
LEGISLAÇÃO RELACIONADA
AOS POVOS INDÍGENAS

SISTEMATIZAÇÃO E ADAPTAÇÃO DA



Observações e organização:
Magnólia Said

Advogada popular, educadora e feminista



1- Constituição Federal – artigos-----------------------------
2- Instrumentos Legais relacionados ao território Indígena-
2.1- Lei n º 6001/1973 
2.2-Decreto n º 1.775/1996
2.3- Fases do Procedimento Administrativo de Demarcação
2.4- Decreto nº 7.747/2012
3- Emendas Constitucionais ---------------------------------
3.1- PEC 187/2016
3.2- PEC 215/2000
4- Portaria nº 80/2017---------------------------------------
5- Portaria nº 116/2012- -------------------------------------
6- Portaria nº 14/1996---------------------------------------
7- Organismos Internacionais e Tratados --------------------
7.1- Convenção 169 da OIT
7.2- Convenção Interamericana de Direitos Humanos
7.3- Declaração das Nações unidas sobre os direitos dos povos
indígenas
7.4- Alto Comissariado da ONU
7.5- Pedido de Informações à Relatoria Especial da ONU
7.6- Tratados Internacionais de Direitos Humanos 
8- Instrumentos legais relacionados à Educação Indígena--- 
8.1- Resolução nº 447/2013
8.2- Resolução n º 382/2003
8.3- Decreto nº 6861/2009
8.4- Portaria nº 849/2009 
8.5- Lei nº 11.645/2008

Apresentação

Sumário

05
07
10

 
 
 
 

46
 
 

47
48
55
60

 
 
 
 
 
 
 

119
 
 
 
 
 



9- Instrumentos legais relacionados à Saúde Indígena ------ 
9.1- Lei n º14.021/2020
9.2- Instrução Normativa nº 61/2012 
9.3- Portaria nº 126/2008 
9.3- Portaria nº2.656/2007 
9.4- Decreto nº 3156/1999
9.5- Portaria nº 254/2002 
9.5- Portaria nº 755/2012 
9.6- Portaria nº 2.663/2017 
9.7- Lei nº 9.836/1999 
9.8- Lei nº 8080/1990 
10- Legislações que tratam de crimes contra a Mulher ------
10.1- Lei Maria da Penha nº 11.340/2006 
10.2-Lei nº 14.149/2021 – formulário de avaliação de risco
10.3 - Lei nº 13.718/2018 Importunação Sexual 
10.4- Lei nº 13.104/2015 Feminicídio 
11- Projetos de Lei em tramitação no Congresso Nacional ---
11.1- PL /2019 – Profissão de agente indígena de saúde 
11.2- PL/2020 - Vagas para indígenas em concurso público 
11.3- PL 2019 – Atividade de Mineração e outras em território
Indígena
11.4- PL 490/2007 – Demarcação de Terra indígena
12-  Publicações de autoria de profissionais indígenas e de
apoiadores---------------------------------------------------
13. Filmes documentários que retratam a realidade dos povos
indígenas no Brasil-------------------------------------------

141

238

269

308

312



Apresentação

É com muita alegria e com uma sensação de que “faltava fazer isso”, que
entrego ao Escritório Indígena de Advocacia Popular – Ybi, a versão
indígena de um “Vade Mecum” (expressão em língua latina que significa
“vamos comigo” - um livro de consultas sobre o assunto que interessa à
pessoa). Este é, portanto, um livro de consultas especialmente para
advogadas e advogados indígenas, estagiárias/os, mas disponível também
para  quem queira conhecer e entender, de um modo mais fácil, a
Legislação, a Norma, o Ato Administrativo e os Tratados Internacionais,
todos relacionados aos povos indígenas. E ainda para profissionais do
direito que pretendam abraçar a causa indígena.

Sem me afastar da perspectiva da educação popular e metodologia que nos
ensinou o Mestre Paulo Freire, procurei organizar o material de modo a
deixar mais fácil a busca sobre determinado assunto e adaptar algumas
palavras/expressões usadas nos textos, para melhor entendimento. Nele
vocês irão encontrar leis, Decretos, Portarias, Resoluções e Instruções
Normativas relacionadas às questões do Território, da Educação e da Saúde
indígena. Terão também acesso a Tratados Internacionais aos quais o
Escritório poderá recorrer como fontes para proposições e defesas em
causas indígenas, bem como orientações sobre como recorrer a organismos  
internacionais de defesa dos povos indígenas. No que se refere à legislação
relativa ao território, saúde e educação, vale salientar que consultei
algumas lideranças para saber quais instrumentos legais achavam que seria
mais importante o livro conter.
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Achei por bem incluir alguns, dentre muitos Projetos de Lei que estão
tramitando no Congresso Nacional, por considerá-los de importância
fundamental para o empoderamento, a autonomia e a manutenção do
território, sendo necessário, portanto, que se tenha acesso ao conteúdo
deles, como medida de antecipação de enfrentamentos e resistências.

Embora o Ybi não pretenda substituir os instrumentos existentes do
Sistema de Proteção a mulheres vítimas de violência, mas ciente do
precário alcance desse Sistema quando se trata da proteção a indígenas
vítimas de violência, acrescentamos as leis pertinentes. 

Agradeço à equipe do projeto Tucum, uma parceria que tem dado muito
certo entre Adelco e Esplar, em especial a colaboração da advogada
popular Lourdes Vieira, que trabalhou nesse período na Adelco.

Agradeço aos povos indígenas a alegria de ter sido aceita como parceira de
todas as lutas.

Magnólia Azevedo Said
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1. Constituição Federal

Art. 231º - reconhece a organização social, os costumes, a língua, crenças,
tradições e os direitos originários dos povos indígenas sobre as terras que
tradicionalmente ocupam. Diz ainda que compete à União demarcá-las,
proteger e fazer respeitar todos os seus bens.

Parágrafo 1º - São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios, aquelas
onde vivem de forma permanente, aquelas utilizadas para as suas
atividades produtivas, aquelas essenciais à preservação dos recursos
ambientais necessários ao seu bem estar e à sua reprodução física e
cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.

Parágrafo 2º - Essas terras são para a sua posse permanente, onde
somente eles podem desfrutar das riquezas do solo, dos rios e dos lagos
nelas existentes.

Parágrafo 3º - Se outras pessoas não indígenas quiserem usar os recursos
hídricos (a água) existentes nas terras ocupadas pelos índios, para a
produção de energia, fazer pesquisas ou a lavra das riquezas minerais, ou
seja, explorar industrialmente os minérios, só podem fazer com autorização
do Congresso Nacional e ouvindo as comunidades afetadas. Se o Congresso
autorizar, os indígenas terão participação nos resultados, de acordo com a
lei.

Parágrafo 4º - As terras de que trata este artigo são inalienáveis, ou seja,
não podem ser vendidas ou transferidas a outra pessoa e indisponíveis. E
os direitos sobre elas são imprescritíveis, ou seja, são permanentes,
definitivos.

 Título VIII – Da Ordem Social 

Capítulo VIII – Dos Índios
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Parágrafo 5º - É vedada, ou seja, é proibida a retirada dos grupos
indígenas de suas terras, a não ser “ad referendum” (com a aprovação)
do Congresso Nacional, em casos de catástrofe ou epidemia que ponha
em risco aquela população ou no interesse da soberania do país, após
decisão do Congresso Nacional, garantindo em qualquer situação, o
retorno imediato dos indígenas, assim que acabar o risco.

Parágrafo 6º - São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, ou
seja, não produzindo consequências específicas em relação às pessoas, os
atos que tenham por objetivo a ocupação, o domínio e a posse das terras
ocupadas pelos indígenas. Não produzirão também efeitos jurídicos, atos
que tenham por objetivo a exploração das riquezas naturais do solo, dos
rios e dos lagos existentes, a não ser quando houver relevante interesse
público da União. Mas para quer isso aconteça é preciso ter uma Lei
Complementar que trate do assunto. Nesse caso, ou seja, se a União
estiver amparada por lei Complementar, o ato não poderá ser nulo,
extinto, não haverá direito à indenização ou a ações contra a União, a
não ser quando se tratar de benfeitorias resultantes da ocupação de boa
fé, na forma da Lei.

Parágrafo 7º - Este inciso diz que “Não se aplica” às terras indígenas, o
que está definido no Artigo 174º, parágrafos 3º e 4º.

Vamos ver o que diz este Artigo: 

Ele está no Título VII - Da Ordem Econômica e Financeira, no
Capítulo I – dos Princípios Gerais da Atividade Econômica.
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Artigo 174º – O Estado, como agente normativo e regulador da
atividade econômica, exercerá, na forma da lei, as funções de
fiscalização, incentivo e planejamento, sendo estas determinantes
para o setor público e indicativas para o setor privado.

Parágrafo 3º- O Estado favorecerá a organização da atividade
garimpeira em cooperativas, levando em conta a proteção do meio
ambiente e a promoção econômico-social dos garimpeiros.
Parágrafo 4º - As cooperativas a que se refere o parágrafo
anterior, terão prioridade na autorização ou concessão para
exploração industrial das substâncias minerais encontradas nas
jazidas de minerais garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando e
naquelas fixadas de acordo com o artigo 21, XXV, na forma da Lei. 

Artigo 232º – Os índios, suas comunidades e organizações, são
partes legítimas para ingressar em juízo em defesa de seus direitos
e interesses, intervindo o Ministério Público em todos os atos do
processo.

Dispõe sobre a competência da Justiça Federal em julgar os processos que
envolvem direitos e interesses indígenas.

Art. 109 - Aos juízes federais compete processar e julgar:
XI - a disputa sobre direitos indígenas.

Art. 109 inciso XI da Constituição Federal 

A União concluirá a demarcação das terras indígenas no prazo de cinco
anos a partir da promulgação da Constituição.

Art. 67 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -
ADCT 
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2. Instrumentos legais relacionados ao
Território indígena

2.1 - Lei 6.001 de 19/12/1973

Dispõe sobre o Estatuto do Indio

 TÍTULO I - Dos Princípios e Definições

Art. 1º - Esta Lei regula a situação jurídica dos índios ou silvícolas e das
comunidades indígenas com o propósito de preservar a sua cultura e
integrá-los de modo progressivo e com harmonia à comunhão nacional.

OBS: integrar o índio à comunhão nacional, significa  dizer que ele vai
ter os mesmos direitos que outros brasileiros têm (carteira de trabalho,
morador nas cidades, aluno nas escolas, assistência do SUS...)

Parágrafo único: As Leis do país também se aplicam aos índios e às
comunidades indígenas, assim como aos demais brasileiros, resguardados os
usos, costumes e tradições indígenas, bem como as condições próprias dos
índios reconhecidas nesta Lei.

        Art. 2º - Compete à União, aos Estados e aos Municípios, bem como
aos órgãos das respectivas administrações indiretas, nos limites de sua
competência, para a proteção das comunidades indígenas e a preservação
dos seus direitos: 
I - Estender aos índios os benefícios da legislação comum, sempre que
possível a sua aplicação; 
II- Prestar assistência aos índios e às comunidades indígenas ainda não
integrados à comunhão nacional;
III - Respeitar, ao proporcionar aos índios meios para o seu
desenvolvimento, as particularidades de sua condição;
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IV - Assegurar aos índios a possibilidade de livre escolha dos seus meios de
vida e subsistência;
V - garantir aos índios a permanência voluntária no seu habitat (ou seja, na
sua terra), proporcionando-lhes  alí recursos para seu desenvolvimento e
progresso; 
VI - Respeitar, no processo de integração do índio à comunhão nacional, a
coesão (ou seja, a aliança, amizade) das comunidades indígenas, os seus
valores culturais, tradições, usos e costumes; 
II - Executar, sempre que possível com a colaboração dos índios, os
programas e projetos para beneficiar as comunidades indígenas; 
VIII - Utilizar a cooperação, o espírito de iniciativa e as qualidades pessoais
do índio, tendo em vista a melhoria de suas condições de vida e a sua
integração no processo de desenvolvimento; 
IX - Garantir aos índios e comunidades indígenas, nos termos da
Constituição, a posse permanente das terras que habitam, reconhecendo-
lhes o direito de desfrutar exclusivamente das riquezas naturais e de todas
as utilidades naquelas terras existentes;

Autarquias (Banco Central e Agências reguladoras); 
Fundações Públicas (CNPQ, IBGE, FUNASA);
Empresas Públicas (Caixa Econômica, EMBRAPA, BNDES);
Sociedades de Economia Mista (Banco do Brasil, Petrobrás).

Exemplo de órgãos que compõem a Administração Indireta: 

X - Garantir aos índios o pleno exercício dos direitos civis e políticos que
em face da legislação lhes couberem. 

Parágrafo único. (este parágrafo foi Vetado pelo Presidente, ou seja, ele
retirou da lei).

Art. 3º - Para os efeitos da lei, ficam estabelecidas as seguintes definições: 
I - Índio ou Silvícola - É todo indivíduo de origem e ascendência pré-
colombiana que se identifica e é identificado como pertencente a um grupo
étnico cujas características culturais o distinguem da sociedade nacional;
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II - Comunidade Indígena ou Grupo Tribal - É um conjunto de famílias ou
comunidades índias, que vivem em completo isolamento em relação aos
outros setores da comunhão nacional, ou que têm pouco contato ou contato
permanente com não indios, mas sem estarem integrados à comunhão
nacional.

Art 4º - Os índios são considerados:

I - Isolados - Quando vivem em grupos desconhecidos ou que possuem
poucas e vagas informações através de contatos eventuais com elementos
da comunhão nacional;
II - Em vias de integração - Quando, em contato alternado ou permanente
com grupos estranhos, conservam menor ou maior parte das condições de
sua vida nativa, mas aceitam algumas práticas e modos de existência
comuns aos demais setores da comunhão nacional, da qual vão
necessitando cada vez mais para o próprio sustento;
III - Integrados - Quando incorporados à comunhão nacional e
reconhecidos no pleno exercício dos direitos civis, ainda que conservem
usos, costumes e tradições característicos da sua cultura.

TÍTULO II
Dos Direitos Civis e Políticos

CAPÍTULO I
Dos Princípios

Art. 5º - Aplicam-se aos índios ou silvícolas as normas dos artigos 145 e
146, da Constituição Federal, relativas à nacionalidade e à cidadania.
       
Parágrafo único. O exercício dos direitos civis e políticos  pelo índio,
depende da verificação das condições especiais estabelecidas nesta Lei e
na legislação pertinente.
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OBS: O ART. 145º diz que a União, Estados, Distrito Federal e
Municípios podem instituir os seguintes Tributos: Impostos, Taxas e
Contribuição de Melhoria.
        O ART. 146º diz que cabe à uma Lei Complementar, tratar dos
conflitos de competência relacionados a Tributos entre União, Estados,
Distrito Federal e Municípios.

OBS: Um artigo complementa o outro e diz que indígenas também devem
pagar Tributos.

Art. 6º - Serão respeitados os usos, costumes e tradições das comunidades
indígenas e seus efeitos, nas relações de família, na ordem de sucessão, no
regime de propriedade e nos atos ou negócios realizados entre índios, a
não ser se optarem pela aplicação do direito comum.

Parágrafo único. Aplicam-se as normas de direito comum às relações entre
índios não integrados e pessoas estranhas à comunidade indígena. Essas
normas só não serão aplicadas quando forem menos favoráveis a eles e
prevenido  o disposto nesta Lei.

CAPÍTULO II
Da Assistência ou Tutela

Art. 7º - Os índios e as comunidades indígenas ainda não integrados à
comunhão nacional ficam sujeitos ao regime tutelar estabelecido nesta Lei.
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OBS: regime tutelar é o poder de representação ou de assistência
jurídica sobre o índio, na defesa de seus interesses. 

OBS: Os Artigos que compõem esse Capítulo (7º ao 11º) contrariam os
artigos 231 e 232 da Constituição Federal, que têm como fundamento a
noção de respeito aos povos indígenas, valorizando a pluralidade em
termos de cultura e visão de mundo.

 § 1º Ao regime tutelar estabelecido nesta Lei aplicam-se no que couber, os
princípios e normas da tutela de direito comum, independendo, todavia, do
exercício da tutela da especialização de bens imóveis em hipoteca legal,
bem como da prestação de caução real ou fidejussória, ou seja, aquela que
uma outra pessoa assume, para garantir o cumprimento de uma obrigação
que não é dela.
§ 2º Incumbe a tutela à União, que a exercerá através do competente órgão
federal de assistência aos silvícolas.

Art. 8º - São nulos os atos praticados entre o índio não integrado e
qualquer pessoa estranha à comunidade indígena quando não tenha havido
assistência do órgão tutelar competente.

Parágrafo único. Não se aplica a regra deste artigo no caso em que o índio
revele consciência e conhecimento do ato praticado, desde que não lhe seja
prejudicial e da extensão dos seus efeitos.

Art. 9º - Qualquer índio poderá requerer ao Juiz competente a sua
liberação do regime tutelar previsto nesta Lei, investindo-se na plenitude
da capacidade civil, desde que preencha os requisitos seguintes:
       I - idade mínima de 21 anos;
       II - conhecimento da língua portuguesa;
    III - habilitação para o exercício de atividade útil, na comunhão
nacional;
   IV - razoável compreensão dos usos e costumes da comunhão nacional.
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Art. 11º - Mediante decreto do Presidente da República, poderá ser
declarada a emancipação da comunidade indígena e de seus membros,
quanto ao regime tutelar estabelecido em lei, desde que requerida pela
maioria dos membros do grupo e comprovada, em inquérito realizado pelo
órgão federal competente, a sua plena integração na comunhão nacional.

Parágrafo único. O Juiz decidirá após instrução sumária, ouvidos o órgão
de assistência ao índio e o Ministério Público,  transcrita a sentença
concessiva no registro civil.

Art. 10º - Satisfeitos os requisitos do artigo anterior e a pedido escrito do
interessado, o órgão de assistência poderá reconhecer ao índio, mediante
declaração formal, a condição de integrado, cessando toda restrição à
capacidade, desde que, homologado judicialmente o ato, seja inscrito no
registro civil.

 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo, exigir-se-á o
preenchimento, pelos requerentes, dos requisitos estabelecidos no artigo
9º.

CAPÍTULO III
Do Registro Civil

Art. 12º - Os nascimentos e óbitos e os casamentos civis dos índios não
integrados, serão registrados de acordo com a legislação comum, atendidas
as particularidades de sua condição quanto à qualificação do nome,
prenome (que é o nome de batismo) e filiação.

Parágrafo único. O registro civil será feito a pedido do interessado ou da
autoridade administrativa competente.

Art. 13º - Haverá livros próprios, no órgão competente de assistência, para
o registro administrativo de nascimentos e óbitos dos índios, da cessação de
sua incapacidade e dos casamentos contraídos segundo os costumes tribais
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CAPÍTULO IV
Das Condições de Trabalho

 Art. 14º - Não haverá discriminação entre trabalhadores indígenas e os
demais trabalhadores, sendo aplicados aos indígenas todos os direitos e
garantias das leis trabalhistas e de previdência social.

Parágrafo único. É permitida a adaptação de condições de trabalho aos
usos e costumes da comunidade a que pertencer o índio.

Art. 15º - Será nulo o contrato de trabalho ou de locação de serviços
realizado com os índios de que trata o artigo 4°, I.

Parágrafo único. O registro administrativo pode ser considerado, quando
couber, documento hábil para fazer o registro civil do ato correspondente,
sendo admitido, na falta deste, como meio secundário de prova.

Art. 16º - Os contratos de trabalho ou de locação de serviços realizados
com indígenas em processo de integração ou habitantes de parques ou
colônias agrícolas, dependerão de prévia aprovação do órgão de proteção
ao índio, obedecendo, quando necessário, a normas próprias.

§ 1º Será estimulada a realização de contratos por equipe, ou a domicílio,
sob a orientação do órgão competente, de modo a favorecer a continuidade
da via comunitária.
§ 2º Em qualquer caso de prestação de serviços por indígenas não
integrados, o órgão de proteção ao índio exercerá permanente fiscalização
das condições de trabalho, denunciando os abusos e providenciando a
aplicação das sanções (ou seja, punições) cabíveis.
§ 3º O órgão de assistência ao indígena garantiráo acesso na instituição, de
índios integrados, estimulando a sua especialização indigenista.
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TÍTULO III
Das Terras dos Índios

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Art. 17º- Considera -se terras indígenas:
I - as terras ocupadas ou habitadas pelos silvícolas, a que se referem os
artigos 4º, IV, e 198, da  Constituição;                    (Regulamento)           
 (Ver  Decreto nº 22, de 1991)            (Ver  Decreto nº 1.775, de 1996)
II - as áreas reservadas de que trata o Capítulo III deste Título;
III - as terras de domínio das comunidades indígenas ou de silvícolas.

Art. 18º - As terras indígenas não poderão ser objeto de arrendamento ou
de qualquer ato ou negócio jurídico que limite o pleno exercício da posse
direta pela comunidade indígena ou pelos silvícolas.

§ 1º Nessas áreas, é proibido  a qualquer pessoa estranha aos grupos
tribais ou comunidades indígenas, a prática da caça, pesca ou coleta de
frutos, assim como de atividade agropecuária ou extrativa.
§ 2º (Vetado).

Art. 19º - As terras indígenas, por iniciativa e sob orientação do órgão
federal de assistência ao índio, serão administrativamente demarcadas, de
acordo com o processo estabelecido em decreto do Poder Executivo.

§ 1º A demarcação promovida nos termos deste artigo, homologada pelo
Presidente da República, será registrada em livro próprio do Serviço do
Patrimônio da União (SPU) e do registro imobiliário da comarca da situação
das terras.

§ 2º Contra a demarcação processada nos termos deste artigo não caberá a
concessão de interdito possessório, facultado aos interessados contra ela,
recorrer à ação petitória ou à demarcatória.
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OBS: Interdito possessório é uma ação judicial através da qual o
possuidor poderá se valer, quando achar que seu direito à posse foi
ameaçado ou ofendido.

Art. 20º - Em caráter excepcional e por qualquer dos motivos adiante
enumerados, poderá a União intervir, se não houver solução alternativa,
em área indígena, determinada a providência por decreto do Presidente da
República.

1º A intervenção poderá ser decretada:
a) para por um fim à luta entre grupos tribais;
b) para combater graves epidemias  que possam acarretar o extermínio da
comunidade indígena, ou qualquer mal que ponha em risco a integridade do
silvícola ou do grupo tribal;
c) por imposição da segurança nacional;

2º A intervenção será executada nas condições estipuladas no decreto e
sempre por meios convincentes, dela podendo resultar, segundo a
gravidade do fato, uma ou algumas das medidas seguintes:
a) contenção de provocações, agressividades, evitando-se o emprego de
força contra os índios;
b) deslocamento temporário de grupos tribais de uma para outra área;
c) remoção de grupos tribais de uma para outra área.

d) para a realização de obras públicas que interessem ao desenvolvimento
nacional;
e) para reprimir a turbação ou esbulho em larga escala, ou seja, a
perturbação, o furto, a espoliação;
f) para a exploração de riquezas do subsolo de relevante interesse para a
segurança e o desenvolvimento nacional.
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3º Somente caberá a remoção de grupo tribal quando de todo impossível ou
desaconselhável a sua permanência na área sob intervenção, destinando-
se à comunidade indígena removida área equivalente à anterior, inclusive
quanto às condições ecológicas.
4º A comunidade indígena removida será completamente recompensada dos
prejuízos decorrentes da remoção.
5º O ato de intervenção terá a assistência direta do órgão federal que
exercita a tutela do índio.

Art. 21º - As terras espontânea e definitivamente abandonadas por
comunidade indígena ou grupo tribal voltarão, por proposta do órgão
federal de assistência ao índio e mediante ato declaratório do Poder
Executivo, à posse e ao domínio pleno da União.

CAPÍTULO II
Das Terras Ocupadas

Art. 22º - Cabe aos índios ou silvícolas a posse permanente das terras que
habitam e o direito ao uso exclusivo das riquezas naturais e de todas as
utilidades naquelas terras existentes.

Parágrafo único. As terras ocupadas pelos índios, nos termos deste artigo,
serão bens inalienáveis da União (artigo 4º, IV, e 198, da Constituição
Federal). Isso significa que elas não podem ser vendidas ou transferidas
para outra pessoa.

Art. 23º - Considera-se posse do índio ou silvícola a ocupação efetiva da
terra que, de acordo com os usos, costumes e tradições tribais, detém e
onde habita ou exerce atividade indispensável à sua subsistência ou
economicamente útil.

Art. 24º - O uso da terra assegurado aos índios ou silvícolas compreende o
direito à posse, uso e percepção das riquezas naturais e de todas as
utilidades existentes nas terras ocupadas, bem assim ao produto da
exploração econômica de tais riquezas naturais e utilidades.

19

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao67.htm#art4iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao67.htm#art198


§ 1° Incluem-se, no uso, que se estende aos acessórios e seus acrescidos, a
utilização dos mananciais (ou seja, das fontes de água superficiais ou
subterrâneas) e das águas dos trechos das vias fluviais compreendidos nas
terras ocupadas.
§ 2° É garantido ao índio o exclusivo exercício da caça e pesca nas áreas
por ele ocupadas, devendo ser executadas por forma convincente, as
medidas de polícia que em relação a ele eventualmente tiverem de ser
aplicadas.

Art. 25º - O reconhecimento do direito dos índios e grupos tribais à posse
permanente das terras por eles habitadas, nos termos do artigo 198, da
Constituição Federal, independerá de sua demarcação e será assegurado
pelo órgão federal de assistência aos silvícolas, atendendo à situação atual
e ao consenso histórico sobre a antiguidade da ocupação, sem prejuízo das
medidas cabíveis que, na omissão ou erro do referido órgão, tomar
qualquer dos Poderes da República.

CAPÍTULO III
Das Áreas Reservadas

Art. 26º - A União poderá estabelecer, em qualquer parte do território
nacional, áreas destinadas à posse e ocupação pelos índios, onde possam
viver e obter meios de subsistência, com direito ao uso e utilização das
riquezas naturais e dos bens nelas existentes, respeitadas as restrições
legais.
Parágrafo único. As áreas reservadas de que trata este artigo, não se
confundem com as de posse imemorial das tribos indígenas, podendo
organizar-se sob uma das seguintes modalidades:
a) reserva indígena;
b) parque indígena;
c) colônia agrícola indígena.

Art. 27º - Reserva indígena é uma área destinada a servidor de habitat a
grupo indígena, com os meios suficientes à sua subsistência.

20

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao67.htm#art198


Art. 28º - Parque indígena é a área contida em terra na posse de índios,
cujo grau de integração permita assistência econômica, educacional e
sanitária dos órgãos da União, em que se preservem as reservas de flora e
fauna e as belezas naturais da região.
§ 1º Na administração dos parques serão respeitados a liberdade, usos,
costumes e tradições dos índios.
§ 2° As medidas de polícia, necessárias à ordem interna e à preservação
das riquezas existentes na área do parque, deverão ser tomadas por meio
de convencimento e de acordo com o interesse dos índios que nela habitem.
§ 3º O loteamento das terras dos parques indígenas obedecerá ao regime
de propriedade, usos e costumes tribais, bem como às normas
administrativas nacionais, que deverão ajustar-se aos interesses das
comunidades indígenas.

Art. 29º - Colônia agrícola indígena é a área destinada à exploração
agropecuária, administrada pelo órgão de assistência ao índio, onde
convivam tribos aculturadas e membros da comunidade nacional.

Art. 30º - Território federal indígena é a unidade administrativa
subordinada à União, instituída em região na qual pelo menos um terço da
população seja formado por índios.

Art. 31º - As disposições deste Capítulo serão aplicadas, no que couber, às
áreas em que a posse decorra da aplicação do artigo 198, da Constituição
Federal.

Art. 32º - São de propriedade plena do índio ou da comunidade indígena,
conforme o caso, as terras adquiridas por qualquer das formas de aquisição
do domínio, nos termos da legislação civil.

CAPÍTULO IV
Das Terras de Domínio Indígena
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às terras do domínio
da União ocupadas por grupos tribais, às áreas reservadas de que trata
esta Lei, nem às terras de propriedade coletiva de grupo tribal.

Art. 33º - O índio, integrado ou não, que ocupe como próprio, por dez anos
consecutivos, trecho de terra inferior a cinquenta hectares, adquirirá a
propriedade plena.

Art. 34º - O órgão federal de assistência ao índio poderá solicitar a
colaboração das Forças Armadas e Auxiliares e da Polícia Federal, para
assegurar a proteção das terras ocupadas pelos índios e pelas comunidades
indígenas.

Art. 35º - Cabe ao órgão federal de assistência ao índio a defesa judicial ou
extrajudicial dos direitos dos silvícolas e das comunidades indígenas.

Art. 36º - Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, compete à União
adotar as medidas administrativas ou propor, por intermédio do Ministério
Público Federal, as medidas judiciais adequadas à proteção da posse dos
silvícolas sobre as terras que habitem.

Parágrafo único. Quando as medidas judiciais previstas neste artigo forem
propostas pelo órgão federal de assistência, ou contra ele, a União será
litisconsorte (ou seja, uma das partes), ativa ou passiva.

Art. 37º - Os grupos tribais ou comunidades indígenas são partes legítimas
para a defesa dos seus direitos em juízo, cabendo-lhes, no caso, a
assistência do Ministério Público Federal ou do órgão de proteção ao índio.

CAPÍTULO V
       Da Defesa das Terras Indígenas

Art. 38º - Sobre as terras indígenas não poderá haver Usucapião nem
poderão ser desapropriadas, a não ser no caso do previsto no artigo 20.
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OBS: Usucapião é uma forma de aquisição de propriedade através
da posse, ou seja através de seu uso.

Art 39º - Constituem bens do Patrimônio Indígena:
I - as terras pertencentes ao domínio dos grupos tribais ou comunidades
indígenas;
II - o uso exclusivo das riquezas naturais e de todas as utilidades
existentes nas terras ocupadas por grupos tribais ou comunidades
indígenas e nas áreas a eles reservadas;
III - os bens móveis ou imóveis, adquiridos a qualquer título.

Art. 40º - São titulares do Patrimônio Indígena:
I - a população indígena do País, no tocante a bens ou rendas
pertencentes ou destinadas aos silvícolas, sem discriminação de pessoas
ou grupos tribais;
II - o grupo tribal ou comunidade indígena determinada, quanto à posse e
uso das terras por ele exclusivamente ocupadas  ou a ele reservadas;
III - a comunidade indígena ou grupo tribal nomeado no título de
aquisição da propriedade, em relação aos respectivos imóveis ou móveis.

Art. 44º - As riquezas do solo nas áreas indígenas, somente podem ser
exploradas pelos silvícolas, cabendo-lhes com exclusividade o exercício
da garimpagem, faiscação e cata das áreas referidas. (Regulamento)

Art. 45º - A exploração das riquezas do subsolo nas áreas pertencentes
aos índios ou do domínio da União, mas na posse de comunidades
indígenas, far-se-á nos termos da legislação vigente, observado o
disposto nesta Lei. (Regulamento)

TÍTULO IV
     Dos Bens e Renda do Patrimônio Indígena
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§ 1º O Ministério do Interior, através do órgão competente de assistência
aos índios, representará os interesses da União  como proprietária do solo,
mas a participação no resultado da exploração, as indenizações e a renda
devida pela ocupação do terreno, reverterão em benefício dos índios e
constituirão fontes de renda indígena.
§ 2º Na salvaguarda dos interesses do Patrimônio Indígena e do bem-estar
dos silvícolas, a autorização de pesquisa ou lavra a terceiros nas posses
tribais, estará condicionada a prévio entendimento  com o órgão de
assistência ao índio.

Art. 46º - O corte de madeira nas florestas indígenas, consideradas em
regime de preservação permanente, de acordo com a letra g e § 2º, do
artigo 3°, do Código Florestal, está condicionado à existência de programas
ou projetos para o aproveitamento dessas terras, na exploração
agropecuária, na indústria ou no reflorestamento.

TÍTULO V
     Da Educação, Cultura e Saúde

Art. 47º - É assegurado o respeito ao patrimônio cultural das comunidades
indígenas, seus valores artísticos e meios de expressão.

Art. 48º - Estende-se à população indígena, com as necessárias
adaptações, o sistema de ensino em vigor no País.

Art. 49º - A alfabetização dos índios far-se-á na língua do grupo a que
pertençam e em português, salvaguardado o uso da primeira.

Art. 50º - A educação do índio será orientada para a integração na
comunhão nacional mediante processo de gradativa compreensão dos
problemas gerais e valores da sociedade nacional, bem como do
aproveitamento das suas aptidões individuais.
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Art. 51º - A assistência aos menores para fins educacionais,  será prestada,
quanto possível, sem afastá-los do convívio familiar ou tribal.

Art. 52º - Será proporcionada ao índio a formação profissional adequada,
de acordo com o seu grau de aculturação.

Art. 53º - O artesanato e as indústrias rurais serão estimulados, no sentido
de elevar o padrão de vida do índio, com a adaptação às condições técnicas
modernas.

Art. 54º - Os índios têm direito aos meios de proteção à saúde, facultados à
comunhão nacional.

Parágrafo único. Na infância, na maternidade, na doença e na velhice,
deve ser assegurada ao silvícola, especial assistência dos poderes públicos,
em estabelecimentos a esse fim destinados.

Art. 55º - O regime geral da previdência social será extensivo aos índios,
atendidas as condições sociais, econômicas e culturais das comunidades
beneficiadas.

TÍTULO VI
    Das Normas Penais

CAPÍTULO I
Dos Princípios

Art. 56º - No caso de condenação de índio por infração penal, a pena
deverá ser atenuada e na sua aplicação o Juiz atenderá também ao grau de
integração do silvícola.

Parágrafo único. As penas de reclusão e de detenção serão cumpridas, se
possível, em regime especial de semi- liberdade, no local de funcionamento
do órgão federal de assistência aos índios mais próximos da habitação do
condenado.
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Art. 57º - Será tolerada a aplicação, pelos grupos tribais, de acordo com as
instituições próprias, de sanções penais ou disciplinares contra os seus
membros, desde que não sejam de caráter cruel ou infamante, proibida em
qualquer caso a pena de morte.

CAPÍTULO II
    Dos Crimes Contra os Índios

Art. 58º - Constituem crimes contra os índios e a cultura indígena:
I – zombar de cerimônia, rito, uso, costume ou tradições culturais indígenas,
desprezá-los ou perturbar, de qualquer modo, a sua prática. Pena -
detenção de um a três meses;
II - utilizar o índio ou comunidade indígena como objeto de propaganda
turística ou de exibição para fins lucrativos. 
Pena - detenção de dois a seis meses;
III - propiciar, por qualquer meio, a aquisição, o uso e a disseminação de
bebidas alcoólicas, nos grupos tribais ou entre índios não integrados. Pena
- detenção de seis meses a dois anos.

Parágrafo único. As penas definidas neste artigo serão agravadas de um
terço, quando o crime for praticado por funcionário ou empregado do órgão
de assistência ao índio.

Art. 59º - No caso de crime contra a pessoa, o patrimônio ou os costumes,
em que o ofendido seja índio não integrado ou comunidade indígena, a pena
será agravada de um terço.

TÍTULO VII
    Disposições Gerais

Art. 60º - Não serão cobrados tributos sobre os bens e rendas do
Patrimônio Indígena.
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Art. 62º - Ficam declaradas a nulidade e a extinção dos efeitos jurídicos
dos atos de qualquer natureza que tenham por objeto o domínio, a posse ou
a ocupação das terras habitadas pelos índios ou comunidades indígenas.
§ 1° Aplica-se o disposto deste artigo às terras que tenham sido
desocupadas pelos índios ou comunidades indígenas em virtude de ato
ilegítimo de autoridade e particular.
§ 2º Ninguém terá direito a ação ou indenização contra a União, ao órgão
de assistência ao índio ou aos silvícolas, em virtude da nulidade e extinção
de que trata este artigo ou de suas consequências econômicas.
§ 3º Em caráter excepcional e por decisão do dirigente do órgão de
assistência ao índio, será permitida a continuação, por prazo razoável dos
efeitos dos contratos de arrendamento em vigor na data desta Lei, desde
que a sua extinção acarrete graves consequências sociais.

Art. 63º - Nenhuma medida judicial será concedida liminarmente em causas
que envolvam interesse de silvícolas ou do Patrimônio Indígena, sem prévia
audiência da União e do órgão de proteção ao índio.

Art. 64º (Vetado). 

Parágrafo único (Vetado)

Art. 65º - O Poder Executivo fará, no prazo de cinco anos, a demarcação
das terras indígenas, ainda não demarcadas.

Art. 66º - O órgão de proteção ao silvícola fará divulgar e respeitar as
normas da Convenção 107, promulgada pelo Decreto nº 58.824, de 14 julho
de 1966.

Art. 67º - É mantida a Lei nº 5.371, de 5 de dezembro de 1967.

Art. 68º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

 Emílio G. Medici
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2.2- Decreto nº 1.775 de 08/01/1996 

Dispõe sobre o Procedimento Administrativo
de Demarcação das terras indígenas e dá
outras providências
Art.1º - As terras indígenas de que tratam o Art.17, I da Lei 6.001 de
19/12/1973 e o Art.231 da Constituição Federal, serão administrativamente
demarcadas por iniciativa e sob a orientação do órgão federal de
assistência ao índio – a FUNAI, de acordo com o disposto neste Decreto.

Art.2º - A demarcação das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios
será fundamentada em trabalhos desenvolvidos por antropólogo de
qualificação reconhecida, que elaborará em prazo fixado na Portaria de
nomeação baixada pelo titular da FUNAI, Estudo Antropológico de
Identificação.

§ 1º- A FUNAI designará Grupo Técnico especializado, composto
preferencialmente por seus servidores, coordenado por antropólogo, com a
finalidade de realizar estudos complementares de natureza etno-histórica,
sociológica, jurídica, cartográfica, ambiental e o levantamento fundiário
necessário à delimitação.
§ 2º- O levantamento fundiário de que trata o parágrafo anterior, será
realizado, quando necessário, conjuntamente com o órgão federal ou
estadual específico, cujos técnicos serão designados no prazo de 20 dias
contados da data do recebimento da solicitação da FUNAI.
§ 3º O grupo indígena envolvido, representado segundo suas formas
próprias, participará do Procedimento demarcatório em todas as suas fases.
§ 4º- O Grupo Técnico solicitará , quando for o caso, a colaboração de
membros da comunidade científica ou de outros órgãos públicos, para
fundamentar os estudos de que trata este Artigo.
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§ 5º- No prazo de 30 dias contados da data da publicação do Ato que
constituir o Grupo Técnico, os órgãos públicos devem, no âmbito de suas
competências e às entidades civis é facultado, prestar-lhe informações
sobre a área objeto de identificação.
§ 6º- Concluídos os trabalhos de identificação e delimitação, o Grupo
Técnico apresentará Relatório detalhado à FUNAI, caracterizando a terra
indígena a ser demarcada.
§ 7º- Aprovado o Relatório pelo titular da FUNAI, este fará publicar, no
prazo de 15 dias contados da data que o receber, resumo do mesmo no
Diário Oficial da União e no Diário Oficial do Estado onde se localizar a
área sob demarcação, acompanhado do Memorial descritivo e Mapa da
área, devendo a publicação ser afixada na sede da Prefeitura Municipal da
situação do imóvel.
§ 8º- Desde o início do procedimento demarcatório até 90 dias após a
publicação de que trata o parágrafo anterior, poderão os Estados e
Municípios em que se localize a área sob demarcação e demais
interessados, manifestar-se, apresentando à FUNAI, razões instruídas com
todas as provas pertinentes, tais como títulos dominiais, laudos periciais,
pareceres, declarações de testemunhas, fotografias e mapas, para o fim de
pleitear indenização ou para demonstrar vícios, totais ou parciais, do
Relatório de que trata o parágrafo anterior.

OBS: Título Dominial é um documento que demonstra que um pessoa é
beneficiária de um imóvel ou que o imóvel foi transferido para ela.

§ 9º- Nos 60 dias seguintes ao encerramento do prazo de que trata o
parágrafo anterior, a FUNAI encaminhará o procedimento demarcatório ao
Ministro de Estado da Justiça, juntamente com pareceres relativos às
razões e provas apresentadas.
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§ 10º- Em até 30 dias após o recebimento do procedimento demarcatório, o
Ministro de Estado da Justiça decidirá:
I- Declarando, mediante Portaria, os limites da terra indígena e
determinando a sua demarcação;
II- Prescrevendo todas as diligências que julgue necessárias, as quais
deverão ser cumpridas no prazo de 90 dias;
III- Desaprovando a identificação e retornando os autos à FUNAI, mediante
decisão fundamentada, circunscrita ao não atendimento do disposto no § 1º
do Art.231 da Constituição Federal e demais decisões pertinentes.

Art. 3º - Os trabalhos de identificação e delimitação de terras indígenas
realizados anteriormente, poderão ser considerados pela FUNAI para efeito
de demarcação, desde que compatíveis com os princípios estabelecidos
neste Decreto.

Art.4º- Verificada a presença de ocupantes não índios na área sob
demarcação, a FUNAI dará prioridade ao respectivo reassentamento,
segundo o levantamento efetuado pelo Grupo Técnico, observada a
legislação pertinente.

Art. 5º- A demarcação de terras indígenas, obedecido o procedimento
administrativo deste Decreto, será homologada mediante Decreto.

Art.6º- Em até 30 dias após a publicação do Decreto de Homologação, a
FUNAI promoverá o respectivo registro em Cartório imobiliário da Comarca
correspondente e na Secretaria do Patrimônio da União do Ministério da
Fazenda.

Art. 7º- A FUNAI poderá, no exercício do poder de polícia previsto no
inciso VII do ART.1º da Lei 5.371 de 05/12/1967, disciplinar o ingresso e
trânsito de terceiros em áreas em que se constate a presença de índios
isolados, bem como tomar as providências necessárias à proteção aos
índios.
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OBS: Esta Lei 5.371 de 05/12/1967, cria a FUNAI e diz nesse inciso VII
que ela terá como uma de suas finalidades exercitar o poder de polícia
nas áreas reservadas e nas matérias relacionadas à proteção do índio.

ART.8º - O Ministro de Estado da Justiça expedirá as instruções
necessárias à execução do disposto neste Decreto.

ART.9º - Nas demarcações em curso, cujo Decreto homologatório não tenha
sido objeto de registro em Cartório imobiliário ou na Secretaria do
Patrimônio da União do Ministério da Fazenda, os interessados poderão
manifestar-se, nos termos do § 8º do Art.2º, no prazo de 90 dias, contados
da data da publicação desde Decreto.

Parágrafo único – Caso a manifestação trate sobre demarcação
homologada, o Ministro de Estado da Justiça a examinará e proporá ao
Presidente da República as providências cabíveis.

ART.10º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Fernando Henrique Cardoso.
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Em Estudo: é o momento da realização dos estudos antropológicos,
históricos, fundiários, cartográficos e ambientais que irão fundamentar
a identificação e a delimitação da terra indígena;

Delimitadas: são as terras que tiveram os estudos aprovados pela
Presidência da FUNAI, com a sua conclusão publicada no Diário Oficial
da União e do Estado e que se encontram na fase do contraditório
administrativo ou em análise pelo Ministério da Justiça, para decisão
acerca da expedição de Portaria Declaratória da posse tradicional
indígena; 

OBS: contraditório administrativo é um dos princípios do processo
administrativo. Significa que outra parte interessada poderá ser
ouvida sobre o que a outra alega, apresentando provas.

Declaradas: são aquelas terras que obtiveram a expedição da Portaria
Declaratória pelo Ministério da Justiça e estão autorizadas a serem
demarcadas fisicamente, com a materialização dos marcos e o
georeferenciamento;

Homologadas: são aquelas terras que possuem os seus limites
materializados e georeferenciados, cuja demarcação administrativa foi
homologada por Decreto Presidencial;

2.3 Fases do Procedimento Administrativo de
Demarcação:

Regularizadas: são as terras que, após o decreto de homologação,
foram registradas em Cartório, em nome da União e na Secretaria do
Patrimônio da União. No processo de regularização também deverá
ser realizada a desintrusão, com a remoção e eventual indenização
das famílias de não índios que habitam na terra indígena.
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2.4- Decreto Nº 7.747 de 05/06/2012

Institui a Política Nacional de Gestão
Territorial e Ambiental de Terras Indígenas –
PNGATI e dá outras providências.

Art. 1º - Fica instituída a Política Nacional de Gestão Territorial e
Ambiental de Terras Indígenas - PNGATI, com o objetivo de garantir e
promover a proteção, a recuperação, a conservação e o uso sustentável
dos recursos naturais das terras e territórios indígenas, assegurando a
integridade do patrimônio indígena, a melhoria da qualidade de vida e as
condições plenas de reprodução física e cultural das atuais e futuras
gerações dos povos indígenas, respeitando sua autonomia sociocultural,
nos termos da legislação vigente.

Art. 2º - São ferramentas para a gestão territorial e ambiental de terras
indígenas o etnomapeamento e o etnozoneamento.

 CAPÍTULO I
    Disposições Preliminares

 Parágrafo único. Para fins deste Decreto, consideram-se:

  I – Etnomapeamento: mapeamento participativo das áreas de relevância
ambiental, sociocultural e produtiva para os povos indígenas, com base nos
conhecimentos e saberes indígenas; 
  II – Etnozoneamento: instrumento de planejamento participativo que tem
por objetivo a classificação de áreas de relevância ambiental, sociocultural
e produtiva para os povos indígenas, desenvolvido a partir do
etnomapeamento.
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 Art. 3º - São diretrizes da PNGATI:
 I - reconhecimento e respeito às crenças, usos, costumes, línguas,
tradições e especificidades de cada povo indígena;
 II - reconhecimento e valorização das organizações sociais e políticas dos
povos indígenas e garantia das suas expressões, dentro e fora das terras
indígenas;
 III - protagonismo e autonomia sociocultural dos povos indígenas, inclusive
pelo fortalecimento de suas organizações, assegurando a participação
indígena na governança da PNGATI, respeitadas as instâncias de
representação indígenas e as perspectivas de gênero e geracional (ou seja,
a participação e igualdade entre homens, mulheres e idosos);
 IV - reconhecimento e valorização da contribuição das mulheres indígenas
e do uso de seus conhecimentos e práticas para a proteção, conservação,
recuperação e uso sustentável dos recursos naturais indispensáveis para o
bem-estar e para a reprodução física e cultural dos povos indígenas;

 CAPÍTULO II
    Diretrizes e objetivos

V - contribuição para a manutenção dos ecossistemas nos biomas das terras
indígenas por meio da proteção, conservação e recuperação dos recursos
naturais indispensáveis à reprodução física e cultural das presentes e
futuras gerações dos povos indígenas;
 VI - proteção territorial, ambiental e melhoria da qualidade de vida nas
áreas reservadas a povos indígenas e nas terras indígenas;
 VII - proteção territorial e ambiental das terras ocupadas por povos
indígenas isolados e de recente contato;
 VIII - implementação da PNGATI para povos e comunidades indígenas,
cujas terras se localizam em área urbana, naquilo que seja compatível e de
acordo com suas especificidades e realidades locais;
 IX - proteção e fortalecimento dos saberes, práticas e conhecimentos dos
povos indígenas e de seus sistemas de manejo e conservação dos recursos
naturais;
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 X - reconhecimento, valorização e desenvolvimento da gestão ambiental
como instrumento de proteção dos territórios e das condições ambientais
necessárias à reprodução física, cultural e ao bem-estar dos povos e
comunidades indígenas;
 XI - garantia do direito à consulta dos povos indígenas, nos termos da
Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT,
promulgada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004 ;
 XII - reconhecimento dos direitos dos povos indígenas relativos a serviços
ambientais em função da proteção, conservação, recuperação e uso
sustentável dos recursos naturais que promovem em suas terras, nos
termos da legislação vigente; 

 OBS: Serviços Ambientais são os benefícios que as pessoas obtém da
natureza de forma direta ou indireta e que são indispensáveis para
sustentar a vida no planeta. Alimentos, matéria-prima para geração de
energia, para medicamentos, água limpa, ar puro, todos são Serviços
Ambientais.

XIII - promoção de parcerias com os governos estaduais, distrital e
municipais para compatibilizar políticas públicas regionais e locais e a
PNGATI.

Art. 4º - Os objetivos específicos da PNGATI, estruturados em eixos, são:

 I - eixo 1 - proteção territorial e dos recursos naturais:
 a) promover a proteção, fiscalização, vigilância e monitoramento ambiental
das terras indígenas e seus limites;
 b) promover a participação dos povos, comunidades e organizações
indígenas nas ações de proteção ambiental e territorial das terras
indígenas, respeitado o exercício de poder de polícia dos órgãos e
entidades públicos competentes;
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 c) contribuir para a proteção dos recursos naturais das terras indígenas
em processo de delimitação, por meio de ações de prevenção e de defesa
ambiental pelos órgãos e entidades públicos competentes, em conjunto com
os povos, comunidades e organizações indígenas;
 d) promover a elaboração, sistematização e divulgação de informações
sobre a situação ambiental das terras indígenas, com a participação dos
povos indígenas;
 e) apoiar a celebração de acordos e outros instrumentos que permitam o
acesso dos povos indígenas aos recursos naturais que tradicionalmente
utilizam, localizados fora dos limites de suas terras;

 OBS: Ecossistema é o nome dado a um conjunto de comunidades que
vivem em um determinado local, interagindo entre si e com o meio
ambiente, formando um sistema estável, equilibrado e auto suficiente.

 f) promover ações de proteção e recuperação das nascentes, cursos d’água
e mananciais essenciais aos povos indígenas;
 g) apoiar o monitoramento das transformações nos ecossistemas das terras
indígenas e a adoção de medidas de recuperação ambiental;

 h) assegurar, sempre que possível, que bens apreendidos em decorrência
de ilícitos ambientais praticados em terras indígenas sejam revertidos em
benefício dos povos e comunidades indígenas afetados, na forma da
legislação vigente;
 i) promover o etnozoneamento de terras indígenas como instrumento de
planejamento e gestão territorial e ambiental, com participação dos povos
indígenas; 
 j) promover e garantir a integridade ambiental e territorial das terras
indígenas situadas nas áreas de fronteira, por meio de ações internas e de
acordos binacionais e multilaterais (aqueles que envolvem três ou mais
países), a fim de combater e controlar os ilícitos transfronteiriços, com
especial atenção à proteção da vida de mulheres e homens indígenas, de
todas as gerações;
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 OBS: Fronteira é a separação, a linha que marca, que divide o poder
de um Estado de um território, de outro território. Ilícitos
transfronteiriços são atividades ilegais praticadas por grupos
criminosos que ultrapassam a fronteira de um país. Por exemplo: o
tráfico de armas e de drogas.

 II - eixo 2 - governança e participação indígena:
a) promover a participação de homens e mulheres indígenas na governança
(ou seja, exercer a autoridade e governar), nos processos de tomada de
decisão e na implementação da PNGATI;
b) promover a participação dos povos indígenas e da FUNAI nos processos
de zoneamento ecológico-econômico que afetem diretamente as terras
indígenas;
c) promover o monitoramento da qualidade da água das terras indígenas,
assegurada a participação dos povos indígenas e o seu acesso a
informações a respeito dos resultados do monitoramento;
d) apoiar a participação indígena nos comitês e subcomitês de bacias
hidrográficas e promover a criação de novos comitês em regiões
hidrográficas essenciais aos povos indígenas;
e) promover a participação dos povos indígenas nos fóruns de discussão
sobre mudanças climáticas;
f) realizar consulta aos povos indígenas no processo de licenciamento
ambiental de atividades e empreendimentos que afetem diretamente povos
e terras indígenas, nos termos de ato conjunto dos Ministérios da Justiça e
do Meio Ambiente;

III - eixo 3 - áreas protegidas, unidades de conservação e terras
indígenas:
a) realizar consulta prévia, livre e informada aos povos indígenas no
processo de criação de unidades de conservação em áreas que os afetem
diretamente;
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b) elaborar e implementar, com a participação dos povos indígenas e da
FUNAI, planos conjuntos de administração das áreas de sobreposição das
terras indígenas com unidades de conservação, garantida a gestão pelo
órgão ambiental e respeitados os usos, costumes e tradições dos povos
indígenas;
c) promover a participação indígena nos conselhos gestores das unidades
de conservação localizadas em áreas contíguas (ou seja, lado a lado) às
terras indígenas;
d) assegurar a participação da FUNAI nos conselhos gestores das unidades
de conservação contíguas às terras com presença de índios isolados ou de
recente contato;

IV - eixo 4 - prevenção e recuperação de danos ambientais:
a) promover ações com vistas a recuperar e restaurar áreas degradadas
nas terras indígenas;
b) promover ações de prevenção e controle de desastres, danos,
catástrofes e emergências ambientais nas terras indígenas e entornos;
c) promover ações de prevenção e controle da contaminação por poluição e
resíduos sólidos e de outras formas de degradação de recursos naturais das
terras indígenas;
d) identificar as espécies nativas de importância sociocultural em terras
indígenas e priorizar seu uso em sistemas agroflorestais e na recuperação
de paisagens em áreas degradadas;

OBS: Sistemas Agroflorestais são consórcios de culturas agrícolas
com espécies arbóreas, que podem ser utilizados para restaurar
florestas e recuperar áreas degradadas.

e) promover a recuperação e conservação da agrobiodiversidade e dos
demais recursos naturais essenciais à segurança alimentar e nutricional
dos povos indígenas, com vistas a valorizar e resgatar as sementes e
cultivos tradicionais de cada povo indígena;
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f) promover ações para a recuperação de áreas degradadas e a
restauração das condições ambientais das terras indígenas, em especial as
de prevenção e combate à desertificação;
g) promover a regularização ambiental de atividades e empreendimentos
instalados no interior de terras indígenas, incentivando a adoção de
medidas compensatórias e mitigatórias; 

OBS: Medidas Compensatórias são aquelas aplicadas para compensar,
de alguma forma, os prejuízos e danos ambientais resultantes de
atividade que modificou o ambiente.

OBS: Medidas Mitigatórias são aquelas estabelecidas para evitar os
efeitos resultantes de impactos ambientais negativos, gerados por
uma determinada ação.

h) promover medidas de reparação dos passivos socioambientais causados
por atividades e empreendimentos inativos no interior de terras indígenas,
observada a legislação específica;

OBS: Passivos Socioambientais são todas as obrigações que as
empresas têm com a natureza e com a sociedade, destinados a
promover investimentos em benefícios ao meio ambiente e à
sociedade. Empresas e indústrias têm que realizar investimentos para
compensar os impactos causados e estes têm que ser de igual valor.

V - eixo 5 - uso sustentável de recursos naturais e iniciativas produtivas
indígenas:
a) garantir aos povos indígenas o usufruto exclusivo das riquezas do solo,
dos rios e dos lagos existentes em terras indígenas;
b) fortalecer e promover as iniciativas produtivas indígenas, com o apoio à
utilização e ao desenvolvimento de novas tecnologias sustentáveis;
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c) promover e apoiar a conservação e o uso sustentável dos recursos
naturais usados na cultura indígena, inclusive no artesanato para fins
comerciais;
d) apoiar a substituição de atividades produtivas não sustentáveis em
terras indígenas por atividades sustentáveis;
e) apoiar estudos de impacto socioambiental de atividades econômicas e
produtivas não tradicionais de iniciativa das comunidades indígenas;
f) desestimular o uso de agrotóxicos em terras indígenas e monitorar o
cumprimento da Lei nº 11.460, de 21 de março de 2007, que veda o cultivo
de organismos geneticamente modificados em terras indígenas;
g) apoiar iniciativas indígenas sustentáveis de etnoturismo e de ecoturismo,
respeitada a decisão da comunidade e a diversidade dos povos indígenas,
promovendo-se, quando couber, estudos prévios, diagnósticos de impactos
socioambientais e a capacitação das comunidades indígenas para a gestão
dessas atividades;
h) promover a sustentabilidade ambiental das iniciativas indígenas de
criação de animais de médio e grande porte;
i) promover a regulamentação da certificação dos produtos provenientes
(vindos) dos povos e comunidades indígenas, com identificação da
procedência étnica e territorial e da condição de produto orgânico, em
conformidade com a legislação ambiental;
j) promover assistência técnica de qualidade, continuada e adequada às
especificidades dos povos indígenas e das diferentes regiões e biomas;

 VI - eixo 6 - propriedade intelectual e patrimônio genético:
a) reconhecer, proteger e promover os direitos dos povos indígenas sobre
conhecimentos, práticas, usos tradicionais, costumes, crenças e tradições
associados à biodiversidade e ao patrimônio genético existente nas suas
terras, de forma a preservar seu direito na repartição dos benefícios, na
forma da legislação vigente;

40

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11460.htm


OBS: Patrimônio Genético é o conjunto de informações genéticas
contidas nas plantas, animais e nos microorganismos, no todo ou em
suas partes (cascas, folhas, raízes, penas, peles..), estejam eles vivos
ou mortos.

b) apoiar e valorizar as iniciativas indígenas de desenvolvimento de
pesquisa, criação e produção etnocientífica e tecnológica, para possibilitar
inovação e fortalecimento de base econômica, social e ambiental; 

VII - eixo 7 - capacitação, formação, intercâmbio e educação ambiental:
a) promover a formação de técnicos, estruturar e fortalecer os órgãos
públicos e parceiros executores da PNGATI;
b) qualificar, capacitar e prover a formação continuada das comunidades e
organizações indígenas sobre a PNGATI;
c) fortalecer e capacitar as comunidades e organizações indígenas para
participarem na governança da PNGATI;
d) promover ações de educação ambiental e indigenista no entorno das
terras indígenas;
e) promover ações voltadas ao reconhecimento profissional, à capacitação
e à formação de indígenas para a gestão territorial e ambiental no ensino
médio, no ensino superior e na educação profissional e continuada;
f) capacitar, equipar e conscientizar os povos indígenas para a prevenção e
o controle de queimadas e incêndios florestais; 
g) promover e estimular intercâmbios nacionais e internacionais entre
povos indígenas para a troca de experiências sobre gestão territorial e
ambiental, proteção da agrobiodiversidade e outros temas pertinentes à
PNGATI.

 CAPÍTULO III
    Da Governança do PNGATI

 Art. 5º São órgãos de governança da PNGATI:
 I - o Comitê Gestor da PNGATI;
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  II - os Comitês Regionais da FUNAI; 
 III - a Comissão Nacional de Política Indigenista – CNPI.

Art.6º - O Comitê Gestor da PNGATI, responsável pela coordenação da
execução da política, será integrado por representantes governamentais
e representantes indígenas, conforme ato conjunto dos Ministros de
Estado da Justiça e do Meio Ambiente editado nos termos do art. 8º .
Parágrafo único. Além da competência prevista no caput, caberá ao
Comitê Gestor:

 I - promover articulações para a implementação da PNGATI;
 II - acompanhar e monitorar as ações da PNGATI; 
III - propor ações, programas e recursos necessários à implementação da
PNGATI no âmbito do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do
orçamento anual.

Art. 7º - A coordenação do Comitê Gestor da PNGATI será exercida de
forma alternada entre as representações do Ministério da Justiça, do
Ministério do Meio Ambiente e dos povos indígenas.
Parágrafo único. A Secretaria-Executiva do Comitê Gestor da PNGATI será
exercida pela FUNAI.

Art. 8º - Os Ministros de Estado da Justiça e do Meio Ambiente, editarão
ato conjunto para:
I - definir a estrutura, a composição e o funcionamento do Comitê Gestor da
PNGATI;
II - constituir comitês locais, de acordo com as demandas e especificidades
dos povos e comunidades indígenas; 
III - propor a realização de Conferência Nacional da PNGATI.

Parágrafo único. Fica assegurada a participação dos representantes dos
povos indígenas no processo de elaboração do ato de que trata o caput
(que é a parte superior do artigo).
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Art. 9º - A CNPI, no âmbito de suas competências, acompanhará a
implementação da PNGATI, a fim de promover sua articulação com as
demais políticas públicas de interesse dos povos indígenas.

Art. 10º - A participação nos órgãos de governança da PNGATI será
considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 11º - A PNGATI aplica-se, naquilo que for compatível, às áreas
ocupadas por povos indígenas, cujo relatório de identificação e delimitação
tenha sido aprovado por portaria da FUNAI, publicada no Diário Oficial da
União, ou áreas que tenham sido objeto de portaria de interdição expedida
pela FUNAI em razão da localização de índios isolados.

Art. 12º - A PNGATI será implementada por meio de programas e ações
previstos no plano plurianual, nas diretrizes orçamentárias e nos
orçamentos anuais, e por meio de outras iniciativas e parcerias.

Art. 13º - As despesas com a execução das ações da PNGATI correrão à
conta de dotações orçamentárias declaradas anualmente aos órgãos e
entidades responsáveis por sua implementação, observados os limites de
movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária e
financeira anual.

Art. 14º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15º - Ficam revogados:
 I - o Decreto nº 1.141, de 5 de maio de 1994 ;
 II - o Decreto nº 1.479, de 2 de maio de 1995 ;
 III - o art. 6º do Decreto nº 3.156, de 27 de agosto de 1999 ; e
 IV - o Decreto nº 3.799, de 19 de abril de 2001.

 Dilma Rousseff

 CAPÍTULO IV
  Disposições Finais
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As Emendas Constitucionais são normas listadas no artigo 59 da
Constituição Federal de 1988, tendo  como objetivo alterar o texto
constitucional. Estão previstas no artigo 60 da Constituição Federal e estão
submetidas a limites materiais, circunstanciais e temporais, além de
possuírem um procedimento formal específico. 

As Propostas de Emendas Constitucionais (PEC) poderão ser apresentadas
por, no mínimo, um terço dos membros da Câmara dos Deputados ou do
Senado Federal, pelo Presidente da República e por mais da metade das
Assembleias Legislativas dos Estados da Federação. 

A regra é que a proposta se inicie na Câmara dos Deputados, mas poderá
ter início no Senado Federal quando for apresentada pelos Senadores. 

Para que a PEC seja aprovada e, a partir daí, seja realizada a alteração no
texto da Constituição, a proposta precisa ser discutida e votada em dois
turnos, em cada Casa do Congresso Nacional e obter três quintos dos votos
dos respectivos membros. Depois de aprovada, será promulgada pelas
Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 

Não há veto ou sanção do Presidente da República na elaboração de uma
Emenda Constitucional. Portanto, sendo aprovada, é promulgada pelas
Casas do Congresso Nacional. 

 3. Emendas Constitucionais – O que são:
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Art. 231:...................................................................................................................... 
§8º As comunidades indígenas podem, de forma direta e respeitada a
legislação pertinente, exercer atividades agropecuárias e florestais nas
terras mencionadas no §1º deste artigo, sendo autônomas para praticar os
atos necessários à administração de seus bens e comercialização da
produção.” 

3.1 PEC – Projeto de Emenda Constitucional
187 de 2016

Esta proposta acrescenta o § 8º ao art. 231 da
Constituição Federal de 1988, a fim de permitir
às comunidades indígenas praticar atividades
agropecuárias e florestais em suas terras, bem
como  comercializar aquilo que foi produzido e
gerenciar sua renda.

OBS: Consultores/as jurídicos avaliam que essa medida poderá abrir
essas áreas à exploração predatória e à mais destruição do meio
ambiente.

Segundo a ex-deputada Joênia Wapichana, a Constituição Federal já
autoriza os povos indígenas desenvolverem suas atividades
produtivas tal como eles querem. Portanto, não seria necessário uma
alteração na Constituição para dizer quais são as atividades que se
pode exercer.
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A PEC 215 é uma proposta elaborada na Câmara Federal que propõe alterar
a Constituição para transferir ao Congresso a decisão final sobre a
demarcação de terras indígenas, territórios quilombolas e unidades de
conservação no Brasil. Atualmente, somente o Poder Executivo, munido de
seus órgãos técnicos, pode decidir sobre essas demarcações. 

Se aprovada, ela beneficiará os ruralistas principalmente por conta de dois
dispositivos previstos no texto. O primeiro é o que passa a prever
indenização aos proprietários de terras nas áreas demarcadas em todos os
casos. Atualmente, há apenas a indenização das benfeitorias realizadas a
partir da ocupação de boa fé do terreno, mas o pagamento pela terra não
está previsto em lei.

O segundo é o que fixa o dia 5 de outubro de 1988, data em que a
Constituição foi promulgada, como um “marco temporal” para definir o que
são as terras permanentemente ocupadas por indígenas e quilombolas. Isso
significa que os índios não terão direito à terra se não a ocupavam em
1988. Dessa forma, a PEC 215 não leva em conta grupos indígenas que
foram expulsos de suas terras tradicionais e que, devido a conflitos
fundiários ou por ações da ditadura, não conseguiram voltar a ocupar estas
áreas.

3.2 PEC – Projeto de Emenda Constitucional
215 de 2000

Transfere para o Congresso Nacional a
competência do poder executivo na
demarcação e retificação de terras indígenas,
inclusive as homologadas.
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Cria Grupo Técnico Especializado - GTE, para auxílio em assuntos
relacionados a Terras Indígenas.

O Ministro da Justiça e Cidadania, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no Decreto nº 1.775, de 08 de janeiro de 1996, resolve:

Art.1º- Fica criado, no âmbito do Ministério da Justiça e Cidadania, o Grupo
Técnico Especializado – GTE, com o objetivo de auxiliar o Ministro da
Justiça e Cidadania, que no exercício de sua competência prevista no §10,
do Art. 2º, do Decreto nº 1.775, de 08 de janeiro de 1996, deverá decidir
pela:
I – declaração, mediante Portaria, dos limites da terra indígena e
determinar a sua demarcação;
II – prescrição (ou seja, requisição) de diligências (providências) que julgue
necessárias, as quais deverão ser cumpridas no prazo de noventa dias;
III – desaprovação da identificação e retorno dos autos ao órgão federal de
assistência ao índio, mediante decisão fundamentada, circunscrita (ou seja,
limitada) ao não atendimento do disposto no § 1º do Art.231 da Constituição
Federal e demais disposições pertinentes.

Parágrafo único – O GTE será composto por representantes da:
I – Fundação Nacional do Índio – FUNAI
II – Consultoria Jurídica;
III – Secretaria Especial de Direitos Humanos;
IV – Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial.

4. Portaria nº 80 do Ministério da Justiça de
19/01/2017

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 68, de 14 de janeiro de 2017.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                                            

Ministro Alexandre de Moraes

47



5. PORTARIA Nº 116, DE 14 DE FEVEREIRO DE
2012

Estabelece diretrizes e critérios a serem
observados na concepção e execução das
ações de demarcação de terras indígenas 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº
7065, de 28 de dezembro de 2009, e considerando a necessidade de
regulamentar a participação de indígenas nas ações de demarcação de
terras indígenas promovidas pela FUNAI; 

Considerando que a terra indígena é de domínio constitucional da União,
nos termos do art. Art. 20, XI da CF/88 e que é papel institucional desta
Fundação identificar e demarcar as terras indígenas, nos termos do art. 231
da CF/88 e do art.21, II do Decreto nº 7065/09 e obedecendo à Portaria do
Ministério da Justiça nº 14/96, além de observar e atender aos novos
desafios de regularização fundiária imprescindíveis para a sobrevivência
física e cultural dos povos indígenas nos termos da Lei nº 6001/73 e do
Decreto nº 5051/04, bem como proceder à demarcação física e aviventação
(ou seja, reanimação) dos limites das terras indígenas;

 
Considerando que o Decreto nº 1775/96 em seu art.2º, parágrafo 3º
determina a participação do grupo indígena envolvido em todas as etapas
do procedimento administrativo de demarcação de terras indígenas e que o
respeito à autodeterminação e participação dos povos indígenas é
reconhecido no art. 2º, II e alíneas do Decreto nº 7065/09, em consonância
com o Decreto nº 5051/04 e com a Declaração da ONU sobre Direitos dos
Povos Indígenas; 
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Considerando que o conhecimento dos povos indígenas sobre seus
territórios é elemento fundamental das ações de reconhecimento e
proteção de terras indígenas promovidas pela Funai e que esta também
reconhece os serviços prestados pelos povos indígenas; 

E, considerando a necessidade de regulamentar a participação indígena nas
ações coordenadas pela Diretoria de Proteção Territorial desta Fundação,
com respeito aos princípios constitucionais que regem a administração
pública, garantindo um apoio complementar à subsistência dos indígenas
que se ausentam temporariamente de suas atividades cotidianas, donde
provêm as necessidades básicas para cumprir suas obrigações e
responsabilidades sociais com sua família nuclear e extensa, durante o
período da atividade executada, resolve: 

Art. 1º - As diretrizes e critérios que devem ser observados na concepção e
execução dos planos operacionais dos Grupos Técnicos (GTs) e dos
procedimentos constituídos para promover ações de demarcação de terras
indígenas, coordenadas pela Diretoria de Proteção Territorial por meio da
Coordenação Geral de Identificação e Delimitação (CGID), da Coordenação
Geral de Geoprocessamento (CGGEO) e da Coordenação Geral de Assuntos
Fundiários (CGAF) em cumprimento às obrigações estabelecidas no art. 21
do Decreto n.º 7065, de 28 de dezembro de 2009 atenderão ao disposto
nesta Portaria e na legislação pertinente.

Parágrafo único - Compreendem ações de demarcação aquelas inerentes
(ou seja, que fazem parte) aos GTs constituídos por Portaria da Funai para
realizar estudos de identificação e delimitação de terras indígenas e outros
procedimentos de competência da Coordenação Geral de Identificação e
Delimitação, bem como aquelas relacionadas à demarcação física e
aviventação dos limites das terras indígenas, levantamento fundiário e
outros de competência da Coordenação Geral de Geoprocessamento e da
Coordenação Geral de Assuntos Fundiários, no âmbito dos procedimentos
administrativos de demarcação e de regularização de terras indígenas. 
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Art. 2º - São diretrizes para a concepção e execução das ações de
demarcação de terras indígenas pela Funai: 

I - A coordenação, pela Diretoria de Proteção Territorial, por meio de suas
Coordenações Gerais observadas as competências, com fundamento no art.
231 da CF/88 e no Decreto nº 1775/96, dos planos operacionais e
procedimentos de demarcação de terras indígenas;
 II - A observância e o cumprimento das etapas dos procedimentos
administrativos de demarcação de terras indígenas tradicionais
estabelecidos no Decreto nº 1775/96 e de áreas destinadas, garantindo a
participação coletiva indígena dos povos interessados;
III - A realização de reuniões junto às comunidades indígenas e/ou na sede
da Funai com objetivo de informar sobre as atividades a serem
desenvolvidas pela Diretoria de Proteção Territorial, orientar sobre as
etapas dos procedimentos administrativos de demarcação de terras
indígenas, bem como sobre as formas de participação coletiva e individual
indígena;
 IV - A garantia da possibilidade de participação individual de indígenas
que se disponibilizem a acompanhar os trabalhos dos GTs constituídos por
Portaria da Presidência da Funai, desempenhando funções operacionais ou
técnicas; 
V - O estímulo ao protagonismo da coletividade indígena na defesa de seus
territórios, como incentivo à autodeterminação e à participação social das
comunidades indígenas, respeitadas as formas de organização social de
cada povo indígena. 

Art. 3º - São critérios para a participação de indivíduos indígenas nas
ações de demarcação de terras indígenas pela Funai:

I - Os indígenas que participarão de maneira individual nas atividades de
demarcação das terras que ocupam e/ou reivindicam por direito, devem ser
indicados por suas comunidades, lideranças ou organizações indígenas,
conforme as regras de organização social e controle social de seu povo;
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II - A indicação dos indígenas que participarão das atividades coordenadas
pela Funai, acompanhando os trabalhos de demarcação, deverá ser feita em
reunião com as comunidades, com registro de Ata de Reunião e assinatura
dos presentes ou por documento de associações indígenas representativas,
de forma a legitimar a escolha dos indígenas pela comunidade; 
III - A indicação dos indígenas que participarão das atividades coordenadas
pela Funai deverá observar a representatividade das diferentes aldeias
e/ou etnias das terras indígenas abrangidas por tais atividades e/ou pelos
planos operacionais dos GTs de demarcação de terras indígenas, sob
coordenação da Diretoria de Proteção Territorial da Funai; 
IV - Os planos operacionais, bem como os procedimentos de regularização
fundiária de terras indígenas que prevejam a participação indígena
deverão ser encaminhados, respectivamente, pelo Coordenador do GT à
Coordenação Geral de Identificação e Delimitação e pelos técnicos
responsáveis das Coordenações Gerais de Georreferenciamento e de
Assuntos Fundiários  e deverão prever: 

a) a indicação dos indígenas que participarão das ações;
b) a representatividade das diferentes aldeias e/ou etnias da área objeto de
estudo de identificação e delimitação, demarcação física, aviventação de
limites, levantamento fundiário, etc;
c) o tempo em campo para a realização dos trabalhos. 

V - A indicação dos indígenas deve atender à diversidade de aspectos
necessários aos procedimentos de demarcação de terras indígenas com
participação indígena, observando:

a) os indígenas devem ser maior de dezoito anos, sem distinção de sexo; 
b) os indígenas devem residir na terra indígena ou área de ocupação em
estudo pelo GT ou na área objeto de demarcação física, aviventação de
limites, levantamento fundiário; 
c) os indígenas devem apresentar conhecimentos e aptidões para tarefas de
tradução, guia, relato de memória tradicional e histórica e outros no caso
dos GTs coordenados pela Coordenação Geral de Identificação e
Delimitação; 
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e) em casos de terras indígenas cujos estudos de identificação e delimitação
envolvam mais de um povo indígena, as indicações de participação indígena
no GT deverão ser consensuadas (ou seja, aprovadas) entre os diferentes
grupos, contando preferencialmente com a participação de representantes
de cada um dos grupos envolvidos; 
f) os indígenas devem apresentar conhecimentos e aptidões para as tarefas
de reconhecimento de marcos e limites e acompanhamento dos trabalhos de
demarcação física, aviventação de limites e de levantamento fundiário no
caso dos procedimentos coordenados pela Coordenação Geral de
Georreferenciamento e pela Coordenação Geral de Assuntos Fundiários.

Parágrafo único - Serão observadas as particularidades dos procedimentos
de demarcação de terras indígenas para povos indígenas isolados,
especialmente quanto à não obrigatoriedade do contato, garantindo o
direito ao pleno exercício de sua liberdade e modo de vida tradicional. 

Art. 4º - O pagamento do auxílio financeiro aos indígenas que participam
das ações de demarcação deverá estar vinculado ao plano operacional do
GT e aos processos administrativos cabíveis, observados os seguintes
critérios: 

d) serão observadas as orientações do Coordenador do GT, em conjunto
com a Coordenação Geral de Identificação e Delimitação, quanto às
aptidões e conhecimentos necessários dos indígenas participantes, para
melhor atender às regras definidas na Portaria do Ministério da Justiça
14/96, nos trabalhos do GT e no procedimento de demarcação de terras
indígenas;  

I - O plano operacional do GT e procedimentos relativos à demarcação de
terras indígenas devem indicar previamente e de maneira justificada a lista
de participantes indígenas e a previsão de pernoite(s), fora do local de
residência dos indígenas participantes, para a realização dos trabalhos. 
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II - Os recursos para custear a concessão do auxílio financeiro de que trata
esta Portaria serão descentralizados para as Coordenações Regionais, de
acordo com os planos operacionais dos GTs e após aprovação pela
Coordenação Geral de Identificação e Delimitação e de acordo com os
respectivos planejamentos nos casos das ações sob responsabilidade das
Coordenações Gerais de Geoprocessamento e de Assuntos Fundiários.
III - O auxilio financeiro será concedido preferencialmente aos indígenas
que não possuam renda, observados os requisitos do Art.3º, inciso V, desta
Portaria.
IV - Se durante a realização dos trabalhos as atividades demandarem
período de dias superior ou inferior à previsão referendada no inciso I do
presente artigo, tal situação deverá ser documentada em relatório
detalhado dos motivos que determinaram a alteração temporal dos planos
operacionais e planejamentos, promovendo-se a adequação do pagamento
do auxílio financeiro ao período efetivamente laborado.

Art. 5º - O pagamento do auxílio financeiro aos indígenas que participam
das ações de demarcação de terras indígenas pela Funai deverá ser
efetuado por meio do Elemento de Despesa 33.390.48.01. 

§ 1º A duração das ações de demarcação com a participação indígena,
regulada por esta Portaria, deverá ser especificada pelo Coordenador do
GT no plano operacional e pelos técnicos responsáveis no caso de outros
procedimentos de demarcação no âmbito da Diretoria de Proteção
Territorial, não excedendo ao tempo de trabalho de campo do respectivo
GT. 
§ 2º As coordenações gerais da Diretoria e Proteção Territorial poderão
considerar casos excepcionais de periodicidade distinta dos planejamentos
iniciais, sempre mediante justificativa por escrito. 
§ 3º O valor do auxílio financeiro concedido por dia em que o indígena
estiver à disposição da Funai para as ações de demarcação, deverá ser de
30% (trinta por cento) do valor estipulado pelo Governo Federal para a
concessão de diárias de servidores estatutários federais não ocupantes de
cargos em comissão ou de natureza especial. 

53



Art. 6º - As coordenações gerais da Diretoria de Proteção Territorial
avaliarão a concessão dos auxílios financeiros aos indígenas que
participam das atividades previstas nesta Portaria, devendo o Coordenador
do GT, a Coordenação Regional da Funai envolvida e os técnicos
responsáveis apresentar plano de trabalho e relatório de atividades com a
prestação de contas do pagamento de auxílio financeiro aos indígenas e
das atividades realizadas, de acordo com suas competências. 

Art. 7º - Ficam convalidadas (ou seja, autorizadas), as autorizações para
concessão de auxílio financeiro a indígenas em atividades de demarcação,
até a data de Publicação desta Portaria, desde que as autorizações
pretéritas (passadas) tenham sido concedidas regularmente, em
consonância com o disposto na Constituição Federal e nas leis aplicáveis à
espécie, bem como em harmonia com as funções institucionais da Funai e as
atribuições da Diretoria de Proteção Territorial, atendendo às diretrizes
gerais ora pormenorizadas através da presente Portaria.

§ 4º Quando possível, o auxílio financeiro em referências se dará com o
fornecimento de cestas básicas, materiais de construção ou ajuda
financeira, nos termos a serem definidos nos planos operacionais, limitado
ao valor diário estipulado no parágrafo anterior. 
§ 5º A concessão do auxílio financeiro só poderá ser realizada diretamente
ao beneficiário, não se admitindo qualquer tipo de intermediação, devendo
as Coordenações Regionais apoiar os indígenas na obtenção da
documentação necessária para tal. 
§ 6º O auxílio financeiro a ser concedido não possui natureza de benefício
assistencial e não se confunde com os benefícios pagos pelo Governo
Federal, caracterizando-se como contraprestação devida em virtude dos
serviços prestados pelos indígenas, no âmbito da regulamentação desta
Portaria, nas ações definidas de demarcação de terras indígenas. 

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                               Márcio Augusto Freitas de Meira
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O MINISTRO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
disposto no Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996, objetivando a
regulamentação do Relatório previsto no § 6.° do art. 1.° do referido
decreto;

CONSIDERANDO que o decreto homologatório do Sr. Presidente da
República, previsto no art. 5.° do Decreto nº 1.775, tem o efeito declaratório
do domínio da União sobre a área demarcada e, após o seu registro no
ofício imobiliário competente, tem o efeito desconstitutivo do domínio
privado eventualmente incidente sobre a dita área (art. 231, 6 da CF);

CONSIDERANDO que o referido decreto baseia-se em Exposição de
Motivos do Ministro da Justiça e que esta decorre de decisão embasada no
relatório circunstanciado de identificação e delimitação, previsto no
parágrafo 6.° do art. 2.°, do Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996;

6. Portaria Ministério de Justiça nº 14 de
09/01/1996 

Estabelece regras sobre a elaboração do
Relatório circunstanciado de identificação e
delimitação de Terras Indígenas a que se
refere o parágrafo 6.° do art. 2.°, do Decreto
nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996.

CONSIDERANDO que o referido relatório, para propiciar um regular
processo demarcatório, deve fixar, com clareza e nitidez, as quatro
situações previstas no parágrafo 1.° do art. 231 da Constituição, que
consolidam, em conjunto e sem exclusão, o conceito de “terras
tradicionalmente ocupadas pelos índios”, a saber: 
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(a) as áreas “por eles habitadas em caráter permanente”, 
(b) as áreas “utilizadas para suas atividades produtivas”, 
(c) as áreas “imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais
necessários ao seu bem estar”, 
(d) as áreas ”necessárias à sua reprodução física e cultural, segundo seus
usos, costumes e tradições”;

RESOLVE:

Art. 1°- O relatório circunstanciado de identificação e delimitação a que se
refere o § 6.° do art. 2.° do Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996,
devidamente fundamentado em elementos objetivos, abrangerá,
necessariamente, além de outros elementos considerados relevantes pelo
Grupo Técnico, dados gerais e específicos organizados da forma seguinte:

I – PRIMEIRA PARTE
Dados gerais:
a) informações gerais sobre o(s) grupo(s) indígena(s) envolvido(s), tais como
filiação cultural e linguística, eventuais migrações, censo demográfico,
distribuição espacial da população e identificação dos critérios
determinantes desta distribuição;

I – SEGUNDA PARTE
Habitação permanente:

a) descrição da distribuição da(s) aldeia(s), com respectiva população e
localização;
b) explicitação dos critérios do grupo para localização, construção e
permanência da(s) aldeia(s), a área por ela(s) ocupada(s) e o tempo em que
se encontra(m) na atual(ais) localização(ções);

III – TERCEIRA PARTE
Atividades produtivas:
a) descrição das atividades produtivas desenvolvidas pelo grupo com a
identificação, localização e dimensão das áreas utilizadas para esse fim;
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b) descrição das características da economia desenvolvida pelo(s) grupo(s) ,
das alterações eventualmente ocorridas na economia tradicional a partir do
contato com a sociedade envolvente e do modo como se processaram tais
alterações;
c) descrição das relações sócio-econômico-culturais com os outros grupos
indígenas e com a sociedade envolvente;

IV – QUARTA PARTE.
Meio Ambiente:
a) identificação e descrição das áreas imprescindíveis à preservação dos
recursos necessários ao bem estar econômico e cultural do grupo indígena;
b) explicitação das razões pelas quais tais áreas são imprescindíveis e
necessárias;
b) pesquisa sobre o histórico de ocupação da terra indígena de acordo com
a memória do grupo étnico envolvido;
c) identificação das práticas de secessão (ou seja, de separação)
eventualmente praticadas pelo grupo e dos respectivos critérios causais,
temporais e espaciais.

V – QUINTA PARTE.
Reprodução Física e Cultural:
a) dados sobre as taxas de natalidade e mortalidade do grupo nos últimos
anos, com indicação das causas, na hipótese de identificação de fatores de
equilíbrio de tais taxas e projeção relativa ao crescimento populacional do
grupo;
b) descrição dos aspectos cosmológicos do grupo (ou seja, sua origem,
evolução), descrição das áreas de usos rituais, cemitérios, lugares
sagrados, sítios arqueológicos, etc., explicitando a relação de tais áreas
com a situação atual e como se objetiva essa relação no caso concreto;
c) identificação e descrição das áreas necessárias à reprodução física e
cultural do grupo indígena, explicitando as razões pelas quais são elas
necessárias ao referido fim.
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VI – SEXTA PARTE
Levantamento Fundiário:
a) Identificação e censo de eventuais ocupantes não índios;
b) descrição da(s) área(s) por ele(s) ocupada(s), com a respectiva extensão,
a(s) data(s) dessa(s) ocupação(ões) e a descrição da(s) benfeitoria(s)
realizada(s);
c) informações sobre a natureza dessa ocupação, com a identificação dos
títulos de posse e/ou de domínio eventualmente existentes, descrevendo
sua qualificação e origem;
d) informações, na hipótese de algum ocupante dispor de documento vindo
de órgão público, sobre a forma e fundamentos relativos à expedição dos
documentos que deverão ser obtidos junto ao órgão expedidor.

VII – SÉTIMA PARTE
Conclusão e delimitação, contendo a proposta de limites da área
demarcada.

Art. 2°- No atendimento da Segunda à Quinta parte do artigo anterior se
deverá contar com a participação do grupo indígena envolvido,
registrando-se a respectiva manifestação e as razões e fundamentos do
acolhimento ou rejeição, total ou parcial, pelo Grupo Técnico, do conteúdo
da referida manifestação.

Art. 3°- A proposta de delimitação será acompanhada de carta topográfica,
onde deverão estar identificados os dados referentes a vias de acesso
terrestres, fluviais e aéreas eventualmente existentes, pontos de apoio
cartográfico e logísticos e identificação de detalhes mencionados nos ítens
do artigo 1º .

Art. 4°- O órgão federal de assistência ao índio fixará, mediante portaria
de seu titular, a sistemática a ser adotada pelo grupo técnico referido no §
1° do art. 2° do Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996 relativa à
demarcação física e à regularização das terras indígenas.
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Art. 5°- Aos relatórios de identificação e delimitação de terras indígenas
referidos no § 6º do Art 2º do Decreto n° 1.775, de 8 de janeiro de 1996,
encaminhados ao titular do órgão federal de assistência ao índio antes da
publicação deste, não se aplica o disposto nesta Portaria.

Art. 6°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Nelson A. Jobim
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição;

 
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto
Legislativo nº 143, de 20 de junho de 2002, o texto da Convenção nº 169 da
Organização Internacional do Trabalho - OIT  sobre Povos Indígenas e
Tribais, adotada em Genebra, em 27 de junho de 1989; 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de
ratificação (que é a decisão do governo de obrigar-se com a Convenção)
junto ao Diretor Executivo da OIT em 25 de julho de 2002; 

7. Organismos Internacionais e Tratados
subsidiários a demandas dos povos indígenas 

7.1 -  Convenção 169 da Organização
Internacional do Trabalho – OIT de
07/06/1989
 
Esta convenção foi promulgada através do
Decreto 5.051 de 19/04/2004. Ela determina
que os governos deverão assumir a
responsabilidade de desenvolver, com a
participação dos povos indígenas e tribais,
uma ação coordenada para proteger seus
direitos e garantir o respeito pela sua
integridade.
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Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, em 5 de
setembro de 1991 e, para o Brasil, em 25 de julho de 2003, nos termos de
seu art. 38;

 DECRETA:
 

Art. 1º - A Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho -
OIT sobre Povos Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 27 de junho
de 1989, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida
inteiramente como nela se contém. 

Art. 2º - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos
que possam resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem
encargos ou compromissos graves ao patrimônio nacional, nos termos do
art. 49, inciso I, da Constituição Federal. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Luiz Inácio Lula da Silva
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CONVENÇÃO Nº 169 DA OIT SOBRE POVOS INDÍGENAS E TRIBAIS 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, convocada
em Genebra pelo Conselho Administrativo da Repartição Internacional do
Trabalho e tendo ali se reunido a 7 de junho de 1989, em sua septuagésima
sexta sessão; 

Observando as normas internacionais enunciadas na Convenção e na
Recomendação sobre populações indígenas e tribais desde 1957; 
Lembrando os termos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, do
Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, do Pacto
Internacional dos Direitos Civis e Políticos e dos numerosos instrumentos
internacionais sobre a prevenção da discriminação; 

Considerando que a evolução do direito internacional desde 1957 e as
mudanças sobrevindas na situação dos povos indígenas e tribais em todas
as regiões do mundo fazem com que seja aconselhável adotar novas normas
internacionais nesse assunto, a fim de se eliminar a orientação para a
assimilação das normas anteriores; 

Reconhecendo as aspirações desses povos a assumir o controle de suas
próprias instituições e formas de vida e seu desenvolvimento econômico, e
manter e fortalecer suas identidades, línguas e religiões, dentro do âmbito
dos Estados onde moram; 

Observando que em diversas partes do mundo esses povos não podem
gozar dos direitos humanos fundamentais no mesmo grau que o restante da
população dos Estados onde moram e que suas leis, valores, costumes e
perspectivas têm sofrido erosão frequentemente;

Lembrando a particular contribuição dos povos indígenas e tribais à
diversidade cultural, à harmonia social e ecológica da humanidade e à
cooperação e compreensão internacionais; 
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Observando que as disposições a seguir foram estabelecidas com a
colaboração das Nações Unidas, da Organização das Nações Unidas para a
Agricultura e a Alimentação, da Organização das Nações Unidas para a
Educação, a Ciência e a Cultura e da Organização Mundial da Saúde, bem
como do Instituto Indigenista Interamericano, nos níveis apropriados e nas
suas respectivas esferas e que existe o propósito de continuar essa
colaboração a fim de promover e assegurar a aplicação destas disposições; 

Após ter decidido adotar diversas propostas sobre a revisão parcial da
Convenção sobre populações Indígenas e Tribais, 1957 (nº 107), o assunto
que constitui o quarto item da agenda da sessão;

Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de uma
Convenção Internacional que revise a Convenção Sobre Populações
Indígenas e Tribais, 1957, adota, neste vigésimo sétimo dia de junho de mil
novecentos e oitenta e nove, a seguinte Convenção, que será denominada
Convenção Sobre os Povos Indígenas e Tribais, 1989: 
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PARTE 1 - POLÍTICA GERAL

Artigo 1º 
1. A presente convenção aplica-se:
a) aos povos tribais em países independentes, cujas condições sociais,
culturais e econômicas os distingam de outros setores da coletividade
nacional  e que estejam regidos, total ou parcialmente, por seus próprios
costumes ou tradições ou por legislação especial; 

b) aos povos em países independentes, considerados indígenas pelo fato de
descenderem de populações que habitavam o país ou uma região geográfica
pertencente ao país na época da conquista ou da colonização ou do
estabelecimento das atuais fronteiras estatais e que, seja qual for sua
situação jurídica, conservam todas as suas próprias instituições sociais,
econômicas, culturais e políticas, ou parte delas. 

2. A consciência de sua identidade indígena ou tribal deverá ser
considerada como critério fundamental para determinar os grupos a quem
se aplicam as disposições da presente Convenção. 

3. A utilização do termo "povos" na presente Convenção não deverá ser
interpretada no sentido de ter implicação alguma no que se refere aos
direitos que possam ser conferidos a esse termo no direito internacional. 

Artigo 2º 
1. Os governos deverão assumir a responsabilidade de desenvolver, com a
participação dos povos interessados, uma ação coordenada e sistemática
com vistas a proteger os direitos desses povos e a garantir o respeito pela
sua integridade. 
2. Essa ação deverá incluir medidas: 

a) que assegurem aos membros desses povos o gozo, em condições de
igualdade, dos direitos e oportunidades que a legislação nacional outorga
(ou seja, concede) aos demais membros da população;
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b) que promovam a plena efetividade dos direitos sociais, econômicos e
culturais desses povos, respeitando a sua identidade social e cultural, os
seus costumes e tradições e as suas instituições; 

c) que ajudem os membros dos povos interessados a eliminar as diferenças
sócio - econômicas que possam existir entre os membros indígenas e os
demais membros da comunidade nacional, de maneira compatível com suas
aspirações e formas de vida. 

Artigo 3º
1. Os povos indígenas e tribais deverão gozar plenamente dos direitos
humanos e liberdades fundamentais, sem obstáculos nem discriminação. As
disposições desta Convenção serão aplicadas sem discriminação aos
homens e mulheres desses povos.

2. Não deverá ser empregada nenhuma forma de força ou de coerção que
viole os direitos humanos e as liberdades fundamentais dos povos
interessados, inclusive os direitos contidos na presente Convenção. 

Artigo 4º 
1. Deverão ser adotadas as medidas especiais que sejam necessárias para
salvaguardar as pessoas, as instituições, os bens, as culturas e o meio
ambiente dos povos interessados. 

2. Tais medidas especiais não deverão ser contrárias aos desejos expressos
livremente pelos povos interessados.

3. O gozo sem discriminação dos direitos gerais da cidadania não deverá
sofrer nenhuma deterioração como consequência dessas medidas especiais. 
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Artigo 5º
Ao se aplicar as disposições da presente Convenção: 

a) deverão ser reconhecidos e protegidos os valores e práticas sociais,
culturais, religiosos e espirituais próprios dos povos mencionados e
devendo-se levar em consideração a natureza dos problemas que lhes
sejam apresentados, tanto coletiva como individualmente; 

b) deverá ser respeitada a integridade dos valores, práticas e instituições
desses povos; 

c) deverão ser adotadas, com a participação e cooperação dos povos
interessados, medidas voltadas a aliviar as dificuldades que esses povos
experimentam ao enfrentarem novas condições de vida e de trabalho.
 
Artigo 6º
1. Ao aplicar as disposições da presente Convenção, os governos deverão: 
a) consultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados e,
particularmente, através de suas instituições representativas, cada vez que
sejam previstas medidas legislativas ou administrativas capazes de afetá-
los diretamente; 

b) estabelecer os meios através dos quais os povos interessados possam
participar livremente, pelo menos na mesma medida que outros setores da
população e em todos os níveis, na adoção de decisões em instituições
efetivas ou organismos administrativos e de outra natureza responsáveis
pelas políticas e programas que lhes sejam relacionados; 

c) estabelecer os meios para o pleno desenvolvimento das instituições e
iniciativas dos povos e, nos casos apropriados, fornecer os recursos
necessários para esse fim. 

2. As consultas realizadas na aplicação desta Convenção deverão ser
efetuadas com boa fé e de maneira apropriada às circunstâncias, com o
objetivo de se chegar a um acordo e conseguir o consentimento acerca das
medidas propostas. 
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Artigo 7º
 1. Os povos interessados deverão ter o direito de escolher suas próprias
prioridades no que diz respeito ao processo de desenvolvimento, na medida
em que ele afete as suas vidas, crenças, instituições e bem-estar espiritual,
bem como as terras que ocupam ou utilizam de alguma forma, e de
controlar, na medida do possível, o seu próprio desenvolvimento
econômico, social e cultural. Além disso, esses povos deverão participar da
formulação, aplicação e avaliação dos planos e programas de
desenvolvimento nacional e regional capazes de afetá-los diretamente. 

2. A melhoria das condições de vida e de trabalho e do nível de saúde e
educação dos povos interessados, com a sua participação e cooperação,
deverá ser prioritária nos planos de desenvolvimento econômico global das
regiões onde eles moram. Os projetos especiais de desenvolvimento para
essas regiões também deverão ser elaborados de forma a promoverem essa
melhoria. 

3. Os governos deverão zelar para que, sempre que for possíve1, sejam
efetuados estudos junto aos povos interessados com o objetivo de se
avaliar a incidência social, espiritual, cultural e ambiental que as atividades
de desenvolvimento previstas, possam ter sobre esses povos. Os resultados
desses estudos deverão ser considerados como critérios fundamentais para
a execução das atividades mencionadas. 

4. Os governos deverão adotar medidas em cooperação com os povos
interessados para proteger e preservar o meio ambiente dos territórios que
eles habitam. 

Artigo 8º 
1. Ao aplicar a legislação nacional aos povos interessados deverão ser
levados em consideração, seus costumes ou seu direito consuetudinário(ou
seja, aquele que surge dos costumes).
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2. Esses povos deverão ter o direito de conservar seus costumes e
instituições próprias, desde que eles não sejam incompatíveis com os
direitos fundamentais definidos pelo sistema jurídico nacional nem com os
direitos humanos internacionalmente reconhecidos. Sempre que for
necessário, deverão ser estabelecidos procedimentos para se solucionar os
conflitos que possam surgir na aplicação deste principio. 

3. A aplicação dos parágrafos 1 e 2 deste Artigo não deverá impedir que os
membros desses povos exerçam os direitos reconhecidos para todos os
cidadãos do país e assumam as obrigações correspondentes. Artigo 9º 

1. Na medida em que isso for compatível (ou seja, conciliável) com o sistema
jurídico nacional e com os direitos humanos internacionalmente
reconhecidos, deverão ser respeitados os métodos aos quais os povos
interessados recorrem tradicionalmente para a repressão dos delitos (ou
seja, os crimes) cometidos pelos seus membros. 

2. As autoridades e os tribunais solicitados para se pronunciarem sobre
questões penais deverão levar em conta os costumes dos povos
mencionados a respeito do assunto.

Artigo 10º
 1. Quando sanções penais sejam impostas pela legislação geral a membros
dos povos mencionados, deverão ser levadas em conta as suas
características econômicas, sociais e culturais. Se deverá dar preferência a
outros tipos de punição do que o encarceramento. 

Artigo 11º
 A lei deverá proibir a imposição, a membros dos povos interessados, de
serviços pessoais obrigatórios de qualquer natureza, remunerados ou não,
exceto nos casos previstos pela lei para todos os cidadãos.
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Artigo 12º
Os povos interessados deverão ter proteção contra a violação de seus
direitos e poder iniciar procedimentos legais, seja pessoalmente, seja
mediante os seus organismos representativos, para assegurar o respeito
efetivo desses direitos. Deverão ser adotadas medidas para garantir que os
membros desses povos possam compreender e se fazer compreender em
procedimentos legais, facilitando para eles, se for necessário, intérpretes
ou outros meios eficazes. 

PARTE II - TERRAS 

Artigo 13º
1. Ao aplicarem as disposições desta parte da Convenção, os governos
deverão respeitar a importância especial que para as culturas e valores
espirituais dos povos interessados possui a sua relação com as terras ou
territórios, ou com ambos, segundo os casos, que eles ocupam ou utilizam
de alguma maneira e, particularmente, os aspectos coletivos dessa relação. 
2. A utilização do termo "terras" nos Artigos 15 e 16 deverá incluir o
conceito de territórios, o que abrange a totalidade do habitat das regiões
que os povos interessados ocupam ou utilizam de alguma outra forma. 

Artigo 14º

1. Se deverá reconhecer aos povos interessados, os direitos de propriedade
e de posse sobre as terras que tradicionalmente ocupam. Além disso, nos
casos apropriados, deverão ser adotadas medidas para salvaguardar o
direito dos povos interessados de utilizar terras que não estejam
exclusivamente ocupadas por eles, mas às quais, tradicionalmente, tenham
tido acesso para suas atividades tradicionais e de subsistência. Nesse
particular, deverá ser dada especial atenção à situação dos povos nômades
(ou seja, aqueles que vivem mudando de lugar) e dos agricultores
itinerantes (aqueles que praticam pequenos cultivos, se deslocando para
deixar a terra descansar).
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2. Os governos deverão adotar as medidas que sejam necessárias para
determinar as terras que os povos interessados ocupam tradicionalmente e
garantir a proteção efetiva dos seus direitos de propriedade e posse. 

3. Deverão ser instituídos procedimentos adequados no âmbito do sistema
jurídico nacional para solucionar as reivindicações de terras formuladas
pelos povos interessados. 

Artigo 15º
 1. Os direitos dos povos interessados aos recursos naturais existentes nas
suas terras deverão ser especialmente protegidos. Esses direitos abrangem
o direito desses povos a participarem da utilização, administração e
conservação dos recursos mencionados. 

2. Em caso de pertencer ao Estado a propriedade dos minérios ou dos
recursos do subsolo, ou de ter direitos sobre outros recursos existentes nas
terras, os governos deverão estabelecer ou manter procedimentos de
consulta  aos povos interessados, a fim de se determinar se os interesses
desses povos seriam prejudicados  e em que medida, antes de se
empreender ou autorizar qualquer programa de prospecção (ou seja, de
busca por minerais ou outros metais preciosos) ou exploração dos recursos
existentes nas suas terras. Os povos interessados deverão participar
sempre que for possível dos benefícios que essas atividades produzam  e
receber indenização equivalente por qualquer dano que possam sofrer
como resultado dessas atividades. 

Artigo 16º
1. Com reserva do disposto nos parágrafos a seguir do presente Artigo, os
povos interessados não deverão ser transladados (ou seja, transferidos)
das terras que ocupam. 
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2. Quando, excepcionalmente, o translado e o reassentamento desses povos
sejam considerados necessários, só poderão ser efetuados com o
consentimento dos mesmos, concedido livremente e com pleno
conhecimento de causa. Quando não for possível obter o seu
consentimento, o translado e o reassentamento só poderão ser realizados
após a conclusão de procedimentos adequados estabelecidos pela
legislação nacional, inclusive enquetes públicas (ou seja, sondagens com
pouco rigor metodológico, como tem uma pesquisa), quando for apropriado,
nas quais os povos interessados tenham a possibilidade de estar
efetivamente representados. 

3. Sempre que for possível, esses povos deverão ter o direito de voltar a
suas terras tradicionais assim que deixarem de existir as causas que
motivaram seu translado e reassentamento. 

4. Quando o retorno não for possível, conforme for determinado por acordo
ou, na ausência de tais acordos, mediante procedimento adequado, esses
povos deverão receber, em todos os casos em que for possível, terras cuja
qualidade e cujo estatuto jurídico sejam pelo menos iguais aqueles das
terras que ocupavam anteriormente e que lhes permitam cobrir suas
necessidades e garantir seu desenvolvimento futuro. Quando os povos
interessados prefiram receber indenização em dinheiro ou em bens, essa
indenização deverá ser concedida com as garantias apropriadas. 

5. Deverão ser indenizadas plenamente as pessoas transladadas e
reassentadas por qualquer perda ou dano que tenham sofrido como
consequência do seu deslocamento. 

Artigo 17º
1. Deverão ser respeitadas as modalidades de transmissão dos direitos
sobre a terra entre os membros dos povos interessados estabelecidas por
esses povos. 
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2. Os povos interessados deverão ser consultados sempre que for
considerada sua capacidade para alienarem suas terras ou transmitirem de
outra forma os seus direitos sobre essas terras para fora de sua
comunidade.

 3. Deverá ser impedido que pessoas alheias a esses povos possam se
aproveitar dos costumes dos mesmos ou do desconhecimento das leis por
parte dos seus membros, para se arrogarem (ou seja, tomarem como suas), a
propriedade, a posse ou o uso das terras a eles pertencentes. 

Artigo 18º
A lei deverá prever sanções apropriadas contra toda intrusão não
autorizada nas terras dos povos interessados ou contra todo uso não
autorizado das mesmas por pessoas alheias a eles e os governos deverão
adotar medidas para impedirem tais infrações. 

Artigo 19º 
Os programas agrários nacionais deverão garantir aos povos interessados
condições equivalentes às desfrutadas por outros setores da população,
para fins de:

a) a alocação de terras para esses povos quando as terras das que
dispunham sejam insuficientes para lhes garantir os elementos de uma
existência normal ou para enfrentarem o seu possível crescimento
numérico; 

b) a concessão dos meios necessários para o desenvolvimento das terras
que esses povos já possuam. 
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PARTE III - CONTRATAÇÃO E CONDIÇÕES DE EMPREGO

Artigo 20º 
1. Os governos deverão adotar, no âmbito da legislação nacional e em
cooperação com os povos interessados, medidas especiais para garantir aos
trabalhadores pertencentes a esses povos uma proteção eficaz em matéria
de contratação e condições de emprego, na medida em que não estejam
protegidas eficazmente pela legislação aplicável aos trabalhadores em
geral. 

2. Os governos deverão fazer o que estiver ao seu alcance para evitar
qualquer discriminação entre os trabalhadores pertencentes ao povos
interessados e os demais trabalhadores, especialmente quanto a:
 a) acesso ao emprego, inclusive aos empregos qualificados e às medidas de
promoção e ascensão; 
b) remuneração igual por trabalho de igual valor;
c) assistência médica e social, segurança e higiene no trabalho, todos os
benefícios da seguridade social e demais benefícios derivados do emprego,
bem como a habitação; 
d) direito de associação, direito a se dedicar livremente a todas as
atividades sindicais para fins lícitos e direito a celebrar convênios coletivos
com empregadores ou com organizações patronais. 

3. As medidas adotadas deverão garantir, particularmente, que: 
a) os trabalhadores pertencentes aos povos interessados, inclusive os
trabalhadores sazonais, eventuais e migrantes empregados na agricultura
ou em outras atividades, bem como os empregados por empreiteiros de
mão-de-obra, gozem da proteção conferida pela legislação e a prática
nacionais a outros trabalhadores dessas categorias nos mesmos setores, e
sejam plenamente informados dos seus direitos de acordo com a legislação
trabalhista e dos recursos de que dispõem; 
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b) os trabalhadores pertencentes a esses povos não estejam submetidos a
condições de trabalho perigosas para sua saúde, em particular como
consequência de sua exposição a pesticidas ou a outras substâncias
tóxicas;
 c) os trabalhadores pertencentes a esses povos não sejam submetidos a
sistemas de contratação coercitivos, incluindo-se todas as formas de
servidão por dívidas; 
d) os trabalhadores pertencentes a esses povos gozem da igualdade de
oportunidade e de tratamento para homens e mulheres no emprego e de
proteção contra o acossamento (abuso) sexual. 

4. Deverá ser dada especial atenção à criação de serviços adequados de
inspeção do trabalho nas regiões donde trabalhadores pertencentes aos
povos interessados exerçam atividades assalariadas, a fim de garantir o
cumprimento das disposições desta parte da presente Convenção. 

INDÚSTRIAS RURAIS 

Artigo 21º 
Os membros dos povos interessados deverão poder dispor de meios de
formação profissional pelo menos iguais àqueles dos demais cidadãos.

Artigo 22º
 1. Deverão ser adotadas medidas para promover a participação voluntária
de membros dos povos interessados em programas de formação profissional
de aplicação geral. 
2. Quando os programas de formação profissional de aplicação geral
existentes não atendam às necessidades especiais dos povos interessados,
os governos deverão assegurar, com a participação desses povos, que
sejam colocados à disposição dos mesmos programas e meios especiais de
formação. 

74



3. Esses programas especiais de formação deverão estar baseados no
entorno econômico, nas condições sociais e culturais e nas necessidades
concretas dos povos interessados. Todo levantamento neste particular
deverá ser realizado em cooperação com esses povos, os quais deverão ser
consultados sobre a organização e o funcionamento de tais programas.
Quando for possível, esses povos deverão assumir progressivamente a
responsabilidade pela organização e o funcionamento de tais programas
especiais de formação, se assim decidirem. 

Artigo 23º 
1. O artesanato, as indústrias rurais e comunitárias e as atividades
tradicionais e relacionadas com a economia de subsistência dos povos
interessados, tais como a caça, a pesca com armadilhas e a colheita,
deverão ser reconhecidas como fatores importantes da manutenção de sua
cultura e da sua autosuficiência e desenvolvimento econômico. Com a
participação desses povos, e sempre que for adequado, os governos
deverão zelar para que sejam fortalecidas e fomentadas essas atividades. 
2. A pedido dos povos interessados, deverão ser facilitados aos mesmos,
quando for possível, assistência técnica e financeira apropriada que leve
em conta as técnicas tradicionais e as características culturais desses
povos e a importância do desenvolvimento sustentado e equitativo. 

PARTE V - SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE

Artigo 24º 
Os regimes de seguridade social deverão ser estendidos progressivamente
aos povos interessados e aplicados aos mesmos sem discriminação alguma.

Artigo 25º
1. Os governos deverão zelar para que sejam colocados à disposição dos
povos interessados serviços de saúde adequados ou proporcionar a esses
povos os meios que lhes permitam organizar e prestar tais serviços sob a
sua própria responsabilidade e controle, a fim de que possam gozar do
nível máximo possível de saúde física e mental.
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2. Os serviços de saúde deverão ser organizados, na medida do possível,
em nível comunitário. Esses serviços deverão ser planejados e
administrados em cooperação com os povos interessados e levar em conta
as suas condições econômicas, geográficas, sociais e culturais, bem como os
seus métodos de prevenção, práticas curativas e medicamentos
tradicionais. 
3. O sistema de assistência sanitária deverá dar preferência à formação e
ao emprego de pessoal sanitário da comunidade local e se centrar no
atendimento primário à saúde, mantendo ao mesmo tempo estreitos
vínculos com os demais níveis de assistência sanitária. 
4. A prestação desses serviços de saúde deverá ser coordenada com as
demais medidas econômicas e culturais que sejam adotadas no país.

PARTE VI - EDUCAÇÃO E MEIOS DE COMUNICAÇÃO

Artigo 26º 
Deverão ser adotadas medidas para garantir aos membros dos povos
interessados a possibilidade de adquirirem educação em todos os níveis,
pelo menos em condições de igualdade com o restante da comunidade
nacional. 

Artigo 27º
1. Os programas e os serviços de educação destinados aos povos
interessados deverão ser desenvolvidos e aplicados em cooperação com
eles, a fim de responder às suas necessidades particulares e deverão
abranger a sua história, seus conhecimentos e técnicas, seus sistemas de
valores e todas suas demais aspirações sociais, econômicas e culturais. 
2. A autoridade competente deverá assegurar a formação de membros
destes povos e a sua participação na formulação e execução de programas
de educação, com vistas a transferir progressivamente para esses povos a
responsabilidade de realização desses programas, quando for adequado.
nsultas com esses 
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3. Além disso, os governos deverão reconhecer o direito desses povos de
criarem suas próprias instituições e meios de educação, desde que tais
instituições satisfaçam as normas mínimas estabelecidas pela autoridade
competente em consulta com esses povos. Deverão ser facilitados para eles
recursos apropriados para essa finalidade. 

Artigo 28º
1. Sempre que for viável, se deverá ensinar às crianças dos povos
interessados a ler e escrever na sua própria língua indígena ou na língua
mais comumente falada no grupo a que pertençam. Quando isso não for
viável, as autoridades competentes deverão efetuar consultas com esses
povos com vistas a se adotar medidas que permitam atingir esse objetivo.
 2. Deverão ser adotadas medidas adequadas para assegurar que esses
povos tenham a oportunidade de chegarem a dominar a língua nacional ou
uma das línguas oficiais do país. 
3. Deverão ser adotadas disposições para se preservar as línguas indígenas
dos povos interessados e promover o desenvolvimento e prática das
mesmas. 

Artigo 29º
Um objetivo da educação das crianças dos povos interessados deverá ser o
de lhes ministrar conhecimentos gerais e aptidões que lhes permitam
participar plenamente e em condições de igualdade na vida de sua própria
comunidade e na da comunidade nacional. 

Artigo 30º
 1. Os governos deverão adotar medidas de acordo com as tradições e
culturas dos povos interessados, a fim de lhes dar a conhecer seus direitos
e obrigações especialmente no referente ao trabalho e às possibilidades
econômicas, às questões de educação e saúde, aos serviços sociais e aos
direitos decorrentes da presente Convenção. 
2. Para esse fim, se deverá recorrer, se for necessário, a traduções escritas
e à utilização dos meios de comunicação de massa nas línguas desses
povos. 
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Artigo 31º 
Deverão ser adotadas medidas de caráter educativo em todos os setores da
comunidade nacional, e especialmente naqueles que estejam em contato
mais direto com os povos interessados, com o objetivo de se eliminar os
preconceitos que poderiam ter com relação a esses povos. Para esse fim,
deverão ser realizados esforços para assegurar que os  livros de História e
demais materiais didáticos ofereçam uma descrição equitativa, exata e
instrutiva das sociedades e culturas dos povos interessados. 

PARTE VII - CONTATOS E COOPERAÇÃO ATRAVÉS DAS FRONTEIRAS 

Artigo 32º
Os governos deverão adotar medidas apropriadas, inclusive mediante
acordos internacionais, para facilitar os contatos e a cooperação entre
povos indígenas e tribais através das fronteiras, inclusive as atividades nas
áreas econômica, social, cultural, espiritual e do meio ambiente.

PARTE VIII – ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 33º
1. A autoridade governamental responsável pelas questões que a presente
Convenção abrange deverá se assegurar de que existem instituições ou
outros mecanismos apropriados para administrar os programas que afetam
os povos interessados, e de que tais instituições ou mecanismos dispõem
dos meios necessários para o pleno desempenho de suas funções.
 2. Tais programas deverão incluir: 
a) o planejamento, coordenação, execução e avaliação, em cooperação com
os povos interessados, das medidas previstas na presente Convenção;
 b) a proposta de medidas legislativas e de outra natureza às autoridades
competentes e o controle da aplicação das medidas adotadas em
cooperação com os povos interessados. 
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PARTE IX - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 34º 
A natureza e o alcance das medidas que sejam adotadas para por em efeito
a presente Convenção, deverão ser determinadas com flexibilidade,
levando em conta as condições próprias de cada país. 

Artigo 35º
A aplicação das disposições da presente Convenção não deverá prejudicar
os direitos e as vantagens garantidos aos povos interessados em virtude de
outras convenções e recomendações, instrumentos internacionais, tratados
ou leis, laudos, costumes ou acordos nacionais. 

PARTE X - DISPOSIÇÕES FINAIS

 Artigo 36º
Esta Convenção revisa a Convenção Sobre Populações Indígenas e Tribais,
de 1957.

Artigo 37º
As ratificações formais da presente Convenção serão transmitidas ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele
registradas.

Artigo 38º
 1. A presente Convenção somente vinculará os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas pelo
Diretor-Geral.

2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses após o registro das
ratificações de dois Membros por parte do Diretor-Geral.

3. Posteriormente, esta Convenção entrará em vigor para cada Membro,
doze meses após o registro da sua ratificação. 
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Artigo 39º 
1. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá
denunciá-la após a expiração de um período de dez anos contados da
entrada em vigor, mediante ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho e por ele registrado. A denúncia só surtirá efeito
um ano após o registro.

 2. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção e não fizer
uso da faculdade de denúncia prevista pelo parágrafo anterior dentro do
prazo de um ano após a expiração do período de dez anos previsto pelo
presente Artigo, ficará obrigado por um novo período de dez anos e,
posteriormente, poderá denunciar a presente Convenção ao expirar cada
período de dez anos, nas condições previstas no presente Artigo.

Artigo 40º 
1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a
todos os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de
todas as ratificações, declarações e denúncias que lhe sejam comunicadas
pelos Membros da Organização. 

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda
ratificação que lhe tenha sido comunicada, o Diretor-Geral chamará
atenção dos Membros da Organização para a data de entrada em vigor da
presente Convenção. 

Artigo 41º
O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário - Geral das Nações Unidas, para fins de registro, conforme o
Artigo 102 da Carta das Nações Unidas, as informações completas
referentes a quaisquer ratificações, declarações e atos de denúncia que
tenha registrado de acordo com os Artigos anteriores. 

80



Artigo 42º
Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho deverá apresentar à Conferência Geral um
relatório sobre a aplicação da presente Convenção e decidirá sobre a
oportunidade de inscrever na agenda da Conferência a questão de sua
revisão total ou parcial. 

Artigo 43º
1. Se a Conferência adotar uma nova Convenção que revise total ou
parcialmente a presente Convenção, e a menos que a nova Convenção
disponha contrariamente: 
a) a ratificação, por um Membro, da nova Convenção revista implicará de
pleno direito, não obstante o disposto pelo Artigo 39, supra, a denúncia
imediata da presente Convenção, desde que a nova Convenção revista
tenha entrado em vigor;
b) a partir da entrada em vigor da Convenção revista, a presente
Convenção deixará de estar aberta à ratificação dos Membros. 
2. A presente Convenção continuará em vigor, em qualquer caso em sua
forma e teor atuais, para os Membros que a tiverem ratificado e que não
ratificarem a Convenção revista. 

Artigo 44º 
As versões inglesa e francesa do texto da presente Convenção são
igualmente autênticas.
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7.2- CONVENÇÃO INTERAMERICANA DE
DIREITOS HUMANOS (1969)*
(PACTO DE SAN JOSÉ DA COSTA RICA)

A Convenção entrou em vigor no ano de 1978,
após sua 11ª ratificação pelo Estado peruano.
Este documento é hoje o mais relevante e
efetivo instrumento internacional de proteção
aos direitos humanos no continente americano. 
Sua amplitude geográfica abrange
significativa parte do continente, enquanto seu
catálogo de direitos conforma uma variada e
importante gama de direitos civis e políticos
(arts. 3º ao 25 da CADH)31

PREÂMBULO
 

Os Estados Americanos signatários da presente Convenção,

Reafirmando seu propósito de consolidar neste Continente, dentro do
quadro das instituições democráticas, um regime de liberdade pessoal e de
justiça social, fundado no respeito dos direitos humanos essenciais;

Reconhecendo que os direitos essenciais da pessoa humana não derivam do
fato de ser ela nacional de determinado Estado, mas sim do fato de ter como
fundamento os atributos da pessoa humana, razão por que justificam uma
proteção internacional, de natureza convencional, coadjuvante ou
complementar da que oferece o direito interno dos Estados americanos;
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Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta da
Organização dos Estados Americanos, na Declaração Americana dos
Direitos e Deveres do Homem e na Declaração Universal dos Direitos do
Homem, e que foram reafirmados e desenvolvidos em outros instrumentos
internacionais, tanto de âmbito mundial como regional;

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos
Humanos, só pode ser realizado o ideal do ser humano livre, isento do
temor e da miséria, se forem criadas condições que permitam a cada pessoa
gozar dos seus direitos econômicos, sociais e culturais, bem como dos seus
direitos civis e políticos; e Considerando que a Terceira Conferência
Interamericana Extraordinária (Buenos Aires, 1967) aprovou a
incorporação à própria Carta da Organização, de normas mais amplas sobre
os direitos econômicos, sociais e educacionais e resolveu que uma
Convenção Interamericana sobre Direitos Humanos determinasse a
estrutura, competência e processo dos órgãos encarregados dessa matéria;

Convieram no seguinte:

Aqui, iremos tratar apenas dos órgãos da Convenção
abaixo indicados.

PARTE II - MEIOS DE PROTEÇÃO

Capítulo VI - ÓRGÃOS COMPETENTES

Artigo 33º - São competentes para conhecer de assuntos relacionados com
o cumprimento dos compromissos assumidos pelos Estados-partes nesta
Convenção:

a) a Comissão Interamericana de Direitos Humanos, doravante denominada
a Comissão; 
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b) a Corte Interamericana de Direitos Humanos, doravante denominada a
Corte.

Capítulo VII - COMISSÃO INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS

Seção 1 - Organização
 

Artigo 34º - A Comissão Interamericana de Direitos Humanos compor-se-á
de sete membros, que deverão ser pessoas de alta autoridade moral e de
reconhecido saber em matéria de direitos humanos.

Artigo 35º - A Comissão representa todos os Membros da Organização dos
Estados Americanos - OEA.

Artigo 36º - 1. Os membros da Comissão serão eleitos a título pessoal, pela
Assembleia Geral da Organização, a partir de uma lista de candidatos
propostos pelos governos dos Estados-membros.

.2. Cada um dos referidos governos pode propor até três candidatos,
nacionais do Estado que os propuser ou de qualquer outro Estado-membro
da Organização dos Estados Americanos. Quando for proposta uma lista de
três candidatos, pelo menos um deles deverá ser nacional de Estado
diferente do proponente.

Artigo 37º - 1. Os membros da Comissão serão eleitos por quatro anos e só
poderão ser reeleitos um vez, porém o mandato de três dos membros
designados na primeira eleição expirará ao cabo de dois anos. Logo depois
da referida eleição, serão determinados por sorteio, na Assembleia Geral,
os nomes desses três membros.
2. Não pode fazer parte da Comissão mais de um nacional de um mesmo
país.
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Artigo 38º - As vagas que ocorrerem na Comissão, que não se devam à
expiração normal do mandato, serão preenchidas pelo Conselho
Permanente da Organização, de acordo com o que dispuser o Estatuto da
Comissão.

Artigo 39º - A Comissão elaborará seu estatuto e o submeterá à aprovação
da Assembleia Geral e expedirá seu próprio Regulamento.

Artigo 40º - Os serviços da Secretaria da Comissão devem ser
desempenhados pela unidade funcional especializada que faz parte da
Secretaria Geral da Organização e deve dispor dos recursos necessários
para cumprir as tarefas que lhe forem confiadas pela Comissão.

 
Seção 2 - Funções

 
Artigo 41º - A Comissão tem a função principal de promover a observância
e a defesa dos direitos humanos e, no exercício de seu mandato, tem as
seguintes funções e atribuições:

a) estimular a consciência dos direitos humanos nos povos da América;

OBS: os povos da América estão em 20 países: Argentina, Bolívia,
Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, Cuba, Equador, El Salvador,
Guatemala, Haiti, Honduras, México, Nicarágua, Panamá, Paraguai,
Peru, República Dominicana, Uruguai e Venezuela.
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b) formular recomendações aos governos dos Estados-membros, quando
considerar conveniente, no sentido de que adotem medidas progressivas
em prol dos direitos humanos no âmbito de suas leis internas e seus
preceitos constitucionais, bem como disposições apropriadas para promover
o devido respeito a esses direitos;
c) preparar estudos ou relatórios que considerar convenientes para o
desempenho de suas funções;
d) solicitar aos governos dos Estados-membros que lhe proporcionem
informações sobre as medidas que adotarem em matéria de direitos
humanos;
e) atender às consultas que, por meio da Secretaria Geral da Organização
dos Estados Americanos, lhe formularem os Estados-membros sobre
questões relacionadas com os direitos humanos e, dentro de suas
possibilidades, prestar-lhes o assessoramento que lhes solicitarem;
f) atuar com respeito às petições e outras comunicações, no exercício de
sua autoridade, de conformidade com o disposto nos artigos 44 a 51 desta
Convenção; e
g) apresentar um relatório anual à Assembleia Geral da Organização dos
Estados Americanos.

Artigo 42º - Os Estados-partes devem submeter à Comissão cópia dos
relatórios e estudos que, em seus respectivos campos, submetem
anualmente às Comissões Executivas do Conselho Interamericano
Econômico e Social e do Conselho Interamericano de Educação, Ciência e
Cultura, a fim de que aquela zele para que se promovam os direitos
decorrentes das normas econômicas, sociais e sobre educação, ciência e
cultura, constantes da Carta da Organização dos Estados Americanos,
reformada pelo Protocolo de Buenos Aires.

Artigo 43º - Os Estados-partes obrigam-se a proporcionar à Comissão as
informações que esta lhes solicitar sobre a maneira pela qual seu direito
interno assegura a aplicação efetiva de quaisquer disposições desta
Convenção.
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Seção 3 - Competência
 

Artigo 44º - Qualquer pessoa ou grupo de pessoas, ou entidade não-
governamental legalmente reconhecida em um ou mais Estados-membros da
Organização, pode apresentar à Comissão petições que contenham
denúncias ou queixas de violação desta Convenção por um Estado-parte.

Artigo 45º - 1. Todo Estado-parte pode, no momento do depósito do seu
instrumento de ratificação desta Convenção ou de adesão a ela ou em
qualquer momento posterior, declarar que reconhece a competência da 
 Comissão para receber e examinar as comunicações em que um Estado-
parte alegue haver outro Estado-parte incorrido em violações dos direitos
humanos estabelecidos nesta Convenção.
2. As comunicações feitas em virtude deste artigo só podem ser admitidas e
examinadas se forem apresentadas por um Estado-parte que haja feito uma
declaração pela qual reconheça a referida competência da Comissão. A
Comissão não admitirá nenhuma comunicação contra um Estado-parte que
não haja feito tal declaração.
3. As declarações sobre reconhecimento de competência podem ser feitas
para que esta vigore por tempo indefinido, por período determinado ou
para casos específicos.
4. As declarações serão depositadas na Secretaria Geral da Organização
dos Estados Americanos, a qual encaminhará cópia das mesmas aos
Estados-membros da referida Organização.

Artigo 46º - Para que uma petição ou comunicação apresentada de acordo
com os artigos 44 ou 45 seja admitida pela Comissão, será necessário:
a) que hajam sido interpostos e esgotados os recursos da jurisdição interna,
de acordo com os princípios de Direito Internacional geralmente
reconhecidos;
b) que seja apresentada dentro do prazo de seis meses, a partir da data em
que o presumido prejudicado em seus direitos tenha sido notificado da
decisão definitiva;
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c) que a matéria da petição ou comunicação não esteja pendente de outro
processo de solução internacional; e
d) que, no caso do artigo 44º, a petição contenha o nome, a nacionalidade, a
profissão, o domicílio e a assinatura da pessoa ou pessoas ou do
representante legal da entidade que submeter a petição.

2. As disposições das alíneas "a" e "b" do inciso 1 deste artigo não se
aplicarão quando:
a) não existir, na legislação interna do Estado de que se tratar, o devido
processo legal para a proteção do direito ou direitos que se alegue tenham
sido violados;
b) não se houver permitido ao presumido prejudicado em seus direitos, o
acesso aos recursos da jurisdição interna ou houver sido ele impedido de
esgotá-los; e
c) houver demora injustificada na decisão sobre os mencionados recursos.

Artigo 47º - A Comissão declarará inadmissível toda petição ou
comunicação apresentada de acordo com os artigos 44 ou 45 quando:
a) não preencher algum dos requisitos estabelecidos no artigo 46º;
b) não expuser fatos que caracterizem violação dos direitos garantidos por
esta Convenção;
c) pela exposição do próprio peticionário ou do Estado, for manifestamente
infundada a petição ou comunicação ou for evidente sua total
improcedência; ou
d) for substancialmente reprodução de petição ou comunicação anterior, já
examinada pela Comissão ou por outro organismo internacional.

Seção 4 - Processo

Artigo 48º - 1. A Comissão, ao receber uma petição ou comunicação na qual
se alegue a violação de qualquer dos direitos consagrados nesta
Convenção, procederá da seguinte maneira:
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a) se reconhecer a admissibilidade da petição ou comunicação, solicitará
informações ao Governo do Estado ao qual pertença a autoridade apontada
como responsável pela violação alegada e transcreverá as 
partes pertinentes da petição ou comunicação. As referidas informações 
 devem ser enviadas dentro de um prazo razoável, fixado pela Comissão ao
considerar as circunstâncias de cada caso;
b) recebidas as informações, ou transcorrido o prazo fixado sem que sejam
elas recebidas, verificará se existem ou subsistem os motivos da petição ou
comunicação. No caso de não existirem ou não subsistirem, mandará
arquivar o expediente;
c) poderá também declarar a inadmissibilidade ou a improcedência da
petição ou comunicação, com base em informação ou provas
supervenientes (ou seja, a alegação de um fato novo);
d) se o expediente não houver sido arquivado e com o fim de comprovar os
fatos, a Comissão procederá, com conhecimento das partes, a um exame do
assunto exposto na petição ou comunicação. Se for necessário e
conveniente, a Comissão procederá a uma investigação para cuja eficaz
realização solicitará e os Estados interessados lhe proporcionarão, todas as
facilidades necessárias;
e) poderá pedir aos Estados interessados qualquer informação pertinente e
receberá, se isso for solicitado, as exposições verbais ou escritas que
apresentarem os interessados; e
f) se colocará à disposição das partes interessadas, a fim de chegar a uma
solução amistosa do assunto, fundada no respeito aos direitos reconhecidos
nesta Convenção.
2. Entretanto, em casos graves e urgentes, pode ser realizada uma
investigação, mediante prévio consentimento do Estado em cujo território
se alegue houver sido cometida a violação, tão somente com a
apresentação de uma petição ou comunicação que reúna todos os requisitos
formais de admissibilidade.
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Artigo 49º - Se se houver chegado a uma solução amistosa de acordo com
as disposições do inciso 1, "f", do artigo 48, a Comissão redigirá um relatório
que será encaminhado ao peticionário e aos Estados-partes nesta
Convenção e posteriormente transmitido, para sua publicação, ao
Secretário Geral da Organização dos Estados Americanos.
O referido relatório conterá uma breve exposição dos fatos e da solução
alcançada. Se qualquer das partes no caso o solicitar, ser-lhe-á
proporcionada a mais ampla informação possível.

Artigo 50º - 1. Se não se chegar a uma solução, e dentro do prazo que for
fixado pelo Estatuto da Comissão, esta redigirá um relatório no qual exporá
os fatos e suas conclusões. Se o relatório não representar, no todo ou em
parte, o acordo unânime dos membros da Comissão, qualquer deles poderá
agregar ao referido relatório seu voto em separado. Também se agregarão
ao relatório as exposições verbais ou escritas que houverem sido feitas
pelos interessados em virtude do inciso 1, "e", do artigo 48.
2. O relatório será encaminhado aos Estados interessados, aos quais não
será facultado publicá-lo.
3. Ao encaminhar o relatório, a Comissão pode formular as proposições e
recomendações que julgar adequadas.

Artigo 51º - 1. Se no prazo de três meses, a partir da remessa aos Estados
interessados do relatório da Comissão, o assunto não houver sido
solucionado ou submetido à decisão da Corte pela Comissão ou pelo Estado
interessado, aceitando sua competência, a Comissão poderá emitir, pelo
voto da maioria absoluta dos seus membros, sua opinião e conclusões sobre
a questão submetida à sua consideração.
2. A Comissão fará as recomendações pertinentes e fixará um prazo dentro
do qual o Estado deve tomar as medidas que lhe competir para remediar a
situação examinada.
3. Transcorrido o prazo fixado, a Comissão decidirá, pelo voto da maioria
absoluta dos seus membros, se o Estado tomou ou não as medidas
adequadas e se publica ou não seu relatório.
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Capítulo VIII - CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS

Seção 1 - Organização
 

Artigo 52º - 1. A Corte compor-se-á de sete juízes, nacionais dos Estados-
membros da Organização, eleitos a título pessoal dentre juristas da mais
alta autoridade moral, de reconhecida competência em matéria de direitos
humanos, que reúnam as condições requeridas para o exercício das mais
elevadas funções judiciais, de acordo com a lei do Estado do qual sejam
nacionais, ou do Estado que os propuser como candidatos.
2. Não deve haver dois juízes da mesma nacionalidade.

Artigo 53º - 1. Os juízes da Corte serão eleitos, em votação secreta e pelo
voto da maioria absoluta dos Estados-partes na Convenção, na Assembleia
Geral da Organização, a partir de uma lista de candidatos propostos pelos
mesmos Estados.
2. Cada um dos Estados-partes pode propor até três candidatos, nacionais
do Estado que os propuser ou de qualquer outro Estado-membro da
Organização dos Estados Americanos. Quando se propuser uma lista de três
candidatos, pelo menos um deles deverá ser nacional do Estado diferente
do proponente.

Artigo 54º - 1. Os juízes da Corte serão eleitos por um período de seis anos
e só poderão ser reeleitos uma vez. O mandato de três dos juízes
designados na primeira eleição expirará ao cabo de três anos.
Imediatamente depois da referida eleição, determinar-se-ão por sorteio, na
Assembleia Geral, os nomes desses três juízes.
2. O juiz eleito para substituir outro, cujo mandato não haja expirado,
completará o período deste.
3. Os juízes permanecerão em suas funções até o término dos seus
mandatos. Entretanto, continuarão funcionando nos casos de que já
houverem tomado conhecimento e que se encontrem em fase de sentença e,
para tais efeitos, não serão substituídos pelos novos juízes eleitos.
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Artigo 55º - 1. O juiz, que for nacional de algum dos Estados-partes em
caso submetido à Corte, conservará o seu direito de conhecer do mesmo.
2. Se um dos juízes chamados a conhecer do caso for de nacionalidade de
um dos Estados-partes, outro Estado-parte no caso poderá designar uma
pessoa de sua escolha para integrar a Corte, na qualidade de juiz ad hoc
(ou seja, aquele indicado para julgar um caso específico).
3. Se, dentre os juízes chamados a conhecer do caso, nenhum for da
nacionalidade dos Estados-partes, cada um destes poderá designar um juiz
ad hoc.
4. O juiz ad hoc deve reunir os requisitos indicados no artigo 52º.
5. Se vários Estados-partes na Convenção tiverem o mesmo interesse no
caso, serão considerados como uma só parte, para os fins das disposições
anteriores. Em caso de dúvida, a Corte decidirá.

Artigo 56º - O quorum para as deliberações da Corte é constituído por
cinco juízes.

Artigo 57º - A Comissão comparecerá em todos os casos perante a Corte.

Artigo 58º - 1. A Corte terá sua sede no lugar que for determinado, na
Assembleia Geral da Organização, pelos Estados-partes na Convenção, mas
poderá realizar reuniões no território de qualquer Estado-membro da
Organização dos Estados Americanos em que considerar conveniente, pela
maioria dos seus membros e mediante prévia aquiescência (aceitação) do
Estado respectivo. Os Estados-partes na Convenção podem, na Assembleia
Geral, por dois terços dos seus votos, mudar a sede da Corte.
2. A Corte designará seu Secretário.
3. O Secretário residirá na sede da Corte e deverá assistir às reuniões que
ela realizar fora da mesma.
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Artigo 59º - A Secretaria da Corte será por esta estabelecida e funcionará
sob a direção do Secretário Geral da Organização em tudo o que não for
incompatível com a independência da Corte. Seus funcionários serão
nomeados pelo Secretário Geral da Organização, em consulta com o
Secretário da Corte.

Artigo 60º - A Corte elaborará seu Estatuto, o submeterá à aprovação da
Assembleia Geral e expedirá seu Regimento.

Seção 2 - Competência e funções

Artigo 61º - 1. Somente os Estados-partes e a Comissão têm direito de
submeter um caso à decisão da Corte.
2. Para que a Corte possa conhecer de qualquer caso, é necessário que
sejam esgotados os processos previstos nos artigos 48º a 50º.

Artigo 62º - 1. Todo Estado-parte pode, no momento do depósito do seu
instrumento de ratificação desta Convenção ou de adesão a ela, ou em
qualquer momento posterior, declarar que reconhece como obrigatória, de
pleno direito e sem convenção especial, a competência da Corte em todos
os casos relativos à interpretação ou aplicação desta Convenção.
2. A declaração pode ser feita incondicionalmente, ou sob condição de
reciprocidade, por prazo determinado ou para casos específicos. Deverá
ser apresentada ao Secretário Geral da Organização, que encaminhará
cópias da mesma a outros Estados-membros da Organização e ao
Secretário da Corte.
3. A Corte tem competência para conhecer de qualquer caso, relativo à
interpretação e aplicação das disposições desta Convenção, que lhe seja
submetido, desde que os Estados-partes no caso tenham reconhecido ou
reconheçam a referida competência, seja por declaração especial, como
prevêem os incisos anteriores, seja por convenção especial.
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Artigo 63º - 1. Quando decidir que houve violação de um direito ou
liberdade protegidos nesta Convenção, a Corte determinará que se
assegure ao prejudicado o gozo do seu direito ou liberdade violados.
Determinará também, se isso for procedente, que sejam reparadas as
consequências da medida ou situação que haja configurado a violação
desses direitos, bem como o pagamento de indenização justa à parte lesada.
2. Em casos de extrema gravidade e urgência, e quando se fizer necessário
evitar danos irreparáveis às pessoas, a Corte, nos assuntos de que estiver
conhecendo, poderá tomar as medidas provisórias que considerar
pertinentes. Se se tratar de assuntos que ainda não estiverem submetidos
ao seu conhecimento, poderá atuar a pedido da Comissão.

Artigo 64º - 1. Os Estados-membros da Organização poderão consultar a
Corte sobre a interpretação desta Convenção ou de outros tratados
concernentes à proteção dos direitos humanos nos Estados americanos.
Também poderão consultá-la, no que lhes compete, os órgãos enumerados
no capítulo X da Carta da Organização dos Estados Americanos, reformada
pelo Protocolo de Buenos Aires.
2. A Corte, a pedido de um Estado-membro da Organização, poderá emitir
pareceres sobre a compatibilidade entre qualquer de suas leis internas e os
mencionados instrumentos internacionais.

Artigo 65º - A Corte submeterá à consideração da Assembleia Geral da
Organização, em cada período ordinário de sessões, um relatório sobre as
suas atividades no ano anterior. De maneira especial, e com as
recomendações pertinentes, indicará os casos em que um Estado não tenha
dado cumprimento a suas sentenças.

Seção 3 - Processo
 

Artigo 66º - 1. A sentença da Corte deve ser fundamentada.
2. Se a sentença não expressar no todo ou em parte a opinião unânime dos
juízes, qualquer deles terá direito a que se agregue à sentença o seu voto
dissidente ou individual.
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Artigo 67º - A sentença da Corte será definitiva e inapelável. Em caso de
divergência sobre o sentido ou alcance da sentença, a Corte interpretá-la-
á, a pedido de qualquer das partes, desde que o pedido seja apresentado
dentro de noventa dias a partir da data da notificação da sentença.

Artigo 68º - 1. Os Estados-partes na Convenção comprometem-se a
cumprir a decisão da Corte em todo caso em que forem partes.
2. A parte da sentença que determinar indenização compensatória poderá
ser executada no país respectivo pelo processo interno vigente para a
execução de sentenças contra o Estado.

Artigo 69º - A sentença da Corte deve ser notificada às partes no caso e
transmitida aos Estados-partes na Convenção.

Capítulo IX - DISPOSIÇÕES COMUNS
 

Artigo 70º - 1. Os juízes da Corte e os membros da Comissão gozam, desde
o momento da eleição e enquanto durar o seu mandato, das imunidades
reconhecidas aos agentes diplomáticos pelo Direito Internacional. Durante
o exercício dos seus cargos gozam, além disso, dos privilégios diplomáticos
necessários para o desempenho de suas funções.
2. Não se poderá exigir responsabilidade em tempo algum dos juízes da
Corte, nem dos membros da Comissão, por votos e opiniões emitidos no
exercício de suas funções.

Artigo 71º - Os cargos de juiz da Corte ou de membro da Comissão são
incompatíveis com outras atividades que possam afetar sua independência
ou imparcialidade, conforme o que for determinado nos respectivos
Estatutos.
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Artigo 72º - Os juízes da Corte e os membros da Comissão receberão
honorários e despesas de viagem na forma e nas condições que
determinarem os seus Estatutos, levando em conta a importância e
independência de suas funções. Tais honorários e despesas de viagem
serão fixados no orçamento-programa da Organização dos Estados 
 Americanos, no qual devem ser incluídas, além disso, as despesas da Corte
e da sua Secretaria. Para tais efeitos, a Corte elaborará o seu próprio
projeto de orçamento e submetê-lo-á à aprovação da Assembleia Geral, por
intermédio da Secretaria Geral. Esta última não poderá nele introduzir
modificações.

Artigo 73º - Somente por solicitação da Comissão ou da Corte, conforme o
caso, cabe à Assembleia Geral da Organização, resolver sobre as sanções
aplicáveis aos membros da Comissão ou aos juízes da Corte que incorrerem
nos casos previstos nos respectivos Estatutos. Para expedir uma resolução,
será necessária maioria de dois terços dos votos dos Estados-membros da
Organização, no caso dos membros da Comissão; e, além disso, de dois
terços dos votos dos Estados-partes na Convenção, se se tratar dos juízes
da Corte.

PARTE III - DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Capítulo X - ASSINATURA, RATIFICAÇÃO, RESERVA, EMENDA,
PROTOCOLO E DENÚNCIA

Artigo 74º - 1. Esta Convenção está aberta à assinatura e à ratificação de
todos os Estados-membros da Organização dos Estados Americanos.
2. A ratificação (confirmação) desta Convenção ou a adesão a ela efetuar-
se-á mediante depósito de um instrumento de ratificação ou adesão na
Secretaria Geral da Organização dos Estados Americanos. 
Esta Convenção entrará em vigor logo que onze Estados houverem
depositado os seus respectivos instrumentos de ratificação ou de adesão.
Com referência a qualquer outro Estado que a ratificar ou que a ela aderir
ulteriormente, a Convenção entrará em vigor na data do depósito do seu
instrumento de ratificação ou adesão.
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3. O Secretário Geral comunicará todos os Estados-membros da
Organização sobre a entrada em vigor da Convenção.

Artigo 75º - Esta Convenção só pode ser objeto de reservas em
conformidade com as disposições da Convenção de Viena sobre o Direito
dos Tratados, assinada em 23 de maio de 1969.

Artigo 76º - 1. Qualquer Estado-parte, diretamente, a Comissão e a Corte,
por intermédio do Secretário Geral, podem submeter à Assembleia Geral,
para o que julgarem conveniente, proposta de emendas a esta Convenção.
2. Tais emendas entrarão em vigor para os Estados que as ratificarem, na
data em que houver sido depositado o respectivo instrumento de
ratificação, por dois terços dos Estados-partes nesta Convenção. Quanto
aos outros Estados-partes, entrarão em vigor na data em que eles
depositarem os seus respectivos instrumentos de ratificação.

Artigo 77º - 1. De acordo com a faculdade estabelecida no artigo 31º,
qualquer Estado-parte e a Comissão podem submeter à consideração dos
Estados-partes reunidos por ocasião da Assembleia Geral, projetos de
Protocolos adicionais a esta Convenção, com a finalidade de incluir
progressivamente, no regime de proteção da mesma, outros direitos e
liberdades.
2. Cada Protocolo deve estabelecer as modalidades de sua entrada em
vigor e será aplicado somente entre os Estados-partes no mesmo.

Artigo 78º - 1. Os Estados-partes poderão denunciar esta Convenção
depois de expirado o prazo de cinco anos, a partir da data em vigor da
mesma e mediante aviso prévio de um ano, notificando o Secretário Geral
da Organização, o qual deve informar as outras partes.

2. Tal denúncia não terá o efeito de desligar o Estado-parte interessado
das obrigações contidas nesta Convenção, no que diz respeito a qualquer
ato que, podendo constituir violação dessas obrigações, houver sido
cometido por ele anteriormente à data na qual a denúncia produzir efeito.
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Capítulo XI - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Seção 1 - Comissão Interamericana de Direitos Humanos

Artigo 79º - Ao entrar em vigor esta Convenção, o Secretário Geral pedirá
por escrito a cada Estado-membro da Organização que apresente, dentro
de um prazo de noventa dias, seus candidatos a membro da Comissão
Interamericana de Direitos Humanos. 
O Secretário Geral preparará uma lista por ordem alfabética dos candidatos
apresentados e a encaminhará aos Estados-membros da Organização, pelo
menos trinta dias antes da Assembleia Geral seguinte.

Artigo 80º - A eleição dos membros da Comissão far-se-á dentre os
candidatos que figurem na lista a que se refere o artigo 79º, por votação
secreta da Assembleia Geral. Serão declarados eleitos os candidatos que
obtiverem maior número de votos e a maioria absoluta dos votos dos
representantes dos Estados-membros. 

Se, para eleger todos os membros da Comissão, for necessário realizar
várias votações, serão eliminados sucessivamente, na forma que for
determinada pela Assembleia Geral, os candidatos que receberem maior
número de votos.

Seção 2 - Corte Interamericana de Direitos Humanos

Artigo 81º - Ao entrar em vigor esta Convenção, o Secretário Geral pedirá
a cada Estado-parte que apresente, dentro de um prazo de noventa dias,
seus candidatos a juiz da Corte Interamericana de Direitos Humanos. O
Secretário Geral preparará uma lista por ordem alfabética dos candidatos
apresentados e a encaminhará aos Estados-partes pelo menos trinta dias
antes da Assembleia Geral seguinte.
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Artigo 82º - A eleição dos juízes da Corte far-se-á dentre os candidatos
que figurem na lista a que se refere o artigo 81, por votação secreta dos
Estados-partes, na Assembleia Geral. Serão declarados eleitos os
candidatos que obtiverem o maior número de votos e a maioria absoluta
dos votos dos representantes dos Estados-partes. Se, para eleger todos os
juízes da Corte, for necessário realizar várias votações, serão eliminados
sucessivamente, na forma que for determinada pelos Estados-partes, os
candidatos que receberem menor número de votos.

_______________

Adotada e aberta à assinatura na Conferência Especializada
Interamericana sobre Direitos Humanos, em San José de Costa Rica, em
22.11.1969 - ratificada pelo Brasil em 25.09.1992.

7.3 Declaração das Nações Unidas sobre os direitos dos Povos Indígenas

Aprovada no dia 13 de setembro de 2007, em Nova Iorque pela Assembleia
Geral da Organização das Nações Unidas (ONU), ela reflete o conjunto das
reivindicações dos povos indígenas em todo o mundo, acerca da melhoria
de suas relações com os Estados nacionais e serve para estabelecer
parâmetros mínimos para outros instrumentos internacionais e leis
nacionais.

OBS: Embora não seja um instrumento juridicamente vinculante,
serve para estabelecer diretrizes para as políticas e legislações
nacionais que dizem respeito aos povos indígenas. 
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Na declaração constam princípios como a igualdade de direitos e a
proibição de discriminação, o direito à autodeterminação e a necessidade
de fazer do consentimento e do acordo de vontades o referencial de todo o
relacionamento entre povos indígenas e Estados Nacionais.

Nações Unidas 13 de setembro de 2007 - Sexagésimo período de sessões
A Assembleia Geral: 

Guiada pelos propósitos e princípios da Carta das Nações Unidas e a boa fé
no cumprimento das obrigações assumidas pelos Estados de acordo com a
Carta;

Afirmando que os povos indígenas são iguais a todos os demais povos e
reconhecendo ao mesmo tempo o direito de todos os povos a ser diferentes,
a considerar-se a si mesmos diferentes e a ser respeitados como tais;

Afirmando também que todos os povos contribuem na diversidade e riqueza
das civilizações e culturas, que constituem o patrimônio comum da
humanidade;

Afirmando que todas as doutrinas, políticas e práticas baseadas na
superioridade de determinados povos ou pessoas, ou que a propaguem,
adicionando razões de origem nacional ou diferenças raciais, religiosas,
étnica ou culturais racistas, cientificamente falsas, juridicamente inválidas,
moralmente condenáveis e socialmente injustas;

Reafirmando também que no exercício de seus direitos, os povos indígenas
devem estar livres de toda forma de discriminação.  

Preocupada pelo fato de que os povos indígenas tenham sofrido injustiças
históricas como resultado, dentre outras coisas, da colonização e alienação
de suas terras, territórios e recursos, impedindo-os de exercerem em
particular seus direitos ao desenvolvimento em conformidade com suas
próprias necessidades e interesses;
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Reconhecendo a urgente necessidade de respeitar e promover os direitos
intrínsecos dos povos indígenas, que derivam de suas próprias estruturas
políticas, econômicas e sociais e de suas culturas, de suas tradições
espirituais, de sua história e concepção de vida, especialmente os direitos
às terras, territórios e recursos;

Reconhecendo, sobretudo a urgente necessidade de respeitar e promover
os direitos dos povos indígenas assegurados em tratados, acordos e outros
pactos construtivos com os Estados. Celebrando que os povos indígenas
estejam se organizando para promover seu desenvolvimento político,
econômico, social e cultural, com o objetivo de pôr fim a todas as formas de
discriminação e opressão onde quer que ocorram;

Convicto que o controle pelos povos indígenas dos acontecimentos que os
afetam, a eles e suas terras, territórios e recursos os permitirão manter e
reforçar as suas instituições, culturas e tradições e promover seu
desenvolvimento de acordo com as suas aspirações e necessidades; 

Reconhecendo também que o respeito dos conhecimentos, das culturas e
das práticas tradicionais indígenas contribuem para o desenvolvimento
sustentável e equitativo e o ordenamento adequado ao meio ambiente;
Destacando a contribuição da desmilitarização das terras e territórios dos
povos indígenas para a paz, o progresso e o desenvolvimento econômico e
social, a compreensão e as relações de amizade entre as nações e os povos
do mundo;

Reconhecendo em particular, o direito das famílias e comunidades
indígenas em seguir compartindo a responsabilidade pela criança, a
formação, a educação e o bem estar de seus filhos, em coordenação com os
direitos da criança;
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Considerando que os direitos firmados nos tratados, acordos e soluções
construtivas entre os Estados e os povos indígenas são, em algumas
situações, objeto de preocupação, interesse, responsabilidade e caráter
internacionais;

Considerando também que os tratados, acordos e demais soluções
construtivas e as relações que estes representam, servem de base para o
fortalecimento das associações entre os povos indígenas e os Estados;

Reconhecendo que a Carta das Nações Unidas, o Pacto Internacional de
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais e o Pacto Internacional de Direitos
Civis e Políticos, assim como a Declaração de Viena e o Programa de Ação,
afirmam a importância fundamental do direito de todos os povos, à livre
determinação, em virtude da qual estes decidem livremente sua condição
política e perseguem livremente seu desenvolvimento econômico, social e
cultural;

Tendo presente que nada do contido na presente Declaração,  poderá ser
utilizado para negar a nenhum povo seu direito à livre determinação
exercido em conformidade com o direito internacional. Convencida de que
o reconhecimento dos direitos dos povos na presente Declaração fomentará
relações harmoniosas e de cooperação entre o Estado e os povos indígenas,
baseadas em princípios da justiça, da democracia, do respeito aos direitos
humanos, à não discriminação e à boa fé;

Incentivando os Estados ao cumprimento e aplicação eficazes de todas as
suas obrigações, no que se refere aos povos indígenas e ao que determinam
os instrumentos internacionais, em particular os relativos aos Direitos
Humanos na consulta e cooperação com os povos interessados;

Sublinhando que corresponde às Nações Unidas, desempenhar um papel
importante e contínuo de promoção e proteção dos direitos dos povos
indígenas. Considerando que a presente Declaração constitui um novo e
importante passo para o reconhecimento, a promoção e a proteção dos 
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direitos e das liberdades dos Povos Indígenas e no desenvolvimento de
atividades pertinentes do Sistema das Nações Unidas nesta esfera;

Reconhecendo e reafirmando, que as pessoas indígenas têm direitos sem
discriminação a todos os direitos humanos reconhecidos no direito
internacional e que os povos indígenas possuem direitos coletivos que são
indispensáveis à sua existência, bem estar e desenvolvimento integral,
enquanto povos. Reconhecendo também que a situação dos Povos
Indígenas varia de região a região e de país a país e que o significado das
particularidades nacionais e regionais e a diversidade dos antecedentes
históricos e culturais deverão ser tomados  em consideração;

Proclama solenemente a seguinte Declaração das Nações Unidas sobre os
Direitos dos Povos Indígenas como ideal comum, que se deva perseguir em
espírito de solidariedade e respeito mútuo: 

Artigo 1º- Os indígenas têm direito, como povos ou como pessoas, ao
desfrute pleno de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais
reconhecidos pela Carta das Nações Unidas, pela Declaração Universal de
Direitos Humanos e o direito internacional relativo aos direitos humanos. 

Artigo 2º- Os povos e as pessoas indígenas são livres e iguais a todos os
demais povos e pessoas e têm o direito a não ser objeto de nenhuma
discriminação no exercício de seus direitos fundados, em particular, em sua
origem ou identidade indígena. 

Artigo 3º- Os povos indígenas têm direito à livre determinação. Em virtude
desse direito, determinam livremente a sua condição política e perseguem
livremente seu desenvolvimento econômico, social e cultural.

Artigo 4º- Os povos indígenas no exercício do seu direito à livre
determinação, têm direito à autonomia ou ao auto-governo nas questões
relacionadas com seus assuntos internos e locais, assim como os meios para
financiar suas funções autônomas. 
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Artigo 5º - Os povos indígenas têm direito a conservar e reforçar suas
próprias instituições políticas, jurídicas, econômicas, sociais e culturais,
mantendo por sua vez, seus direitos em participar plenamente, se o
desejam, na vida política, econômica, social e cultural do Estado. 

Artigo 6º - Toda a pessoa indígena tem direito a uma nacionalidade. 

Artigo 7º- 1. As pessoas indígenas têm direito à vida, à integridade física e
mental, à liberdade e a segurança da pessoa. 
2. Os povos indígenas têm o direito coletivo de viver em liberdade, paz e
segurança como povos distintos e não serão submetidos a nenhum ato de
genocídio nem a outro ato de violência, incluindo a remoção forçada de um
grupo para outro. 

Artigo 8º- 1. Os povos e as pessoas indígenas têm o direito a não sofrer da
assimilação forçosa ou a destruição de sua cultura. 
2. Os Estados estabelecerão mecanismos efetivos para a prevenção e o
ressarcimento de: 
a) todo ato que tenha por objeto ou consequência privá-los de sua
integridade como povos distintos ou de seus valores culturais ou sua
identidade étnica. 
b) Todo ato que tenha por objeto ou consequência alienar suas terras ou
recursos. 
c) Toda forma de transferência forçada da população, que tenha por
objetivo ou consequência a violação e o menosprezo de quaisquer de seus
direitos.
d) toda forma de assimilação e integração forçada. 
e) Toda forma de propaganda que tenha como finalidade promover ou
incitar a discriminação racial ou étnica dirigida contra eles.  

Artigo 9º - Os povos e as pessoas indígenas têm direito de pertencer a uma
comunidade ou nação indígenas, em conformidade com as tradições e
costumes da comunidade ou nação de que se trate. Não podendo resultar
nenhuma discriminação de nenhum tipo ao exercício desse direito. 
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Artigo 10º - Os povos indígenas não serão retirados pela força, de suas
terras ou territórios. Não se procederá a nenhuma remoção sem o
consentimento livre, prévio e informado dos povos indígenas interessados,
nem sem um acordo prévio sobre uma indenização justa e equitativa e,
sempre que possível, à opção do regresso. 

Artigo 11º- 1. Os povos indígenas têm direito a praticar e revitalizar as suas
tradições e costumes culturais. Nele inclui o direito em manter, proteger e
desenvolver as manifestações passadas, presentes e futuras de suas
culturas, como lugares arqueológicos e históricos, utensílios, desenhos,
cerimônias, tecnologias, artes visuais e interpretativas e literaturas.
2. Os Estados proporcionarão reparação por meio de mecanismos eficazes,
que poderão incluir a restituição estabelecida conjuntamente com os povos
indígenas, a respeito dos bens culturais, intelectuais, religiosos e
espirituais, de que tenham sido privados sem seu consentimento livre e
informação prévia ou na violação de suas leis,  tradições e costumes.

Artigo 12º- 1. Os povos indígenas têm direito a manifestar, praticar,
desenvolver e ensinar suas tradições, costumes e cerimônias espirituais e
religiosas, a manter e proteger seus lugares religiosos e culturais e ao
acesso a eles privadamente; a utilizar e vigiar seus objetos de culto e a
obter a repatriação de seus restos humanos.
2. Os Estados procurarão facilitar o acesso e/ou a repatriação de objeto de
culto e restos humanos que possuam, mediante mecanismos transparentes e
eficazes estabelecido conjuntamente com os povos indígenas interessados. 

Artigo 13º -1. Os povos indígenas têm direitos a revitalizar, utilizar,
fomentar e transmitir às gerações futuras suas histórias, idiomas, tradições
orais, filosóficas, sistemas de escrita e literatura, e de atribuir nomes às
suas comunidades, lugares e pessoas e mantê-los. 
2. Os povos adotarão medidas eficazes para garantir a proteção desse
direito e também para assegurar que os povos indígenas possam entender e
fazer-se entender nas atuações políticas, jurídicas e administrativas
proporcionando-lhes, quando necessário, serviços de interpretação ou
outros meios adequados. 
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Artigo 14º- 1. Todos os povos indígenas têm o direito em estabelecer e
controlar seus sistemas e instituições docentes que compartilham educação
em seus próprios idiomas, em consonância com seus métodos culturais de
ensino aprendizagem. 
2. As pessoas indígenas, em particular as crianças, têm direito a todos os
níveis e formas de educação do Estado sem discriminação. 
3. Os Estados adotarão medidas eficazes, junto com os povos indígenas,
para que as pessoas indígenas, em particular as crianças, inclusive os que
vivem fora de suas comunidades, tenham acesso, quando seja possível, à
educação em sua própria cultura e no próprio idioma. 

Artigo 15º-1. Os povos indígenas têm direito a que, a dignidade e
diversidade de suas culturas, tradições, histórias e aspirações fiquem
devidamente refletidas na educação publica e nos meios de informação
pública.
2. Os Estados adotarão medidas eficazes em consulta e cooperação com os
povos indígenas interessados, para combater os prejuízos e eliminar a
discriminação e promover a tolerância, a compreensão e as boas relações
entre os povos indígenas e todos os demais setores da sociedade. 

Artigo 16º- 1. Os povos indígenas têm direito a estabelecer seus próprios
meios de informação em seus próprios idiomas e a acessar todos os demais
meios de informação não indígenas sem discriminação alguma. 
2. Os Estados adotarão medidas eficazes para assegurar que os meios de
informação estatais reflitam devidamente a diversidade cultural indígena.
Os Estados, sem prejuízo da obrigação de assegurar plenamente a
liberdade de expressão, deverão incentivar aos meios de comunicação
privados a refletir devidamente a diversidade cultural indígena. 

Artigo 17º-1. As pessoas e os povos indígenas têm direito em desfrutar
plenamente de todos os direitos estabelecidos no Direito Trabalhista
Internacional e Nacional aplicável.
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2. Os Estados em consulta e cooperação com os povos indígenas tomarão
medidas específicas para proteger as crianças indígenas contra a
exploração econômica e contra todo trabalho que possa resultar perigoso 
ou interferir na educação da criança, ou que seja prejudicial para a saúde,
ou desenvolvimento físico, mental, espiritual, moral ou social da criança,
levando em conta sua especial vulnerabilidade e a importância da educação
para a sua realização. 
3. As pessoas indígenas têm direito, a não serem submetidas a condições
discriminatórias de trabalho, dentre outras coisas, emprego ou salário.

Artigo 18º- Os povos indígenas têm direito de participar na adoção de
decisões em questões que afetem seus direitos, vidas e destinos, através de
representantes eleitos por eles, em conformidade com seus próprios
procedimentos, assim como manter e desenvolver suas próprias instituições
de adoção de decisões. 

Artigo 19º- Os Estados celebrarão consultas e cooperarão de boa fé com os
povos indígenas interessados, por meio de suas instituições representativas
para obter seu consentimento prévio, livre e informado antes de adotar e
aplicar medidas legislativas e administrativas que os afetem. 

Artigo 20º- 1. Os povos indígenas têm direito a manter e desenvolver seus
sistemas ou instituições políticas, econômicas e sociais, que lhes assegure a
desfrutar de seus próprios meios de subsistência e desenvolvimento e a
dedicar-se livremente a todas as suas atividades econômicas tradicionais e
de outro tipo. 

2. Os povos indígenas despojados de seus meios de subsistência e
desenvolvimento, têm direito a uma reparação justa e equitativa. 
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Artigo 21º- 1. Os povos indígenas têm direito, sem discriminação alguma, ao
melhoramento de suas condições econômicas e sociais, dentre outras
esferas, na educação, no emprego, na capacitação e no aperfeiçoamento
profissional, na habitação, ao saneamento, à saúde e à seguridade social.
2. Os Estados adotarão medidas eficazes e, na execução, medidas especiais
para assegurar o melhoramento contínuo de suas condições econômicas e
sociais. Prestar-se-á particular atenção aos direitos e necessidades
especiais dos anciões, das mulheres, dos jovens, das crianças e das pessoas
indígenas com deficiências.

Artigo 22º- 1. Prestar-se-á particular atenção aos direitos e necessidades
especiais dos anciões, das mulheres, dos jovens, das crianças e das pessoas
indígenas com deficiências, na aplicação da presente Declaração. 
2. Os Estados adotarão medidas, em conjunto com os povos indígenas, a fim
de assegurar que as mulheres e as crianças indígenas gozem de proteção e
garantias plenas contra todas as formas de violência e discriminação. 

Artigo 23º- Os povos indígenas têm direito a determinar e a elaborar
prioridades e estratégias para o exercício de seu desenvolvimento. Em
particular, os povos indígenas têm direito a participar ativamente na
elaboração e determinação dos programas de saúde, moradia e demais
programas econômicos e sociais, que os sirvam e que os possibilitem a
administrar seus programas mediante suas próprias instituições. 

Artigo 24º- 1. Os povos indígenas têm direito às suas próprias medicinas
tradicionais e a manter suas práticas de saúde, incluindo a conservação de
suas plantas, animais e minerais de interesse vital, sob o ponto de vista
médico. As pessoas indígenas também têm direito ao acesso, sem
discriminação alguma, a todos os serviços sociais e de saúde. 
2. Os indígenas têm direito a desfrutar igualmente do maior nível de saúde
física e mental. Os Estados tomarão as medidas que sejam necessárias a fim
de lograr progressivamente a plena realização deste direito. 
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Artigo 25º- Os povos indígenas têm direito em manter e fortalecer sua
própria relação espiritual com as terras, territórios, águas, mares costeiros
e outros recursos que tradicionalmente têm possuído ou ocupado e
utilizado de outra forma e a assumir a responsabilidade que a esse
propósito lhes incumbe respeito às gerações vindouras. 

Artigo 26º-1. Os povos indígenas têm direito às terras, territórios e
recursos que tradicionalmente têm possuído ocupado ou de outra forma
ocupado ou adquirido. 
2. Os povos indígenas têm direito a possuir, utilizar, desenvolver e
controlar as terras, territórios e recursos que possuem em razão da
propriedade tradicional, ou outra forma tradicional de ocupação ou
utilização, assim como aqueles que tenham adquirido de outra forma. 
3. Os Estados assegurarão o reconhecimento e proteção jurídica dessas
terras, territórios e recursos. O referido reconhecimento respeitará
devidamente os costumes, as tradições e os sistemas de usufruto da terra
dos povos indígenas. 

Artigo 27º- Os Estados estabelecerão e aplicarão, conjuntamente com os
povos indígenas interessados, um processo equitativo, independente,
imparcial, aberto e transparente, em que nele se reconheçam devidamente
as leis, tradições, costumes e sistemas de usufruto da terra dos povos
indígenas, para reconhecer e adjudicar (atribuir) os direitos dos povos
indígenas em relação às suas terras, territórios e recursos,  compreendidos
aqueles que tradicionalmente tenham possuído, ocupado, ou utilizado de
outra forma. Os povos indígenas terão direito de participar neste processo.

Artigo 28º- 1. Os povos indígenas têm direito à reparação, por meios que
podem incluir a restituição ou, quando isso não seja possível, uma
indenização justa, imparcial e equitativa, pelas terras, territórios e os
recursos que tradicionalmente tenham possuído, ocupado ou utilizado de
outra forma e que tenham sido confiscados, tomados, ocupados, utilizados
ou danificados sem seu consentimento livre, prévio e informado. 
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2. Exceto quando os povos interessados hajam conveniado livremente em
outra coisa, a indenização consistirá em terras, territórios e recursos de
igual qualidade, extensão e condição jurídica ou em uma indenização
monetária ou outra reparação adequada.

Artigo 29º- 1. Os povos indígenas têm direito à conservação e proteção do
meio ambiente e da capacidade produtiva de suas terras, territórios e
recursos. Os Estados deverão estabelecer e executar programas de
assistência aos povos indígenas, para assegurar essa conservação e
proteção, sem discriminação alguma. 
2. Os Estados adotarão medidas eficazes para garantir que não se
armazenem nem eliminem materiais perigosos em suas terras ou territórios
dos povos indígenas, sem seu consentimento livre, prévio e informado. 
3. Os Estados adotarão medidas eficazes para garantir, segundo seja
necessário, que se apliquem devidamente programa de controle,
manutenção e restabelecimento da saúde dos povos indígenas, afetados por
esses materiais; programas que serão elaborados e executados por esses
povos. 

Artigo 30º-1. Não se desenvolverão atividades militares nas terras ou
territórios dos povos indígenas, a menos que o justifique uma razão de
interesse público pertinente, ou que o aceitem ou solicitem livremente os
povos indígenas interessados.
2. Os Estados celebrarão consultas eficazes com os povos indígenas
interessados, para os procedimentos apropriados e em particular por meio
de suas instituições representativas, antes de utilizar suas terras ou
territórios para atividades militares. 
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Artigo 31º- 1. Os povos indígenas têm o direito a manter, controlar,
proteger e desenvolver seu patrimônio cultural, seus conhecimentos
tradicionais, suas expressões culturais tradicionais e as manifestações de
suas ciências, tecnologias, assim como a de suas ciências, tecnologias e
culturas, compreendidos os recursos humanos e genéticos, as sementes, os
medicamentos, o conhecimento das propriedades da fauna e flora, as
tradições orais, as literaturas, os desenhos, os esportes e jogos tradicionais,
e as artes visuais e interpretativas. Também têm direito a manter,
controlar, proteger e desenvolver a propriedade intelectual de seu
patrimônio intelectual, seus conhecimentos tradicionais e suas
manifestações culturais tradicionais.
2. Conjuntamente com os povos indígenas, os Estados adotarão medidas
eficazes para reconhecer e proteger o exercício destes direitos. 

Artigo 32º- 1. Os povos indígenas têm direito a determinar e elaborar as
prioridades e estratégias para o desenvolvimento ou utilização de suas
terras ou territórios e outros recursos. 
2. Os Estados celebrarão consultas e cooperarão de boa fé com os povos
indígenas interessados na condução de suas próprias instituições
representativas, a fim de obter seu consentimento livre e informado, antes
de aprovar qualquer projeto que afete as suas terras ou territórios 

e outros recursos, particularmente em relação ao desenvolvimento, à
utilização ou à exploração de recursos minerais, hídricos ou de outro tipo. 
3. Os Estados estabelecerão mecanismos eficazes para a reparação justa e
equitativa por essas atividades e se adotarão medidas adequadas para
mitigar suas consequências nocivas de ordem ambiental, econômica, social,
cultural ou espiritual.

Artigo 33º- 1. Os povos indígenas têm o direito de determinar sua própria
identidade ou pertencimento étnico, conforme seus costumes e tradições.
Isso não impossibilita o direito das pessoas indígenas em obter a cidadania
dos Estados em que vivem. 
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2. Os povos indígenas têm direito de determinar as estruturas e a eleger a
composição de suas instituições em conformidade com seus próprios
procedimentos. 

Artigo 34º- Os povos indígenas têm direito a promover, desenvolver e
manter suas estruturas institucionais e seus próprios costumes,
espiritualidade, tradições, procedimentos, práticas e, quando existam,
costumes ou sistemas jurídicos, em conformidade com as normas
internacionais de direitos humanos.

Artigo 35º - Os povos indígenas têm o direito de determinar as
responsabilidades dos indivíduos para com as suas comunidades.

Artigo 36º-1. Os povos indígenas, em particular os que estão divididos por
fronteiras internacionais, têm direito a manter e desenvolver os contatos,
as relações e a cooperação, incluídas as atividades de caráter espiritual,
cultural, política, econômica e social, com seus próprios membros, assim
como outros povos através das fronteiras. 

Artigo 37º - 1. Os povos indígenas têm o direito de que os tratados, acordos
e outros arranjos construtivos concluídos com os Estados ou seus
sucessores sejam reconhecidos, observados e aplicados e de que os Estados
honrem e respeitem esses tratados, acordos e outros arranjos construtivos. 
2. Nada do disposto na presente Declaração será interpretado de forma a
diminuir ou suprimir os direitos dos povos indígenas que figurem em
tratados, acordos e outros arranjos construtivos. 

Artigo 38º - Os Estados, em consulta e cooperação com os povos indígenas,
adotarão as medidas apropriadas, incluídas medidas legislativas, para
alcançar os fins da presente Declaração. 
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Artigo 39º - Os povos indígenas têm direito a assistência financeira e
técnica dos Estados e por meio da cooperação internacional para o desfrute
dos direitos enunciados na presente Declaração. 19 Declaração das Nações
Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas 

Artigo 40º - Os povos indígenas têm direito a procedimentos justos e
eqüitativos para a solução de controvérsias com os Estados ou outras
partes e a uma decisão rápida sobre essas controvérsias, assim como a
recursos eficazes contra toda violação de seus direitos individuais e
coletivos. Essas decisões tomarão devidamente em consideração os
costumes, as tradições, as normas e os sistemas jurídicos dos povos
indígenas interessados e as normas internacionais de direitos humanos. 

Artigo 41º - Os órgãos e organismos especializados do Sistema das Nações
Unidas e outras organizações intergovernamentais, contribuirão para a
plena realização das disposições da presente Declaração mediante a
mobilização, dentre outras coisas, da cooperação financeira e da
assistência técnica. Estabelecer-se-ão os meios para assegurar a
participação dos povos indígenas em relação aos assuntos que os afetem.

Artigo 42º - As Nações Unidas, seus órgãos, incluindo O Fórum
Permanente para as Questões Indígenas e os organismos especializados,
em particular a nível local, assim como os Estados, promoverão o respeito e
a plena aplicação das disposições da presente Declaração e velarão pela
eficácia da presente Declaração. 

Artigo 43º -  Os direitos reconhecidos na presente Declaração constituem
as normas mínimas para a sobrevivência, a dignidade e bem estar dos
povos indígenas do mundo.

Artigo 44º - Todos os direitos e liberdades reconhecidos na presente
declaração garantem a igualdade ao homem e à mulher indígenas. 
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Artigo 45º. Nada do contido na presente Declaração interpretar-se-á no
sentido de que se limite ou anule os direitos que os povos indígenas têm na
atualidade, ou possam adquirir no futuro. 

Artigo 46º- 1. Nada do assinalado na presente Declaração interpretar-se-á
no sentido de que se conceda a um Estado, povo, grupo ou pessoa, nenhum
direito a participar numa atividade, ou realizar atos contrários à Carta das
Nações Unidas, ou se entenderá no sentido de que autoriza ou fomenta
ação alguma encaminhada a violar ou reduzir total ou parcialmente, a
integridade territorial ou a unidade política de Estados soberanos e
independentes. 
2. No exercício dos direitos enunciados na presente Declaração, respeitar-
se-ão os direitos humanos e liberdades fundamentais de todos. O exercício
dos direitos estabelecidos na presente Declaração estarão sujeitos
exclusivamente às limitações determinadas pela lei e com arranjo às
obrigações internacionais em matéria de direitos humanos. Essas
limitações, não serão discriminatórias e serão somente as estritamente
necessárias para garantir o reconhecimento e respeito devido aos direitos
e liberdades dos demais e para satisfazer as justas exigências de uma
sociedade democrática. 
3. As disposições enunciadas na presente Declaração interpretar-se-ão
como arranjo aos princípios da justiça, da democracia, o respeito aos
direitos humanos, da igualdade, à não discriminação, à boa administração
pública e à boa fé.

                                      Assembleia Geral da ONU
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7.4 - Alto Comissariado da ONU

Com sede em Genebra, na Suíça, o ACNUDH
tem um mandato que prevê promover e
proteger o exercício universal e total dos
direitos humanos no mundo todo, como
estabelecido pela Carta da ONU.
O Escritório do Alto Comissariado para os Direitos Humanos (ACNUDH) tem
o mandato de promover e proteger o desfrute e a realização plena, para
todas as pessoas, de todos os direitos contemplados na Carta das Nações
Unidas, bem como nas leis e nos tratados internacionais de direitos
humanos.

O ACNUDH realiza o seu trabalho à luz do mandato que lhe foi conferido
pela Assembleia Geral das Nações Unidas em sua resolução 48/141. O
Escritório Regional do ACNUDH para América do Sul está localizado em
Santiago, no Chile, e cobre os seguintes países: Argentina, Brasil, Chile,
Equador. Recentemente,  a Comissão Interamericana de Direitos Humanos -
CIDH e o Escritório Regional para a América do Sul do ACNUDH têm
expressado sua profunda preocupação pelo uso excessivo da força por
parte das forças de segurança do Estado brasileiro em operações tanto no
marco do conflito de terras como no contexto da remoção urbana de
dependentes químicos usuários de drogas ilícitas. 

Os poderes do Alto Comissariado são de longo alcance, permitindo-lhe
tratar de qualquer problema relacionado a direitos humanos, para prevenir
violações em todo o mundo. Esse poder está declarado no arágrafo 4.f da
Resolução da Assembleia Geral da ONU, autorizando o Alto Comissariado a
desempenhar papel ativo na remoção de atuais obstáculos, no
enfrentamento de desafios para a plena realização de todos os direitos
humanos e na prevenção do prosseguimento de violações aos direitos
humanos em todo o mundo.
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A Alta Comissária de Direitos Humanos para um período de 4 anos, eleita
em agosto de 2018, é a ex-Presidenta do Chile por duas vezes, Michelle
Bachelet.

7.5 Como encaminhar informações ao Relator Especial da ONU sobre
direitos humanos e liberdades fundamentais indígenas?

Além de conduzir estudos temáticos e apresentar relatórios (disponíveis na
Internet na página do Conselho de Direitos Humanos da ONU), o Relator/a
Especial da ONU sobre direitos humanos e liberdades fundamentais
indígenas pode visitar países em missões oficiais, desde que convidado
pelos governos de Estados. O Relator/a também recebe informações da
sociedade civil e pode fazer recomendações sobre a situação dos povos
indígenas aos governos.

O atual Relator Especial é o Guatemalteco José Francisco Cali Tzay, que
assumiu o cargo no início de maio de 2020. Ele esteve presente, entre os
dias 20 e 21 de abril de 2021, na reunião do Forum Permanente das Nações
Unidas sobre questões Indígenas, que contou com a participação de
indígenas da Amazônia, fazendo uma reflexão ampla sobre os efeitos da
pandemia nos povos indígenas, afirmando a necessidade de medidas
especiais para a proteção dos povos indígenas em todo o mundo. Ademais,
denunciou o neocolonialismo que tem contribuído com a sistemática invasão
de territórios indígenas. 

Em fevereiro desse mesmo ano, a APIB enviou documento ao Relator,
apresentando o cenário em que se encontram os povos indígenas em
decorrência da Covid-19 no Brasil, solicitando que ele fosse apresentado ao
Conselho de Direitos Humanos.
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Qualquer pessoa ou organização pode levar situações de violação de
direitos humanos aos Relatores/as Especiais da ONU. Devem constar na
comunicação a data, hora e local preciso do incidente, bem como nome
completo e contato das vítimas. As informações são confidenciais e devem
ser enviadas em no máximo três (3) páginas podendo conter anexos com
evidências do ocorrido.

O Relator/a Especial da ONU sobre direitos humanos e liberdades
fundamentais dos Povos Indígenas tem um amplo mandato e por isso recebe
informações sobre violação de direitos individuais ou coletivos. Com base
nas informações recebidas,  poderá enviar recomendações ao Estado (em
caráter de urgência se a violação de direito é iminente, ou em caráter de
alegação se a violação é menos urgente ou já se concretizou). Essas
comunicações são sigilosas durante o período de um ano. Após esse período
as comunicações com os Estados são divulgadas no Relatório do Relator/a
Especial.

No passado, o Relator Especial enviou comunicações sobre casos de mortes,
tortura, agressão e abusos cometidos contra lideranças e membros de
comunidades indígenas em diversas partes do mundo. Também já enviou
comunicados acerca de direitos sobre terras e recursos naturais,
manifestando-se nos casos de remoção de comunidades indígenas de seus
territórios e sobre atividades de desenvolvimento em terra indígena sem a
consulta prévia aos povos indígenas. 

A violação do direito de consulta dos povos indígenas afetados pela
Hidrelétrica de Belo Monte, a situação dos povos indígenas da Raposa
Serra do Sol (RR) até a conclusão da demarcação da terra e retirada dos
ocupantes ilegais, o garimpo ilegal em terra Yanomami (RR) e Cinta Larga
(RO), a crítica situação territorial e social do povo indígena Guarani-
Kaiowá (MS), as precárias condições dos atendimentos de saúde no Vale do
Javari (AM), dentre outros casos, foram objeto de comunicação ao Relator
nos últimos anos. Dentre outras medidas, o Relator/a pode fazer
recomendações ao Estado, como no caso de Raposa Serra do Sol.
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Para ter sua situação de violação de direitos considerada pelo Relator/a
Especial, qualquer pessoa ou organização deve enviar informações
apuradas, detalhadas e atualizadas sobre o ocorrido para:

Relator Especial sobre la situación de los derechos humanos y libertades
fundamentales de los indígenas c/o OHCHR-UNOG OHCHR, United Nations
1211 Geneva 10 Switzerland
Tel. + 41 - 22 917 96 47 fax + 41 - 22 917 60 10
Email: indigenous@ohchr.org

7.6 Tratados Internacionais de Direitos Humanos relacionados a povos
indígenas:

- Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais;
- Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos;
- Convenção para a eliminação da Discriminação Racial;
- Convenção 169 de OIT;
- Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança;
- Convenção da Diversidade Biológica.
O Brasil é signatário de todos eles.
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8. Instrumentos Legais Relacionadas à
Educação Indígena
 

8.1- RESOLUÇÃO Nº 447/2013 

Altera dispositivos da Resolução CEC nº 382/2003, que dispõe sobre a
criação e o funcionamento de escola indígena no Sistema de Ensino do
Ceará e dá outras providências,

O Conselho Estadual de Educação-CEE, no uso de suas atribuições contidas
na Lei Estadual nº 10.014, de 9 de abril de 1985, Artigo 7º, Inciso II,
redefinidas pelo Artigo 16 da Lei nº 13.875, de 07 de fevereiro de 2007 e
tendo em vista o disposto na Constituição Federal, Artigos 21, § 2º e 231,
caput, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, Artigos 78
e 79, na Resolução CNE/CEB nº 04, de 13 de julho de 2010, Artigos 37 e 38
e com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 13/2012 e na Resolução nº 5, de
22 de junho de 2012, que Define Diretrizes Curriculares Nacionais para a
Educação Escolar Indígena na Educação Básica, do Conselho Nacional de
Educação/Câmara de Educação Básica – 

CNE/CEB e no que se refere à criação e funcionamento de escola
indígena no Sistema de Ensino do Estado,

RESOLVE:

Art. 1º - O Artigo 6º e Alíneas a), b), c) e d) da Resolução CEC nº
382/2003 passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º - A escola indígena será classificada, de acordo com o número de
alunos, em quatro níveis, a seguir discriminados:
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a) Escola Indígena – Nível I – com mais de 600 alunos
b) Escola Indígena – Nível II – de 300 a 599 alunos; 
c) Escola Indígena – Nível III – de 100 a 299 alunos; 
d) Escola Indígena – Nível IV – abaixo de 100 alunos”. 

Art. 2º - O Artigo 8º da Resolução CEC nº 382/2003 passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 8 º - A escola indígena será credenciada e terá seu funcionamento
oficializado após Parecer do Conselho Estadual de Educação, mediante
apresentação dos seguintes documentos: 

a) localização em terra e/ou comunidade indígena;
b) projeto político pedagógico;
c) regimento escolar;
d) descrição da organização social e gestão escolar próprias; 
e) atestados de segurança e de salubridade, emitidos por profissionais
habilitados”. 

Art. 3º - O Artigo 10 e o Parágrafo-único da Resolução CEC nº 382/2003
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10º. O gestor escolar deverá ser professor indígena,
preferencialmente da mesma etnia onde se localiza a escola e possuir a
formação prevista no Art. 64 da LDB nº 9394/1996”. 

Art. 4º- O Artigo 15 da Resolução CEC nº 382/2003 passa a vigorar com a
seguinte redação: 

“Art. 15º- A Secretaria da Educação do Estado será responsável pela
definição da política de formação de profissionais de educação escolar
indígena, assim como de sua execução”. 
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Art. 5º - O Artigo 18 da Resolução CEC nº 382/2003 passa a vigorar com a
seguinte redação: 

“Art. 18º- O gestor escolar indígena sem a habilitação prevista no Art. 10
desta Resolução terá o prazo de quatro anos para adquiri-la, contados a
partir da data de sua publicação”.
 
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões do Conselho Estadual de Educação, em Fortaleza, aos 21
de agosto de 2013. 
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8.2 RESOLUÇÃO Nº 382/2003 

Dispõe sobre a criação e o funcionamento de escola indígena no Sistema
de Ensino do Ceará e dá outras providências. 

O Conselho de Educação do Ceará – CEC no uso de suas atribuições
contidas na Lei Estadual Nº 10.014, de 9 de abril de 1985, Art. 7º, inciso II, e
tendo em vista o disposto na Constituição Federal, artigos 21 § 2º e 231,
"caput ", na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, artigos
78 e 79, no Parecer Nº 14/99, na Resolução Nº 03/99, do Conselho
Nacional de Educação / Câmara de Educação Básica – CNE/CEB e no Plano
Nacional de Educação – PNE no que se refere à criação e funcionamento de
escola indígena no Sistema de Ensino do Estado,

RESOLVE:

Capítulo I - Da Escola Indígena

Art. 1º – Estabelecer, no âmbito da educação básica, a estrutura e o
funcionamento de escola indígena reconhecendo-lhe a condição de escola
diferenciada, com normas e ordenamento jurídico próprios e fixando
diretrizes curriculares do ensino intercultural e bilíngüe, visando a
valorização plena das culturas dos povos e comunidades indígenas, a
afirmação e a manutenção de sua diversidade étnica. 

Capítulo II - Da Organização 

Art. 2º – A escola indígena, em sua organização, obedecerá aos seguintes
princípios:
a) reconhecimento e respeito à diversidade étnica e cultural dos povos e
comunidades indígenas; 
b) valorização dos conhecimentos e saberes tradicionais; 
c) valorização e fortalecimento das culturas indígenas; 
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d) diversidade de concepções de ensino e de aprendizagem; 
e) gestão participativa.

Capítulo III - Dos Objetivos

Art. 3º – A escola indígena visará a:

a) formar crianças, jovens e adultos, críticos e conscientes de seu papel na
vida de sua comunidade ou de seu povo; 
b) formar cidadãos para assumir seu papel de interação na sociedade
brasileira; 
c) fortalecer os projetos societários dos povos e comunidades indígenas; 
d) fortalecer projetos de autonomia das escolas indígenas que não conflitem
com os objetivos e normas gerais da educação brasileira. 

Capítulo IV - Da Caracterização 

Art. 4º – Serão características de escola indígena:

a) localização em terras habitadas por comunidade ou povo indígena; 
b) exclusividade de atendimento a comunidades ou povos indígenas; 
c) adoção do ensino bilíngue ou multilingue, incluindo as línguas materna e
portuguesa. 

Capítulo V - Das Prerrogativas 

Art. 5º – A escola indígena gozará das seguintes prerrogativas:

a) ter organização própria, autônoma, específica e diferenciada;
b) ser concebida e planejada como reflexo das aspirações de cada povo ou
comunidades;
c) ser intercultural, respeitando a diversidade cultural e linguística dos
diversos povos ou comunidades;
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d) ser comunitária, orientada pela comunidade ou povo a que pertence de
acordo com seus princípios, projetos e concepções.

Capítulo VI - Dos Tipos de Classificação 

Art. 6º – A escola indígena será classificada conforme o número de alunos
em: 
a) Escola Diferenciada Indígena – Tipo A – a partir de 500 alunos;
b) Escola Diferenciada Indígena Tipo B – de 300 a 499 alunos; 
c) Escola Diferenciada Indígena Tipo C – de 100 a 299 alunos; 
d) Escola Diferenciada Indígena Tipo D – abaixo de 100 alunos. 

Capítulo VII - Da Criação e Denominação 

Art. 7º – A escola indígena será criada pelo Poder Público Estadual ou
Municipal, por solicitação do povo ou da comunidade interessada, como
expressão de suas necessidades educacionais.

§ 1º – O ato de criação de escola indígena será publicado no respectivo
órgão de publicidade oficial
§ 2º – A escola indígena adotará o nome que o povo ou a comunidade lhe
destinar. 

Capítulo VIII - Do Credenciamento

Art. 8º – A escola indígena será credenciada e terá seu funcionamento
oficializado após Parecer do Conselho de Educação do Ceará – CEC,
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a) localização em terra e/ou comunidade indígena; 
b) o Projeto Político – Pedagógico;
c) Regimento Escolar; 
d) descrição da organização social e gestão escolar próprias.
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§ 1º – O Projeto Político – Pedagógico, organizado com a participação do
povo ou da comunidade indígena, expressará de maneira clara:
a) a concepção de escola, seus princípios filosóficos e culturais e história
da comunidade;
b) as características próprias da escola, em respeito à especificidade
étnico-cultural de cada povo ou comunidade; 
c) sua concepção curricular, compreendendo:

I. as Diretrizes Curriculares Nacionais;
II. o Referencial Curricular para a escola indígena; 
III. seus objetivos a serem alcançados por área de conhecimento; 
IV. os conteúdos curriculares especificamente indígenas e os modos
próprios de constituição do saber e da cultura indígena; 
V. as formas de conhecimento, processos e métodos próprios do ensino; 
VI. suas formas para avaliação do processo ensino-aprendizagem; 
VII. as realidades sócio – linguísticas, em cada situação.

§ 2º – As atividades curriculares poderão ser estruturadas em épocas
diversas do ano civil, respeitando a realidade social, econômica, espiritual e
cultural da comunidade ou do povo indígena.

§ 3º – O Regimento Escolar será elaborado coletivamente com a
participação efetiva de educadores, alunos, familiares, lideranças e chefes
indígenas, representando assim um pacto social entre os que fazem o povo
ou a comunidade. 

Capítulo IX - Da Gestão Escolar 

Art. 9º – A gestão escolar será definida com o povo ou com a comunidade
indígena e terá previsão de mecanismos administrativos que assegurem o
caráter democrático e participativo. 

Art. 10º – O gestor escolar deverá ser professor indígena e possuir a
formação prevista no Art. 64 da Lei Federal Nº 9394/96. 
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Parágrafo único – A escola classificada no Tipo D, de que trata o artigo 6º,
poderá ser dirigida por um representante escolar escolhido entre os
professores da própria escola, o qual acumulará as funções de docência e
de gestão, não ficando obrigado a cumprir a exigência da habilitação
prevista no “caput” deste artigo. 

Art. 11º – A comunidade ou povo indígena fará juntamente com a Secretaria
de Educação do Ceará – SEDUC a avaliação da gestão nas escolas
indígenas, propondo o seu redirecionamento, quando necessário. 

Capítulo X - Do Prédio, Instalações e Equipamentos 

Art. 12º – O prédio, as instalações, os equipamentos da escola indígena e as
suas concepções de espaço devem ser adequados às necessidades dos
índios e responder às aspirações de seu povo ou de sua comunidade,
atendidas, no mínimo, as orientações seguintes:

a) O prédio escolar com estrutura definida pela comunidade de comum
acordo com as respectivas Secretarias de Educação, deverá ser suficiente
para abrigar os alunos em condições satisfatórias, abrangendo: habilidade,
segurança, higiene e conforto. Deverá ter água potável, alguma forma de
energia elétrica e instalações sanitárias suficientes para a demanda e
adequadas aos padrões utilizados; 
b) Os recursos didáticos, o mobiliário e as instalações deverão ser
adequados e suficientes para o desenvolvimento do Projeto Político –
Pedagógico; 
c) O acervo bibliográfico deverá atender às exigências das necessidades
culturais e à faixa etária dos alunos.

Parágrafo único – Para o desenvolvimento das atividades pedagógicas, a
escola deve valer-se da orientação de professores habilitados nas
respectivas áreas do conhecimento e de setores específicos do sistema,
utilizando, de preferência, materiais coletados por eles, pelos alunos e que
sirvam efetivamente aos seus objetivos. 
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Capítulo XI - Da Formação de Professores 

Art. 13º – A formação de professores será específica, diferenciada e
orientada pelos referenciais para a formação de professor indígena e
legislação pertinente.

Art. 14º – A atividade docente na escola indígena será exercida,
preferencialmente, por professor oriundo da etnia. 

Parágrafo único – Será garantida a formação em serviço, conforme a
legislação vigente.

Art. 15º – A Secretaria da Educação Básica será responsável pela definição
da política de formação de professor indígena, assim como de sua execução. 

Parágrafo único – Os cursos de formação de professor indígena serão
organizados com a participação de representantes dos povos e
comunidades indígenas. 

Capítulo XII - Do Planejamento 

Art. 16º – O planejamento da educação escolar indígena, nos sistemas
estadual e municipal, deverá contar com a participação de representantes
dos professores indígenas, das organizações indígenas e de apoio aos
índios, das lideranças e chefes indígenas, das universidades e dos órgãos
governamentais.
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Capítulo XIII - Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 17º – Para o pleno funcionamento da escola, de acordo com a realidade
social, política e pedagógica de cada povo ou comunidade indígena, cabe ao
Poder Público prover a escola de: 

a) recursos humanos (professores, vigias, secretário, auxiliares de serviço
e um profissional na área de Informática);
b) recursos materiais (merenda escolar, material didático – pedagógico,
material permanente, material de consumo, equipamento, manutenção e
reparo dos prédios escolares e mobiliários); 
c) recursos financeiros (pagamento dos profissionais e funcionários da
escola indígena). 

Art. 18º – O gestor escolar indígena, sem a habilitação prevista no Art. 10
desta Resolução, terá um prazo, até o ano 2010, para adquiri-la, findo o
qual, só poderá exercer a respectiva função com autorização do Conselho
de Educação do Ceará – CEC. 

Art. 19º – Professor de escola indígena que não satisfaça as exigências
desta Resolução, terá garantida a continuidade no exercício do magistério
pelo prazo de três anos, exceção feita ao professor indígena que
permanecerá no cargo até que adquira a formação requerida.

Art. 20º – Aos egressos das escolas indígenas e postulantes de ingresso em
cursos de educação de jovens e adultos será admitido o aproveitamento
destes estudos de acordo com as normas fixadas pelo respectivo Sistema de
Ensino.

Art. 21º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Guaraciara Barros Leal – Presidenta
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8.3 DECRETO Nº 6.861, DE 27 DE MAIO DE
2009

Dispõe sobre a Educação Escolar Indígena, define sua organização em
territórios etnoeducacionais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, e tendo em vista o disposto no art. 231, ambos da Constituição,
e nos arts. 78 e 79 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei no
10.172, de 9 de janeiro de 2001, e no Decreto no 5.051 de 19 de abril de
2004,

 DECRETA:
 

Art. 1º- A educação escolar indígena será organizada com a participação
dos povos indígenas, observada a sua territorialidade e respeitando suas
necessidades e especificidades.

Art. 2o - São objetivos da educação escolar indígena:
 I - valorização das culturas dos povos indígenas e a afirmação e
manutenção de sua diversidade étnica;
 II - fortalecimento das práticas socioculturais e da língua materna de cada
comunidade indígena;
 III - formulação e manutenção de programas de formação de pessoal
especializado, destinados à educação escolar nas comunidades indígenas;
 IV - desenvolvimento de currículos e programas específicos, neles
incluindo os conteúdos culturais correspondentes às respectivas
comunidades;
 V - elaboração e publicação sistemática de material didático específico e
diferenciado; 
 VI - afirmação das identidades étnicas e consideração dos projetos
societários definidos de forma autônoma por cada povo indígena.
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Art. 3o - Será reconhecida às escolas indígenas a condição de escolas com
normas próprias e diretrizes curriculares específicas, voltadas ao ensino
intercultural e bilíngue ou multilíngue, gozando de prerrogativas especiais
para organização das atividades escolares, respeitado o fluxo das
atividades econômicas, sociais, culturais e religiosas e as especificidades de
cada comunidade, independentemente do ano civil.

Art. 4o- Constituirão elementos básicos para a organização, a estrutura e o
funcionamento da escola indígena:
 I - sua localização em terras habitadas por comunidades indígenas;
 II - exclusividade de atendimento a comunidades indígenas;
 III - ensino ministrado nas línguas maternas das comunidades atendidas; 
 IV - organização escolar própria.

Parágrafo único.  A escola indígena será criada por iniciativa ou
reivindicação da comunidade interessada, ou com sua anuência,
respeitadas suas formas de representação.

Art. 5o - A União prestará apoio técnico e financeiro às seguintes ações
voltadas à ampliação da oferta da educação escolar às comunidades
indígenas, entre outras que atendam aos objetivos previstos neste Decreto:
I - construção de escolas;
II - formação inicial e continuada de professores indígenas e de outros
profissionais da educação;
 III - produção de material didático;
 IV - ensino médio integrado à formação profissional; 
 V - alimentação escolar indígena.

 § 1o O apoio financeiro do Ministério da Educação será orientado a partir
das ações previstas e pactuadas no plano de ação de cada território
etnoeducacional, previstos nos arts. 6o, 7o e 8o, e veiculadas pelo Plano de
Ações Articuladas - PAR de que trata o Decreto no 6.094, de 24 de abril de
2007.
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 § 2o  As ações apoiadas pelo Ministério da Educação deverão estar em
conformidade com as diretrizes curriculares nacionais da educação escolar
indígena, estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação.

Art. 6o - Para fins do apoio de que trata o art. 5o, a organização territorial
da educação escolar indígena será promovida a partir da definição de
territórios etnoeducacionais pelo Ministério da Educação, ouvidos:
 I - as comunidades indígenas envolvidas;
 II - os entes federativos envolvidos;
 III - a Fundação Nacional do Índio - FUNAI;
 IV - a Comissão Nacional de Educação Escolar Indígena;
 V - os Conselhos Estaduais de Educação Escolar Indígena; e
 VI - a Comissão Nacional de Política Indigenista - CNPI.

Parágrafo único. Cada território etnoeducacional compreenderá,
independentemente da divisão político-administrativa do País, as terras
indígenas, mesmo que descontínuas, ocupadas por povos indígenas que
mantêm relações intersocietárias caracterizadas por raízes sociais e
históricas, relações políticas e econômicas, filiações linguísticas, valores e
práticas culturais compartilhados.

Art. 7o - Cada território etnoeducacional contará com plano de ação para a
educação escolar indígena, nos termos do art. 8o, elaborado por comissão
integrada por:

 I - um representante do Ministério da Educação;
 II - um representante da FUNAI;
 III - um representante de cada povo indígena abrangido pelo território
etnoeducacional ou de sua entidade; 
 IV - um representante de cada entidade indigenista com notória atuação
na educação escolar indígena, no âmbito do território etnoeducacional.
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 § 1o  Serão obrigatoriamente convidados para integrar a comissão os
Secretários de Educação dos Estados, do Distrito Federal e Municípios,
sobre os quais incidam o território etnoeducacional.
 § 2o  A comissão poderá convidar ou admitir outros membros, tais como
representantes do Ministério Público, das instituições de educação
superior, da rede de formação profissional e tecnológica, além de
representantes de outros órgãos ou entidades que desenvolvam ações
voltadas para a educação escolar indígena.
 § 3o  A comissão deverá submeter o plano de ação por ela elaborado à
consulta das comunidades indígenas envolvidas.
 § 4o  Será assegurado às instâncias de participação dos povos indígenas
acesso às informações sobre a execução e resultados das ações previstas
nos planos.
 § 5o  A comissão elaborará suas normas internas de funcionamento e
reunir-se-á, no mínimo semestralmente, em sessões ordinárias, e, sempre
que necessário, em sessões extraordinárias.
 § 6o  A comissão acompanhará a execução do plano e promoverá sua
revisão periódica.

Art. 8o - O plano de ação deverá conter:
I - diagnóstico do território etnoeducacional com descrição sobre os povos,
população, abrangência territorial, aspectos culturais e linguísticos e
demais informações de caráter relevante;
 II - diagnóstico das demandas educacionais dos povos indígenas;
III - planejamento de ações para o atendimento das demandas educacionais; 
IV - descrição das atribuições e responsabilidades de cada partícipe no que
diz respeito à educação escolar indígena, especialmente quanto à
construção de escolas indígenas, à formação e contratação de professores
indígenas e de outros profissionais da educação, à produção de material
didático, ao ensino médio integrado à educação profissional e à alimentação
escolar indígena.
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Parágrafo único.  O Ministério da Educação colocará à disposição dos
entes federados envolvidos, equipe técnica que prestará assistência na
elaboração dos planos de ação e designará consultor para acompanhar sua
execução.

Art. 9o - A formação de professores indígenas será desenvolvida no âmbito
das instituições formadoras de professores e será orientada pelas
diretrizes curriculares nacionais da educação escolar indígena.
 § 1o  Os cursos de formação de professores indígenas darão ênfase à:
 I - constituição de competências referenciadas em conhecimentos, valores,
habilidades e atitudes apropriadas para a educação indígena;
 II - elaboração, ao desenvolvimento e à avaliação de currículos e
programas próprios;
 III - produção de material didático; 
 IV - utilização de metodologias adequadas de ensino e pesquisa.

§ 2o A formação dos professores indígenas poderá ser feita
concomitantemente à sua escolarização, bem como à sua atuação como
professores.

Art. 10º - A produção de material didático e para-didático para as escolas
indígenas deverá apresentar conteúdos relacionados aos conhecimentos
dos povos indígenas envolvidos, levando em consideração a sua tradição
oral e será publicado em versões bilíngues, multilíngues ou em línguas
indígenas, incluindo as variações dialetais da língua portuguesa, conforme
a necessidade das comunidades atendidas.

Parágrafo único. As propostas de elaboração e produção de material
didático para as escolas indígenas apoiadas com recursos do Ministério da
Educação serão submetidas à análise e aprovação de comissão instituída
para apoio à produção de material didático indígena.
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Art. 11º - As propostas pedagógicas para o ensino médio integrado à
formação profissional dos alunos indígenas deverão articular as atividades
escolares com os projetos de sustentabilidade formulados pelas
comunidades indígenas e considerar as especificidades regionais e locais.

Art. 12º-  A alimentação escolar destinada às escolas indígenas deve
respeitar os hábitos alimentares das comunidades, considerados como tais
as práticas tradicionais que fazem parte da cultura e da preferência
alimentar local.

Art. 13º-  As despesas da União com educação escolar indígena correrão à
conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas ao Ministério da
Educação, devendo o Poder Executivo compatibilizar a quantidade de
projetos a serem aprovados com as dotações orçamentárias existentes,
observados os limites estipulados pelo Poder Executivo, na forma da
legislação orçamentária e financeira.

Art. 14º- O Ministério da Educação coordenará a implantação, o
acompanhamento e a avaliação da educação escolar indígena, respeitada a
autonomia e mantidas as responsabilidades e competências dos entes
federativos.

Art. 15.  O § 2o do art. 11 do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, passa
a vigorar com a seguinte redação:

“§ 2o  A instituição que oferecer curso antes da devida autorização,
quando exigida, terá sobrestados os processos de autorização e
credenciamento em curso, pelo prazo previsto no § 1o do art. 68.” (NR)            
(Revogado pelo Decreto nº 9.235, de 2017)

Art. 16º-  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Luiz Inácio Lula da Silva
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A educação escolar é vista pela maioria dos povos indígenas como
instrumento na luta por seus direitos e na manutenção de suas culturas
e identidades. Além da busca pelo ensino fundamental e médio de
qualidade, há também uma demanda crescente por políticas de apoio e
ações afirmativas que garantam o acesso e a permanência dos
indígenas no ensino superior em cursos de diversas áreas; 
Não existe uma política específica que garanta o acesso, a permanência
e o sucesso de indígenas no ensino superior. Conta-se apenas com
instrumentos jurídicos e reservas de vagas para indígenas em algumas
universidades públicas; 
Os estudantes indígenas do ensino superior têm apresentado quatro
tipos de necessidades quando se trata de garantir a sua permanência
em cursos de graduação: (1) moradia, (2) alimentação, (3) transporte e
(4) apoio para aquisição de material escolar e livros. As demandas e
situações são muito variadas, mas a maioria dos estudantes apresenta
necessidades quanto a pelo menos três itens dentre esses quatro tipos
de apoio. Sendo que sem que recebam apoio, mais de 60% destes
estudantes são forçados a desistir dos estudos, inclusive muitos nem
mesmo chegam a ingressar no ensino superior, pois mesmo quando
aprovados no vestibular não conseguem matricular-se por falta de
condições financeiras para se manterem; 
As condições de permanência dos estudantes indígenas em
universidades não são as mesmas de outros grupos sociais, visto que
estes, quando vindos das aldeias, não dispõem de condições para
permanecer nos centros onde geralmente estão situadas as
universidades e outras instituições de ensino superior.

8.4 - PORTARIA Nº 849 DE 04 DE AGOSTO
DE 2009

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº
4.645, de 25 de março de 2003, e considerando que:
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A FUNAI tem apoiado os programas de acesso de indígenas às
universidades públicas, no âmbito dos quais tem estimulado a criação
de instâncias de gestão específicas que tenham como objetivo principal
acompanhar e orientar os estudantes, não apenas em questões
referentes às demandas por manutenção, mas principalmente em
relação ao seu desempenho no curso. 

Mesmo os indígenas que vivem em centros urbanos, ou nas suas
proximidades, enfrentam muitas dificuldades para concluir seus estudos; 

 

A FUNAI tem se esforçado para apoiar estudantes no ensino superior,
mas esse apoio é baseado em recursos limitados, os quais não são
suficientes para garantir que todos os estudantes que se candidatem ao
apoio sejam contemplados. Por isso, torna-se necessário, cada vez mais,
o estabelecimento de critérios claros que “orientem” o apoio da FUNAI
aos candidatos a serem beneficiados; 
O objetivo aqui, não é cercear o direito do cidadão indígena de ter
acesso e formar-se em cursos do Ensino Superior, mas sim, otimizar
e/ou orientar as demandas que serão apoiadas com recursos
financeiros da FUNAI, até que se disponha de políticas específicas no
âmbito do MEC que se estendam ao público indígena e privilegie os
interesses coletivos e não individuais; 
Considerando, por fim, todos os aspectos destacados;

Esses novos espaços construídos dentro das universidades contam com a
participação de diferentes atores da sociedade, bem como o de
representantes indígenas, os quais assumem o papel de agentes do controle
social, dedicados a participar da definição de uma política de acesso ao
ensino superior de acordo com as suas necessidades e projetos societários.
Esse princípio está assegurado tanto na legislação indigenista do país como
na Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT, na qual
se prevê a participação dos indígenas no processo de definição,
implementação e acompanhamento de todas as políticas destinadas a seus
povos e comunidades; 
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R E S O L V E :

Art. 1º - Determinar as orientações para a seleção dos Estudantes
Indígenas no Ensino Superior ao recebimento de apoio financeiro da FUNAI
via Unidades Regionais: 

 
§1º A primeira e fundamental condição é de que o estudante candidato seja,
efetivamente, membro de um povo indígena, comprovado por: 

A. Auto declaração do candidato; 
B. Documento do candidato descrevendo detalhadamente sua relação com
sua comunidade indígena; 
C. Declaração da comunidade sobre a condição étnica do candidato,
assinada por, ao menos, cinco lideranças reconhecidas; 
§ 2º A prioridade no atendimento será aos estudantes aprovados em
Instituições de Nível Superior – IES públicas, que já têm instrumento legal
firmado com a FUNAI;
§ 3° Não será contemplado o estudante que ingressar em Instituição de
Ensino Superior não reconhecida pelo MEC;
§ 4º Como há mais candidatos ao apoio que os recursos disponíveis, serão
levados em consideração os seguintes fatores: A. Rendimento/
aproveitamento escolar durante o ensino médio; B. Situação socio-
econômica do candidato e de sua família; 
§ 5º O apoio mencionado neste instrumento será concedido única e
exclusivamente para a primeira graduação de ensino superior, não sendo
atendidos estudantes que já possuam ensino superior. 

Art. 2º - Determinar as orientações para a manutenção do recebimento de
apoio.

§ 1º A continuidade do apoio será revista à cada semestre com base na
avaliação dos documentos que, semestralmente, os estudantes deverão
apresentar à Sede ou à Unidade Regional da FUNAI responsável pelo apoio. 
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§ 2º Os documentos que os estudantes deverão apresentar para avaliação,
ao final de cada semestre, são: seu histórico escolar e um relatório próprio,
descrevendo e avaliando seu aproveitamento acadêmico e situação no
curso. 
§ 3º A continuidade do apoio está condicionada ao estudante ter bom
rendimento acadêmico, ou seja: 
A. seguir o cronograma de seu curso;
 B. conseguir, à cada semestre, aprovação mínima de 50% das disciplinas
matriculadas;
C. não se distanciar do período padrão de conclusão do curso;
D. possuir frequência escolar superior a 75%, salvo nas situações em que
comprovar doença do acadêmico, luto ou perda de família, ou ainda por
dificuldade decorrentes da condição de povo indígena, a serem analisadas
em entrevista individual por profissional da equipe técnica da CGE/FUNAI; 
§ 4º O apoio será restrito, com justificativa legal/comprovada, avaliada
pela Coordenação Geral de Educação-FUNAI, a até no máximo a dois
semestres além do período padrão de conclusão do curso. 
§ 5º O estudante deverá, ao longo do seu curso, desenvolver/executar
projeto (s) ou atividade (s) que beneficiem à sua ou a outra (s) comunidade
(s) indígena minimamente uma vez por ano, devendo apresentar relatório à
Sede ou à Unidade Regional responsável.
§ 6º Caso haja transferência de curso, o período de apoio financeiro será
contabilizado a partir da 1ª opção, ou seja, do primeiro curso, ou do curso
inicial. 
§ 7º O estudante que trancar matrícula por qualquer motivo e não informar
oficialmente à FUNAI (Sede ou Unidade) perderá definitivamente o direito a
continuar recebendo o apoio ao retornar ao curso. 
§ 8º A (s) justificativa (s) utilizada (s) pelo estudante para trancamento será
analisada pela Coordenação Geral de Educação – CGE e somente em casos
excepcionais terão a garantia na continuidade ao apoio da FUNAI ao
retornar
§ 9º A partir desta Portaria, poderão ser criados, nas AERs e Nals ou CGE,
instrumentos suplementares para o acompanhamento e a avaliação dos
estudantes de acordo com a necessidade. 
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§ 10º Os estudantes que já recebem apoio da FUNAI para o Nível Superior
terão o prazo de um ano letivo para se adequarem às orientações deste
novo instrumento. 

Paragrafo Único - “cronograma de seu curso” e “período padrão de
conclusão do curso” significa que o estudante não deverá ultrapassar o
prazo máximo de dois semestres além do período regular do curso do
matriculado.

Art. 3º - Nos casos de licença maternidade/médica/saúde o estudante
deverá apresentar o atestado de licença e a continuidade no apoio será
avaliada levando em conta o §3º do Art. 2º desta portaria. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   

Márcio Augusto Freitas de Meira
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§ 1o O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos
aspectos da história e da cultura que caracterizam a formação da
população brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, tais como o estudo
da história da África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos
indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o
índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições
nas áreas social, econômica e política, pertinentes à história do Brasil.

 § 2o Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos
povos indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo
escolar, em especial nas áreas de educação artística e de literatura e
história brasileiras.” (NR)

 Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Luiz Inácio Lula da Silva
 

8.5 -  LEI Nº 11.645 DE 10/03/2008

Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, modificada pela Lei no 10.639,
de 9 de janeiro de 2003, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional,
para incluir no currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da temática
“História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1o - O art. 26-A da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26- A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino
médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e
cultura afro-brasileira e indígena.
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 9. Instrumentos legais Relacionados à Saúde
Indígena

9.1-  Lei nº 14.021 de 07/07/2020

Cria o Plano Emergencial para enfrentamento
à Covid nos territórios indígenas.

Dispõe sobre medidas de proteção social para prevenção do contágio e da
disseminação da Covid-19 nos territórios indígenas; cria o Plano
Emergencial para Enfrentamento à Covid-19 nos territórios indígenas;
define medidas de apoio às comunidades quilombolas, aos pescadores
artesanais e aos demais povos e comunidades tradicionais para o
enfrentamento à Covid-19; e altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990, a fim de assegurar recursos adicionais nas situações emergenciais e
de calamidade pública.
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 O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos
do parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes
vetadas da Lei nº 14.021, de 7 de julho de 2020:

 

 Art.5º - Cabe à União coordenar o Plano Emergencial e, conjuntamente
com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as demais instituições
públicas que atuam na execução da política indigenista e com a
participação efetiva dos povos indígenas por meio de suas entidades
representativas, executar ações específicas para garantir, com urgência e
de forma gratuita e periódica, as seguintes medidas, dentre outras:
I - acesso universal a água potável;
II - distribuição gratuita de materiais de higiene, de limpeza e de
desinfecção de superfícies para aldeias ou comunidades indígenas,
oficialmente reconhecidas ou não, inclusive no contexto urbano;
 IV - ............................................................................................................................
 V - .............................................................................................................................
 a) oferta emergencial de leitos hospitalares e de unidade de terapia
intensiva (UTI);
 b) aquisição ou disponibilização de ventiladores e de máquinas de
oxigenação sanguínea;
 VI - elaboração e distribuição, com participação dos povos indígenas ou de
suas instituições, de materiais informativos sobre os sintomas da Covid-19,
em formatos diversos e por meio de rádios comunitárias e de redes sociais,
com tradução e em linguagem acessível, respeitada a diversidade
linguística dos povos indígenas, em quantidade que atenda às aldeias ou
comunidades indígenas de todo o País;

 

 CAPÍTULO II
 DO PLANO EMERGENCIAL PARA ENFRENTAMENTO À COVID-19 NOS

TERRITÓRIOS INDÍGENAS
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Art.10º- Serão simplificadas, para o enfrentamento à Covid-19, as
exigências documentais para acesso a políticas públicas que visam criar
condições para garantir segurança alimentar aos povos indígenas, às
comunidades quilombolas, aos pescadores artesanais e aos demais povos e
comunidades tradicionais.

.....................................................................................................................................
 

 § 5º Será garantida a inclusão das comunidades quilombolas certificadas
pela Fundação Cultural Palmares como beneficiárias do Programa Nacional
de Reforma Agrária (PNRA), assegurado o cadastramento das famílias na
Relação de Beneficiários (RB), para acesso às políticas públicas.'"

 

VII - ............................................................................................................................
VIII - provimento de pontos de internet nas aldeias ou comunidades, a fim
de viabilizar o acesso à informação e de evitar o deslocamento de
indígenas para os centros urbanos;
IX- ..............................................................................................................................

 
 CAPÍTULO III

  DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

  CAPÍTULO IV
 DOS POVOS INDÍGENAS ISOLADOS OU DE RECENTE CONTATO

 Art. 12º- A União adotará as seguintes medidas:
 I - elaboração, no prazo de 10 (dez) dias, dos planos de contingência para
situações de contato, para cada registro confirmado de indígenas isolados
oficialmente reconhecido pela Funai;
 II - elaboração, no prazo de 10 (dez) dias, dos planos de contingência para
surtos e epidemias específicos para cada povo de recente contato
oficialmente reconhecido pela Funai;
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OBS: Planos de contingência são medidas que deverão ser tomadas
em situações de emergência, para que a situação se normalize o
mais rápido possível.

 CAPÍTULO V
 DO APOIO ÀS COMUNIDADES QUILOMBOLAS, AOS PESCADORES

ARTESANAIS E AOS DEMAIS POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS NO
ENFRENTAMENTO À COVID-19

Art. 14º - Enquanto perdurar o período de calamidade pública em saúde
decorrente da pandemia da Covid-19, serão adotadas medidas urgentes
para diminuir os seus efeitos entre os quilombolas, os pescadores
artesanais e os demais povos e comunidades tradicionais do País.

Parágrafo único. Aplicam-se às comunidades quilombolas, aos pescadores
artesanais e aos demais povos e comunidades tradicionais as disposições
referentes ao Plano Emergencial de que trata o Capítulo II desta Lei,
cabendo à União o planejamento e a execução das medidas de que trata o
caput deste artigo, no que couber.

 CAPÍTULO VI
 DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES E FINAIS

 Art. 18º - A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar com
as seguintes alterações:
'Art.19-....................................................................................................................

 § 1º A União instituirá mecanismo de financiamento específico para os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, sempre que houver necessidade
de atenção secundária e terciária fora dos territórios indígenas.
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 § 2º Em situações emergenciais e de calamidade pública:
 I - a União deverá assegurar aporte adicional de recursos não previstos
nos planos de saúde dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas (Dseis) ao
Subsistema de Atenção à Saúde Indígena;
 II - deverá ser garantida a inclusão dos povos indígenas nos planos
emergenciais para atendimento dos pacientes graves das Secretarias
Municipais e Estaduais de Saúde, explicitados os fluxos e as referências
para o atendimento em tempo oportuno.' (NR)

OBS: O Coronavirus provocou uma situação de calamidade pública.
 

 'Art.19-. ....................................................................................................................
 § 1º-A. A rede do SUS deverá obrigatoriamente fazer o registro e a
notificação da declaração de raça ou cor, garantindo a identificação de
todos os indígenas atendidos nos sistemas públicos de saúde. 
 § 1º-B. A União deverá integrar os sistemas de informação da rede do SUS
com os dados do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena.
............................................................................................................................(NR)'

Art. 19º - Em áreas remotas (ou seja, aquelas distantes de centros urbanos
e de difícil acesso), a União adotará mecanismos que facilitem o acesso ao
Auxílio Emergencial instituído pelo art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de
2020, assim como aos benefícios sociais e previdenciários, de modo a
possibilitar a permanência de povos indígenas, de comunidades
quilombolas, de pescadores artesanais e de demais povos e comunidades
tradicionais em suas próprias comunidades.'"
 

Jair Messias Bolsonaro
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O Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso da
competência que lhe confere o Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, 

Considerando a necessidade de estabelecer rotinas para agilizar e
uniformizar a análise dos processos de administração de informações dos
segurados, de reconhecimento, de manutenção e de revisão de direitos dos
beneficiários da Previdência Social, para a melhor aplicação das normas
jurídicas pertinentes, com observância dos princípios estabelecidos no art.
37 da Constituição Federal,

Resolve:
Art. 1º - Ficam alterados dispositivos da Instrução Normativa nº
45/PRES/INSS, de 06 de agosto de 2010, que passam a vigorar com a
seguinte redação:

 "Art. 7º ......................................................................................................................

3º Enquadra-se como segurado especial o índio reconhecido pela Fundação
Nacional do Índio - FUNAI, inclusive o artesão que utilize matéria-prima
proveniente de extrativismo vegetal, desde que atendidos os demais
requisitos constantes no inciso V do § 4º deste artigo, independentemente
do local onde resida ou exerça suas atividades,  sendo irrelevante a
definição de indígena aldeado, indígena não-aldeado, índio em vias de
integração, índio isolado ou índio integrado, desde que exerça a atividade
rural individualmente ou em regime de economia familiar e faça dessas
atividades o principal meio de vida e de sustento. (NR).

 

9.2 - Instrução Normativa INSS nº61 de
23/11/2012

Altera a Instrução Normativa
nº45/PRES/INSS, de 6 de agosto de 2010.
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§ 5º ............................................................................................................................

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão,
cujo valor não supere o do menor benefício de prestação continuada da
Previdência Social, considerado o valor de cada benefício quando receber
mais de um ou benefícios concedidos aos segurados qualificados como
segurado especial. (NR)

§ 7º ............................................................................................................................

I - os filhos maiores de 16 (dezesseis) anos, cujo pai e mãe perderam a
condição de segurados especiais, por motivo do exercício de outra
atividade remunerada, salvo se comprovarem o exercício da atividade rural
individualmente; e
 (NR)

"Art. 42. .....................................................................................................................

 § 3º - Na situação prevista no § 1º deste artigo, quando não comprovada a
condição de segurado especial, poderá ser atribuído NIT junto à
Previdência na qualidade de "não filiado", para fins de requerimento de
pensão por morte pelos seus dependentes. (NR)

"Art. 115 .....................................................................................................................

IX - Documento de Informação e Atualização Cadastral do Imposto sobre a
propriedade Territorial Rural (DIAC) e Documento de Informação e
Apuração do Imposto sobre a propriedade Territorial Rural (DIAT) entregue
à Receita Federal. (NR)

.....................................................................................................................................
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§ 1º - Os documentos de que tratam os incisos I, III a VI, e VIII a X do
caput, devem ser considerados para todos os membros do grupo familiar,
para concessão dos benefícios previstos no inciso I e Parágrafo único do
art. 39 da Lei nº 8.213, de 1991, para o período que se quer comprovar,
mesmo que de forma descontínua, quando corroborados com outros que
confirmem o vínculo familiar, sendo indispensável a entrevista e, se
houver dúvidas, poderá ser realizada a entrevista com parceiros,
confrontantes, empregados, vizinhos e outros, conforme o caso. (NR)

.....................................................................................................................................

§ 3º -  No caso de benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-
doença, auxílio-acidente, pensão por morte, auxílio-reclusão e salário-
maternidade, o segurado especial poderá apresentar apenas um dos
documentos de que trata o caput deste artigo, independente de
apresentação de declaração do sindicato dos trabalhadores rurais, de
sindicato dos pescadores ou colônia de pescadores, desde que comprove
que a atividade rural vem sendo exercida nos últimos 12 (doze) meses, 10
(dez) meses ou no período que antecede a ocorrência do evento,
conforme o benefício requerido. (NR)

§ 4º - Os documentos referidos nos incisos I, III a VI, e VIII a X deste
artigo, ainda que em nome do cônjuge ou, em caso de comprovação da
união estável, do companheiro ou companheira, inclusive os
homoafetivos, que tenha perdido a condição de segurado especial,
poderão ser aceitos para os demais membros do grupo familiar, desde
que corroborados com a declaração do sindicato que represente o
trabalhador rural e confirmado o exercício da atividade rural e condição
sob a qual foi desenvolvida, por meio de entrevista com o requerente, e
se for o caso, com testemunhas, tais como vizinhos, confrontantes, entre
outros. (NR)

.....................................................................................................................................
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"Art. 116º - A comprovação do exercício de atividade rural para os filhos
casados e aqueles que mantêm união estável, inclusive os homoafetivos,
que permanecerem no exercício desta atividade juntamente com seus pais,
deverá ser feita por contrato de parceria, meação, comodato ou
assemelhado, para regularização da situação daqueles e dos demais
membros do novo grupo familiar, assegurando-se a condição de segurados
especiais deste novo grupo. (NR)

"Art. 117º - Poderá ser aceita a declaração de atividade rural de que trata
o inciso II do art. 115, emitida pelo sindicato dos produtores rurais ou
sindicato patronal, para os segurados que exercem a atividade em regime
de economia familiar enquadrados  como empregadores rurais na forma das
alíneas "a" e "b" do inciso II, do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.166, de 15 de
abril de 1971. (NR)

"Art. 118º - O enquadramento do condômino na condição de segurado
especial independe da delimitação formal da área por este explorada, 

cabendo a comprovação do exercício da atividade, se individualmente ou
em regime de economia familiar, observado o disposto nos §§ 1º e 17 do art.
7º e nos arts. 63 a 66 desta IN. (NR)
.....................................................................................................................................

"Art. 119º - O enquadramento do herdeiro na condição de segurado
especial, independe da realização da partilha dos bens, cabendo a
comprovação do exercício da atividade, se individualmente ou em regime
de economia familiar, observado o disposto nos §§ 1º e 17 do art. 7º e nos
arts. 63 a 66 desta IN. (NR)

.....................................................................................................................................

Art 122º......................................................................................................................
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 § 1º - Para fins de concessão dos benefícios de que tratam o inciso I do art.
39 e seu parágrafo único e o art. 143, ambos da Lei 8.213, de 1991, serão
considerados os documentos referidos neste artigo, desde que não
contenham rasuras ou retificações recentes e conste a profissão do
segurado ou qualquer outro dado que evidencie o exercício da atividade
rurícola, de seu cônjuge, companheiro ou companheira, inclusive os
homoafetivos, enquanto durar a união estável, ou de seu ascendente ou
descendente, enquanto componente do grupo familiar, salvo prova em
contrário. (NR)

Art. 124º.....................................................................................................................

II - condição em que o trabalhador rural ou pescador artesanal exerce a
atividade (se proprietário, posseiro, parceiro, meeiro, arrendatário,
comodatário, etc.), bem como o regime de trabalho (se individual ou de
economia familiar) (NR)
.....................................................................................................................................

IV - endereço de residência e do local de trabalho, área total da
propriedade e área explorada; (NR)

.....................................................................................................................................

VIII - dados de identificação da entidade que emitiu a declaração com
nome, CNPJ, nome do presidente ou diretor emitente da declaração, com
indicação do período de mandato, do nome do cartório e do número de
registro da respectiva ata em que foi eleito, assinatura e carimbo; (NR)

.....................................................................................................................................

§ 2º - Sempre que a categoria de produtor for de parceiro, meeiro,
arrendatário, comodatário ou outra modalidade de outorgado, deverá ser
informado na declaração: (NR)
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I - o nome do outorgante, seu número do CPF ou da matrícula CEI ou do
CNPJ e o respectivo endereço, na forma do § 9º do art. 62 do RPS; (NR)
II - a área total da propriedade do outorgante e a área explorada pelo
outorgado. (NR)

.....................................................................................................................................

"Art. 127º - Caso as informações constantes das declarações de que tratam
o inciso II do art. 115 e o art. 129, desta IN, sejam insuficientes, deverá ser
cadastrada exigência para o segurado, constando os dados a serem
complementados, acompanhada de cópia da declaração. (NR)

I - Revogado; (NR)
 II - Revogado; (NR)
 III - Revogado. (NR)

.....................................................................................................................................

"Art. 131º - Caso seja identificado indício de irregularidades na emissão da
declaração a que se refere o inciso II do art. 115, desta IN, o processo
deverá ser devidamente instruído, adotando-se os critérios disciplinados
em normas do Monitoramento Operacional de Benefícios. (NR)
Parágrafo único. Revogado. (NR)

....................................................................................................................................

"Art. 132º - A declaração fornecida por entidade ou autoridades referidas
no inciso II do art. 115 e no § 1º do art. 129, desta IN, será submetida à
homologação do INSS, conforme Termo de Homologação constante do
Anexo XIV, condicionada à apresentação de documento de início de prova
material contemporâneo ou anterior ao fato nele declarado, observado o
disposto no art. 125. (NR)
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....................................................................................................................................

 § 3º Revogado. (NR)

....................................................................................................................................

"Art. 134º - Salvo nas situações previstas no § 2º deste artigo, a entrevista
é elemento indispensável à comprovação do exercício da atividade rural e
da forma como essa atividade foi exercida, inclusive para confirmação dos
dados contidos em declarações sindicais e de autoridades, com vistas ao
reconhecimento ou não da atividade e do período pleiteado, sendo
obrigatória a sua realização, independente dos documentos apresentados.
(NR)

.....................................................................................................................................

§ 2º - A entrevista, conforme modelo constante no Anexo XIII, desta IN, é
obrigatória em todas as categorias de trabalhador rural, podendo ser
dispensada: (NR)
 I - para o indígena; (NR)
II - para a categoria de empregado que comprove essa condição na forma
do art. 80, desta IN; e (NR)
III - nas hipóteses previstas de migração de períodos positivos de atividade
de segurado especial, na forma dos arts. 65 e 66, desta IN. (NR)

§ 3º - Para subsidiar a instrução do processo do indígena, pode-se emitir
ofício a FUNAI, para fins de apuração da veracidade das informações
prestadas, quando: (NR)
 I - ocorrer dúvida fundada, em razão de divergências entre a
documentação apresentada, emitida pela FUNAI e as informações
constantes no CNIS ou em outras bases de dados a que o INSS tenha
acesso; (NR)
 II - houver indícios de irregularidades na documentação apresentada; ou
(NR)
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"III - houver a necessidade de maiores esclarecimentos no que se refere à
documentação apresentada ou à condição de indígena, bem como a
categoria de trabalhador rural do requerente ou membro do grupo familiar,
declarada pela FUNAI, conforme Anexo I, desta IN.

(NR)
.....................................................................................................................................

"Art. 137º - A comprovação de atividade rural para fins de cômputo em
benefício urbano ou certidão de contagem recíproca será feita na forma do
art. 80 para a categoria de empregado, dos artigos 84 a 86 para o
contribuinte individual e dos artigos 115 e 122 para o segurado especial.
(NR)
Parágrafo único. Revogado. (NR)

"Art. 138º - A declaração referida no inciso II do art. 115, desta IN, será
homologada mediante a apresentação de início de prova material,
contemporânea ao fato que se quer provar, por elementos de convicção em
que conste a profissão ou qualquer outro dado que evidencie o exercício da
atividade rurícola, observando que: (NR)
I - servem como início de prova material os documentos relacionados nos
arts. 115 e 122, desta IN, devendo ser observado o ano de expedição, de
edição, de emissão ou do assentamento dos documentos; (NR)
II - poderá ser homologado no todo, ou em parte, o período constante na
declaração, mediante apresentação de início de prova material, devendo
ser demonstrado um ou mais indícios como marco inicial e outro como
marco final, bem como, se for o caso, outro para o período intermediário, a
fim de comprovar a continuidade do exercício da atividade; (NR)
III - para a homologação da declaração do sindicato, é indispensável a
realização de entrevista rural com o requerente, e, se houver dúvidas,
deverá ser realizada a entrevista com parceiros, confrontantes,
empregados, vizinhos e outros, conforme o caso; (NR)
 IV - a aceitação de um único documento está restrita à prova do ano a que
ele se referir; (NR)
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 V - tratando-se de comprovação na categoria de segurado especial, o
documento existente em nome de um dos componentes do grupo familiar
poderá ser utilizado como início de prova material por qualquer dos
integrantes desse grupo, assim entendidos os pais, os cônjuges,
companheiros(as), inclusive os homoafetivos e filhos(as) solteiros(as). (NR)
.....................................................................................................................................

"Art. 600º - ..............................................................................................................

§ 1º  - .........................................................................................................................

III - os documentos dos incisos I, III a VI, VIII e X do artigo 115, desta IN,
quando em nome do próprio requerente dispensam a realização de
Justificação Administrativa para contagem de tempo rural em benefício
urbano e certidão de contagem recíproca. (NR)
....................................................................................................................................

Art. 2º -  Ficam alterados os Anexos XII e XVI da Instrução Normativa nº
45/PRES/INSS, de 6 de agosto de 2010.
 
Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação.

Lindolfo Neto de Oliveira Sales
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Comentário
 

A Instrução Normativa nº 61 altera dispositivos da Instrução Normativa 45
INSS, de 6-8-2010 que dispõe sobre a administração de informações dos
segurados, o reconhecimento, a manutenção e a revisão de direitos dos
beneficiários da Previdência Social e disciplina o processo administrativo
previdenciário no âmbito do INSS – Instituto Nacional do Seguro Social.

 Dentre as alterações destacam-se:
 – enquadra-se como segurado especial o índio reconhecido pela Funai que
exerça também atividade rural individualmente;
 – não são considerados segurados especiais os filhos maiores de 16 anos,
cujo pai e mãe perderam a condição de segurados especiais, por motivo do
exercício de outra atividade remunerada, salvo se comprovarem o
exercício da atividade rural individualmente;
 – com relação à inscrição post mortem, quando não comprovada a condição
de segurado especial, poderá ser atribuído NIT – Número de Inscrição do
Trabalhador junto à Previdência na qualidade de “não filiado”, para fins de
requerimento de pensão por morte pelos seus dependentes;
 – a comprovação do exercício de atividade rural do segurado especial será
feita mediante a apresentação, dentre outros, do Diac – Documento de
Informação e Atualização Cadastral do Imposto sobre a propriedade
Territorial Rural e do Diat – Documento de Informação e Apuração do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, entregues à Receita Federal
do Brasil;
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– não só os filhos casados, mas também aqueles que mantêm união estável,
inclusive os homoafetivos, que permanecerem em atividade juntamente com
seus pais, podem comprovar o exercício de atividade rural, por contrato de
parceria, meação, comodato ou assemelhado, para regularização da
situação daqueles e dos demais membros do novo grupo familiar, sendo
assegurada a condição de segurados especiais deste novo grupo;
 – para fins de comprovação do exercício de atividade rural do segurado
especial, poderá ser aceita a declaração dessa atividade, emitida pelo
sindicato dos produtores rurais ou sindicato patronal, para os segurados
que a exercem, em regime de economia familiar, enquadrados como
empregadores rurais;
 – ficam alterados os artigos 7º, 42, 115, 116, 117, 118, 119, 122, 124, 127, 131,
132, 134, 137, 138 e 600, bem como os Anexos XII (Declaração de Exercício
de Atividade Rural – Sindicato) e XVI (Declaração de Exercício de
Atividade Rural – Autoridade), todos da Instrução Normativa 45 INSS/2010.
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O Presidente da Fundação Nacional de Saúde - Funasa, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 14, inciso XII, do Estatuto aprovado pelo
Decreto nº 4.727, de 9 de junho de 2003, e
Considerando que a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, institui o
Subsistema de Saúde Indígena, componente do Sistema Único de Saúde;
Considerando que a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe
sobre as condições da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde -
SUS;
Considerando a Instrução Normativa STN nº 1, de 15 de janeiro de 1997,
que disciplina a celebração de convênios de natureza financeira que
tenham por objeto a execução de projetos ou realização de eventos e dá
outras providências;
Considerando o Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, que dispõe sobre
as normas relativas às transferências de recursos da União mediante
convênios e contratos de repasse, e dá outras providências;
Considerando a Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, instituem normas para
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências;

9.3 -  Portaria nº 126 – FUNASA de
14/02/2008

Regulamenta o acompanhamento da
execução física e financeira pela
Coordenação Regional e Distrito Sanitário
Especial Indígena, com a participação do
Controle Social Indígena, na Celebração e
Execução dos Convênios de Saúde
Indígena.
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Considerando que o Subsistema de Saúde Indígena tem como base os
Distritos Sanitários Especiais Indígenas, ficando assegurados os serviços de
atendimento básico no âmbito das terras indígenas, conforme disposto no
Decreto nº 3.156, de 27 de agosto de 1999;
Considerando a Portaria nº 254, de 31 de janeiro de 2002, que Aprova a
Política Nacional de Atenção á Saúde dos Povos Indígenas; e
Considerando a Portaria nº 70/GM, de 20 de janeiro de 2004, que aprova
as Diretrizes da Gestão da Política Nacional de Atenção à Saúde Indígena,
resolve:

Art. 1º - A celebração de convênio, para execução de ações
complementares na saúde indígena, além dos dispostos nos atos normativos,
deverá conter:
I - Elaboração do Plano de Ação, instrumento integrante da proposta de
celebração, devendo conter as justificativas, os objetivos, a descrição das
metas pactuadas e executadas, a metodologia de trabalho da conveniada, o
período de execução do convênio, proposta orçamentária e histórico
resumido da proponente;
II - O Plano de Ação será aprovado pela Coordenação Regional em
consonância com o Distrito Sanitário Especial Indígena e apreciação pelo
Conselho Distrital de Saúde Indígena. No caso do Distrito Federal, pelo
Departamento de Saúde Indígena e com parecer favorável de comissão a
ser indicada pela Coordenação do Fórum dos Presidentes.

Art. 2º- O Coordenador Regional instituirá um Grupo de Trabalho, para o
acompanhamento da execução física e financeira de responsabilidade das
entidades conveniadas, em cada Distrito Sanitário.

Art. 3º - O Grupo de Trabalho - GT será integrado por 1 (um) representante
titular e 1 (um) substituto da Coordenação Regional, que ará o
acompanhamento financeiro e 1 (um) representante titular e 1 (um)
substituto do Distrito Sanitário Especial Indígena, que fará o
acompanhamento da execução física das ações de saúde indígena.
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Art. 4º - No caso dos convênios cujas ações são executadas no Distrito
Federal, o Presidente da Funasa instituirá um Grupo de Trabalho - GT, por
meio de portaria, que será integrado por representantes de cada um dos
seguintes setores, garantida suas substituições:
I - Desai/Cgasi, que acompanhará a execução física das ações de saúde
indígena; e
II - Depin/Cgcon, que acompanhará a execução financeira.

Art. 5º - O Grupo de trabalho reunir-se-á de acordo com a periodicidade
estabelecida na programação disposta na Portaria instituída pela Core e
Presidência, para a elaboração do relatório técnico financeiro, mediante
convocação pela Coordenação do GT, que ficará responsável por enviar
trimestralmente ao Dsei, a Core, ao Desai e ao Depin.

Parágrafo único. A Coordenação do GT poderá convidar técnicos e
especialistas para participar das reuniões.

Art. 6º - O relatório técnico-financeiro após aprovação e emissão de
parecer pelo Chefe do Dsei e Coordenador Regional, será parte integrante
da Prestação de Contas e encaminhado ao CONDISI para ciência, exceto no
caso do Distrito Federal.

Art. 7º - O CONDISI, dentre as suas atribuições, acompanhará a execução
do convênio e o exercício do controle social das atividades de atenção à
saúde indígena, procedendo às recomendações necessárias que couber.

Art. 8º  -Caberá ao Coordenador Regional da Funasa e ao Chefe do
Distrito, como autoridade sanitária, a responsabilidade pela condução desta
Portaria.

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Francisco Danilo Bastos Forte
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9.3 Portaria nº 2.656 de 17 de Outubro de
2007

(Extinto o Incentivo de Atenção Básica aos
Povos Indígenas (IAB-PI) pela PRT GM/MS
nº 2.012 de 14.09.2012) 

Dispõe sobre as responsabilidades na
prestação da atenção à saúde dos povos
indígenas, no Ministério da Saúde e
regulamentação dos Incentivos de Atenção
Básica e Especializada aos Povos
Indígenas.

 O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e
 Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre
as condições para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras
providências;

Considerando a Lei nº 9.836, de 23 de setembro de 1999, que estabelece o
Subsistema de Atenção à Saúde Indígena no âmbito do SUS;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde - SUS e
sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na
área da Saúde e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 3.156 de 27 de agosto de 1999, que dispõe sobre
as condições da assistência à saúde dos povos indígenas;
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Considerando a Portaria nº 254/GM, de 31 de janeiro de 2002, que aprova
a Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas;

Considerando a Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006, que
aprova as Diretrizes Operacionais do Pacto pela Saúde 2006;

Considerando a Portaria nº 648/GM, de 28 de março de 2006, que aprova
a Política Nacional de Atenção Básica;

Considerando a Portaria nº 644/GM, de 27 de março de 2006, que institui o
Fórum Permanente de Presidentes dos Conselhos Distritais de Saúde
Indígena;

Considerando a Portaria nº 204/GM, de 31 de janeiro de 2007, que
regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para
as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com
o respectivo monitoramento e controle;
 
Considerando o quantitativo de população indígena por município,
conforme a base de dados do Sistema de Informação da Atenção à Saúde
Indígena – SIASI, da Fundação Nacional de Saúde;

Considerando que a política de gestão da atenção à saúde para os povos
indígenas é de responsabilidade do Ministério da Saúde, como gestor do
SUS;

Considerando a necessidade de assegurar a identificação de
responsabilidade nas três esferas de governo, orientações ao
financiamento e execução das ações de atenção à saúde dos povos
indígenas;
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Considerando a necessidade de garantia da atenção integral à saúde dos
povos indígenas com a participação dos vários órgãos de gestão do SUS e
das várias instâncias de controle social no SUS levando-se em
consideração a organização e a hierarquização da rede assistencial;

Considerando que cabe ao Ministério da Saúde, a organização da atenção
integral à saúde dos povos indígenas, no âmbito nacional, conjuntamente
com Estados e Municípios, respeitando as especificidades étnicas e
culturais garantindo o acesso dos índios e das comunidades indígenas ao
Sistema Único de Saúde - SUS compreendendo a atenção primária,
secundária e terciária à saúde, por meio dos mecanismos já existentes de
financiamento e da reestruturação da política de incentivos; e

Considerando que os povos indígenas terão direito a participar dos
organismos colegiados de formulação, deliberação, execução,
acompanhamento e avaliação das políticas de saúde, tais como: Conselho
Nacional de Saúde, Conselhos Estaduais e Municipais de Saúde, quando for
o caso, e Conselhos Distritais de Saúde Indígena, resolve:

Art. 1º - Determinar que o planejamento, a coordenação e a execução das
ações de atenção à saúde às comunidades indígenas dar-se-á por
intermédio da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, com a efetiva
participação do controle social indígena em estreita articulação com a
Secretaria de Atenção à Saúde (SAS) do Ministério da Saúde, e
complementarmente pelas Secretarias Estaduais (SES) e Municipais de
Saúde (SMS), em conformidade com as políticas e diretrizes definidas para
atenção à saúde dos povos indígenas.

Art. 2º (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.012 de 14.09.2012)
§ 1º.(Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.012 de 14.09.2012)
§ 2º(Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.012 de 14.09.2012)
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Art. 2º - Fica regulamentado o Fator de Incentivo para a Assistência
Ambulatorial, Hospitalar e de Apoio Diagnóstico à População Indígena,
criado pela Portaria nº 1.163/GM/MS, de 14 de setembro de 1999, que
doravante passa a ser denominado Incentivo para a Atenção Especializada
aos Povos Indígenas (IAE-PI).
 § 1º Os recursos de que tratam o 'caput' deste artigo serão transferidos ao
respectivo gestor na modalidade fundo a fundo mediante pactuação.
 § 2º Os recursos do IAE-PI comporão os Blocos de Financiamento da
Atenção Básica e da Média e Alta Complexidade, respectivamente,
instituídos pela Portaria nº 204/GM/MS, de 31 de janeiro de 2007.

Art. 3º - A aplicação dos recursos do IAE-PI deve estar em conformidade
com o Plano Distrital de Saúde Indígena (PDSI) e com os Planos de Saúde
dos Estados e Municípios. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.012 de
14.09.2012)

Parágrafo único. Os Planos Municipais e Estaduais de Saúde devem inserir
as ações voltadas à Saúde Indígena, de forma compatível ao Plano Distrital
de Saúde Indígena.

Art. 4º (Revogado pela PRT GM/MS nº 2.012 de 14.09.2012)
§ 1º (Revogado pela PRT GM/MS nº 2.012 de 14.09.2012)
§ 2º.(Revogado pela PRT GM/MS nº 2.012 de 14.09.2012)
§ 3º(Revogado pela PRT GM/MS nº 2.012 de 14.09.2012) 
§ 4º(Revogado pela PRT GM/MS nº 2.012 de 14.09.2012)
I - (Revogado pela PRT GM/MS nº 2.012 de 14.09.2012)
II - (Revogado pela PRT GM/MS nº 2.012 de 14.09.2012)
§ 5º (Revogado pela PRT GM/MS nº 2.012 de 14.09.2012)
I - (Revogado pela PRT GM/MS nº 2.012 de 14.09.2012)
II - (Revogado pela PRT GM/MS nº 2.012 de 14.09.2012)
III - (Revogado pela PRT GM/MS nº 2.012 de 14.09.2012)
§ 6º (Revogado pela PRT GM/MS nº 2.012 de 14.09.2012)
§ 7º (Revogado pela PRT GM/MS nº 2.012 de 14.09.2012)
§ 8º(Revogado pela PRT GM/MS nº 2.012 de 14.09.2012)
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Art. 5º - Definir que a composição das Equipes Multidisciplinares de
Atenção Básica à Saúde Indígena (EMSI) dar-se-á a partir dos seguintes
núcleos:
I - Núcleo Básico de Atenção à Saúde Indígena – responsável pela
execução das ações básicas de atenção à saúde indígena, composto por
profissionais de saúde como: Enfermeiro, Auxiliar ou Técnico de
Enfermagem, Médico, Odontólogo, Auxiliar de Consultório Dental, Técnico
de Higiene Dental, Agente Indígena de Saúde, Agente Indígena de
Saneamento, Técnico em Saneamento, Agentes de Endemias e
Microscopistas na Região da Amazônia Legal.

II - Núcleo Distrital de Atenção à Saúde Indígena – responsável pela
execução das ações de atenção integral à saúde da população indígena,
sendo composto por profissionais que atuam na saúde indígena, não
contemplados na composição referida no inciso I deste artigo, tais como
nutricionistas, farmacêuticos/bioquímicos, antropólogos, assistentes sociais
e outros, tendo em vista as necessidades específicas da população indígena.

Parágrafo único. A definição de quais profissionais deverão compor as
Equipes Multidisciplinares de Atenção à Saúde Indígena - EMSI priorizará a
situação epidemiológica, necessidades de saúde, características
geográficas, acesso e nível de organização dos serviços respeitando as
especificidades étnicas e culturais de cada povo indígena, devendo atuar
de forma articulada e integrada, aos demais serviços do SUS, com clientela
adscrita e território estabelecidos.

Art. 6º - Estabelecer que o Incentivo para Atenção Especializada aos
Povos Indígenas – IAE-PI destine-se à implementação qualitativa e
equânime da assistência ambulatorial, hospitalar, apoio diagnóstico e
terapêutico à população indígena.
§ 1º Os valores estabelecidos serão repassados aos Municípios e aos
Estados de forma regular e automática, do Fundo Nacional de Saúde aos
Fundos Municipais e Estaduais de Saúde.
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§ 2º O incentivo de que trata o caput deste artigo incidirá sobre os
procedimentos pagos do SIH/SUS, proporcionais à oferta de serviços
prestados pelos estabelecimentos às populações indígenas, no limite de até
30% da produção total das AIH aprovadas.
§ 3º O Ministério da Saúde, por meio da Secretaria de Atenção à Saúde e
da Fundação Nacional de Saúde, identificará os estabelecimentos
assistenciais na rede do SUS que melhor se enquadram ao perfil de
referência à atenção especializada para as comunidades indígenas.
§ 4º Para a identificação e recomendação dos estabelecimentos de que
tratam o § 3º, as unidades certificadas, conforme a Portaria nº 645/GM, de
27 de março de 2006, que institui o Certificado do Hospital Amigo do Índio,
serão priorizadas.
§ 5º Fica o Ministério da Saúde, por meio da Fundação Nacional de Saúde e
da Secretaria de Atenção à Saúde, em conjunto com o respectivo gestor,
responsáveis por pactuar a referência e a contra-referência para à
atenção especializada, ambulatorial e hospitalar na rede de serviços
contemplando as metas previstas na Programação Pactuada e Integrada -
PPI.

Art. 7º - Determinar que os incentivos objetos de regulamentação nesta
Portaria serão repassados a Municípios e a Estados mediante:
I - Termo de pactuação no qual constarão as responsabilidades e
atribuições da atenção à saúde dos povos indígenas pactuado pela
FUNASA, SAS, Municípios ou Estados, Conselhos Distritais de Saúde
Indígena. Deverá ser apresentado e aprovado nos respectivos Conselhos de
Saúde Municipais ou Estaduais e, posteriormente, ratificados na Comissão
Intergestores Bipartite - CIB com a participação de representantes dos
Distritos Sanitários Especiais Indígenas - DSEI e dos Conselhos Distritais de
Saúde Indígena (CONDISI).
II - cadastramento e atualização periódica no Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde – CNES:
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a) dos estabelecimentos de saúde habilitados ao recebimento do IAE-PI; e
b) das unidades básicas de saúde com suas respectivas EMSI, conforme
Portaria nº 511/SAS, de 29 de dezembro de 2000, e legislação
regulamentar a ser publicada.
§ 1º Os atos de pactuação se darão no âmbito do Distrito Sanitário Especial
Indígena-DSEI/Coordenação Regional - CORE/FUNASA.
§ 2º O Termo de Pactuação deverá ser parte integrante do Termo de
Compromisso de Gestão que formaliza o Pacto pela Saúde nas suas
Dimensões pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão, contendo os objetivos
e as metas, as atribuições e responsabilidades sanitárias dos gestores nos
diferentes níveis e os indicadores de monitoramento e avaliação.

Art. 8º (Revogado pela PRT GM/MS nº 2.012 de 14.09.2012)

Art. 9º - Definir que o Termo de Pactuação da Atenção Especializada aos
Povos Indígenas deverá contemplar: a relação da oferta dos serviços; a
população indígena potencialmente beneficiária; metas quali-quantitativas
e os seus respectivos valores; definição do fluxo de referência e contra-
referência e estratégias de acolhimento.
§ 1º Os estabelecimentos de saúde contratados ou conveniados com o SUS
deverão assinar com o gestor estadual ou municipal o Termo de
Compromisso do Prestador de Serviços, devendo este ser parte integrante
do Termo de Pactuação da Atenção Especializada.
§ 2º Em se tratando de município ou estado habilitado a receber os dois
incentivos, os termos de pactuação serão unificados.

 Art. 10º - Determinar que as atribuições da Fundação Nacional de Saúde –
FUNASA sejam:
I - garantir o acesso e integralidade do cuidado à saúde das comunidades
indígenas;
II - estabelecer diretrizes para a organização e operacionalização da
atenção em saúde com base no quadro epidemiológico e nas necessidades
de saúde das comunidades indígenas;

166

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2012/prt2012_14_09_2012.html


III - implementar os Distritos Sanitários Especiais Indígenas – DSEI por
meio das Coordenações Regionais – CORE e do Departamento de Saúde
Indígena – DESAI/FUNASA, visando ao fortalecimento da interação entre
pólo-base e a rede local de atenção à saúde;
IV - realizar o gerenciamento das ações de saúde no âmbito dos DSEI;
V - garantir em conjunto com a SAS recursos financeiros para o
desenvolvimento das ações de atenção à saúde indígena;
VI - garantir recursos humanos em quantidade e qualidade necessárias
para o desenvolvimento das ações de atenção à saúde dos povos indígenas,
utilizando como estratégia complementar, a articulação com Municípios,
Estados e Organizações Não-Governamentais;
VII - realizar acompanhamento, supervisão, avaliação e controle das ações
desenvolvidas no âmbito dos DSEI, em conjunto com os demais gestores do
SUS:
VIII - articular junto aos Municípios, Estados e Conselhos Locais e Distritais
de Saúde Indígena os atos de Pactuações das responsabilidades na
prestação da atenção à saúde dos povos indígenas, em conjunto com a
Secretaria de Atenção a Saúde - SAS;
IX - acompanhar e avaliar em conjunto com a Secretaria de Atenção à
Saúde, os instrumentos de que tratam os artigos 8º e 9º desta Portaria.
X - encaminhar o Termo de Pactuação da Atenção Especializada aos Povos
Indígenas firmado aos Conselhos de Saúde Indígena, para
acompanhamento; (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.012 de 14.09.2012)
XI - promover as condições necessárias para os processos de capacitação,
formação e educação permanente dos profissionais que atuam na Saúde
Indígena em articulação com a Secretaria de Gestão do Trabalho e da
Educação na Saúde do Ministério da Saúde – SEGETS;
XII - pactuar junto aos Estados e Municípios no âmbito do Plano Distrital
que compõe o Termo de Pactuação da Atenção à Saúde dos Povos
Indígenas:
a) os insumos necessários à execução das ações de saúde de atenção à
saúde dos povos indígenas;
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b) os meios de transporte para o deslocamento da Equipe Multidisciplinar
às comunidades e para a remoção de pacientes que necessitem de
procedimentos médicos (e/ou exames) de maior complexidade, bem como
para internação hospitalar na área de abrangência do Distrito Sanitário
Especial Indígena de acordo com as referências estabelecidas;
c) infra-estrutura e equipamentos necessários para execução das ações de
saúde nas comunidades;
XIII - articular junto a CIB o fluxo de referência de pacientes de
comunidades indígenas aos serviços de média e alta complexidade do SUS;
XIV - articular, junto às Secretarias Estaduais de Saúde e à CIB, a criação
de câmaras ou comissões técnicas de saúde indígena;
XV - realizar os investimentos necessários para dotar as aldeias de
soluções adequadas de saneamento ambiental;
XVI - realizar e manter o cadastro nacional da população indígena
atualizado por meio da implementação do Sistema de Informação de
Atenção à Saúde Indígena;
XVII - disponibilizar informações necessárias para o cadastramento e
atualização do Sistema do Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de
Saúde em conjunto com os gestores responsáveis;
XVIII - Abastecer, quando for o caso, e garantir que os órgãos
governamentais e não governamentais que atuam na atenção à Saúde dos
Povos Indígenas alimentem os sistemas nacionais de informação do SUS,
conforme normas em vigor;
XIX - analisar o desempenho dos Municípios e dos Estados no cumprimento
das Pactuações previstas nesta Portaria; e
XX - apoiar e cooperar tecnicamente com Estados e Municípios.
Art. 11º. Definir as atribuições dos Estados:
I - prestar apoio técnico aos municípios, às Coordenações Regionais da
FUNASA e aos DSEI;
II - atuar de forma complementar na execução das ações de atenção à
saúde indígena, conforme definido no Plano Distrital de Saúde Indígena,
nos objetos dos Termos de Pactuação da Atenção à Saúde aos Povos
Indígenas e descritas no respectivo Plano Estadual de Saúde, definindo
outras atribuições caso necessário;
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III - alimentar os sistemas nacionais de informação do SUS, conforme
normas em vigor, com os dados relativos à Atenção à Saúde Indígena,
mantendo atualizado o cadastro de profissionais, de serviços e dos
estabelecimentos de saúde contemplados nos Termos de Pactuação da
Atenção à Saúde aos Povos Indígenas;
IV - consolidar, analisar e transferir os arquivos dos sistemas de
informação relativos à Atenção à Saúde Indígena enviados pelos
Municípios de acordo com fluxo e prazos estabelecidos para cada sistema;
V - organizar, em conjunto com os DSEI e Secretarias Municipais, fluxos de
referência de acordo com o Plano Diretor de Regionalização – PDR e
Programação Pactuada e Integrada, respeitando os limites financeiros
estabelecidos;
VI - garantir e regular o acesso dos povos indígenas aos serviços de média
e alta complexidade ambulatorial e hospitalar conforme Programação
Pactuada e Integrada;
VII - participar do Conselho Distrital de Saúde Indígena;
VIII - participar do acompanhamento e avaliação das ações de saúde dos
povos indígenas, em conjunto com os DSEI e as Secretarias Municipais de
Saúde no território estadual; 
IX - encaminhar os Termos de Pactuação da Atenção à Saúde aos Povos
Indígenas para homologação na CIB.

Art. 12º - Definir as atribuições dos Municípios e do Distrito Federal:
I - atuar de forma complementar na execução das ações de atenção à saúde
indígena, conforme definido no Plano Distrital de Saúde Indígena, nos
objetos dos Termos de Pactuação da Atenção à Saúde aos Povos Indígenas
e descritas no respectivo Plano Municipal de Saúde;
II - alimentar os sistemas nacionais de informação do SUS, conforme
normas em vigor, com os dados relativos à Atenção à Saúde Indígena,
mantendo atualizado o cadastro nacional de estabelecimentos de saúde;
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III - assegurar a participação de representantes indígenas e dos
profissionais das equipes multidisciplinares de saúde indígena no Conselho
Municipal de Saúde, em especial nos Municípios que firmarem os Termos de
Pactuação para a Atenção à Saúde dos Povos Indígenas;
IV - participar do Conselho Distrital de Saúde Indígena;
V - avaliar e acompanhar em conjunto com os DSEI e Estados as ações e
serviços de saúde realizados previstos nesta Portaria.
VI - participar da elaboração do Plano Distrital de Saúde Indígena;
VII - garantir a inserção das metas e ações de atenção básica, voltadas às
comunidades indígenas no Plano Municipal de Saúde;
VIII - enviar para CIB os Termos de Pactuação da Atenção à Saúde aos
Povos Indígenas para avaliação e homologação; e
IX - definir, em conjunto com a FUNASA, o perfil dos profissionais que
comporão as equipes multidisciplinares de saúde indígena, de acordo com
os Termos de Pactuação da Atenção à Saúde aos Povos Indígenas.

Art. 13º - Definir as atribuições da participação complementar para
garantir a cobertura assistencial aos povos indígenas:
I - atuar de forma complementar, enquanto as disponibilidades dos serviços
públicos de saúde forem insuficientes, na execução das ações de atenção à
saúde indígena, conforme definido no Plano Distrital de Saúde Indígena e
nos respectivos Planos de Trabalho;
II - alimentar os sistemas nacionais de informação do SUS, conforme
normas em vigor, com os dados relativos à Atenção à Saúde Indígena,
repassando ao respectivo gestor as informações; e
III - participar das reuniões do Conselho Distrital de Saúde Indígena.

Art. 14º - Definir as atribuições da Secretaria de Atenção à Saúde –
SAS/MS:
I - organizar, em conjunto com a FUNASA, Estados e Municípios, a Atenção
à Saúde dos Povos Indígenas, no âmbito nacional
II - adequar os sistemas de informações do SUS para a inclusão do registro
da atenção à saúde indígena;
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III - viabilizar que Estados e Municípios de regiões onde vivem os povos
indígenas atuem complementarmente no custeio e na execução das ações
de atenção ao índio, individual ou coletivamente, promovendo as
adaptações necessárias na estrutura e organização do SUS; e
IV - garantir que as populações indígenas tenham acesso às ações e
serviços do SUS, em qualquer nível que se faça necessário, compreendendo
a atenção primária, secundária e terciária à saúde.

Parágrafo único. A recusa de quaisquer instituições, públicas ou privadas,
ligadas ao SUS, em prestar assistência aos índios e às comunidades
indígenas configura ato ilícito e é passível de punição pelos órgãos
competentes.

Art. 15º - Definir as atribuições dos Conselhos Distritais e dos Conselhos
Locais de Saúde Indígena:
I - participar do processo de formulação das necessidades e metas a serem
objeto dos Termos de Pactuação expressas nos Planos Distritais de Saúde
Indígena, em conjunto com o Distrito Sanitário Especial Indígena – DSEI; e
II - acompanhar as referidas pactuações no âmbito de abrangência de seu
Conselho.

Art. 16º - O monitoramento do IAE-PI se dará por meio da verificação da
utilização dos sistemas nacionais de informação a serem preenchidos e
remetidos ao Ministério da Saúde pelos Municípios e Estados contemplados
conforme normas em vigor, a saber: (Redação dada pela PRT GM/MS nº
2.012 de 14.09.2012)
a) Informações no Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde e
Profissionais Habilitados;
b) Sistema de Informação Ambulatorial – SIA;
c) Sistema de Informações sobre Mortalidade – SIM;
d) Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos – SINASC;
e) Sistema de Informações de Agravos de Notificação – SINAN;
f) Sistema de Informações do Programa Nacional de Imunizações – SIS-PNI;
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g) Informação de Produção dos Estabelecimentos de Saúde previstos nos
termos de pactuação; e
h) Sistema de Informações Hospitalares – SIH, quando for o caso.
§ 1º Os Municípios, os Estados e o Distrito Federal que não alimentarem
regularmente os Sistemas de Informação em Saúde com o atendimento
hospitalar e ambulatorial aos Povos Indígenas por 2 (dois) meses
consecutivos ou 3 (três) meses alternados terão o repasse dos incentivos
suspenso.
§ 2º O repasse do incentivo IAE-PI será suspenso, caso sejam detectadas,
por meio de auditoria federal ou estadual, malversação ou desvio de
finalidade na utilização dos recursos. (Redação dada pela PRT GM/MS nº
2.012 de 14.09.2012)

Art. 17º - Estabelecer que compete à Secretaria de Atenção a Saúde -
SAS/MS e à FUNASA, por meio do Departamento de Saúde Indígena -
DESAI, o monitoramento da implantação e implementação da
regulamentação de que trata esta Portaria, com a participação das
instâncias de controle social.

Parágrafo único. Deverá ser criado, em portaria específica, no prazo de 30
(trinta) dias a contar da data de publicação desta Portaria, Grupo de
Trabalho Tripartite para o desenvolvimento do trabalho de monitoramento
de que trata este artigo.

Art. 18º - O acompanhamento e a avaliação da aplicação dos recursos do
IAE-PI se dará por meio dos Conselhos Locais e Distritais de Saúde
Indígena e dos Conselhos Municipais e Estaduais de Saúde. (Redação dada
pela PRT GM/MS nº 2.012 de 14.09.2012)

Parágrafo único. Os Conselhos Municipais e Estaduais de Saúde deverão
fornecer aos Conselhos Locais e Distritais de Saúde Indígena, quando
solicitado, cópia da documentação relativa à prestação de contas anual
referentes aos recursos do IAE-PI. (Redação dada pela PRT GM/MS nº
2.012 de 14.09.2012)
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Art. 19º - Estabelecer que as pactuações em vigor, que não estiverem de
acordo com a presente regulamentação, deverão ser repactuadas,
observados os preceitos ora dispostos.

Art. 20º - Definir que os Estados e os Municípios façam jus aos recursos
previstos nesta Portaria, devendo estes se organizarem para a efetivação
das devidas adequações, de acordo com os preceitos definidos a partir da
data de publicação desta Portaria. (Redação dada pela PRT GM/MS nº
2.760 de 18.11.2008)

Art. 21º - Determinar que a Secretaria de Atenção à Saúde – SAS e a
Fundação Nacional de Saúde – FUNASA poderão estabelecer, em portarias
específicas ou em conjunto, outras medidas necessárias à implementação
desta Portaria.

Art. 22º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 23º - Revogar a Portaria nº 1.163/GM, de 14 de setembro de 1999,
publicada no Diário Oficial de 15 de setembro de 1999, Seção 1.
                                

José Gomes Temporão

Avaliação do CIMI sobre a Portaria

O Cimi aponta que a Portaria recebeu uma série de críticas de
organizações da sociedade civil e de organizações indígenas, por
desconfiarem  de sua eficácia na solução dos problemas relacionados à
atenção à saúde das comunidades. Além de identificarem em seu conteúdo
uma tendência à  municipalização dos serviços na política de saúde
indígena.
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Num contexto de denúncias sobre uso indevido de recursos da saúde pelos
Municípios, ela foi apresentada numa articulação entre Funasa, SAS
(Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde), Conasens
(Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde), à CISI (Comissão
Intersetorial de Saúde Indígena) com o argumento de que precisavam
normatizar o controle no repasse e utilização dos recursos destinados para
os Municípios prestadores de serviços.

O fato é que ainda existem inquietações dos povos indígenas sobre as
consequências desta Portaria nos serviços de assistência, uma vez que
aparentemente os municípios passaram a ter mais espaço de atuação no
âmbito da atual política.

Em síntese, no que se refere à gestão, execução, planejamento,
participação indígena no controle social e para as ações e serviços
executados por prefeituras e ONGs, a Portaria não trouxe mudanças
substanciais, se for considerado o que determina a Portaria 2656/2007 em
seu artigo primeiro. 

 

No que se refere aos mecanismos para o controle dos recursos que serão
entregues aos Municípios, relativos à falta de atenção básica às
comunidades, ao combate às endemias, a imunização, ao atendimento em
centros de saúde especializados (de alta complexidade) e da qualificação
dos agentes que atuarão nas comunidades indígenas, o Cimi afirma que
critérios mais rigorosos para o controle dos recursos que serão repassados
aos Estados e Municípios, não asseguram que haverá melhoria no
atendimento às comunidades indígenas porque os Municípios não estão
preparados e muitos deles não têm interesse em qualificar-se para uma
atenção específica e diferenciada que deve ser prestada aos Povos
Indígenas. Afirma ainda que na maioria dos municípios estão articuladas
forças políticas e econômicas que fazem oposição aos direitos indígenas e
não os respeitam na sua diversidade étnica e cultural, não aceitando que os
indígenas sejam assistidos de forma diferenciada.
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos
arts. 14, inciso XVII, alínea "c", 18, inciso X e 28-B da Lei nº 9.649, de 27 de
maio de 1998,
DECRETA:

Art. 1º - A atenção à saúde indígena é dever da União e será prestada de
acordo com a Constituição e com a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990, objetivando a universalidade, a integralidade e a equanimidade dos
serviços de saúde. 

Parágrafo único.  As ações e serviços de saúde prestados aos índios pela
União não prejudicam as desenvolvidas pelos Municípios e Estados, no
âmbito do Sistema Único de Saúde.

Art. 2º - Para o cumprimento do disposto no artigo anterior, deverão ser
observadas as seguintes diretrizes destinadas à promoção, proteção e
recuperação da saúde do índio, objetivando o alcance do equilíbrio
biopsico-social, com o reconhecimento do valor e da complementariedade
das práticas da medicina indígena, segundo as peculiaridades de cada
comunidade, o perfil epidemiológico e a condição sanitária:

9.4 - Decreto nº 3156 de 27/08/1999

Dispõe sobre as condições para a prestação de
assistência à saúde dos povos indígenas, no
âmbito do Sistema Único de Saúde pelo
Ministério da Saúde, altera dispositivos dos
Decretos Nºs 564, de 8 de junho de 1992, e
1.141, de 19 de maio de 1994, e dá outras
providências.

175

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8080.htm


I - o desenvolvimento de esforços que contribuam para o equilíbrio da vida
econômica, política e social das comunidades indígenas;
II - a redução da mortalidade, em especial a materna e a infantil;
III - a interrupção do ciclo de doenças transmissíveis;
IV - o controle da desnutrição, da cárie dental e da doença periodontal (ou
seja, aquela caracterizada pela inflamação e destruição dos tecidos de
proteção (gengiva) e suporte (osso, cemento e ligamento periodontal) dos
dentes
V - a restauração das condições ambientais, cuja violação se relacione
diretamente com o surgimento de doenças e de outros agravos da saúde;
VI - a assistência médica e odontológica integral, prestada por instituições
públicas em parceria com organizações indígenas e outras da sociedade
civil;
VII - a garantia aos índios e às comunidades indígenas de acesso às ações
de nível primário, secundário e terciário do Sistema Único de Saúde - SUS;
VIII - a participação das comunidades indígenas envolvidas na elaboração
da política de saúde indígena, de seus programas e projetos de
implementação;
IX - o reconhecimento da organização social e política, dos costumes, das
línguas, das crenças e das tradições dos índios.

Parágrafo único.  A organização das atividades de atenção à saúde das
populações indígenas dar-se-á no âmbito do Sistema Único de Saúde e
efetivar-se-á, progressivamente, por intermédio dos Distritos Sanitários
Especiais Indígenas, ficando assegurados os serviços de atendimento básico
no âmbito das terras indígenas.

Art. 3º - O Ministério da Saúde estabelecerá as políticas e diretrizes para a
promoção, prevenção e recuperação da saúde do índio, cujas ações serão
executadas pela Fundação Nacional de Saúde - FUNASA.

Parágrafo único.  A FUNAI comunicará à FUNASA a existência de grupos
indígenas isolados, com vistas ao atendimento de saúde específico.
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Art. 3º - O Ministério da Saúde estabelecerá as políticas e diretrizes para a
promoção, prevenção e recuperação da saúde do índio, cujas ações serão
executadas pela Fundação Nacional de Saúde - FUNASA.

Parágrafo único.  A FUNAI comunicará à FUNASA a existência de grupos
indígenas isolados, com vistas ao atendimento de saúde específico.

Art. 4º - Para os fins previstos neste Decreto, o Ministério da Saúde
poderá promover os meios necessários para que os Estados, Municípios e
entidades governamentais e não-governamentais  atuem em prol da
eficácia das ações de saúde indígena, observadas as diretrizes
estabelecidas no art. 2º deste Decreto.

Art. 5º  Os arts. 2o e 17 do Anexo I ao Decreto nº 564, de 8 de junho de
1992, passam a vigorar com a seguinte redação:(Revogado pelo Decreto nº
4.645, de 25.3.2003)

Art. 2º  A FUNAI tem por finalidade:

.....................................................................................................................................

V - apoiar e acompanhar o Ministério da Saúde e a Fundação Nacional de
Saúde nas ações e serviços destinados à atenção à saúde dos povos
indígenas;

..........................................................................................................................." (NR)

"Art. 17.  À Diretoria de Assistência compete promover e dirigir, em nível
nacional, as ações de assistência aos índios nas áreas de proteção aos
grupos indígenas isolados, de execução das atividades relativas à
prestação, conservação e recuperação do meio ambiente das terras
indígenas, de gerência econômica, patrimônio indígena e de
desenvolvimento de atividades sociais produtivas, assim como apoiar e
acompanhar as ações de saúde das comunidades indígenas, desenvolvidas
pelo Ministério da Saúde." (NR)
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Art. 6º  Os arts. 1º, 2º e 6º do Decreto nº 1.141, de 19 de maio de 1994,
passam a vigorar com a seguinte redação: (Revogado pelo Decreto nº 7.747,
de 2012)

"Art. 1º  As ações de proteção ambiental e apoio às atividades produtivas
voltadas às comunidades indígenas constituem encargos da União." (NR)

"Art. 2º  As ações de que trata este Decreto dar-se-ão mediante programas
nacionais e projetos específicos, de forma integrada entre si e em relação
às demais ações desenvolvidas em terras indígenas, elaboradas e
executadas pelos Ministérios da Justiça, da Agricultura e do Abastecimento,
do Meio Ambiente e da Cultura, ou por seus órgãos vinculados e entidades
supervisionadas, em suas respectivas áreas de competência legal, com
observância das normas estabelecidas pela Lei nº 6.001, de 19 de dezembro
de 1973." (NR)

"Art. 6º  A Comissão Intersetorial será constituída por:
I - um representante do Ministério da Justiça, que a presidirá;
II - um representante do Ministério da Agricultura e do Abastecimento;
III - um representante do Ministério da Saúde;
IV - um representante do Ministério do Meio Ambiente;
V - um representante do Ministério da Cultura;
VI - um representante do Ministério das Relações Exteriores;
VII - um representante da Fundação Nacional do Índio;
VIII - um representante da Fundação Nacional da Saúde;
          IX - dois representantes da Sociedade Civil, vinculados a entidades de
defesa dos interesses das comunidades indígenas." (NR)

Art. 7º Ficam remanejados, na forma deste artigo e do Anexo I a este
Decreto, da Fundação Nacional do Índio - FUNAI para a Fundação Nacional
de Saúde - FUNASA, um DAS 101.4; dois DAS 101.3; vinte e quatro DAS
101.1 e quarenta e nove FG-1. (Revogado pelo Decreto nº 3.450, de 2000
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Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput deste artigo, os
Anexos LXVIII e LXXIV ao Decreto nº 1.351, de 28 de dezembro de 1994,
passam a vigorar na forma dos Anexos II e III a este Decreto. (Revogado
pelo Decreto nº 3.450, de 2000

Art. 8º - A FUNASA contará com Distritos Sanitários Especiais Indígenas
destinados ao apoio e à prestação de assistência à saúde das populações
indígenas.

§ 1o Os Distritos de que trata este artigo serão dirigidos por um Chefe DAS
101.1 e auxiliados por dois Assistentes FG-1.
§ 2o Ficam subordinadas aos respectivos Distritos Sanitários Especiais
Indígenas, as Casas do Índio, transferidas da FUNAI para a FUNASA, cada
uma delas dirigida por um Chefe FG - 1.
§ 3º Ao Distrito Sanitário Especial Indígena cabe a responsabilidade
sanitária sobre determinado território indígena e a organização de serviços
de saúde hierarquizados, com a participação do usuário e o controle social.
§ 4º  Cada Distrito Sanitário Especial Indígena terá um Conselho Distrital
de Saúde Indígena, com as seguintes atribuições:
I - aprovação do Plano Distrital;
II - avaliação da execução das ações de saúde planejadas e a proposição, se
necessário, de sua reprogramação parcial ou total; e
III - apreciação da prestação de contas dos órgãos e instituições executoras
das ações e serviços de atenção à saúde do índio.
§ 5º  Os Conselhos Distritais de Saúde Indígena serão integrados de forma
paritária por:
I - representantes dos usuários, indicados pelas respectivas comunidades; 
II - representantes das organizações governamentais envolvidas,
prestadoras de serviços e trabalhadores do setor de saúde.

Art. 9º - Poderão ser criados, pelo Presidente da FUNASA, no âmbito dos
Distritos Sanitários Especiais Indígenas, Conselhos Locais de Saúde,
compostos por representantes das comunidades indígenas, com as
seguintes atribuições:
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I - manifestar-se sobre as ações e os serviços de saúde necessários à
comunidade;
II - avaliar a execução das ações de saúde na região de abrangência do
Conselho;
III - indicar conselheiros para o Conselho Distrital de Saúde Indígena e
para os Conselhos Municipais,  se for o caso; 
IV - fazer recomendações ao Conselho Distrital de Saúde Indígena, por
intermédio dos conselheiros indicados.

Art. 10º -  As designações dos membros dos Conselhos Distritais de Saúde
Indígena e dos Conselhos Locais de Saúde serão feitas, respectivamente,
pelo Presidente da FUNASA e pelo Chefe do Distrito Sanitário Especial
Indígena, mediante indicação das comunidades representadas.

Art. 11º -  A regulamentação, as competências e a instalação dos Distritos
Sanitários Especiais Indígenas serão feitas pelo Presidente da FUNASA, até
a publicação do novo Estatuto e do Regimento Interno da Fundação.

Art. 12.  Os cargos em comissão e as funções de confiança integrantes das
unidades descentralizadas da FUNASA serão providos, exclusivamente, por
servidores do Quadro de Pessoal Permanente, ativo ou inativo, da
Fundação Nacional de Saúde ou, excepcionalmente, do Ministério da Saúde.
(Revogado pelo Decreto nº 4.615, de 18.3.2003)
       § 1º  Além da exigência estabelecida no caput deste artigo, deverão
ocupar, ou ter ocupado, no caso de servidor inativo, cargo permanente de
nível superior e ter experiência mínima de cinco anos em cargos de direção
ou função de confiança no Ministério da Saúde ou em suas entidades
vinculadas, os ocupantes dos seguintes cargos: (Revogado pelo Decreto nº
4.615, de 18.3.2003)
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I - Coordenador Regional da FUNASA; (Revogado pelo Decreto nº 4.615, de
18.3.2003)
II - Diretor do Instituto Hélio Fraga; (Revogado pelo Decreto nº 4.615, de
18.3.2003)
III - Diretor do Instituto Evandro Chagas; e (Revogado pelo Decreto nº
4.615, de 18.3.2003)
 IV - Diretor do Centro Nacional de Primatas. (Revogado pelo Decreto nº
4.615, de 18.3.2003)
 § 2º Excetuam-se das disposições deste artigo: (Revogado pelo Decreto nº
4.615, de 18.3.2003)
 I - os servidores que, na data da publicação deste Decreto, se encontrem
no exercício dos mencionados cargos e funções; e (Revogado pelo Decreto
nº 4.615, de 18.3.2003)
 II - as nomeações de advogados para os cargos em comissão de Assessor
Jurídico das unidades descentralizadas da FUNASA, até a realização de
concurso público específico. (Revogado pelo Decreto nº 4.615, de
18.3.2003)

Art. 13º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14º -  Ficam revogados os arts. 11, 12, 13 e 14 do Decreto nº 1.141, de 19
de maio de 1994; e os Decretos nºs 1.479, de 2 de maio de 1995, 1.779, de 9
de janeiro de 1996; e 2.540, de 8 de abril de 1998.

Fernando Henrique Cardoso
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O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais:

Considerando a necessidade de o Setor Saúde dispor de uma política de
atenção à saúde dos povos indígenas;

Considerando a conclusão do processo de elaboração da referida política,
que envolveu consultas a diferentes segmentos direta e indiretamente
envolvidos com o tema; 

E Considerando a aprovação da proposta da política mencionada, pelo
Conselho Nacional de Saúde, em sua reunião ordinária de novembro de
2001, resolve: 

Art. 1º- Aprovar a Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos
Indígenas, cuja íntegra consta do anexo desta Portaria e dela é parte
integrante.
 
Art. 2º - Determinar que os órgãos e entidades do Ministério da Saúde,
cujas ações se relacionem com o tema objeto da política ora aprovada,
promovam a elaboração ou a readequação de seus planos, programas,
projetos e atividades na conformidade das diretrizes e responsabilidades
nela estabelecidas. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

José Serra

9.5 Portaria  nº 254 de 31 de Janeiro de
2002 
Dispõe sobre a Política Nacional de
Atenção à Saúde Indígena
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ANEXO 1 - Introdução 

A Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas integra a
Política Nacional de Saúde, compatibilizando as determinações das Leis
Orgânicas da Saúde com as da Constituição Federal, que reconhecem aos
povos indígenas suas especificidades étnicas e culturais e seus direitos
territoriais. 

Esta proposta foi regulamentada pelo Decreto n.º 3.156, de 27 de agosto de
1999, que dispõe sobre as condições de assistência à saúde dos povos
indígenas, e pela Medida Provisória n.º 1.911-8, que trata da organização
da Presidência da República e dos Ministérios, onde está incluída a
transferência de recursos humanos e outros bens destinados às atividades
de assistência à saúde da FUNAI para a FUNASA, e pela Lei nº 9.836/99,
de 23 de setembro de 1999, que estabelece o Subsistema de Atenção à
Saúde Indígena no âmbito do SUS. 

A implementação da Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos
Indígenas requer a adoção de um modelo complementar e diferenciado de
organização dos serviços, voltados  para a proteção, promoção e
recuperação da saúde, que garanta aos índios o exercício de sua cidadania
nesse campo. Para sua efetivação, deverá ser criada uma rede de serviços
nas terras indígenas, de forma a superar as deficiências de cobertura,
acesso e aceitabilidade do Sistema Único de Saúde para essa população. 

É indispensável, portanto, a adoção de medidas que viabilizem o
aperfeiçoamento do funcionamento e a adequação da capacidade do
Sistema, tornando factível e eficaz a aplicação dos princípios e diretrizes
da descentralização, universalidade, equidade, participação comunitária e
controle social. Para que esses princípios possam ser efetivados, é
necessário que a atenção à saúde se dê de forma diferenciada, levando-se
em consideração as especificidades culturais, epidemiológicas e
operacionais desses povos.
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 Assim, dever-se-á desenvolver e fazer uso de tecnologias apropriadas por
meio da adequação das formas ocidentais convencionais de organização de
serviços. 

Com base nesses preceitos, foi formulada a Política Nacional de Atenção à
Saúde dos Povos Indígenas, cuja elaboração contou com a participação de
representantes dos órgãos responsáveis pelas políticas de saúde e pela
política e ação indigenista do governo, bem como de organizações da
sociedade civil com trajetória reconhecida no campo da atenção e da
formação de recursos humanos para a saúde dos povos indígenas. Com o
propósito de garantir participação indígena em todas as etapas de
formulação, implantação, avaliação e aperfeiçoamento da Política, a
elaboração desta proposta contou com a participação de representante das
organizações indígenas, com experiência de execução de projetos no
campo da atenção à saúde junto a seu povo. 

2 - Antecedentes 

No Brasil, a população indígena, estimada em cerca de 5 milhões de pessoas
no início do Século XVI, comparável à da Europa nesta mesma época, foi
dizimada pelas expedições punitivas às suas manifestações religiosas e aos
seus movimentos de resistência, mas, principalmente, pelas epidemias de
doenças infecciosas, cujo impacto era favorecido pelas mudanças no seu
modo de vida impostas pela colonização e cristianização (como escravidão,
trabalho forçado, maus tratos, confinamento e sedentarização compulsória
em aldeamentos e internatos). A perda da auto-estima, a desestruturação
social, econômica  dos valores coletivos (muitas vezes da própria língua,
cujo uso chegava a ser punido com a morte) também tiveram um papel
importante na diminuição da população indígena.
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Até hoje há situações regionais de conflito, em que se expõe toda a trama
de interesses econômicos e sociais que configuram as relações entre os
povos indígenas e demais segmentos da sociedade nacional, especialmente
no que se refere à posse da terra, exploração de recursos naturais e
implantação de grandes projetos de desenvolvimento. Desde o início da
colonização portuguesa, os povos indígenas foram assistidos pelos
missionários de forma integrada às políticas dos governos. 

No início do Século XX, a expansão das fronteiras econômicas para o
Centro Oeste e a construção de linhas telegráficas e ferrovias provocaram
numerosos massacres de índios e elevados índices de mortalidade por
doenças transmissíveis que levaram, em 1910, à criação do Serviço de
Proteção ao Índio e Trabalhadores Nacionais (SPI). O órgão, vinculado ao
Ministério da Agricultura, destinava-se a proteger os índios, procurando o
seu enquadramento progressivo e o de suas terras no sistema produtivo
nacional. 

Uma política indigenista começou a se esboçar com inspiração positivista,
em que os índios, considerados num estágio infantil da humanidade,
passaram a ser vistos como passíveis de "evolução" e integração na
sociedade nacional por meio de projetos educacionais e agrícolas. A
assistência à saúde dos povos indígenas, no entanto, continuou
desorganizada e esporádica. Mesmo após a criação do SPI, não se instituiu
qualquer forma de prestação de serviços sistemática, restringindo-se a
ações emergenciais ou inseridas em processos de "pacificação". 

Na década de 1950, foi criado o Serviço de Unidades Sanitárias Aéreas
(SUSA), no Ministério da Saúde, com o objetivo de levar ações básicas de
saúde às populações indígena e rural em áreas de difícil acesso. Essas
ações eram essencialmente voltadas para a vacinação, atendimento
odontológico, controle de tuberculose e outras doenças transmissíveis.
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 Em 1967, com a extinção do SPI, foi criada a Fundação Nacional do Índio
(FUNAI), que, baseando-se no modelo de atenção do SUSA, criou as Equipes
Volantes de Saúde (EVS). Essas equipes realizavam atendimentos
esporádicos às comunidades indígenas de sua área de atuação, prestando
assistência médica, aplicando vacinas e supervisionando o trabalho do
pessoal de saúde local, geralmente auxiliares ou atendentes de
enfermagem. 

A FUNAI, após a crise financeira do Estado brasileiro pós-milagre
econômico da década de 1970, teve dificuldades de diversas ordens para a
organização de serviços de atenção à saúde que contemplassem a grande
diversidade e dispersão geográfica das comunidades: carência de
suprimentos e capacidade administrativa de recursos financeiros,
precariedade da estrutura básica de saúde, falta de planejamento das ações
e organização de um sistema de informações em saúde adequado, além da
falta de investimento na qualificação de seus funcionários para atuarem
junto a comunidades culturalmente diferenciadas. Com o passar do tempo,
os profissionais das EVS foram se fixando nos centros urbanos, nas sedes
das administrações regionais, e a sua presença nas aldeias se tornava cada
vez mais esporádica, até não mais ocorrer. Alguns deles, em geral pouco
qualificados, ficaram lotados em postos indígenas, executando ações
assistenciais curativas e emergenciais sem qualquer acompanhamento. Era
frequente funcionários sem qualificação alguma na área da saúde prestar
atendimentos de primeiros socorros ou até de maior complexidade, devido à
situação de isolamento no campo.

As iniciativas de atenção à saúde indígena geralmente ignoravam os
sistemas de representações, valores e práticas relativas ao adoecer e
buscar tratamento dos povos indígenas, bem como seus próprios
especialistas. Estes sistemas tradicionais de saúde se apresentam numa
grande diversidade de formas, sempre considerando as pessoas integradas
ao contexto de suas relações sociais e com o ambiente natural, consistindo
ainda num recurso precioso para a preservação ou recuperação de sua
saúde. 
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Em 1988, a Constituição Federal estipulou o reconhecimento e respeito das
organizações socioculturais dos povos indígenas, assegurando-lhes a
capacidade civil plena - tornando obsoleta a instituição da tutela - e
estabeleceu a competência privativa da União para legislar e tratar sobre a
questão indígena. A Constituição também definiu os princípios gerais do
Sistema Único de Saúde (SUS), posteriormente regulamentados pela Lei
8.080/90, e estabeleceu que a direção única e a responsabilidade da
gestão federal do Sistema são do Ministério da Saúde. Para debater a
saúde indígena, especificamente, foram realizadas, em 1986 e 1993, a I
Conferência Nacional de Proteção à Saúde do Índio e a II Conferência
Nacional de Saúde para os Povos Indígenas, por indicação da VIII e IX
Conferências Nacionais de Saúde, respectivamente. Essas duas
Conferências propuseram a estruturação de um modelo de atenção
diferenciada, baseado na estratégia de Distritos Sanitários Especiais
Indígenas, como forma de garantir aos povos indígenas o direito ao acesso
universal e integral à saúde, atendendo às necessidades percebidas pelas
comunidades e envolvendo a população indígena em todas as etapas do
processo de planejamento, execução e avaliação das ações. 

Em fevereiro de 1991, o Decreto Presidencial nº 23 transferiu para o
Ministério da Saúde a responsabilidade pela coordenação das ações de
saúde destinadas aos povos indígenas, estabelecendo os Distritos
Sanitários Especiais Indígenas como base da organização dos serviços de
saúde. Foi então criada, no Ministério da Saúde, a Coordenação de Saúde
do Índio - COSAI, subordinada ao Departamento de Operações - DEOPE -
da Fundação Nacional de Saúde, com a atribuição de implementar o novo
modelo de atenção à saúde indígena. No mesmo ano, a Resolução 11, de 13
de outubro de 1991, do Conselho Nacional de Saúde (CNS), criou a Comissão
Intersetorial de Saúde do Índio (CISI), tendo como principal atribuição
assessorar o CNS na elaboração de princípios e diretrizes de políticas
governamentais no campo da saúde indígena. 
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Inicialmente sem representação indígena, os próprios membros da CISI
reformularam sua composição e, com a saída espontânea de representantes
do CNS, da Secretaria de Meio Ambiente, dentre outros, abriu-se 4 das 11
vagas para representantes de organizações indígenas. Em sentido oposto
ao processo de construção da política de atenção à saúde indígena no
âmbito do SUS, em 19 de maio de 1994 o Decreto Presidencial n° 1.141/94
constitui uma Comissão Intersetorial de Saúde - CIS, com a participação de
vários Ministérios relacionados com a questão indígena, sob a coordenação
da FUNAI. O decreto devolve, na prática, a coordenação das ações de
saúde à FUNAI. A CIS aprovou, por intermédio da Resolução n° 2, de
outubro de 1994, o "Modelo de Atenção Integral à Saúde do Índio", que
atribuía a um órgão do Ministério da Justiça, a FUNAI, a responsabilidade
sobre a recuperação da saúde dos índios doentes, e a prevenção, ao
Ministério da Saúde, que seria responsável pelas ações de imunização,
saneamento, formação de recursos humanos e controle de endemias. 

Desde então, a FUNASA e a FUNAI dividiram a responsabilidade sobre a
atenção à saúde indígena, passando a executar, cada uma, parte das ações,
de forma fragmentada e conflituosa. Ambas já tinham estabelecido
parcerias com municípios, organizações indígenas e não-governamentais,
universidades, instituições de pesquisa e missões religiosas. Os convênios
celebrados, no entanto, tinham pouca definição de objetivos e metas a
serem alcançados e de indicadores de impacto sobre a saúde da população
indígena. 

2.1 - Situação atual de saúde 

A população indígena brasileira é estimada em, aproximadamente, 350.000
pessoas, pertencentes a cerca de 210 povos, falantes de mais de 170 línguas
identificadas. Cada um destes povos tem sua própria maneira de entender e
se organizar diante do mundo, que se manifesta nas suas diferentes formas
de organização social, política, econômica e de relação com o meio
ambiente e ocupação de seu território. 
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Diferem também no que diz respeito à antiguidade e experiência histórica
na relação com as frentes de colonização e expansão da sociedade
nacional, havendo desde grupos com mais de três séculos de contato
intermitente ou permanente, principalmente nas regiões litorânea e do
Baixo Amazonas, até grupos com menos de dez anos de contato. Há indícios
da existência de 55 grupos que permanecem isolados, sendo que, com 12
deles, a Fundação Nacional do Índio, FUNAI, vem desenvolvendo algum tipo
de trabalho de reconhecimento e regularização fundiária. Por outro lado,
há também aqueles, como os Potiguara, Guarani e Tupiniquim, cujos
ancestrais presenciaram a chegada das primeiras embarcações que
cruzaram o Atlântico há cinco séculos.

Os povos indígenas estão presentes em todos os Estados brasileiros, exceto
no Piauí e Rio Grande do Norte, vivendo em 567 terras indígenas que se
encontram em diferentes situações de regularização fundiária e que
ocupam cerca de 12% do território nacional. Uma parcela vive em áreas
urbanas, normalmente em periferias. Cerca de 60% dessa população vivem
no Centro-Oeste e Norte do país, onde estão concentradas 98,7% das
terras indígenas. Os outros 40% da população indígena estão confinados
em apenas 1,3% da extensão das terras indígenas, localizadas nas regiões
mais populosas do Nordeste, Leste e Sul do país.

Os indígenas também estão presentes no Piauí e no Rio Grande do Norte;
No Piauí, em 2016, o Instituto de Terras do Estado iniciou o processo de
arrecadação das terras públicas em Queimada Nova, onde fica localizado o
território dos indígenas Kariri, a 560Km de Teresina. São 2.114,6769
hectares. O Rio Grande do Norte foi um dos últimos Estados do Brasil a ter
sua população indígena registrada pela FUNAI. São 13 comunidades
indígenas.

Ainda que numericamente constituam uma parcela de somente 0,2% da
população brasileira, em algumas regiões a presença indígena é
significativa. Em Roraima, por exemplo, representa cerca de 15% da
população do Estado; 4% no Amazonas; e 3% no Mato Grosso do Sul. 
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Tomando-se como base a população municipal, em grande número de
localidades, a população indígena é maioria, tanto em municípios
amazônicos, quanto em outros das regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste. 

Os povos indígenas enfrentam situações distintas de tensão social, ameaças
e vulnerabilidade. A expansão das frentes econômicas (extrativismo,
trabalho assalariado temporário, projetos de desenvolvimento) vem
ameaçando a integridade do ambiente nos seus territórios e também os
seus saberes, sistemas econômicos e organização social. Muitos desses
povos estão ameaçados de desaparecimento, sendo que entre alguns deles
o número de indivíduos se reduziu a ponto de comprometer a sua
reprodução biológica. O Estado de Rondônia, onde uma intensa atividade
madeireira, garimpeira e agropecuária tem provocado altíssima
mortalidade, numa população hoje estimada em 6.284 pessoas,
remanescentes de 22 povos, é um dos exemplos nesse sentido. Enquanto
que algumas dessas sociedades passam por processo de recuperação
populacional, como os Pakaas Novos, por exemplo, que hoje são mais de
1.900, outros, como os Latundê, sofreram um processo de redução e contam
atualmente com apenas 37 pessoas. 

Em termos gerais observa-se um crescimento demográfico entre os povos
indígenas do país, fato normalmente associado à conservação do ambiente
natural, estabilização das relações interétnicas, demarcação das terras
indígenas e melhoria do acesso aos serviços de atenção básica à saúde. Não
se dispõe de dados globais fidedignos sobre a situação de saúde dessa
população, mas sim de dados parciais, gerados pela FUNAI, pela FUNASA e
diversas organizações não-governamentais ou ainda por missões religiosas
que, por meio de projetos especiais, têm prestado serviços de atenção à
saúde aos povos indígenas. Embora precários, os dados disponíveis indicam,
em diversas situações, taxas de morbidade e mortalidade três a quatro
vezes maiores que aquelas encontradas na população brasileira em geral. O
alto número de óbitos sem registro ou indexados sem causas definidas
confirmam a pouca cobertura e a baixa capacidade de resolução dos
serviços disponíveis. 
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Em relação à morbidade, verifica-se uma alta incidência de infecções
respiratórias e gastrointestinais agudas, malária, tuberculose, doenças
sexualmente transmissíveis, desnutrição e doenças preveníveis por
vacinas, evidenciando um quadro sanitário caracterizado pela alta
ocorrência de agravos que poderiam ser significativamente reduzidos com
o estabelecimento de ações sistemáticas e continuadas de atenção básica à
saúde no interior das áreas indígenas. 

De acordo com dados consolidados dos relatórios de 1998, de 22 das 47
administrações regionais da Fundação Nacional do Índio, sobre uma
população de cerca de 60 mil indivíduos, foram registrados 466 óbitos,
quase 50% deles entre menores de cinco anos de idade, tendo como causas
mais frequentes as doenças transmissíveis, especialmente as infecções das
vias respiratórias e as parasitoses intestinais, a malária e a desnutrição. As
causas externas, especialmente a violência e o suicídio, são a terceira
causa de mortalidade conhecida entre a população indígena no Brasil,
afetando sobretudo regiões com Mato Grosso do Sul e Roraima. Por sua
vez, os dados consolidados no Relatório de Atividades de 1998, da
Coordenação de Saúde do Índio/FUNASA, baseiam-se no material enviado
pelas equipes de saúde indígena de 24 unidades da federação. Referem-se
a uma população de 312.017 indígenas e, num total de 219.445 ocorrências,
mostram um incremento de cerca de 24,7% sobre o volume registrado no
ano anterior.

A indicação de causas de óbitos (844) é proporcionalmente semelhante a
dos dados analisados pela FUNAI. A tuberculose é um dos agravos que
acometem com maior frequência e severidade as comunidades indígenas.
Embora precários, os dados disponíveis indicam taxas de incidência
altíssimas, superiores em muito àquelas encontradas entre a população
branca do país. Entre os Yanomami de Roraima, por exemplo, o coeficiente
de incidência anual de tuberculose passou de 450 por 100.000 pessoas em
1991 para 881.4 por 100.000 pessoas em 1994. Em 1998, era de 525.6 por
100.000, segundo os dados da organização Comissão Pró-Yanomami.
Também em outros povos indígenas foram registradas taxas altíssimas de
incidência. 
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Os dados epidemiológicos do Departamento de Saúde da FUNAI, antes
mencionado e relativos ao mesmo ano, indicam que a tuberculose foi
responsável por 22,7% do total dos óbitos indígenas registrados por
doenças infecto-parasitárias (2,2% dos óbitos por todas as causas), ou seja,
duas vezes a taxa mundial de mortalidade específica por tuberculose. A
fraca cobertura sanitária das comunidades indígenas, a deterioração
crescente de suas condições de vida em decorrência do contato com os
brancos, a ausência de um sistema de busca ativa dos casos infecciosos, os
problemas de acessibilidade (geográfica, econômica, linguística e cultural)
aos centros de saúde, a falta de supervisão dos doentes em regime
ambulatorial e o abandono frequente pelos doentes do tratamento,
favorecem a manutenção da endemia de tuberculose entre as populações
indígenas no Brasil. 

A infecção pelo HIV/Aids também é um agravo que tem ameaçado um
grande número de comunidades. A partir de 1988 começaram a ser
registrados os primeiros casos entre os índios, número que vem
aumentando com o passar dos anos, sendo que, dos 36 casos conhecidos até
o momento, oito foram notificados em 1998, distribuídos por todas as
regiões do Brasil. O curto período de tempo transcorrido entre o
diagnóstico e o óbito dos pacientes e a falta de informações entre os índios
sobre os modos de transmissão do vírus e prevenção da doença, bem como
as limitações de ordem linguística e cultural para a comunicação com eles,
são desafios a serem enfrentados e expressam a situação altamente
vulnerável frente à tendência de interiorização da epidemia no país. 

A compreensão das redes de transmissão e os determinantes dos processos
sociais e culturais originados do contato com a sociedade envolvente, bem
como as relações intergrupais, é fator importante para a tomada de
decisões e implementação de ações de prevenção. Com relação às DST, co-
fator que potencializa a infeção pelo HIV em qualquer grupo social,
indicadores a partir de estudos de casos revelam números preocupantes. O
relatório da FUNASA de 1998 indicou 385 casos registrados.
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 Em algumas regiões, onde a população indígena tem um rela- cionamento
mais estreito com a população regional, nota-se o aparecimento de novos
problemas de saúde relacionados às mudanças introduzidas no seu modo de
vida e, especialmente, na alimentação: a hipertensão arterial, o diabetes, o
câncer, o alcoolismo, a depressão e o suicídio são problemas cada vez mais
frequentes em diversas comunidades. 

A deficiência do sistema de informações em saúde, que não contempla,
entre outros dados, a identificação étnica e o domicílio do paciente
indígena, dificulta a construção do perfil epidemiológico e cria dificuldades
para a sistematização de ações voltadas para a atenção à saúde dos povos
indígenas.

A descontinuidade das ações e a carência de profissionais fizeram com que
muitas comunidades indígenas se mobilizassem, desde os anos de 1970, de
diversas maneiras, especialmente por intermédio de suas organizações
juridicamente constituídas, para adquirir conhecimentos e controle sobre as
doenças e agravos de maior impacto sobre sua saúde, dando origem a
processos locais e regionais de capacitação de agentes indígenas de saúde
e de valorização da medicina tradicional indígena, com a participação das
diversas instituições envolvidas com a assistência à saúde indígena. Mesmo
sem um programa de formação e inserção institucional definidos, mais de
1.400 agentes indígenas de saúde vinham atuando no Brasil. A maioria
deles trabalhando voluntariamente, sem acompanhamento ou suprimento
sistemático de insumos para suas atividades. 

Em algumas regiões da Amazônia, onde as distâncias são medidas em dias
de viagens por estradas em precário estado de conservação ou rios de
navegabilidade difícil ou impossível durante o período da seca, os agentes
indígenas de saúde são o único recurso das comunidades diante de
determinadas doenças. Cerca de 13% dos agentes indígenas de saúde estão
inseridos no Programa de Agentes Comunitários de Saúde, a maioria no
Nordeste. Na Região Amazônica, a maioria das iniciativas foi tomada por
organizações indígenas e não-governamentais. 

193



3 - Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas

O propósito desta política é garantir aos povos indígenas o acesso à
atenção integral à saúde, de acordo com os princípios e diretrizes do
Sistema Único de Saúde, contemplando a diversidade social, cultural,
geográfica, histórica e política de modo a favorecer a superação dos
fatores que tornam essa população mais vulnerável aos agravos à saúde de
maior magnitude e transcendência entre os brasileiros, reconhecendo a
eficácia de sua medicina e o direito desses povos à sua cultura.

4 - Diretrizes 

Para o alcance desse propósito são estabelecidas as seguintes diretrizes,
que devem orientar a definição de instrumentos de planejamento,
implementação, avaliação e controle das ações de atenção à saúde dos
povos indígenas:
- organização dos serviços de atenção à saúde dos povos indígenas na
forma de Distritos Sanitários Especiais e Pólos-Base, no nível local, onde a
atenção primária e os serviços de referência se situam; 
- preparação de recursos humanos para atuação em contexto intercultural;
- monitoramento das ações de saúde dirigidas aos povos indígenas;
- articulação dos sistemas tradicionais indígenas de saúde; 
- promoção do uso adequado e racional de medicamentos;
- promoção de ações específicas em situações especiais; 
- promoção da ética na pesquisa e nas ações de atenção à saúde
envolvendo comunidades indígenas;
- promoção de ambientes saudáveis e proteção da saúde indígena;
 - controle social. 
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4.1 - Distrito Sanitário Especial Indígena

4.1.1 - Conceito 
O conceito utilizado nesta proposta define o Distrito Sanitário como um
modelo de organização de serviços - orientado para um espaço etno-
cultural dinâmico, geográfico, populacional e administrativo bem delimitado
que contempla um conjunto de atividades técnicas, visando medidas
racionalizadas e qualificadas de atenção à saúde, promovendo a
reordenação da rede de saúde e das práticas sanitárias e desenvolvendo
atividades administrativo gerenciais necessárias à prestação da
assistência, com controle social. 
A definição territorial dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas deverá
levar em consideração os seguintes critérios: 
- população, área geográfica e perfil epidemiológico;
- disponibilidade de serviços, recursos humanos e infra-estrutura; 
- vias de acesso aos serviços instalados em nível local e à rede regional do
SUS;
 - relações sociais entre os diferentes povos indígenas do território e a
sociedade regional; 
- distribuição demográfica tradicional dos povos indígenas, que não
coincide necessariamente com os limites de Estados e Municípios onde
estão localizadas as terras indígenas.

4.1.2 - Organização 

Para a definição e organização dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas
deverão ser realizadas discussões e debates com a participação de
lideranças e organizações indígenas, do órgão indigenista oficial, de
antropólogos, universidades e instituições governamentais e não-
governamentais que prestam serviços às comunidades indígenas, além de
secretarias municipais e estaduais de Saúde. Cada distrito organizará uma
rede de serviços de atenção básica de saúde dentro das áreas indígenas,
integrada e hierarquizada com complexidade crescente e articulada com a
rede do Sistema Único de Saúde. 
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As Comissões Intergestores Bipartites são importantes espaços de
articulação para o eficaz funcionamento dos distritos. As equipes de saúde
dos distritos deverão ser compostas por médicos, enfermeiros, odontólogos,
auxiliares de enfermagem e agentes indígenas de saúde, contando com a
participação sistemática de antropólogos, educadores, engenheiros
sanitaristas e outros especialistas e técnicos considerados necessários. O
número, qualificação e perfil dos profissionais das equipes serão
estabelecidos de acordo com o planejamento detalhado de atividades,
considerando: o número de habitantes, a dispersão populacional, as
condições de acesso, o perfil epidemiológico, as necessidades específicas
para o controle das principais endemias e o Programa de Formação de
Agentes Indígenas de Saúde a ser definido conforme a diretriz específica
desta política. 

Nas aldeias, a atenção básica será realizada por intermédio dos Agentes
Indígenas de Saúde nos postos de saúde e pelas equipes multidisciplinares
periodicamente, conforme planejamento das suas ações. Na organização
dos serviços de saúde, as comunidades terão uma outra instância de
atendimento, que serão os Polos-Base. Os Polos são a primeira referência
para os agentes indígenas de saúde que atuam nas aldeias. Podem estar
localizados numa comunidade indígena ou num município de referência.
Neste último caso, correspondem a uma unidade básica de saúde, já
existente na rede de serviços daquele município. A maioria dos agravos à
saúde deverão ser resolvidas nesse nível. As demandas que não forem
atendidas no grau de resolutividade dos Polos-Base deverão ser
referenciadas para a rede de serviços do SUS, de acordo com a realidade
de cada Distrito Sanitário Especial Indígena. Essa rede já tem sua
localização geográfica definida e será articulada e incentivada a atender
os índios, levando em consideração a realidade sócio-econômica e a cultura
de cada povo indígena, por intermédio de diferenciação de financiamento.
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Com o objetivo de garantir o acesso à atenção de média e alta
complexidades, deverão ser definidos procedimentos de referência, contra-
referência e incentivo a unidades de saúde pela oferta de serviços
diferenciados com influência sobre o processo de recuperação e cura dos
pacientes indígenas (como os relativos a restrições/prescrições
alimentares, acompanhamento por parentes e/ou intérprete, visita de
terapeutas tradicionais, instalação de redes, dentre outros), quando
considerados necessários pelos próprios usuários e negociados com o
restador de serviço. Deverão ser oferecidos, ainda, serviços de apoio aos
pacientes encaminhados à rede do Sistema Único de Saúde. Tais serviços
serão prestados pelas Casas de Saúde Indígena, localizadas em Municípios
de referência dos distritos a partir da readequação das Casas do Índio.
Essas Casas de Saúde deverão estar em condições de receber, alojar e
alimentar pacientes encaminhados e acompanhantes, prestar assistência de
enfermagem 24 horas por dia, marcar consultas, exames complementares
ou internação hospitalar, providenciar o acompanhamento dos pacientes
nessas ocasiões e o seu retorno às comunidades de origem, acompanhados
das informações sobre o caso. Além disso, as Casas deverão ser adequadas
para promover atividades de educação em saúde, produção artesanal, lazer
e demais atividades para os acompanhantes e mesmo para os pacientes em
condições para o exercício dessas atividades. 

4.2 - Preparação de recursos humanos para atuação em contexto
intercultural

A formação e a capacitação de indígenas como agentes de saúde é uma
estratégia que visa favorecer a apropriação, pelos povos indígenas, de
conhecimentos e recursos técnicos da medicina ocidental, não de modo a
substituir, mas de somar ao acervo de terapias e outras práticas culturais
próprias, tradicionais ou não. 

O Programa de Formação de Agentes Indígenas de Saúde deverá ser
concebido como parte do processo de construção dos Distritos Sanitários
Especiais Indígenas. 
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Será desenvolvido em serviço e de forma continuada, sob a
responsabilidade de Instrutores/Supervisores, devidamente capacitados,
com a colaboração de outros profissionais de serviço de saúde e das
lideranças e organizações indígenas. 

O processo de formação dos agentes indígenas de saúde será elaborado
dentro dos marcos preconizados pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional - LDB (Lei nº 9.394/96), no que diz respeito ao ensino básico,
direcionado para a construção de competências/habilidades, visando
facilitar o prosseguimento da profissionalização nos níveis médio (técnico)
e superior (tecnológico). Deverá seguir metodologia participativa, propícia
à comunicação intercultural, de modo a favorecer o processo recíproco de
aquisição de conhecimentos. Os estudos e levantamentos
sócioantropológicos existentes e os realizados de forma participativa
deverão ser aproveitados como subsídios à formação de recursos humanos
e à própria prestação de serviços. 

O órgão responsável pela execução das ações de atenção à saúde dos
povos indígenas fará gestões, junto aos órgãos e instituições competentes
no campo da educação, no sentido de obter a certificação de competências
para os agentes que seguirem o processo de formação, inclusive aqueles já
capacitados, de acordo com o que faculta a Lei nº 9.394/96.

A capacitação dos recursos humanos para a saúde indígena deverá ser
priorizada como instrumento fundamental de adequação das ações dos
profissionais e serviços de saúde do SUS às especificidades da atenção à
saúde dos povos indígenas e às novas realidades técnicas, legais, políticas
e de organização dos serviços. 

Deverão ser promovidos cursos de atualização, aperfeiçoamento,
especialização para gestores, profissionais de saúde e assessores técnicos
(indígenas e não-indígenas) das várias instituições que atuam no sistema. 
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As instituições de ensino e pesquisa serão estimuladas a produzir
conhecimentos e tecnologias adequadas para a solução dos  problemas de
interesse das comunidades e propor programas especiais que facilitem a
inserção de alunos de origem indígena, garantindo-lhes as facilidades
necessárias ao entendimento do currículo regular: aulas de português,
apoio de assistentes sociais, antropólogos e pedagogos, currículos
diferenciados e vagas especiais. O órgão responsável pela execução desta
política organizará um processo de educação continuada para todos os
servidores que atuam na área de saúde indígena. 

4.3 - Monitoramento das ações de saúde 

Para acompanhar as ações de saúde desenvolvidas no âmbito do Distrito
Sanitário, será organizado sistema de informações, na perspectiva do
Sistema de Vigilância em Saúde, voltado para a população indígena. Esse
sistema deverá identificar informações que atendam às necessidades de
cada nível gerencial, fornecendo subsídios para a construção de
indicadores que avaliem a saúde e, indiretamente, a atenção à saúde, como
a organização dos serviços no Distrito Sanitário, particularmente no que
diz respeito ao acesso, à sua cobertura e à sua efetividade. Essas
informações servirão também para identificar e divulgar os fatores
condicionantes e determinantes da saúde, estabelecer prioridades na
alocação de recursos e orientação programática, facilitando a participação
das comunidades no planejamento e na avaliação das ações. 

Os instrumentos para coleta de dados no território distrital serão propostos
por equipe técnica do órgão responsável pela execução das ações de
atenção à saúde dos povos indígenas. Estes instrumentos poderão ser
adaptados à realidade local, mas terão que permitir a identificação dos
riscos e das condições especiais que interferem no processo de adoecer
para buscar intervenções específicas de cada povo. O fluxo de informações
será pactuado com os Municípios de referência e/ou Estados.
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 Os dados gerados nos serviços de referência da rede do SUS serão
encaminhados para os distritos. Nas circunstâncias especiais, em que
couber ao distrito viabilizar todo o serviço de assistência na sua área de
abrangência, o mesmo repassará estas informações para os respectivos
Municípios e/ou Estados, a fim de alimentar continuamente os bancos de
dados nacionais. O acesso permanente ao banco de dados deverá estar
assegurado a qualquer usuário. Deverá ser facilitado o acesso aos dados
para a produção antropológica, de modo a facilitar a  qualificação e a
análise dos dados epidemiológicos, com a participação de antropólogos
especialistas que atuam na região e dos agentes tradicionais de saúde
indígena.

O Acompanhamento e Avaliação desta política terá como base o Sistema de
Informação da Atenção à Saúde Indígena - SIASI- referente à saúde dos
povos indígenas. Os aspectos a serem acompanhados e avaliados incluirão
a estrutura, o processo e os resultados da atenção à saúde dos povos
indígenas. O SIASI deverá subsidiar os órgãos gestores e de controle social
quanto à indispensável compatibilidade entre o diagnóstico situacional dos
problemas de saúde identificados e as prioridades estabelecidas nos níveis
técnico, social e político, visando a coerência entre ações planejadas e
efetivamente executadas. 

4.4 - Articulação dos Sistemas Tradicionais Indígenas de Saúde 

Todas as sociedades humanas dispõem de seus próprios sistemas de
interpretação, prevenção e de tratamento das doenças. Esses sistemas
tradicionais de saúde são, ainda hoje, o principal recurso de atenção à
saúde da população indígena, apesar da presença de estruturas de saúde
ocidentais. Sendo parte integrante da cultura, esses sistemas condicionam a
relação dos indivíduos com a saúde e a doença e influem a relação com os
serviços e os profissionais de saúde (procura ou não dos serviços de saúde,
aceitabilidade das ações e projetos de saúde, compreensão das mensagens
de educação para a saúde) e na interpretação dos casos de doenças.
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Os sistemas tradicionais indígenas de saúde são baseados em uma
abordagem holística de saúde, cujo princípio é a harmonia de indivíduos,
famílias e comunidades com o universo que os rodeia. As práticas de cura
respondem a uma lógica interna de cada comunidade indígena e são o
produto de sua relação particular com o mundo espiritual e os seres do
ambiente em que vivem. Essas práticas e concepções são, geralmente,
recursos de saúde de eficácias empírica e simbólica, de acordo com a
definição mais recente de saúde da Organização Mundial de Saúde. 

Portanto, a melhoria do estado de saúde dos povos indígenas não ocorre
pela simples transferência para eles de conhecimentos e tecnologias da
biomedicina, considerando-os como receptores passivos, despossuídos de
saberes e práticas ligados ao processo saúde-doença. O reconhecimento da
diversidade social e cultural dos povos indígenas, a consideração e o
respeito dos seus sistemas tradicionais de saúde são imprescindíveis para a
execução de ações e projetos de saúde e para a elaboração de propostas de
prevenção/promoção e educação para a saúde adequadas ao contexto
local. 

O princípio que permeia todas as diretrizes da Política Nacional de Atenção
à Saúde dos Povos Indígenas é o respeito às concepções, valores e práticas
relativos ao processo saúde-doença próprios a cada sociedade indígena e a
seus diversos especialistas. A articulação com esses saberes e práticas
deve ser estimulada para a obtenção da melhoria do estado de saúde dos
povos indígenas. 

4.5 - Promoção ao uso adequado e racional de medicamentos 

As ações que envolvem, direta ou indiretamente, a assistência farmacêutica
no contexto da atenção à saúde indígena, tais como seleção, programação,
aquisição, acondicionamento, estoque, distribuição, controle e vigilância -
nesta compreendida a dispensação e a prescrição -, devem partir, em
primeiro lugar, das necessidades e da realidade epidemiológica de cada
Distrito Sanitário e estarem orientadas para garantir os medicamentos
necessários. 
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 Devem também compor essas ações as práticas de saúde tradicionais dos
povos indígenas, que envolvem o conhecimento e o uso de plantas
medicinais e demais produtos da farmacopéia tradicional no tratamento de
doenças e outros agravos a saúde.

Essa prática deve ser valorizada e incentivada, articulando-a com as
demais ações de saúde dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas. Assim,
os pressupostos que devem orientar os gestores, no sentido de tornar
efetivas as ações e diretrizes da assistência farmacêutica para os povos
indígenas, em conformidade com as orientações da Política Nacional de
Medicamentos, são:
a) descentralização da gestão da assistência farmacêutica no âmbito dos
Distritos Sanitários Especiais Indígenas; 
b) promoção do uso racional dos medicamentos essenciais básicos e
incentivo e valorização das práticas farmacológicas tradicionais; 
c) avaliação e adaptação dos protocolos padronizados de intervenção
terapêutica e dos respectivos esquemas de tratamento, baseadas em
decisão de grupo técnico interdisciplinar de consenso, considerando as
variáveis socioculturais e as situações especiais (como grupos indígenas
isolados ou com pouco contato, com grande mobilidade e em zonas de
fronteira); 

d) controle de qualidade e vigilância em relação a possíveis efeitos
iatrogênicos (ou seja, qualquer alteração patológica no paciente provocada
pela má prática médica), por meio de estudos clínicos, epidemiológicos e
antropológicos específicos;
e) promoção de ações educativas no sentido de se garantir adesão do
paciente ao tratamento, inibir as práticas e os riscos relacionados com a
automedicação e estabelecer mecanismos de controle para evitar a troca
da medicação prescrita e a hipermedicação;
f) autonomia dos povos indígenas quanto à realização ou autorização de
levantamentos e divulgação da farmacopéia tradicional indígena, seus usos,
conhecimentos e práticas terapêuticas, com promoção do respeito às
diretrizes, políticas nacionais e legislação relativa aos recursos genéticos,
bioética e bens imateriais das sociedades tradicionais.
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4.6 - Promoção de ações específicas em situações especiais 

Para a efetiva implementação e consolidação da Política Nacional de
Atenção à Saúde dos Povos Indígenas deverão ser consideradas e
priorizadas ações para situações consideradas especiais, isto é,
caracterizadas, fundamentalmente, por risco iminente, especificidade do
processo saúde-doença, impactos econômico e social de grandes projetos
de desenvolvimento, vulnerabilidade derivada do tipo de contato,
exposição a determinados agravos, como as doenças sexualmente
transmissíveis e a Aids, o suicídio, e os desastres ambientais, dentre outros. 

Estas ações e situações especiais devem, portanto, contemplar: 
1 - prevenção e controle de agravos à saúde em povos com pouco contato
ou isolados, com estabelecimento de normas técnicas específicas e ações de
saúde especiais que diminuam o impacto causado à saúde no momento do
contato e pelos desdobramentos posteriores. 
Deverão ser contemplados: a preparação e capacitação de equipes de
saúde para situações especiais, quarentena pré e pós-contato, imunização
da população, estruturação de sistema de vigilância e monitoramento
demográfico;
2 - prevenção e controle de agravos à saúde indígena nas regiões de
fronteira, em articulação com as instituições nacionais e cooperação
técnica com os países vizinhos;
3 - exigência de estudos específicos de impactos na saúde e suas
repercussões no campo social, relativos a populações indígenas em áreas
sob influência de grandes projetos de desenvolvimento econômico e social
(tais como a construção de barragens, estradas, empreendimentos de
exploração mineral, etc.), com implementação de ações de prevenção e
controle de agravos; 
4 - acompanhamento, monitoramento e desenvolvimento de ações que
venham coibir agravos de violência (suicídios, agressões e homicídios,
alcoolismo) em decorrência da precariedade das condições de vida e da
expropriação e intrusão das terras indígenas; 
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5 - prevenção e assistência em doenças sexualmente transmissíveis e Aids,
priorizando a capacitação de multiplicadores, dos agentes indígenas de
saúde e de pessoal técnico especializado para atuar junto aos portadores
destas doenças; 
6 - combate à fome e à desnutrição e implantação do Programa de
Segurança Alimentar para os povos indígenas, incentivando a agricultura
de subsistência e a utilização de tecnologias apropriadas para
beneficiamento de produtos de origem extrativa, mobilizando esforços
institucionais no sentido de garantir assessoria técnica e insumos para o
aproveitamento sustentável dos recursos; 
7 - desenvolvimento de projetos habitacionais adequados e reflorestamento
com espécies utilizadas tradicionalmente na construção de moradias. 

4.7- Promoção da ética nas pesquisas e nas ações de atenção à saúde
envolvendo comunidades indígenas 

O órgão responsável pela execução das ações de atenção à saúde dos
povos indígenas, em conjunto com o órgão indigenista oficial, adotará e
promoverá o respeito à Resolução n° 196/96, do Conselho Nacional de 

Saúde, que regulamenta a realização de pesquisas envolvendo seres
humanos e à Resolução nº 304/2000, que diz respeito à temática especial:
pesquisas envolvendo populações indígenas. Igualmente, será promovido o
cumprimento das normas do Código de Ética Médica, aprovado pela
Resolução n° 1.246/88, do Conselho Federal de Medicina, bem como a
realização de eventos que visem aprofundar a reflexão ética relativa à
prática médica em contextos de alta diversidade sociocultural e linguística. 

4.8 - Promoção de ambientes saudáveis e proteção à saúde indígena 

O equilíbrio das condições ambientais nas terras indígenas é um fator de
crescente importância para a garantia de uma atenção integral à saúde dos
povos indígenas.
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 Mesmo nos casos em que a definição de limites e o processo de
demarcação das terras indígenas tenham ocorrido de forma satisfatória,
assegurando-se as condições indispensáveis para o futuro dos ocupantes e
mesmo que estes se incluam entre os grupos mais isolados e com contatos
menos frequentes e desestabilizadores com a sociedade envolvente, há
demandas importantes colocadas na interface entre meio ambiente e saúde
para populações indígenas. Por um lado, a ocupação do entorno das terras
indígenas e a sua intermitente invasão por terceiros, com desmatamento,
queimadas, assoreamento e poluição dos rios, têm afetado a disponibilidade
de água limpa e de animais silvesres que compõem a alimentação
tradicional nas aldeias. Por outro, as relações de contato alteraram
profundamente as formas tradicionais de ocupação, provocando
concentrações demográficas e deslocamentos de comunidades, com grande
impacto sobre as condições sanitárias das aldeias e sobre a disponibilidade
de alimentos e de outros recursos naturais básicos no seu entorno. 

As prioridades ambientais para uma política de atenção à saúde dos povos
indígenas devem contemplar a preservação das fontes de água limpa,
construção de poços ou captação à distância nas comunidades que não
dispõem de água potável; a construção de sistema de esgotamento sanitário
e destinação final do lixo nas comunidades mais populosas; a reposição de
espécies utilizadas pela medicina tradicional; e o controle de poluição de
nascentes e cursos d’água situados acima das terras indígenas. 

As ações de saneamento básico, que serão desenvolvidas no Distrito
Sanitário, deverão ter como base critérios epidemiológicos e estratégicos
que assegurem à população água de boa qualidade, destino adequado dos
dejetos e lixo e controle de insetos e roedores. 

4.9 - Controle Social 

A participação indígena deverá ocorrer em todas as etapas do
planejamento, implantação e funcionamento dos Distritos Sanitários
Especiais Indígenas, contemplando expressões formais e informais.
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 Essa participação dar-se-á especialmente por intermédio da constituição
de Conselhos Locais e Distritais de Saúde Indígena; por Reuniões
Macrorregionais; pelas Conferências Nacionais de Atenção à Saúde dos
Povos Indígenas e Fórum Nacional sobre a Política de Saúde Indígena e
pela presença de representantes indígenas nos Conselhos Nacional,
Estaduais e Municipais de Saúde. 

Os Conselhos Locais de Saúde serão constituídos pelos representantes das
comunidades indígenas da área de abrangência dos Polos-Base, incluindo
lideranças tradicionais, professores indígenas, agentes indígenas de saúde,
especialistas tradicionais, parteiras e outros. Os representantes que farão
parte do Conselho Local de Saúde serão escolhidos pelas comunidades
daquela região, tendo sua indicação formalizada pelo chefe do Distrito.
Essa é uma instância privilegiada para articulação com gestores locais para
encaminhamento das discussões pertinentes às ações e serviços de saúde. 

Os Conselhos Distritais de Saúde serão instâncias de Controle Social, de
caráter deliberativo e constituídos, de acordo com a Lei nº 8.142/90,
observando em sua composição a paridade de 50% de usuários e 50% de
organizações governamentais, prestadores de serviços e trabalhadores do
setor de saúde dos respectivos distritos. 

Todos os povos que habitam o território distrital deverão estar
representados entre os usuários. Aos conselheiros que não dominam o
português deve ser facultado o acompanhamento de intérprete. Os
Presidentes dos Conselhos serão eleitos diretamente pelos conselheiros,
que devem elaborar o regimento interno e o plano de trabalho de cada
Conselho Distrital. Os Conselhos Distritais serão formalizados pelo
presidente do órgão responsável pela execução desta política, mediante
portaria publicada no Diário Oficial. Como forma de promover a articulação
da população indígena com a população regional na solução de problemas
de saúde pública, deve ser favorecida a participação de seus
representantes nos Conselhos Municipais de Saúde. 
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Deve ser ainda  estimulada a criação de Comissões Temáticas ou Câmaras
Técnicas, de caráter consultivo, junto aos Conselhos Estaduais de Saúde,
com a finalidade de discutir formas de atuação na condução da Política
Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas. O Controle Social, no
âmbito nacional, será exercido pelo Conselho Nacional de Saúde,
assessorado pela Comissão Intersetorial de Saúde Indígena - CISI, já
existente e em funcionamento. 

As Conferências Nacionais de Saúde dos Povos Indígenas deverão fazer
parte das Conferências Nacionais de Saúde e obedecerão à mesma
periodicidade.

5 - Responsabilidades institucionais 

As características excepcionais da assistência à saúde dos povos indígenas
determinam a necessidade de uma ampla articulação em nível intra e
intersetorial, cabendo ao órgão executor desta política a responsabilidade
pela promoção e facilitação deste processo. A Política Nacional de Atenção
à Saúde dos Povos Indígenas prevê a existência de uma atuação
coordenada, entre diversos órgãos e Ministérios, no sentido de viabilizar as
medidas necessárias ao alcance de seu propósito. 
- Articulação inter - setorial 
Deverão ser definidos mecanismos de articulação intersetorial que possam
fazer frente aos diferentes determinantes envolvidos nos processos de
saúde e doença que afetam essas populações. O órgão executor das ações
de atenção à saúde dos povos indígenas buscará, em conjunto com o órgão
indigenista oficial, parcerias para a condução desta política, principalmente
no que diz respeito a alternativas voltadas para a melhoria do nível de
saúde dos povos indígenas.
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 - Articulação intra - setorial 
Do ponto de vista da articulação intra-setorial, é necessário um
envolvimento harmônico dos gestores nacional, estaduais e municipais do
Sistema Único de Saúde - SUS, por meio de um planejamento pactuado nos
Distritos Sanitários Indígenas que resguarde o princípio da
responsabilidade final da esfera federal e um efetivo Controle Social
exercido pelas comunidades indígenas.

5.1 - Ministério da Saúde 

Os direitos indígenas têm sede constitucional e são de competência federal,
cabendo ao Ministério da Saúde a responsabilidade pela gestão e direção
da Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas. 
Conforme determinação do Decreto n° 3.146, de 27 de agosto de 1999 (Art.
3º), a Fundação Nacional de Saúde - FUNASA - é o órgão responsável pela
execução das ações. 

As atribuições da FUNASA, em articulação com as Secretarias de
Assistência à Saúde e de Políticas de Saúde, são as seguintes:
 - estabelecer diretrizes e normas para a operacionalização da Política
Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas; 
- promover a articulação intersetorial e intra-setorial com as outras
instâncias do Sistema Único de Saúde; 
- coordenar a execução das ações de saúde e exercer a responsabilidade
sanitária sobre todas as terras indígenas no país; 
- implantar e coordenar o sistema de informações sobre a saúde indígena
no país. 

A Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, por intermédio do Departamento
de Saúde Indígena - DESAI, desenvolverá atividades objetivando a
racionalização das ações desenvolvidas pelos Distritos Sanitários Especiais
Indígenas, que incluirão a promoção de encontros regionais,
macrorregionais e nacionais para avaliar o processo de implantação da
Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas. 
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5.2 - Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde 

As Secretarias Estaduais e Municipais devem atuar de forma complementar
na execução das ações de saúde indígena, em articulação com o Ministério
da Saúde/FUNASA. É indispensável a integração das ações nos programas
especiais, como imunização, saúde da mulher e da criança, vigilância
nutricional, controle da tuberculose, malária, doenças sexualmente
transmissíveis e Aids, dentre outros, assim como nos serviços de vigilância
epidemiológica e sanitária a cargo dos gestores estaduais e municipais do
SUS. 

Deverá se dar atenção, também, às doenças crônico-degenerativas (como o
câncer cérvico-uterino; diabetes etc.) que já afetam grande parte da
população indígena no país.

5.3 - Fundação Nacional do Índio - FUNAI/MJ 

A Fundação Nacional do Índio - FUNAI é o órgão indigenista oficial,
vinculado ao Ministério da Justiça, responsável pela coordenação das ações
do governo federal destinadas a assegurar os direitos constitucionais dos
povos indígenas no país. Entre suas principais atribuições está a garantia
dos territórios indígenas, por meio de uma política de demarcação,
fiscalização e retirada de invasores, ação que assume relevância primordial
entre os fatores determinantes de saúde e qualidade de vida destas
populações. Os projetos de desenvolvimento  sustentável e manejo
adequado do meio ambiente deverão ser priorizados por essa instituição. 

A FUNAI deve fazer o acompanhamento das ações de saúde desenvolvidas
em prol das comunidades indígenas.
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5.4 - Ministério da Educação 

Uma estreita cooperação com o Ministério da Educação e Secretarias
Estaduais de Educação é de importância vital para a execução de
diversos aspectos desta política. Entre estes, destacam-se a necessidade
de integração da Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos
Indígenas com os currículos básicos das escolas indígenas, a garantia do
ensino fundamental em programas especiais para jovens e adultos como
componente fundamental na formação dos Agentes Indígenas de Saúde, o
envolvimento das universidades nas atividades de pesquisa e extensão, a
capacitação e certificação dos agentes indígenas de saúde e dos
profissionais de saúde que atuam nas áreas, assim como o apoio ao
desenvolvimento de atividades de educação comunitária em bases
culturalmente adequadas. 

5.5 - Ministério Público Federal 

A participação do Ministério Público Federal tem como objetivo garantir
o cumprimento dos preceitos constitucionais assegurados aos povos
indígenas no país, que devem obedecer aos princípios da autonomia,
equidade e respeito à diversidade cultural em todas as políticas públicas
a eles destinadas. 

5.6 - Comissão Nacional de Ética em Pesquisa - CONEP/CNS

A Comissão Nacional de Ética em Pesquisa com Seres Humanos - CONEP foi
criada pelo Conselho Nacional de Saúde com o intuito de elaborar e
acompanhar a aplicação das normas que devem regulamentar as pesquisas
envolvendo seres humanos no país.

A articulação com esta comissão visa a vigilância ao cumprimento dos
princípios da Resolução n° 196/96, do Conselho Nacional de Saúde, e,
especialmente, da Resolução n° 304/2000, em virtude dos riscos adicionais
que podem apresentar as pesquisas junto à populações indígenas
decorrentes de sua condição excepcional.  cooperação 
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5.7 - Comissão Intersetorial de Saúde Indígena - CISI/CNS 

O funcionamento da Comissão Intersetorial de Saúde Indígena - CISI, órgão
assessor do Conselho Nacional de Saúde, com participação de instituições
públicas, organizações não-governamentais e organizações
representativas dos povos indígenas, tem por finalidade o acompanhamento
da implementação da Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos
Indígenas em nível nacional, recomendando medidas para a sua correta
execução. 

Essa comissão atende às exigências do controle social estabelecidas na Lei
n° 8.080/90, devendo ter participação paritária de membros escolhidos
pelos povos indígenas e suas organizações representativas.

6 – Financiamento

As ações a serem desenvolvidas pelos Distritos Sanitários Especiais
Indígenas serão financiadas pelo orçamento da FUNASA e do Ministério da
Saúde, podendo ser complementadas  por organismos de cooperação
internacional e da iniciativa privada. Os Estados e Municípios também
deverão atuar complementarmente, considerando que a população indígena
está contemplada nos mecanismos de financiamento do SUS. O
financiamento dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas deverá ser de
acordo com o montante de população, situação epidemiológica e
características de localização geográfica. (Of. El. nº 38).
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O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
 Considerando o disposto na Lei nº 10.683, de 2003, cujo art.27, inciso XX,
alínea "c", prevê como competência do Ministério da Saúde a efetivação de
ações de promoção, proteção e recuperação da saúde individual e coletiva,
inclusive a dos trabalhadores e dos índios;

Considerando o disposto na Lei nº 12.314, de 2010;

Considerando o art. 19-D da Lei nº 8.080, de 1990, que dispõe sobre o
dever do Sistema Único de Saúde de promover a articulação do Subsistema
de Atenção à Saúde Indígena com os órgãos responsáveis pela Política
Indígena do País, o que se coaduna com a participação mais efetiva das
comunidades indígenas, dos gestores públicos das três esferas de Governo
e dos profissionais e prestadores de serviços na área da saúde indígena na
elaboração, aprovação, execução e controle das ações e serviços de saúde
indígena, principalmente no que se refere ao Plano Distrital de Saúde
Indígena, construído a partir das realidades locais das comunidades
situadas nos limites de atuação de cada Distrito Sanitário Especial Indígena
(DSEI/SESAI/MS) e ao Plano Nacional de Atenção à Saúde Indígena,
discutido, formulado e executado em atenção às diretrizes, às metas e aos
objetivos nacionais da área da atenção à saúde indígena com participação
efetiva do Ministério da Saúde, por meio de sua Secretaria Especial de
Saúde Indígena (SESAI/MS); 

9.6 -  Portaria nº 755 de 18 de Abril de
2012

Dispõe sobre a organização do controle
social no Subsistema de Atenção à Saúde
Indígena.
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Considerando o disposto no Decreto nº 7.530, de 21 de julho de 2011, cujo
art. 43, inciso VI, prevê expressamente a atribuição da (SESAI/MS) para
promover o fortalecimento e apoiar o exercício do controle social no
Subsistema de Atenção à Saúde Indígena;

Considerando que o Subsistema de Atenção à Saúde Indígena constitui-se
instrumento vital para a consecução de ações e serviços de saúde à
população indígena, motivo da necessidade de seu constante
aperfeiçoamento pelo Poder Público, especialmente pelo Governo Federal
na qualidade de seu coordenador, resolve

Art. 1º - Esta Portaria dispõe sobre a organização do controle social no
Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, coordenado pela Secretaria
Especial de Saúde Indígena do Ministério da Saúde (SESAI/ MS).

Art. 2º - O controle social no Subsistema de Atenção à Saúde Indígena será
efetivado por meio dos seguintes órgãos colegiados:
 I - Conselhos Locais de Saúde Indígena;
 II - Conselhos Distritais de Saúde Indígena; 
 III - Fórum de Presidentes de Conselhos Distritais de Saúde Indígena.

Parágrafo único. Os Conselhos de Saúde Indígena e o Fórum de
Presidentes de Conselhos Distritais de Saúde Indígena serão constituídos
por ato do Secretário da (SESAI/MS).

Art. 3º - Os Conselhos Locais de Saúde Indígena, órgãos colegiados de
caráter permanente e consultivo, serão constituídos no âmbito de cada
Distrito Sanitário Especial Indígena e compostos por representantes eleitos
pelas respectivas comunidades para o exercício das seguintes
competências:
 
I - manifestar-se sobre as ações e os serviços de atenção à saúde indígena
necessários às respectivas comunidades;
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II - avaliar a execução das ações de atenção à saúde indígena nas
comunidades;
III - eleger conselheiros representantes das comunidades indígenas para
integrarem os Conselhos Distritais de Saúde Indígena; 
IV - encaminhar propostas aos Conselhos Distritais de Saúde Indígena.
§ 1º O número de membros de cada Conselho Local Indígena será definido
pelo respectivo Conselho Distrital de Saúde Indígena e homologado pelo
dirigente titular do Distrito Sanitário Especial Indígena (DSEI/SESAI/MS).
§ 2º Os membros dos Conselhos Locais de Saúde Indígena serão designados
pelo dirigente titular do (DSEI/SESAI/MS).
§ 3º O Conselho Local de Saúde Indígena elaborará e aprovará seu
regimento interno, o qual será homologado pelo dirigente titular do
(DSEI/SESAI/MS).

Art. 4º - Os Conselhos Distritais de Saúde Indígena, órgãos colegiados de
caráter permanente e deliberativo, serão instituídos no âmbito de cada
(DSEI/SESAI/MS) e terão a seguinte composição:

I - cinquenta por cento de representantes dos usuários, eleitos pelas
respectivas comunidades indígenas da área de abrangência de cada
(DSEI/SESAI/MS);
II - vinte e cinco por cento de representantes dos que compõem a força de
trabalho que atua na atenção à saúde indígena no Distrito Sanitário
Especial Indígena e em órgãos do Sistema Único de Saúde (SUS) que
executam ações de apoio complementar no âmbito do (DSEI/SESAI/MS),
todos eleitos pelos representados;
III - vinte e cinco por cento de representantes dos governos municipais,
estaduais, distrital, federal e prestadores de serviços na área de saúde
indígena, conforme o caso, nos limites de abrangência de cada
(DSEI/SESAI/MS), indicados pelos dirigentes dos órgãos que representam.
 § 1º Os membros dos Conselhos Distritais de Saúde Indígena serão
designados pelo Secretário da SESAI/MS.
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 § 2º O Conselho Distrital de Saúde Indígena definirá o número de seus
membros, bem como elaborará e aprovará seu regimento interno, os quais
serão homologados pelo Secretário da SESAI/ MS.

Art. 5º- Compete aos Conselhos Distritais de Saúde Indígena:
I - participar na elaboração e aprovação do Plano Distrital de Saúde
Indígena e acompanhar e avaliar sua execução;
II - avaliar a execução das ações de atenção integral à saúde indígena; 
III - apreciar e emitir parecer sobre a prestação de contas dos
(DSEI/SESAI/MS).

Parágrafo único. As resoluções dos Conselhos Distritais de Saúde Indígena
estão sujeitas à homologação pelo Secretário da SESAI/ MS.

Art. 6º - Fica instituído, no âmbito da (SESAI/MS), o Fórum de Presidentes
dos Conselhos Distritais de Saúde Indígena, de caráter permanente e
consultivo, com as seguintes competências:
I - participar da formulação e do acompanhamento da execução da Politica
Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas;
II - zelar pelo cumprimento da Política Nacional de Atenção à Saúde dos
Povos Indígenas;
III - promover o fortalecimento e a articulação do controle social no âmbito
do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena e do SUS.

Parágrafo único. O regimento interno do Fórum de Presidentes de
Conselhos Distritais de Saúde Indígena será elaborado e aprovado pelo
respectivo colegiado, o qual será homologado pelo Secretário da
(SESAI/MS).

Art.7º - Os Conselhos de Saúde Indígena organizados antes da publicação
desta Portaria terão a sua composição e os seus regimentos internos
revistos e adaptados, no prazo de um ano, a contar da entrada em vigor
desta Portaria.

215



Parágrafo único. Os mandatos dos membros dos Conselhos de Saúde
Indígena em curso quando da entrada em vigor desta Portaria
permanecerão válidos até o prazo originalmente previsto para término.

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alexandre Rocha Santos Padilha
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O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
 Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre
as condições para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras
providências;

Considerando a Lei nº 9.836, de 23 de setembro de 1999, que acrescenta
dispositivos à Lei nº 8.080, de 1990, instituindo o Subsistema de Atenção à
Saúde Indígena;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre
a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito
Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta
a Lei nº 8.080, de 1990, dispondo sobre a organização do Sistema Único de
Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação
interfederativa; e

9.7 - Portaria  nº 2.663 de 11 de outubro de
2017

Altera a Portaria de Consolidação nº
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para
redefinir os critérios para o repasse do
Incentivo para a Atenção Especializada aos
Povos Indígenas – IAE-PI, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

217



Considerando os art. 241 a 244 da Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS,
de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre o preenchimento do quesito
raça/cor nos formulários dos sistemas de informação em saúde e torna
obrigatório seu preenchimento nos formulários dos sistemas de informação
de saúde;

Considerando o Anexo XIV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28
de setembro de 2017, que dispõe sobre a Política Nacional de Atenção à
Saúde dos Povos Indígenas - PNASPI;

Considerando os arts. 173 a 177 da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS,
de 28 de setembro de 2017, que regulamenta o financiamento e a
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde,
na forma de blocos de financiamento, dos recursos de custeio da atenção de
média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar;

Considerando os arts. 303 e 304 da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS,
de 28 de setembro de 2017, que estabelecem prazo para o pagamento dos
incentivos financeiros aos estabelecimentos de saúde que prestam serviços
de forma complementar ao SUS; e

Considerando a necessidade de revisar o Incentivo para a Atenção
Especializada aos Povos Indígenas - IAE-PI, definindo critérios de
alocação, distribuição, cálculo, monitoramento e avaliação, resolve:

Art. 1º - A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 274º - Farão jus ao recebimento dos recursos financeiros do Incentivo
para a Atenção Especializada aos Povos Indígenas – IAE-PI os
estabelecimentos de saúde previamente habilitados na forma dos art. 276 a
278, com vistas à execução de objetivos elencados no art. 275.
populações indígenas atendidas;
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Parágrafo único. Os recursos financeiros do IAE-PI terão natureza de
custeio e serão transferidos:
I – por meio de descentralização orçamentária, quando o estabelecimento
de saúde de que trata o “caput” se tratar de órgão ou entidade da
Administração Pública federal, direta ou indireta, observados os requisitos
e formalidades inerentes à referida modalidade de descentralização de
créditos; ou
II – na modalidade fundo a fundo, pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo
de Saúde do Estado, Distrito Federal ou Município ao qual esteja vinculado
o estabelecimento de saúde de que trata o “caput” que não se enquadre na
hipótese do inciso I, observado o disposto nos art. 303 e 304, que versam
sobre os prazos para o pagamento de incentivos financeiros aos
estabelecimentos de saúde que prestam serviços de forma complementar ao
SUS.

Art. 275º - O IAE-PI tem como objetivos:

I – viabilizar o direito do paciente indígena a intérprete, quando este se
fizer necessário, e a acompanhante, respeitadas as condições clínicas do
paciente;
II – garantir dieta especial ajustada aos hábitos e restrições alimentares de
cada etnia, sem prejuízo da observação do quadro clínico do paciente;
III – promover a ambiência do estabelecimento de acordo com as
especificidades étnicas das populações indígenas atendidas;

IV – facilitar a assistência dos cuidadores tradicionais, quando solicitada
pelo paciente indígena ou pela família e, quando necessário, adaptar
espaços para viabilizar tais práticas;
V – viabilizar a adaptação de protocolos clínicos, bem como critérios
especiais de acesso e acolhimento, considerando a vulnerabilidade
sociocultural;
VI – favorecer o acesso diferenciado e priorizado aos indígenas de recente
contato, incluindo a disponibilização de alojamento de internação
individualizado considerando seu elevado risco imunológico;
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VII – promover e estimular a construção de ferramentas de articulação e
inclusão de profissionais de saúde dos Distritos Sanitários Especiais
Indígenas - DSEI/SESAI/MS e/ou outros profissionais e especialistas
tradicionais que tenham vínculo com paciente indígena, na construção do
plano de cuidado dos pacientes indígenas;
VIII – assegurar o compartilhamento de diagnósticos e condutas de saúde
de forma compreensível aos pacientes indígenas;
IX – organizar instâncias de avaliação para serem utilizadas pelos
pacientes indígenas relativamente à qualidade dos serviços prestados nos
estabelecimentos de saúde;
X – fomentar e promover processos de educação permanente sobre
interculturalidade, valorização e respeito às práticas tradicionais de saúde
e demais temas pertinentes aos profissionais que atuam no
estabelecimento, em conjunto com outros profissionais e/ou especialistas;
XI – promover e qualificar a participação dos profissionais dos
estabelecimentos nos Comitês de Vigilância do Óbito;
XII – proporcionar serviços de atenção especializada em terras e
territórios indígenas; e
 XIII – em relação especificamente aos hospitais universitários:
a) instalar ambulatórios especializados em saúde indígena, visando
promover a coordenação do cuidado especializado ao usuário indígena,
porta de entrada diferenciada e a qualificação de profissionais em
formação;
b) realizar projetos de pesquisa e extensão em saúde indígena; 
c) realizar projeto de tele - saúde.

Art. 276º - Poderão ser habilitados ao recebimento do IAE-PI:
I – estabelecimentos hospitalares que prestam serviços especializados e de
apoio diagnóstico ao SUS, públicos ou privados sem fins lucrativos,
incluídos os hospitais universitários;
II – unidades mistas;
III – policlínicas que prestam serviço ao SUS, públicas ou privadas sem fins
lucrativos;
IV – Centros de Especialidades Odontológicas - CEO;
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V – Laboratórios Regionais de Prótese Dentária - LRPD;
VI – Centros de Atenção Psicossocial - CAPS.

Art. 277º - São critérios de habilitação dos estabelecimentos de saúde ao
IAE-PI:
I – integrar a rede de referência para a população indígena beneficiada,
assim compreendidos os estabelecimentos que realizam ações e serviços de
saúde a pacientes indígenas da circunscrição do DSEI/SESAI/MS
responsável pela habilitação do estabelecimento de saúde ou do órgão
central da Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI/MS), no caso dos
estabelecimentos situados no Distrito Federal, observado o disposto do art.
278º; 
II – estar cadastrado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde –
CNES, com a realização do serviço código n° 152 - Atenção à Saúde de
Populações Indígenas, código de classificação n° 005 - Atenção
Especializada às Populações Indígenas, ou outro que vier a substituir.

Parágrafo único. Os critérios de que trata o “caput” deverão ser
observados durante todo o período de habilitação do estabelecimento de
saúde ao IAE-PI, sob pena de suspensão do repasse dos recursos do
incentivo, observado o disposto nos art. 288 a 289.

Art. 278º - O pedido de habilitação ao recebimento do IAE-PI será
entregue por meio físico ao DSEI/SESAI/MS da circunscrição do
estabelecimento de saúde, ou, no caso dos estabelecimentos situados no
Distrito Federal, diretamente ao órgão central da SESAI/MS, instruído com
os seguintes documentos:
I – requerimento contendo a solicitação da habilitação ao recebimento do
IAE-PI na forma desta Portaria, conforme modelo disponibilizado pela
SESAI/MS na forma do art. 290, subscrito pelo dirigente máximo do
estabelecimento de saúde interessado e, no caso dos estabelecimentos de
que trata o inciso II do parágrafo único do art. 274, pelo gestor de saúde
estadual, do Distrito Federal ou municipal ao qual esteja vinculado o
estabelecimento de saúde; e
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II – Plano de Metas e Ações – PMA, observado o disposto nos art. 283 a
285.

Parágrafo único. O processamento do pedido de habilitação ao recebimento
do IAE-PI observará ao seguinte rito:

I – o DSEI/SESAI/MS fará a análise da compatibilidade entre os documentos
de que trata o “caput” com o disposto nesta Portaria, bem como da
fidedignidade das informações ali prestadas, e, em caso de aprovação, os
remeterá ao órgão central da SESAI/MS por meio do Sistema SEI, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias contado da data da apresentação do pedido;
II – recebidos os documentos de que trata o inciso I, o órgão central da
SESAI/MS fará a homologação do processo de habilitação, mediante
parecer técnico prévio do Departamento de Atenção à Saúde Indígena -
DASI/SESAI/MS, e encaminhará à Secretaria de Atenção à Saúde –
SAS/MS, no prazo de 30 (dias) contado da data de recebimento da
documentação;
III – recebida a documentação na forma do inciso II, a SAS/MS realizará a
análise da viabilidade orçamentária e financeira do pedido de habilitação
do estabelecimento de saúde, observado o disposto no art. 292;
IV – após a análise de que trata o inciso III, a SAS/MS fornecerá os
subsídios necessários à publicação de Portaria do Ministro de Estado da
Saúde que autorize o repasse de recursos aos estabelecimentos habilitados
ao recebimento do IAE-PI, que conterá, no mínimo:
 a) o nome e o número do registro do CNES do estabelecimento de saúde
habilitado;
 b) a tipologia do estabelecimento de saúde habilitado, observado o disposto
no art. 276;
 c) o DSEI/SESAI/MS da circunscrição do estabelecimento de saúde
habilitado, exceto daqueles situados no Distrito Federal;
 d) a forma de repasse do recurso, observado o disposto no parágrafo único
do art. 274; 
 e) o valor aprovado do incentivo financeiro e os objetivos de que trata o
art. 275 a serem cumpridos; e
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V – após a publicação da Portaria de que trata o inciso IV, a SAS/MS
encaminhará o processo administrativo ao Fundo Nacional de Saúde para a
adoção das medidas cabíveis com vistas ao repasse dos recursos referentes
ao IAE-PI, observado o disposto no parágrafo único do art. 274.

Art. 279º - Para os estabelecimentos de que tratam os incisos I, II e III do
art. 276, o valor total do IAE-PI será obtido a partir da soma de um valor
fixo e de um valor variável.
 § 1º O valor fixo de que trata o “caput” será definido de acordo com o
número de atendimentos/internações de pacientes indígenas, observado o
disposto no Quadro 1 do Anexo XCVIII, nos seguintes termos:
 I – até 14 (quatorze) pacientes indígenas atendidos por mês, não haverá
nenhum repasse;
 II – de 15 (quinze) a 45 (quarenta e cinco) pacientes indígenas atendidos
por mês, o valor será de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais);
 III – de 46 (quarenta e seis) a 75 (setenta e cinco) pacientes indígenas
atendidos por mês, o valor será de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais);
 IV – de 76 (setenta e seis) a 105 (cento e cinco) pacientes indígenas
atendidos por mês, o valor será de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais);
 V – de 106 (cento e seis) a 136 (centro e trinta e seis) pacientes indígenas
atendidos por mês, o valor será de R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil
reais);
 VI – de 137 (cento e trinta e sete) a 167 (cento e sessenta e sete) pacientes
indígenas atendidos por mês, o valor será de R$ 68.500,00 (sessenta e oito
mil e quinhentos reais); e
 VII – acima de 167 (cento e sessenta e sete) pacientes indígenas atendidos
por mês, o valor será de R$ 83.500,00 (oitenta e três mil e quinhentos
reais).
 § 2º O valor variável de que trata o “caput” será calculado a partir de um
aumento percentual sobre o valor fixo de que trata o § 1º para o
cumprimento de cada objetivo de que trata o art. 275, com a exigência de
cumprimento mínimo de 2 (dois) objetivos, observado o disposto no Quadro
2 do Anexo XCVIII, nos seguintes termos:
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 I – aumento de 5% para cumprimento dos objetivos de que trata os incisos
III, V, VII, VIII, IX, X, XI do art. 275;
 II – aumento de 10% para cumprimento dos objetivos de que trata os
incisos I e II do art. 275; e
 III – aumento de 15% para cumprimento dos objetivos de que trata os
incisos IV, VI e XII do art. 275.
 § 3º Os incrementos de que trata o § 2º não são cumulativos, sendo os
percentuais incidentes sobre o valor original do repasse.
 § 4º Os estabelecimentos que porventura deixarem de cumprir
determinado objetivo pactuado deixarão de fazer jus ao incremento
correspondente de que trata o § 2º.
 § 5º O repasse dos recursos de que trata este artigo será realizado de
acordo com o disposto no Quadro 7 do Anexo XCVIII, nos seguintes termos:
 I – a primeira parcela será equivalente a 20% (vinte por cento) do valor
total aprovado para 12 (doze) meses; e
 II – a partir do 2º mês de repasse, o estabelecimento receberá os 80%
(oitenta por cento) restantes do valor anual do repasse divididos em 11
(onze) parcelas mensais e iguais.
 § 6º Os hospitais universitários também estarão aptos a receber
percentual adicional de incentivo em virtude do cumprimento dos objetivos
dispostos no inciso XIII do art. 275, observado o disposto no Quadro 3 do
Anexo XCVIII, nos seguintes termos:
 I – caso o estabelecimento possua ambulatório indígena com clínica básica,
receberá acréscimo de 100% sobre o valor fixo;
 II – caso o estabelecimento possua ambulatório indígena com clínica
especializada, receberá acréscimo de 120% sobre o valor fixo;
 III – caso o estabelecimento possua projetos de extensão em saúde
indígena, receberá acréscimo de 20% sobre o valor fixo;
IV – caso o estabelecimento possua projetos de ensino e pesquisa em saúde
indígena, receberá acréscimo de 30% sobre o valor fixo; 
 V - caso o estabelecimento possua projetos de tele saúde para saúde
indígena, receberá acréscimo de 30% sobre o valor fixo.
 § 7º os incrementos de que tratam os incisos I e II do § 6º não são
cumulativos.
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 § 8º Além da habilitação de que trata os art. 276 a 278, para fazerem jus
ao percentual adicional de incentivo de que trata o § 6º, os hospitais
universitários deverão celebrar Termo de Cooperação Técnica junto ao
órgão central da SESAI/MS.

Art. 280º - Para os CEO, o valor total do IAE-PI será calculado a partir da
soma de um valor fixo e de um valor variável nos termos deste artigo,
observado o disposto no Quadro 4 do Anexo XCVIII.
 § 1º O valor fixo de que trata o “caput” será obtido em incrementos
percentuais sobre o valor base de custeio mensal do Ministério da Saúde
para o CEO Tipo I, conforme o inciso I do art. 202, nos seguintes termos:
 I – de 20 (vinte) a 50 (cinquenta) atendimentos de pacientes indígenas ao
mês receberá o percentual de 25% sobre custeio mensal;
 II – de 51 (cinquenta e um) a 200 (duzentos) atendimentos de pacientes
indígenas ao mês receberá o percentual de 35% sobre custeio mensal; e
 III– a partir de 201 (duzentos e um) atendimentos de pacientes indígenas
ao mês receberá o percentual de 50% sobre custeio mensal.
§ 2º O valor variável de que trata o “caput” será obtido a partir de
acréscimos aos incrementos percentuais de que trata o § 1º, na ordem de
10% para  cada objetivo de que trata o art. 275 cumprido, limitando-se a, no
mínimo, 2 (dois) objetivos e, no máximo, 5 (cinco) objetivos.
 § 3º Os incrementos de que trata o § 2º não são cumulativos, sendo os
percentuais incidentes sobre o valor fixo do repasse.
 § 4º Os estabelecimentos que porventura deixarem de cumprir
determinado objetivo pactuado deixarão de fazer jus ao incremento
correspondente de que trata o § 2º.

 Art. 281º - O valor do IAE-PI destinado aos LRPD será obtido a partir de
incrementos percentuais sobre o valor de 50 (cinquenta) próteses,
conforme os valores constantes da Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de
agosto de 2012, observado o disposto no Quadro 5 do Anexo XCVIII, nos
seguintes termos:
 I – de 5 (cinco) a 10 (dez) próteses produzidas em pacientes indígenas,
receberá o incremento percentual de 30%;
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 II – de 11 (onze) a 50 (cinquenta) próteses produzidas em pacientes
indígenas, receberá o incremento percentual de 40%; e
 III – a partir de 51 (cinquenta e uma) próteses produzidas em pacientes
indígenas, receberá o incremento percentual de 50%.
 § 1º O LRPD que cumprir o objetivo de que trata o inciso XII do art. 275,
com no mínimo 50% da produção de prótese realizada em terra e/ou
territórios indígenas, receberá o dobro dos valores definidos na forma dos
incisos I, II e III do “caput”.
 § 2º Os incrementos de que trata o “caput” não são cumulativos, sendo os
percentuais incidentes sobre o valor original do repasse.

Art. 282º - Para os CAPS, o valor total do IAE-PI será calculado a partir da
soma de um valor fixo e de um valor variável, nos termos deste artigo,
observado o disposto no Quadro 6 do Anexo XCVIII.
 § 1º O valor fixo de que trata o “caput” será obtido em incrementos
percentuais o valor base do custeio mensal, de acordo com o art. 999, nos
seguintes termos:
 I - CAPS I receberá o valor de 10 % sobre custeio mensal;
 II - CAPS II receberá o valor de 10 % sobre o custeio mensal;
 III - CAPS III receberá o valor de 5 % sobre o custeio mensal;
 

 

IV - CAPS AD receberá o valor de 10 % sobre o custeio mensal;
 V - CAPS AD III receberá o valor de 5 % sobre o custeio mensal; e
 VI - CAPS i receberá o valor de 10 % sobre o custeio mensal.

 § 2º O valor variável de que trata o “caput” será obtido a partir de
acréscimos aos incrementos percentuais de que trata o § 1º, na ordem de
10% para cada objetivo de que trata o art. 275 cumprido, limitando-se a, no
mínimo, 2 (dois) objetivos e, no máximo, 9 (nove) objetivos.
 § 3º Os incrementos de que trata o § 2º não são cumulativos, sendo os
percentuais incidentes sobre o valor fixo do repasse.
 § 4º Os estabelecimentos que porventura deixarem de cumprir
determinado objetivo pactuado deixarão de fazer jus ao incremento
correspondente de que trata o § 2º.
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Art. 283º - O PMA constitui documento formal no qual constam as ações
que serão realizadas e as metas a serem atingidas pelo estabelecimento de
saúde, com vistas ao alcance de objetivos de que trata o art. 275 com a
utilização dos recursos recebidos a título de IAE-PI.

Art. 284º - O conteúdo do PMA observará à tipologia do estabelecimento
de saúde de que trata o art. 276, observado o seguinte conteúdo:
 I - CEO:
 a) no mínimo 2 e no máximo 5 (cinco) objetivos a serem alcançados, dentre
os elencados no art. 275;
 b) a comprovação da pertinência para o atendimento da população
indígena adstrita a sua área;
 c) o número médio de atendimentos a indígenas esperado, que não poderá
ser inferior a 19 (dezenove) pacientes por mês;
 II – LRPD:
 a) no máximo 1 (um) objetivo a ser alcançado, dentre os elencados no art.
275;
 b) a comprovação da pertinência para o atendimento da população
indígena adstrita a sua área; e
 c) o número médio de produção de próteses dentárias a indígenas
esperado, que não poderá ser inferior a 5 (cinco) próteses por mês;
 III – CAPS:
 a) 2 (dois) a 9 (nove) objetivos a serem alcançados, dentre os elencados no
art. 275º; 
 b) a comprovação da pertinência para o atendimento da população
indígena adstrita a sua área;
 IV – demais estabelecimentos:
 a) 2 (dois) ou mais objetivos a serem alcançados, dentre os elencados no
art. 275; e
 b) a comprovação de atendimentos/internações de, no mínimo, 15 (quinze)
pacientes indígenas por mês, de acordo com a média apurada dos últimos 6
(seis) meses.
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Parágrafo único. Constará do PMA, ainda, dados cadastrais do
DSEI/SESAI/MS e do estabelecimento de saúde, justificativa de pertinência,
serviços ofertados, descrição de metas e atividades, resultados esperados e
o compromisso de todos os subscreventes de atuar em consonância com os
ditames desta Portaria e do PMA aprovado.

Art. 285º - O PMA será formulado de acordo com o modelo disponibilizado
pela SESAI/MS, observado o disposto no art. 290º, e será subscrito:
 I – pelo dirigente máximo do estabelecimento de saúde;
II – pelo gestor de saúde estadual, do Distrito Federal ou municipal, no caso
dos estabelecimentos de que trata o inciso II do parágrafo único do art.
274º; 
III – pelo coordenador distrital do DSEI/SESAI/MS da circunscrição do
estabelecimento de saúde, exceto, para os situados no Distrito Federal.

Art. 286º - O monitoramento do IAE-PI será realizado pela SESAI/MS, por
meio do DASI/SESAI/MS e dos DSEI/SESAI/MS, em conjunto com os
Conselhos Distritais de Saúde Indígena – CONDISI, através dos seguintes
mecanismos:
I – visita “in loco” aos estabelecimentos de saúde;
II – análise, acompanhamento e avaliação da satisfação da população
indígena atendida; e
III – verificação das informações de procedimentos, atendimentos e
internações da população indígena nos sistemas nacionais de informação do
SUS, por meio da verificação das informações do quesito raça/cor,
conforme disposto nos art. 241 a 244 da Portaria de Consolidação nº
1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, além de informação sobre etnia,
quando houver o campo.

Art. 287º - Os estabelecimentos de saúde habilitados ao recebimento do
IAE-PI deverão:
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I - encaminhar anualmente ao respectivo DSEI/SESAI/MS junto ao qual
estejam habilitados, ou ao órgão central da SESAI/MS no caso dos
estabelecimentos situados no Distrito Federal, o relatório com a descrição
das atividades realizadas no exercício, que incluirá, dentre outros
elementos, relatório descritivo dos objetivos implementados, conforme
modelo disponibilizado pela SESAI/MS nos termos do art. 290; e
II – informar o atendimento ao indígena no registro de cobrança em Boletim
de Produção Ambulatorial Individualizado - BPAI, Autorização de
Procedimentos de Alta Complexidade - APAC e/ou Autorização de
Internação Hospitalar – AIH, em observância ao preenchimento do quesito
raça/cor, conforme o disposto nos art. 241 a 244 da Portaria de
Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, devendo também
informar a etnia, se houver campo.
 § 1º A qualquer tempo, relatórios parciais poderão ser solicitados pelo
DSEI/SESAI/MS, Conselho Municipal de Saúde, Conselho Estadual de
Saúde, CONDISI e DASI/SESAI/MS.
 § 2º Para atendimentos que não são passíveis de serem informados
individualmente, o estabelecimento deverá enviar relatório semestral ao
DSEI/SESAI/MS informando o nome, etnia e procedimento realizado.

Art. 288º - No caso de descumprimento injustificado do disposto nesta
Portaria ou no PMA, o repasse dos recursos referentes ao IAE-PI será
suspenso temporariamente.
 § 1º O fim da suspensão de que trata o “caput” ocorrerá mediante
apresentação das justificativas e das medidas adotadas pelo
estabelecimento de saúde para a correção das inconformidades ao
DSEI/SESAI/MS junto ao qual esteja habilitado na forma do art. 278,
cabendo ao DASI/SESAI/MS emitir parecer técnico sobre o fim ou a
manutenção da suspensão a partir das informações apresentadas, no prazo
de 15 (quinze) dias contado da data do recebimento da respectiva
documentação.
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 § 2º O início da suspensão e a retomada da transferência dos recursos do
IAE-PI se darão mediante Portaria do Ministro de Estado da Saúde, que,
além da demonstração da motivação para a suspensão ou retomada do
repasse, observará ao seguinte:
I – constatada a inexistência de descumprimento de que trata o “caput”, os
pagamentos retroagirão à data do início da suspensão; e
II – no caso de aceitação das medidas adotadas pelo estabelecimento para
correção das inconformidades, os pagamentos retroagirão à data da
apresentação do requerimento de fim da suspensão ao DSEI/SESAI/MS
junto ao qual esteja habilitado.
§ 3º A SAS/MS adotará as medidas necessárias à publicação das Portarias
de que trata o § 2º, a partir da solicitação e dos subsídios técnicos
prestados pela SESAI/MS.

Art. 289º - Os estabelecimentos de saúde serão desabilitados e os repasses
do IAE-PI serão interrompidos caso sejam detectadas malversação ou
desvio de finalidade na utilização dos recursos, observadas as disposições
da Lei Complementar nº 141, de 3 de janeiro de 2012, e no Decreto nº 7.827,
de 16 de outubro de 2012, sobre tais hipóteses.

Parágrafo único. A desabilitação do estabelecimento de saúde ao
recebimento do IAE-PI se dará mediante Portaria do Ministro de Estado da
Saúde, aplicando-se a esta hipótese o disposto no § 3º do art. 288.

Art. 290º - A SESAI/MS publicará no sítio eletrônico do Ministério da
Saúde:
I - em até 15 (quinze) dias contados da data de publicação desta Portaria,
os modelos de PMA e de requerimento de habilitação ao recebimento do
IAE-PI; e
II - em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data de publicação desta
Portaria, documento instrutivo sobre a gestão, monitoramento e aplicação
do IAE-PI, bem como o modelo de relatório anual de atividades de que trata
o art. 279º.
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Art. 291º - Os estabelecimentos que já recebem recursos a título de IAE-PI
terão o prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de publicação desta
Portaria para apresentar novo pedido de habilitação, nos termos do art.
278º.

Parágrafo único. Os estabelecimentos de que trata o “caput” permanecerão
fazendo jus à percepção do IAE-PI na forma das normas anteriores a esta
Portaria, até o julgamento definitivo do pedido de habilitação de que trata
o art. 278 ou até o término do prazo de que trata o “caput” sem
apresentação do referido pedido.

Art. 292º - O início do pagamento do IAE-PI ao estabelecimento habilitado
está condicionado à disponibilidade de recursos orçamentários e
financeiros.

Parágrafo único. O início do pagamento do IAE-PI deve ocorrer na estrita
ordem de habilitação.” (NR)

Art. 2º - A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 2017, passa a vigorar
acrescida do Anexo XCVIII, nos termos do anexo a esta Portaria.

Art. 3º - Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por
conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de
Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para
Procedimentos de Média e Alta Complexidade – Plano Orçamentário 0000.

Art. 4º - A comprovação da aplicação dos recursos financeiros transferidos
por força desta Portaria será apresentada no Relatório Anual de Gestão –
RAG, previsto na Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e no Decreto nº
1.651, de 28 de setembro de 1995, e assinado pelo respectivo Conselho de
Saúde.  
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Art. 5º - O Sistema Nacional de Auditoria – SNA, com fundamento nos
relatórios de gestão, acompanhará a conformidade da aplicação dos
recursos transferidos, nos termos do disposto no art. 5º do Decreto nº
1.232, de 30 de agosto de 1994.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Fica revogado o Anexo 5 ao Anexo XIV à Portaria de
Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.

Ricardo Barros
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Também conhecida como “Lei Arouca”, em homenagem a Sérgio Arouca,
médico sanitarista e doutor em saúde pública. Esta Lei transfere para a
FUNASA as ações relacionadas à saúde indígena.

A Funasa será a gestora do Subsistema de Saúde Indígena, na estrutura do
Sistema Único de Saúde - SUS. Dentre as unidades que compõem a Funasa
destacam-se, nas ações de atenção integral à saúde, além dos Distritos
Sanitários Especiais Indígenas - DSEIS , as 26 Coordenações Regionais
(CORES), instaladas em todos os Estados, com exceção do Distrito Federal,
onde está a sede da Funasa. 

Cabe a essas Coordenações garantir o cumprimento da missão institucional,
a administração de recursos humanos e bens patrimoniais, a realização de
processos de licitação para aquisição de insumos e serviços que viabilizem
a assistência aos povos indígenas e a prestação de assessoria jurídica e
técnica aos DSEIS. 

A estrutura da Funasa para a saúde indígena é formada por 34 DSEIS,
localizados em diversas regiões do país. Além deles, unidades como os
Postos de Saúde, Polos-Base e as Casas de Apoio à Saúde do Índio (Casais)
estão à disposição das comunidades indígenas.

9.8 -  Lei nº 9.836 de 23/09/1999

Dispõe sobre as condições para a promoção,
proteção e recuperação da saúde, a
organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências,
instituindo o subsistema de atenção à saúde
indígena.

233



Os Polos-Base são a primeira referência para os Agentes Indígenas de
Saúde (AISs) que atuam nas aldeias, tanto na atenção primária como nos
serviços de referência. Cada Polo-Base cobre um conjunto de aldeias. Sua
equipe, além de prestar assistência à saúde, realiza a capacitação e
supervisão dos AISs. 

Esses Polos estão estruturados como Unidades Básicas de Saúde e contam
com a atuação das Equipes Multidisciplinares de Saúde Indígena (EMSIs)
compostas, principalmente, por médicos, enfermeiros, nutricionistas,
dentistas e técnicos de enfermagem, dentre outros profissionais. No total,
são 337 Polos-Base localizados em 432 municípios. 

Os agravos à saúde não atendidos nessas unidades, em função do grau de
resolução ou de complexidade, são encaminhados para a rede de serviços
do SUS mais próxima. Essa rede já tem sua localização geográfica definida
e é articulada e incentivada a atender os indígenas, levando em
consideração a realidade socioeconômica e cultural de cada povo.

Os Postos de saúde funcionam como apoio estratégico aos Polos-Base e são
construídos de acordo com as necessidades de cada região. Podem ter uma
estrutura simplificada, representando a porta de entrada na rede
hierarquizada de serviços de saúde. Possuem a infraestrutura física
necessária para o desenvolvimento das atividades dos profissionais da área
de saúde.

 Existem 751 postos de saúde e neles são executadas atividades de atenção
básica à saúde, tais como o acompanhamento de crianças e gestantes,
imunização e o atendimento a casos de doenças mais frequentes, como
infecção respiratória aguda, diarreia e malária.

Além do acompanhamento de pacientes crônicos e de tratamentos de longa
duração, também são desenvolvidas ações de primeiros socorros, de
promoção à saúde e prevenção de doenças de maior prevalência, ou seja,
aquelas com maior número de casos. 
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Nos Postos de saúde são também realizadas Oficinas de Educação Sanitária
e atividades de apoio às equipes multidisciplinares.

As Casas de Apoio à Saúde do Índio – Casais - estão localizadas em
diversos municípios. Nelas são executados os serviços de apoio aos
pacientes indígenas encaminhados à rede do Sistema Único de Saúde (SUS). 

As Casais têm condições de receber, alojar e alimentar pacientes
encaminhados e acompanhantes; prestar assistência de enfermagem 24
horas por dia; marcar consultas, exames complementares ou internação
hospitalar; providenciar o acompanhamento dos pacientes e o seu retorno
às comunidades de origem. Além disso, nas Casais são promovidas
atividades de educação em saúde, produção artesanal, lazer e atividades
para os acompanhantes e para pacientes em condições de participar desses
eventos.

Em articulação com o Sistema Único de Saúde (SUS), as instâncias de
Controle Social, no âmbito da saúde indígena, são compostas por Conselhos
Locais de Saúde Indígena (CLSI); Conselhos Distritais de Saúde Indígena
(Condisi); e pelo Fórum Permanente dos Presidentes dos Condisi.

O Subsistema de Atenção à Saúde Indígena é financiado pelo Tesouro
Nacional por intermédio do Programa 0150 — Proteção e Promoção dos
Povos Indígenas / Ações de Saúde —, sob a gerência da Funai e
descentralizado para a Funasa, por meio do Ministério da Saúde. Conta,
ainda, com recurso vindo de acordos de empréstimos entre o governo
brasileiro e bancos internacionais, como o Banco Mundial.

Art. 1o  A Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, que estabeleceu o
sistema único de saúde, passa a vigorar acrescida do seguinte Capítulo V

ao Título II – Do Sistema Único de Saúde:
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 CAPÍTULO V
Do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena

 
Art. 19- A. As ações e serviços de saúde voltados para o atendimento das
populações indígenas, em todo o território nacional, coletiva ou
individualmente, obedecerão ao disposto nesta Lei.

Art. 19-B. É instituído um Subsistema de Atenção à Saúde Indígena,
componente do Sistema Único de Saúde – SUS, criado e definido por esta
Lei e pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, com o qual funcionará
em perfeita integração.

Art. 19-C. Caberá à União, com seus recursos próprios, financiar o
Subsistema de Atenção à Saúde Indígena.

Art. 19-D. O SUS promoverá a articulação do Subsistema instituído por esta
Lei com os órgãos responsáveis pela Política Indígena do País.

 
Art. 19-E. Os Estados, Municípios, outras instituições governamentais e
não-governamentais poderão atuar complementarmente no custeio e
execução das ações.

Art. 19-F. Dever-se-á obrigatoriamente levar em consideração a realidade
local e as especificidades da cultura dos povos indígenas e o modelo a ser
adotado para a atenção à saúde indígena, que deverá se pautar por uma
abordagem diferenciada e global, contemplando os aspectos de assistência
à saúde, saneamento básico, nutrição, habitação, meio ambiente,
demarcação de terras, educação sanitária e integração institucional.

Art. 19-G. O Subsistema de Atenção à Saúde Indígena deverá ser, como o
SUS, descentralizado, hierarquizado e regionalizado.
§ 1o O Subsistema de que trata o caput deste artigo terá como base os
Distritos Sanitários Especiais Indígenas.
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§ 2o O SUS servirá de retaguarda e referência ao Subsistema de Atenção à
Saúde Indígena, devendo, para isso, ocorrer adaptações na estrutura e
organização do SUS nas regiões onde residem as populações indígenas,
para propiciar essa integração e o atendimento necessário em todos os
níveis, sem discriminações.
§ 3o As populações indígenas devem ter acesso garantido ao SUS, em
âmbito local, regional e de centros especializados, de acordo com suas
necessidades, compreendendo a atenção primária, secundária e terciária à
saúde.

Art. 19-H. As populações indígenas terão direito a participar dos
organismos colegiados de formulação, acompanhamento e avaliação das
políticas de saúde, tais como o Conselho Nacional de Saúde e os Conselhos
Estaduais e Municipais de Saúde, quando for o caso.

Art. 2o- O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa
dias.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Fernando Henrique Cardoso
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10. Legislações que tratam de Crimes
contra Mulheres

10.1- Lei Maria da Penha – Nº11.340 de
07/08/2006

Cria mecanismos para reprimir a violência
doméstica e familiar contra a mulher, nos
termos do § 8º do art. 226 da Constituição
Federal, da Convenção sobre a Eliminação
de Todas as Formas de Discriminação
contra as Mulheres e da Convenção
Interamericana para Prevenir, Punir e
Erradicar a Violência contra a Mulher;
dispõe sobre a criação dos Juizados de
Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher; altera o Código de Processo Penal,
o Código Penal e a Lei de Execução Penal;
e dá outras providências.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 
 

TÍTULO I
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei cria mecanismos para coibir (ou seja, reprimir) e prevenir
a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art.
226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as 
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Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção Interamericana para
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros
tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil;
dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher; e estabelece medidas de assistência e proteção às
mulheres em situação de violência doméstica e familiar.

Art. 2º - Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação
sexual, renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos
fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as
oportunidades e facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde
física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.

Art. 3º - Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício
efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao
trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência
familiar e comunitária.

 § 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os direitos
humanos das mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares no
sentido de resguardá-las de toda forma de negligência,  discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão.
 § 2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as condições
necessárias para o efetivo exercício dos direitos enunciados no caput.

Art. 4º - Na interpretação desta Lei, serão considerados os fins sociais a
que ela se destina e, especialmente, as condições peculiares das mulheres
em situação de violência doméstica e familiar.
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 TÍTULO II
 DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

 
CAPÍTULO I

 DISPOSIÇÕES GERAIS
 

Art. 5º - Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar
contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe
cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou
patrimonial:  (Vide Lei complementar nº 150, de 2015)
 I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de
convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as
esporadicamente agregadas;
 II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por
indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços
naturais, por afinidade ou por vontade expressa;
 III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou
tenha convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem
de orientação sexual.

Art. 6º - A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das
formas de violação dos direitos humanos.

 CAPÍTULO II
 DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER

Art. 7º - São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher,
dentre outras:
 I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua
integridade ou saúde corporal;
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 II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe
cause dano emocional e diminuição da auto-estima ou que lhe prejudique
e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar
suas ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça,
constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância
constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, ridicularização,
exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que
lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação;
 II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe
cause dano emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique
e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar
suas ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça,
constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância
constante, perseguição contumaz (determinada), insulto, chantagem,
violação de sua intimidade, ridicularização, exploração e limitação do
direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde
psicológica e à autodeterminação;             (Redação dada pela Lei nº
13.772, de 2018)
III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja
a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada,
mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a induza a
comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que a
impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao
matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação,
chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o exercício de
seus direitos sexuais e reprodutivos;
IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que
configure retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos,
instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou
recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas
necessidades;
V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure
calúnia, difamação ou injúria

241

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13772.htm#art2


 TÍTULO III
 DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E

FAMILIAR
 

 CAPÍTULO I
 DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO

Art. 8º - A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar
contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de ações não-
governamentais, tendo por diretrizes:
 I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da
Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social,
saúde, educação, trabalho e habitação;
II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações
relevantes, com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes
às causas, às consequências e à frequência da violência doméstica e
familiar contra a mulher, para a sistematização de dados, a serem
unificados nacionalmente e a avaliação periódica dos resultados das
medidas adotadas;
 III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e
sociais da pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados
(ou seja, que não são verdadeiros) que legitimem ou exacerbem a violência
doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º ,
no inciso IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;
 IV - a implementação de atendimento policial especializado para as
mulheres, em particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;
 V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da
violência doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar
e à sociedade em geral, e a difusão desta Lei e dos instrumentos de
proteção aos direitos humanos das mulheres;
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 VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros
instrumentos de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou
entre estes e entidades não-governamentais, tendo por objetivo a
implementação de programas de erradicação da violência doméstica e
familiar contra a mulher;
 VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda
Municipal, do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos
órgãos e às áreas enunciados no inciso I quanto às questões de gênero e
de raça ou etnia;
 VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores
éticos de irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a
perspectiva de gênero e de raça ou etnia;
 IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para
os conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de
raça ou etnia e ao problema da violência doméstica e familiar contra a
mulher.

 CAPÍTULO II
 DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E

FAMILIAR

Art. 9º - A assistência à mulher em situação de violência doméstica e
familiar será prestada de forma articulada e conforme os princípios e as
diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único
de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, entre outras normas e
políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.
 § 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação
de violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do
governo federal, estadual e municipal.
 § 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e
familiar, para preservar sua integridade física e psicológica:
I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da
administração direta ou indireta;
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II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do
local de trabalho, por até seis meses.
III - encaminhamento à assistência judiciária, quando for o caso, inclusive
para eventual ajuizamento da ação de separação judicial, de divórcio, de
anulação de casamento ou de dissolução de união estável perante o juízo
competente. (Incluído pela Lei nº 13.894, de 2019)
 § 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar
compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento
científico e tecnológico, incluindo os serviços de contracepção de
emergência, a profilaxia (ou seja, as medidas preventivas) das Doenças
Sexualmente Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência
Adquirida (AIDS) e outros procedimentos médicos necessários e cabíveis
nos casos de violência sexual.
 § 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual
ou psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher fica obrigado a
ressarcir todos os danos causados, inclusive ressarcir ao Sistema Único de
Saúde (SUS), de acordo com a tabela SUS, os custos relativos aos serviços
de saúde prestados para o total tratamento das vítimas em situação de
violência doméstica e familiar, recolhidos os recursos assim arrecadados ao
Fundo de Saúde do ente federado responsável pelas unidades de saúde que
prestarem os serviços.         (Vide Lei nº 13.871, de 2019)     (Vigência)
 § 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo
iminente e disponibilizados para o monitoramento das vítimas de violência
doméstica ou familiar amparadas por medidas protetivas terão seus custos
ressarcidos pelo agressor.         (Vide Lei nº 13.871, de 2019)     (Vigência)
 § 6º O ressarcimento de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo não poderá
importar ônus de qualquer natureza ao patrimônio da mulher e dos seus
dependentes, nem configurar atenuante ou ensejar possibilidade de
substituição da pena aplicada.         (Vide Lei nº 13.871, de 2019)    
 (Vigência)
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 § 7º A mulher em situação de violência doméstica e familiar tem prioridade
para matricular seus dependentes em instituição de educação básica mais
próxima de seu domicílio, ou transferi-los para essa instituição, mediante a
apresentação dos documentos comprobatórios do 
registro da ocorrência policial ou do processo de violência doméstica e
familiar em curso. (Incluído pela Lei nº 13.882, de 2019)
 § 8º Serão sigilosos os dados da ofendida e de seus dependentes
matriculados ou transferidos conforme o disposto no § 7º deste artigo, e o
acesso às informações será reservado ao Juiz, ao Ministério Público e aos
órgãos competentes do poder público. (Incluído pela Lei nº 13.882, de 2019).

 CAPÍTULO III
 DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL

 
Art. 10º - Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e
familiar contra a mulher, a autoridade policial que tomar conhecimento da
ocorrência adotará, de imediato, as providências legais cabíveis.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao
descumprimento de medida protetiva de urgência deferida.

Art. 10º-A - É direito da mulher em situação de violência doméstica e
familiar o atendimento policial e pericial especializado, ininterrupto e
prestado por servidores - preferencialmente do sexo feminino -
previamente capacitados. (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017).

 § 1º A inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar
ou de testemunha de violência doméstica, quando se tratar de crime contra
a mulher, obedecerá às seguintes diretrizes:         (Incluído pela Lei nº
13.505, de 2017)
 I - salvaguarda da integridade física, psíquica e emocional da depoente,
considerada a sua condição peculiar de pessoa em situação de violência
doméstica e familiar;         (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)
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II - garantia de que, em nenhuma hipótese, a mulher em situação de
violência doméstica e familiar, familiares e testemunhas terão contato
direto com investigados ou suspeitos e pessoas a eles relacionadas;
(Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017).
 III - não revitimização da depoente, evitando sucessivas inquirições (ou
seja, indagações) sobre o mesmo fato nos âmbitos criminal, cível e
administrativo, bem como questionamentos sobre a vida privada.        
 (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)
 § 2º Na inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar
ou de testemunha de delitos de que trata esta Lei, adotar-se-á,
preferencialmente, o seguinte procedimento:         (Incluído pela Lei nº
13.505, de 2017)
 I - a inquirição será feita em recinto (espaço) especialmente projetado
para esse fim, o qual conterá os equipamentos próprios e adequados à
idade da mulher em situação de violência doméstica e familiar ou
testemunha e ao tipo e à gravidade da violência sofrida;         (Incluído pela
Lei nº 13.505, de 2017)
 II - quando for o caso, a inquirição será intermediada por profissional
especializado em violência doméstica e familiar designado pela autoridade
judiciária ou policial;         (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)
 III - o depoimento será registrado em meio eletrônico ou magnético,
devendo a degravação e a mídia integrar o inquérito.         (Incluído pela
Lei nº 13.505, de 2017).

Art. 11º - No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e
familiar, a autoridade policial deverá, entre outras providências:
 I- garantir proteção policial, quando necessário, comunicando de imediato
ao Ministério Público e ao Poder Judiciário;
II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto
Médico Legal;
 III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo
ou local seguro, quando houver risco de vida;
 IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de
seus pertences do local da ocorrência ou do domicílio familiar;
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 V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços
disponíveis.
 V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços
disponíveis, inclusive os de assistência judiciária para o eventual
ajuizamento perante o juízo competente da ação de separação judicial, de
divórcio, de anulação de casamento ou de dissolução de união estável. 
 (Redação dada pela Lei nº 13.894, de 2019)

Art. 12º - Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a
mulher, feito o registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar,
de imediato, os seguintes procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos
no Código de Processo Penal:
 I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a
representação a termo (ou seja, no prazo), se apresentada;
 II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de
suas circunstâncias;
 III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente (ou seja,
despacho) apartado ao Juiz com o pedido da ofendida, para a concessão de
medidas protetivas de urgência;
 IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e
requisitar outros exames periciais necessários;
 V - ouvir o agressor e as testemunhas;
 VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha
de antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou
registro de outras ocorrências policiais contra ele;
VI-A - verificar se o agressor possui registro de porte ou posse de arma de
fogo e, na hipótese de existência, juntar aos autos essa informação, bem
como notificar a ocorrência à instituição responsável pela concessão do
registro ou da emissão do porte, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de
dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento);           (Incluído pela Lei nº
13.880, de 2019)
 VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao Juiz e ao
Ministério Público.
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 § 1º O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e
deverá conter:
I - qualificação da ofendida e do agressor;
II - nome e idade dos dependentes;
III - descrição sucinta (resumida) do fato e das medidas protetivas
solicitadas pela ofendida.
IV - informação sobre a condição de a ofendida ser pessoa com deficiência
e se da violência sofrida resultou deficiência ou agravamento de
deficiência preexistente. (Incluído pela Lei nº 13.836, de 2019)
 § 2º A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1º o
boletim de ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em posse
da ofendida.
 § 3º Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários
médicos fornecidos por hospitais e postos de saúde.

Art. 12º- A. Os Estados e o Distrito Federal, na formulação de suas políticas
e planos de atendimento à mulher em situação de violência doméstica e
familiar, darão prioridade, no âmbito da Polícia Civil, à criação de
Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher (Deams), de Núcleos
Investigativos de Feminicídio e de equipes especializadas para o
atendimento e a investigação das violências graves contra a mulher.

Art. 12º-B. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)
§ 1º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)
§ 2º (VETADO. (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)
§ 3º A autoridade policial poderá requisitar os serviços públicos
necessários à defesa da mulher em situação de violência doméstica e
familiar e de seus dependentes. (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)

Art. 12º-C - Verificada a existência de risco atual ou iminente à vida ou à
integridade física da mulher em situação de violência doméstica e familiar,
ou de seus dependentes, o agressor será imediatamente afastado do lar,
domicílio ou local de convivência com a ofendida: (Incluído pela Lei nº
13.827, de 2019)
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I - pela autoridade judicial;         (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)
II - pelo delegado de polícia, quando o Município não for sede de comarca;
ou         (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)
III - pelo policial, quando o Município não for sede de comarca e não
houver delegado disponível no momento da denúncia.         (Incluído pela
Lei nº 13.827, de 2019)
§ 1º Nas hipóteses dos incisos II e III do caput deste artigo, o Juiz será
comunicado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e decidirá, em
igual prazo, sobre a manutenção ou a revogação da medida aplicada,
devendo dar ciência ao Ministério Público concomitantemente.        
 (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)
§ 2º Nos casos de risco à integridade física da ofendida ou à efetividade da
medida protetiva de urgência, não será concedida liberdade provisória ao
preso. (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)

 TÍTULO IV
 DOS PROCEDIMENTOS

 CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13º - Ao processo, ao julgamento e à execução das causas cíveis e
criminais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a
mulher aplicar-se-ão as normas dos Códigos de Processo Penal e Processo
Civil e da legislação específica relativa à criança, ao adolescente e ao idoso
que não conflitarem com o estabelecido nesta Lei.

Art. 14º - Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher,
órgãos da Justiça Ordinária com competência cível e criminal, poderão ser
criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados,
para o processo, o julgamento e a execução das causas decorrentes da
prática de violência doméstica e familiar contra a mulher.
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Parágrafo único. Os atos processuais poderão realizar-se em horário
noturno, conforme dispuserem as normas de organização judiciária.

Art. 14º-A - A ofendida tem a opção de propor ação de divórcio ou de
dissolução de união estável no Juizado de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher.         (Incluído pela Lei nº 13.894, de 2019)
§ 1º Exclui-se da competência dos Juizados de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher a pretensão relacionada à partilha de bens.        
 (Incluído pela Lei nº 13.894, de 2019)
§ 2º Iniciada a situação de violência doméstica e familiar após o
ajuizamento da ação de divórcio ou de dissolução de união estável, a ação
terá preferência no juízo onde estiver.         (Incluído pela Lei nº 13.894, de
2019)

Art. 15º - É competente, por opção da ofendida, para os processos cíveis
regidos por esta Lei, o Juizado:
 I - do seu domicílio ou de sua residência;
 II - do lugar do fato em que se baseou a demanda;
 III - do domicílio do agressor.

Art. 16º - Nas ações penais públicas condicionadas à representação da
ofendida de que trata esta Lei, só será admitida a renúncia à representação
perante o Juiz, em audiência especialmente designada com tal finalidade,
antes do recebimento da denúncia e ouvido o Ministério Público.

Art. 17º - É vedada a aplicação, nos casos de violência doméstica e familiar
contra a mulher, de penas de cesta básica ou outras de prestação
pecuniária, bem como a substituição de pena que implique o pagamento
isolado de multa.
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Art. 18º - Recebido o expediente com o pedido da ofendida, caberá ao Juiz,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas:
 I - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas
protetivas de urgência;
 II - determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de assistência
judiciária, quando for o caso;

 CAPÍTULO II
 DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA

 Seção I
 Disposições Gerais

 II - determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de assistência
judiciária, quando for o caso, inclusive para o ajuizamento da ação de
separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou de dissolução
de união estável perante o juízo competente;           (Redação dada pela Lei
nº 13.894, de 2019)
 III - comunicar ao Ministério Público para que adote as providências
cabíveis.
 IV - determinar a apreensão imediata de arma de fogo sob a posse do
agressor.           (Incluído pela Lei nº 13.880, de 2019)

Art. 19º - As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas pelo
Juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida.
 § 1º As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas de
imediato, independentemente de audiência das partes e de manifestação do
Ministério Público, devendo este ser prontamente comunicado.
 § 2º As medidas protetivas de urgência serão aplicadas isolada ou
cumulativamente, e poderão ser substituídas a qualquer tempo por outras
de maior eficácia, sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem
ameaçados ou violados.
 § 3º Poderá o Juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido da
ofendida, conceder novas medidas protetivas de urgência ou rever aquelas
já concedidas, se entender necessário à proteção da ofendida, de seus
familiares e de seu patrimônio, ouvido o Ministério Público.
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Art. 20º - Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal,
caberá a prisão preventiva do agressor, decretada pelo Juiz, de ofício, a
requerimento do Ministério Público ou mediante representação da
autoridade policial.

Parágrafo único. O Juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no curso do
processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo
decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem.

Art. 21º - A ofendida deverá ser notificada dos atos processuais relativos
ao agressor, especialmente dos pertinentes ao ingresso e à saída da prisão,
sem prejuízo da intimação do advogado constituído ou do defensor público.

Parágrafo único. A ofendida não poderá entregar intimação ou notificação
ao agressor. 

 Seção II
 Das Medidas Protetivas de Urgência que obrigam o Agressor

Art. 22º - Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a
mulher, nos termos desta Lei, o Juiz poderá aplicar, de imediato, ao
agressor, em conjunto ou separadamente, as seguintes medidas protetivas
de urgência, entre outras:
 I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação
ao órgão competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de
2003 ;
 II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;
 III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:
 a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando
o limite mínimo de distância entre estes e o agressor;
 b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer
meio de comunicação;
 c) frequentar determinados lugares a fim de preservar a integridade física
e psicológica da ofendida;
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IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a
equipe de atendimento multidisciplinar ou serviço similar;
V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios.
VI – comparecimento do agressor a programas de recuperação e
reeducação; e         (Incluído pela Lei nº 13.984, de 2020)
VII – acompanhamento psicossocial do agressor, por meio de atendimento
individual e/ou em grupo de apoio.       (Incluído pela Lei nº 13.984, de
2020)
 § 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras
previstas na legislação em vigor, sempre que a segurança da ofendida ou
as circunstâncias o exigirem, devendo a providência ser comunicada ao
Ministério Público.
 § 2º Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor nas
condições mencionadas no caput e incisos do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22
de dezembro de 2003, o Juiz comunicará ao respectivo órgão, corporação
ou instituição as medidas protetivas de urgência concedidas e determinará
a restrição do porte de armas, ficando o superior imediato do agressor
responsável pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena de
incorrer nos crimes de prevaricação ou de desobediência, conforme o caso.
 § 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência,
poderá o Juiz requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial.
§ 4º Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o
disposto no caput e nos §§ 5º e 6º do art. 461 da Lei no 5.869, de 11 de
janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).

 Seção III
 Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida

Art. 23º - Poderá o Juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras
medidas:
 I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou
comunitário de proteção ou de atendimento;
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 II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao
respectivo domicílio, após afastamento do agressor;
 III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos
relativos a bens, guarda dos filhos e alimentos;
 IV - determinar a separação de corpos.
 V - determinar a matrícula dos dependentes da ofendida em instituição de
educação básica mais próxima do seu domicílio, ou a transferência deles
para essa instituição, independentemente da existência de vaga.          
 (Incluído pela Lei nº 13.882, de 2019)

Art. 24º - Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade conjugal ou
daqueles de propriedade particular da mulher, o Juiz poderá determinar,
liminarmente, as seguintes medidas, entre outras:
I - restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agressor à ofendida;
II - proibição temporária para a celebração de atos e contratos de compra,
venda  e locação de propriedade em comum, salvo expressa autorização
judicial;
III - suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao agressor;
IV - prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas
e danos materiais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar
contra a ofendida.

Parágrafo único. Deverá o Juiz oficiar ao cartório competente para os fins
previstos nos incisos II e III deste artigo.

 Seção IV
(Incluído pela Lei nº 13.641, de 2018)

 Do Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência

Art. 24º-A - Descumprir decisão judicial que defere medidas protetivas de
urgência previstas nesta Lei:         (Incluído pela Lei nº 13.641, de 2018)
 Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos.         (Incluído pela Lei
nº 13.641, de 2018)
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 § 1º A configuração do crime independe da competência civil ou criminal
do Juiz que deferiu as medidas.         (Incluído pela Lei nº 13.641, de 2018)
 § 2º Na hipótese de prisão em flagrante, apenas a autoridade judicial
poderá conceder fiança.         (Incluído pela Lei nº 13.641, de 2018)
 § 3º O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras sanções
cabíveis.         (Incluído pela Lei nº 13.641, de 2018)

 
CAPÍTULO III

 DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 

Art. 25º - O Ministério Público intervirá, quando não for parte, nas causas
cíveis e criminais decorrentes da violência doméstica e familiar contra a
mulher.

Art. 26º - Caberá ao Ministério Público, sem prejuízo de outras atribuições,
nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, quando
necessário:
I - requisitar força policial e serviços públicos de saúde, de educação, de
assistência social e de segurança, entre outros;
II - fiscalizar os estabelecimentos públicos e particulares de atendimento à
mulher em situação de violência doméstica e familiar, e adotar, de imediato,
as medidas administrativas ou judiciais cabíveis no tocante a quaisquer
irregularidades constatadas;
III - cadastrar os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher.
 

 CAPÍTULO IV
 DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Art. 27º - Em todos os atos processuais, cíveis e criminais, a mulher em
situação de violência doméstica e familiar deverá estar acompanhada de
advogado, ressalvado o previsto no art. 19 desta Lei.
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Art. 28º - É garantido a toda mulher em situação de violência doméstica e
familiar o acesso aos serviços de Defensoria Pública ou de Assistência
Judiciária Gratuita, nos termos da lei, em sede policial e judicial, mediante
atendimento específico e humanizado.

 TÍTULO V
 DA EQUIPE DE ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR

Art. 29º - Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
que vierem a ser criados poderão contar com uma equipe de atendimento
multidisciplinar, a ser integrada por profissionais especializados nas áreas
psicossocial, jurídica e de saúde.

Art. 30º - Compete à equipe de atendimento multidisciplinar, entre outras
atribuições que lhe forem reservadas pela legislação local, fornecer
subsídios por escrito ao Juiz, ao Ministério Público e à Defensoria Pública,
mediante laudos ou verbalmente em audiência, e desenvolver trabalhos de
orientação, encaminhamento, prevenção e outras medidas, voltados para a
ofendida, o agressor e os familiares, com especial atenção às crianças e aos
adolescentes.

Art. 31º - Quando a complexidade do caso exigir avaliação mais
aprofundada, o Juiz poderá determinar a manifestação de profissional
especializado, mediante a indicação da equipe de atendimento
multidisciplinar.

Art. 32º - O Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta orçamentária,
poderá prever recursos para a criação e manutenção da equipe de
atendimento multidisciplinar, nos termos da Lei de Diretrizes
Orçamentárias.
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 TÍTULO VI
 DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 33º - Enquanto não estruturados os Juizados de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher, as varas criminais acumularão as competências
cível e criminal para conhecer e julgar as causas decorrentes da prática de
violência doméstica e familiar contra a mulher, observadas as previsões do
Título IV desta Lei, subsidiada pela legislação processual pertinente.

Parágrafo único. Será garantido o direito de preferência, nas varas
criminais, para o processo e o julgamento das causas referidas no caput.

 TÍTULO VII
 DISPOSIÇÕES FINAIS

 
Art. 34º - A instituição dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher poderá ser acompanhada pela implantação das curadorias
necessárias e do serviço de assistência judiciária.

Art. 35º - A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios poderão
criar e promover, no limite das respectivas competências:
I - centros de atendimento integral e multidisciplinar para mulheres e
respectivos dependentes em situação de violência doméstica e familiar;
II - casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes menores em
situação de violência doméstica e familiar;
III - delegacias, núcleos de defensoria pública, serviços de saúde e centros
de perícia médico-legal especializados no atendimento à mulher em
situação de violência doméstica e familiar;
IV - programas e campanhas de enfrentamento da violência doméstica e
familiar;
V - centros de educação e de reabilitação para os agressores.
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Art. 36º - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
promoverão a adaptação de seus órgãos e de seus programas às diretrizes
e aos princípios desta Lei.

Art. 37º - A defesa dos interesses e direitos trans individuais previstos
nesta Lei poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Ministério Público e
por associação de atuação na área, regularmente constituída há pelo menos
um ano, nos termos da legislação civil.

Parágrafo único. O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado
pelo Juiz quando entender que não há outra entidade com
representatividade adequada para o ajuizamento da demanda coletiva.

Art. 38º - As estatísticas sobre a violência doméstica e familiar contra a
mulher serão incluídas nas bases de dados dos órgãos oficiais do Sistema
de Justiça e Segurança a fim de subsidiar o sistema nacional de dados e
informações relativo às mulheres.

Parágrafo único. As Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do
Distrito Federal poderão remeter suas informações criminais para a base
de dados do Ministério da Justiça.

Art. 38º-A - O Juiz competente providenciará o registro da medida
protetiva de urgência.         (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)

Parágrafo único. As medidas protetivas de urgência serão registradas em
banco de dados mantido e regulamentado pelo Conselho Nacional de
Justiça, garantido o acesso do Ministério Público, da Defensoria Pública e
dos órgãos de segurança pública e de assistência social, com vistas à
fiscalização e à efetividade das medidas protetivas.         (Incluído pela Lei
nº 13.827, de 2019)
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Art. 39º - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no limite
de suas competências e nos termos das respectivas leis de diretrizes
orçamentárias, poderão estabelecer dotações orçamentárias específicas,
em cada exercício financeiro, para a implementação das medidas
estabelecidas nesta Lei.

Art. 40º - As obrigações previstas nesta Lei não excluem outras
decorrentes dos princípios por ela adotados.

Art. 41º - Aos crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a
mulher, independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei nº 9.099,
de 26 de setembro de 1995.

Art. 42º - O art. 313 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941
(Código de Processo Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso
IV:

“Art.313º....................................................................................................................
IV - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, nos
termos da lei específica, para garantir a execução das medidas protetivas
de urgência.” (NR)

Art. 43º - A alínea f do inciso II do art. 61 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 61º. ...................................................................................................................
II - ...............................................................................................................................
 f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de
coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma
da lei específica;
......................................................................................................................... ” (NR)
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Art. 44º - O art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940
(Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:
 “Art. 129. .................................................................................................................

 § 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão,
cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou,
ainda, prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de coabitação ou
de hospitalidade:
 Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos.
.....................................................................................................................................

 § 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço
se o crime for cometido contra pessoa portadora de deficiência.” (NR)

Art. 45º - O art. 152 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de
Execução Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 152. .................................................................................................................

Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica contra a mulher, o Juiz
poderá determinar o comparecimento obrigatório do agressor a programas
de recuperação e reeducação.” (NR)

Art. 46º - Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após sua
publicação.

Luiz Inácio Lula da Silva
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei institui o Formulário Nacional de Avaliação de Risco, a ser
aplicado à mulher vítima de violência doméstica e familiar, observado o
disposto na Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha).

Art. 2º - É instituído o Formulário Nacional de Avaliação de Risco para a
prevenção e o enfrentamento de crimes e de demais atos de violência
doméstica e familiar praticados contra a mulher, conforme modelo
aprovado por ato normativo conjunto do Conselho Nacional de Justiça e do
Conselho Nacional do Ministério Público.
 § 1º O Formulário Nacional de Avaliação de Risco tem por objetivo
identificar os fatores que indicam o risco de a mulher vir a sofrer qualquer
forma de violência no âmbito das relações domésticas, para subsidiar a
atuação dos órgãos de segurança pública, do Ministério Público, do Poder
Judiciário e dos órgãos e das entidades da rede de proteção na gestão do
risco identificado, devendo ser preservado, em qualquer hipótese, o sigilo
das informações.
 § 2º O Formulário Nacional de Avaliação de Risco deve ser
preferencialmente aplicado pela Polícia Civil no momento de registro da
ocorrência ou, em sua impossibilidade, pelo Ministério Público ou pelo
Poder Judiciário, por ocasião do primeiro atendimento à mulher vítima de
violência doméstica e familiar.

10.2 - LEI Nº 14.149, DE 5 DE MAIO DE
2021

Institui o Formulário Nacional de
Avaliação de Risco, a ser aplicado à mulher
vítima de violência doméstica e familiar.
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 § 3º É facultada a utilização do modelo de Formulário Nacional de
Avaliação de Risco por outros órgãos e entidades públicas ou privadas que
atuem na área de prevenção e de enfrentamento da violência doméstica e
familiar contra a mulher.

Art. 3º - Aplica-se às disposições previstas nesta Lei o disposto na Lei nº
11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha).

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Jair Messias Bolsonaro
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O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no exercício do cargo
de PRESIDENTE DA REPÚBLICA sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei tipifica os crimes de importunação sexual e de divulgação
de cena de estupro, torna pública incondicionada a natureza da ação penal
dos crimes contra a liberdade sexual e dos crimes sexuais contra
vulnerável, estabelece causas de aumento de pena para esses crimes e
define como causas de aumento de pena o estupro coletivo e o estupro
corretivo.

10.3 - Lei da Importunação Sexual - Nº
13.718 DE 24 DE SETEMBRO DE 2018

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 (Código Penal), para
tipificar os crimes de importunação sexual
e de divulgação de cena de estupro, tornar
pública incondicionada a natureza da ação
penal dos crimes contra a liberdade sexual
e dos crimes sexuais contra vulnerável,
estabelecer causas de aumento de pena
para esses crimes e definir como causas de
aumento de pena o estupro coletivo e o
estupro corretivo; e revoga dispositivo do
Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de
1941 (Lei das Contravenções Penais).
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Art. 2º - O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal),
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Importunação sexual
Art. 215º-A. Praticar contra alguém e sem a sua anuência ato libidinoso
com o objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o ato não constitui crime mais
grave."

"Art. 217º-A. ............................................................................................................

§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam-
se independentemente do consentimento da vítima ou do fato de ela ter
mantido relações sexuais anteriormente ao crime." (NR)
"Divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de
cena de sexo ou de pornografia:

Art. 218º-C. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, vender ou expor à
venda, distribuir, publicar ou divulgar, por qualquer meio - inclusive por
meio de comunicação de massa ou sistema de informática ou telemática -,
fotografia, vídeo ou outro registro audiovisual que contenha cena de
estupro ou de estupro de vulnerável ou que faça apologia ou induza a sua
prática, ou, sem o consentimento da vítima, cena de sexo, nudez ou
pornografia:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o fato não constitui crime
mais grave.

Aumento de pena:
 § 1º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se o crime é
praticado por agente que mantém ou tenha mantido relação íntima de afeto
com a vítima ou com o fim de vingança ou humilhação.
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Exclusão de ilicitude:
 § 2º Não há crime quando o agente pratica as condutas descritas no caput
deste artigo em publicação de natureza jornalística, científica, cultural ou
acadêmica com a adoção de recurso que impossibilite a identificação da
vítima, ressalvada sua prévia autorização, caso seja maior de 18 (dezoito)
anos."

"Art. 225º - Nos crimes definidos nos Capítulos I e II deste Título, procede-
se mediante ação penal pública incondicionada.

Parágrafo único. (Revogado)." (NR)
“ART. 226º. ..............................................................................................................

II - de metade, se o agente é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão,
cônjuge, companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima
ou por qualquer outro título tiver autoridade sobre ela;
 .....................................................................................................................................

IV - de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é praticado:
Estupro coletivo
a) mediante concurso de 2 (dois) ou mais agentes;
Estupro corretivo
b) para controlar o comportamento social ou sexual da vítima." (NR)

"Art. 234-A. .............................................................................................................

III - de metade a 2/3 (dois terços), se do crime resulta gravidez;
IV - de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o agente transmite à vítima
doença sexualmente transmissível de que sabe ou deveria saber ser
portador, ou se a vítima é idosa ou pessoa com deficiência." (NR)

Art. 3º - Revogam-se:
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I - o parágrafo único do art. 225 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 (Código Penal);
II - o art. 61 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das
Contravenções Penais).

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

José Antonio Dias Toffoli
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Art. 1º - O art. 121º do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Homicídio simples
Art. 121. .....................................................................................................................

Homicídio qualificado

 § 2º ...........................................................................................................................

Feminicídio

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino:
....................................................................................................................................

§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o
crime envolve:

10.4 - Lei nº 13.104 de 09 de Março de
2015 – Lei do Feminicídio

Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7
de dezembro de 1940 - Código Penal, para
prever o feminicídio como circunstância
qualificadora do crime de homicídio e o art. 1º
da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para
incluir o feminicídio no rol dos crimes
hediondos.
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I - violência doméstica e familiar;

 II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher.
.....................................................................................................................................

Aumento de pena
.....................................................................................................................................

 § 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o
crime for praticado:

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto;
II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos
ou com deficiência;
III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima." (NR)

Art. 2º - O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar
com a seguinte alteração:

"Art. 1º .......................................................................................................................

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de
extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado
(art. 121, § 2º, I, II, III, IV, V e VI);
 .........................................................................................................................." (NR)

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Dilma Rousseff
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O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º- Ficam regulamentadas as profissões de Agente Indígena de Saúde e
de Agente Indígena de Saneamento, com objetivo de ampliar o acesso da
comunidade assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, considerando as disposições
desta lei.

Art. 2º - O exercício das atividades de Agente Indígena de Saúde e de
Agente Indígena de Saneamento, nos termos desta Lei, dar-se-á
exclusivamente no âmbito do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena
(SasiSUS), na execução das atividades de responsabilidade da União por
meio da Secretaria Especial de Saúde Indígena - SESAI. 

 

11. Projetos de Lei em Tramitação no
Congresso Nacional

11.1 PROJETO DE LEI nº , de 2019 (Dep.
Joenia Wapichana) 

Regulamenta a profissão de Agente
Indígena de Saúde (AIS) e Agente Indígena
de Saneamento (AISAN), no âmbito do
Subsistema de Atenção à Saúde Indígena
(SasiSUS), e dá outras providências. 

Art. 3º - O Agente Indígena de Saúde tem como atribuição o exercício de
atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde voltadas à
população indígena, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes
do SUS e do SasiSUS e sob supervisão do órgão distrital e federal
responsável pela gestão do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena. 
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Parágrafo único. São consideradas competências do Agente Indígena de
Saúde, na sua área de atuação:

I – o desenvolvimento, em equipe, de ações de promoção da saúde e
cidadania, considerando o território socioambiental e os contextos
interculturais e intersetoriais, de acordo com os Distritos Sanitários
Especiais de Saúde Indígena, visando à qualidade de vida da população
indígena; 
II – a realização, em equipe, de ações de prevenção de doenças e agravos e
de recuperação da saúde, fundamentadas no ciclo de vida, no perfil
epidemiológico da população indígena, nas diretrizes e protocolos da
atenção básica, articuladas aos cuidados e práticas tradicionais; 
III – a produção e a análise de informações fundamentadas no modelo de
vigilância em saúde, incorporando a percepção da comunidade indígena
sobre o processo saúde-doença, para subsidiar o planejamento das ações
em equipe e o controle social; 
IV – a organização e o desenvolvimento do processo de trabalho em equipe,
considerando seu espaço de atuação, a área de abrangência de seu Polo
Base, a organização do Distrito Sanitário Especial Indígena, a articulação
Inter setorial e a rede de referência do SUS, com base na Atenção
Diferenciada à Saúde Indígena; 
V – a realização de ações de primeiros socorros, considerando, também, as
práticas e saberes tradicionais, visando à preservação da vida; 
VI - a mobilização da comunidade e o estímulo à participação da população
indígena no planejamento, no acompanhamento e na avaliação de ações e
políticas de saúde. 

Art. 4º - O Agente Indígena de Saneamento tem como atribuição o
exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde,
especificamente, quanto ao saneamento básico e ambiental, voltadas à
população indígena, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes
do SUS e do SasiSUS, das diretrizes nacionais e políticas para o
saneamento básico e sob supervisão do órgão distrital e federal
responsável pela gestão do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena. 
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Parágrafo único. São consideradas competências do Agente Indígena de
Saneamento na sua área de atuação:

I - realizar, em equipe, ações de operacionalização, monitoramento e
manutenção do sistema de saneamento, contemplando o abastecimento de
água, o esgotamento sanitário e o manejo dos resíduos sólidos, em
corresponsabilidade com a comunidade; 
II - realizar, em equipe, ações de saneamento voltadas para a prevenção de
doenças e agravos à saúde, fundamentadas no perfil epidemiológico da
população indígena, nos determinantes e condicionantes socioambientais,
articulados aos cuidados e práticas tradicionais; 
III - desenvolver, em equipe, ações de promoção da saúde e cidadania,
considerando o território socioambiental, a vulnerabilidade e os riscos à
saúde relacionados aos seus determinantes e condicionantes
socioambientais, os contextos interculturais e intersetoriais, e a qualidade
de vida da população indígena;
IV - participar do planejamento das ações de saúde, das análises de
situação de saúde e do processo de trabalho em equipe, considerando seu
espaço de atuação, as necessidades da comunidade, a área de abrangência
de seu Polo-base, a organização do Distrito Sanitário Especial Indígena, a
articulação intersetorial, a rede de referência do SUS e o controle social; 
V - produzir e analisar informações voltadas para o saneamento,
fundamentadas no modelo de vigilância em saúde, para subsidiar o
planejamento das ações em equipe;
VI – desenvolver, em equipe, estratégias e implementação de ações de
educação, comunicação e mobilização social referente ao saneamento
básico e ambiental, considerando singularidades culturais e sociais de seus
respectivos territórios.

Art. 5º- O Agente Indígena de Saúde deverá preencher os seguintes
requisitos para o exercício de suas competências:

I – ser indígena e residir na área da comunidade em que desenvolverá suas
atividades; 
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II- ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
III – possuir domínio na língua materna da comunidade onde atua; 
IV - possuir conhecimento das especificidades, costumes e sistemas
tradicionais de saúde do povo indígena de sua comunidade; 
V - ter concluído, com aproveitamento, Curso de Qualificação dos AIS
definido pelo Ministério da Saúde; 
VI - ter concluído, ou estar cursando, o ensino fundamental; 
VII - não ter outro vínculo empregatício. 

§ 1º Aqueles que estejam exercendo atividades próprias de Agente
Indígena de Saneamento, e que não possuam ou não tenham concluído com
as disposições dos incisos V e VI deste artigo, poderão permanecer no
cargo e será concedido o prazo de 03 (três) anos para sua conclusão,
contado a partir da aprovação desta lei. 

§ 2º Compete ao Ministério da Saúde garantir as condições para o
cumprimento do inciso V. 

§3º Compete ao ente federativo responsável pela execução da Política
Nacional de Atenção a Saúde dos Povos Indígenas, por meio dos Distritos
Sanitários Especiais Indígenas, a definição quanto à área geográfica da
organização dos serviços de atenção primária em saúde a que se refere o
inciso I, observados os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde. 

Art. 7º - O Ministério da Saúde disciplinará as atividades e as ações de
saneamento básico e ambiental voltadas à população indígena com foco na
prevenção de doenças e promoção da saúde, em conformidade com o
disposto na organização da atenção primária em saúde nas terras
indígenas. 

Art. 8º - Fica garantida a participação da comunidade indígena e dos
Conselhos Locais e Distritais de Saúde Indígena do respectivo Distrito
Sanitário Especial Indígena nos processos de seleção para Agente Indígena
de Saúde e Agente Indígena de Saneamento. 
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Situação Atual: 
Aprovado pela Comissão de Direitos Humanos da Câmara. Está na
Comissão de Seguridade Social e Família desde 30/06/21. Ainda vai
passar pelas Comissões de: Trabalho, Administração e Serviço
Público e Comissão de Constituição, Justiça e de Cidadania.

Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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11.2 - Projeto de Lei Nº , 10/12/2020 ( Dep.
Joênia Wapichana)

Dispõe sobre reserva de vagas para
indígenas nos concursos públicos para
provimento de cargos efetivos e empregos
públicos integrantes dos quadros
permanentes de pessoal do poder
legislativo, judiciário e executivo e das
entidades de sua administração e indireta,
no âmbito da União.

Art. 1°- Ficam reservadas aos indígenas 20% das vagas totais nos
concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos
integrantes dos quadros permanentes de pessoal do Poder Legislativo,
Judiciário e Executivo e das entidades de sua Administração Indireta. 

Art. 2°- Se, na apuração do número de vagas reservadas para indígena,
resultar número decimal igual ou maior do que 0,5 (meio), adotar-se-á o
número inteiro imediatamente superior; se menor do que 0,5 (meio),
adotar-se-á o número inteiro imediatamente inferior.

Art. 3°- Os candidatos indígenas terão a opção de se inscreverem nas
reservas de cotas ou na ampla concorrência. 

Parágrafo Único. Haverá reserva de vagas para indígenas, sempre que o
número de vagas oferecidas, por cargo, for igual ou superior a 3 (três). 
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Art. 4°- Os candidatos que não sejam destinatários da reserva de vagas
destinadas aos indígenas concorrerão às demais vagas oferecidas no
concurso, excluídas aquelas objeto da reserva.

Art. 5°- Para os efeitos desta Lei será considerado indígena o candidato
que assim se declare no momento da inscrição como garantido no item 2,
art. 1º, da Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT),
com a entrega dos documentos comprobatórios, sendo vedada qualquer
expedição por parte do candidato após a conclusão do prazo de inscrição. 

Parágrafo Único. No ato da inscrição o candidato indígena optante pela
reserva de vagas deverá apresentar obrigatoriamente a autodeclaração e a
declaração de pertencimento étnico, a ser expedida por caciques, ou
tuxauas, ou lideranças indígenas de comunidades, ou associações e/ou
organizações representativas dos povos indígenas das respectivas regiões
e pelo menos mais 1 (um) dos documentos listados abaixo:

a) Registro Civil com a identificação étnica; 
b) Registro Nacional de Nascimento expedido pela Fundação Nacional do
Índio (Funai);
c) Comprovante de residência em áreas/territórios indígenas, demarcados
ou não. 
d) Certidão de Nascimento ou Registro Geral de Identificação, que expressa
o local de nascimento do candidato. 

Art. 6º- Detectada a falsidade da declaração e demais documentos a que se
refere o Art. 5° será o candidato eliminado do concurso, cópia dos
documentos tidos como falsos serão imediatamente remetidas ao Ministério
Público Federal para a instrução da devida ação penal e, se já tiver sido
nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço público,
após procedimento administrativo em que lhe seja assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
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Art. 7º- Na apuração dos resultados dos concursos, serão formuladas listas
específicas para identificação da ordem de classificação dos candidatos
cotistas entre si. 

Art. 8°- Não havendo candidatos indígenas aprovados, as vagas incluídas
na reserva prevista nesta Lei serão revertidas para o cômputo geral de
vagas oferecidas no concurso, podendo ser preenchidas pelos demais
candidatos aprovados, obedecida a ordem de classificação. 

§1° A nomeação dos candidatos aprovados será de acordo com a ordem de
classificação geral no concurso.
§2° Na ocorrência de desistência de vaga por candidato indígena aprovado,
essa vaga será preenchida por outro candidato indígena, respeitada a
ordem de classificação da lista específica. 

Art. 9°- A reserva de vagas a que se refere a presente Lei constará
expressamente dos editais de concurso público, devendo a entidade
realizadora do certame fornecer toda orientação necessária aos candidatos
interessados nas vagas reservadas.

Art. 10º - A implementação da presente Lei terá o acompanhamento
permanente da Fundação Nacional do Índio, do Ministério Público Federal,
de órgãos públicos que atuam na defesa dos direitos humanos e das
organizações indígenas. 

Art. 11º- A presente Lei não se aplicará aos concursos cujos editais já
tiverem sido publicados antes de sua entrada em vigor. 

Art. 12º- A presente Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua
publicação.

Situação Atual: 
Está na Comissão de Direitos Humanos e Minorias desde 12/03/21.
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CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 

Art. 1º - Esta Lei: I - regulamenta o § 1º do art. 176 e o § 3º do art. 231 da ‐
Constituição para estabelecer as condições específicas para a realização da
pesquisa e da lavra de recursos minerais e hidrocarbonetos e para
aproveitamento de recursos hídricos para geração de energia elétrica em
terras indígenas; 
II - institui a indenização pela restrição do usufruto de terras ‐ indígenas.

§ 1º Esta Lei não se aplica: 
I - às terras de domínio das comunidades indígenas, que serão regidas pela
legislação civil e pela legislação específica relativa às atividades de que
trata esta Lei;
II - às áreas em processo de demarcação de terras indígenas  na data de
publicação desta Lei, que serão regidas pela legislação específica relativa
às atividades de que trata esta Lei, sem prejuízo do disposto nos art. 8º e
art. 37; 

11.3 - PROJETO DE LEI  Nº 191/2020 –
Poder Executivo

Regulamenta o § 1º do art. 176 e o § 3º do
art. 231 da Constituição para estabelecer
as condições específicas para a realização
da pesquisa e da lavra de recursos
minerais e hidrocarbonetos e para o
aproveitamento de recursos hídricos para
geração de energia elétrica em terras
indígenas e institui a indenização pela
restrição do usufruto de terras indígenas. 
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III - às atividades de geração de energia elétrica de capacidade reduzida,
ressalvado o aproveitamento de recursos hídricos; 
IV - às atividades de instalação e operação de sistemas de transmissão,
distribuição e dutovias não associadas às atividades previstas no inciso I do
caput do art. 1º, exceto na hipótese de indenização de restrição do usufruto
de que trata o Capítulo VI. 

§ 2º Em terras indígenas com registros de comunidades isoladas, a Funai
estabelecerá os limites necessários à proteção destas comunidades, dentro
dos quais são vedadas as atividades de que trata esta Lei. 

OBS: dutovias são instalações formadas por tubos ligados entre si,
para o transporte de determinados produtos.

Art. 2º - Para os fins desta Lei, considera-se: 
I - terras indígenas: 
‐ a) as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios de que trata o art. 231
da Constituição; 
b) as áreas reservadas da União, nos termos da Lei nº 6.001, de 19 de
dezembro de 1973;
II - comunidade indígena afetada: comunidade indígena que ocupa terra
indígena em que sejam desenvolvidas ou se pretendam desenvolver
atividades de que trata esta Lei; 
III - comunidades indígenas isoladas: povos ou segmentos de povos
indígenas que não mantêm contatos intensos ou constantes com a
população majoritária e evitam interações com pessoas exógenas (ou
pessoas exógenas (aquelas que vêm de fora) ao seu coletivo, conforme
avaliação da Funai; 
IV- infraestrutura associada - sistemas elétricos, estradas, ‐ ferrovias,
dutovias e demais obras e instalações associadas às atividades previstas
nesta Lei por serem necessárias ao acesso, à operação e ao escoamento da
produção dessas atividades; 
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V- levantamento geológico - atividades relacionadas à cartografia ‐ ou ao
mapeamento geológico, a exemplo da descrição dos afloramentos, das
medidas estruturais e da coleta de amostras de rocha, de solos, de
sedimentos ou de água, que podem ou não incluir o mapeamento geofísico,
geoquímico e hidrogeológico da área de estudo; 
VI - mapeamento técnico indigenista: levantamento técnico realizado pela
Funai para identificação de possíveis comunidades indígenas isoladas e de
comunidades indígenas afetadas que ocupem a terra indígena objeto do
estudo técnico prévio; 
VII - conselho curador: colegiado de natureza privada composto
exclusivamente por indígenas, conforme disposto no art. 24, constituído
para cada terra indígena em que forem autorizadas, pelo Congresso
Nacional, as atividades de que trata esta Lei. 

CAPÍTULO II - DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
 

Art. 3º -  São condições específicas para a pesquisa e a lavra de recursos
minerais e hidrocarbonetos e o aproveitamento de recursos hídricos para
geração de energia elétrica em terras indígenas:

I - a realização de estudos técnicos prévios; 
II - a oitiva das comunidades indígenas afetadas; 
III - a autorização do Congresso Nacional para o desenvolvimento das
atividades previstas no caput em terras indígenas indicadas pelo
Presidente da República; 
IV - a participação das comunidades indígenas afetadas nos ‐ resultados
das atividades de que trata o caput; 
V - a indenização das comunidades indígenas afetadas pela ‐ restrição do
usufruto sobre a terra indígena.
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CAPÍTULO III - DO ESTUDO TÉCNICO PRÉVIO 

Art. 4º - O estudo técnico prévio será realizado preferencialmente na fase
de planejamento setorial e objetiva avaliar o potencial da terra indígena
para a realização das atividades de que trata esta Lei, nos termos do
disposto em regulamento. 

Art. 5º- O órgão ou entidade responsável pela realização do estudo técnico
prévio solicitará à Funai a interlocução com as comunidades indígenas
afetadas.

§ 1º A interlocução de que trata o caput tem os seguintes objetivos: 
I - explicar e divulgar às comunidades indígenas afetadas a finalidade do
estudo técnico prévio; 
II - viabilizar o ingresso nas terras indígenas para a realização do estudo
técnico prévio. 
§ 2º O procedimento de interlocução observará as formas próprias de
representações das comunidades indígenas afetadas, seus usos, costumes e
tradições, e será estabelecido nos prazos e condições previstos em
regulamento. 
§ 3º Caso a interlocução com as comunidades indígenas afetadas seja
frustrada ou não seja obtida a concordância quanto ao ingresso na terra
indígena, poderão ser utilizados dados e elementos disponíveis para a
elaboração do estudo técnico prévio. 

Art. 6º   - O estudo técnico prévio observará: 
I - para a atividade minerária, o levantamento geológico, com a integração
de dados geológicos e geofísicos disponíveis; 
II - para a exploração e produção de petróleo, gás natural e outros
hidrocarbonetos, a integração de dados geológicos e geofísicos disponíveis
com a identificação dos potenciais das bacias sedimentares de interesse; 
III - para o aproveitamento dos potenciais de energia hidráulica, o
inventário hidroelétrico das bacias hidrográficas.
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Art. 7º - A Funai realizará o mapeamento técnico indigenista, cujas
informações integrarão o estudo técnico prévio. 

Art. 8º - O estudo técnico prévio poderá ser realizado ainda que haja
processo de demarcação de terras indígenas em curso. 

Art. 9º - Concluído o estudo técnico prévio, o Poder Executivo federal
estabelecerá quais áreas são adequadas para a pesquisa e a lavra de
recursos minerais, hidrocarbonetos e o aproveitamento de recursos
hídricos para geração de energia elétrica. 

CAPÍTULO IV - DA OITIVA DAS COMUNIDADES INDÍGENAS AFETADAS,
PARA FINS DE AUTORIZAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL 

 
Art. 10º - O órgão ou entidade responsável pela realização do estudo
técnico prévio promoverá, às suas expensas e com o apoio técnico e
supervisão da Funai, o procedimento de oitiva das comunidades indígenas
afetadas, identificadas no mapeamento técnico indigenista, para explicar e
divulgar os objetivos do empreendimento, como condição prévia à
autorização do Congresso Nacional. 

Art. 11º - A oitiva das comunidades indígenas afetadas será orientada pelas
seguintes diretrizes: 
I - respeito à diversidade cultural, usos, costumes e tradições das
comunidades indígenas; 
II - garantia do direito à informação;
III - linguagem compreensível; 
IV - realização na própria terra indígena ou em outro local acordado ‐ com
as comunidades indígenas afetadas;
V - transparência; 
VI - estabelecimento de canais facilitadores de diálogo. 

Art. 12º - O resultado da oitiva das comunidades indígenas afetadas será
formalizado em relatório específico, ao qual será dada ampla publicidade. 
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Art. 13º - A oitiva das comunidades indígenas afetadas não se confunde
com outros procedimentos de consulta eventualmente exigíveis pela
legislação. 

CAPÍTULO V - DA AUTORIZAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL

Art. 14º - Compete ao Presidente da República encaminhar ao Congresso
Nacional pedido de autorização para a realização das atividades previstas
nesta Lei em terras indígenas.

§ 1º O Presidente da República considerará a manifestação das
comunidades indígenas afetadas para a realização das atividades de que
trata o caput. 
§ 2º O pedido de autorização poderá ser encaminhado com manifestação
contrária das comunidades indígenas afetadas, desde que motivado. 
§ 3º O Conselho de Defesa Nacional será ouvido previamente à remessa do
pedido de autorização ao Congresso Nacional, nos termos do inciso III do §
1º do art. 91 da Constituição, na hipótese de a terra indígena estar situada
em área indispensável à segurança do território nacional ou em faixa de
fronteira. 

Art. 15º - O pedido de autorização será instruído com os seguintes
documentos: 
I - informações técnicas sobre as terras indígenas em que se pretende
realizar as atividades;
II - definição dos limites da área de interesse da atividade; 
III - descrição das atividades a serem desenvolvidas; 
IV - estudo técnico prévio; 
V relatório específico com o resultado da oitiva das comunidades indígenas
afetadas; 
VI - manifestação do Conselho de Defesa Nacional, na hipótese de a terra
indígena estar situada em área indispensável à segurança do território
nacional ou em faixa de fronteira. 
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Art. 16º - A autorização do Congresso Nacional ocorrerá por meio de
decreto legislativo, nos termos do inciso XVI do caput do art. 49 da
Constituição. 

§ 1º A autorização de que trata o caput permite ao Poder Executivo federal
prosseguir no planejamento da atividade ou do empreendimento, conforme
dispuser a legislação específica relativa às atividades de pesquisa e lavra
de recursos minerais e hidrocarbonetos e de aproveitamento de recursos
hídricos para geração de energia elétrica, e não substitui: 
I - as avaliações técnicas e os atos administrativos inerentes ao
atendimento à legislação ambiental; 
II - os atos administrativos de competência do Poder Executivo federal
relativos à seleção dos interessados e à autorização ou à concessão para a
realização das atividades de pesquisa e lavra de recursos minerais e
hidrocarbonetos e de aproveitamento de recursos hídricos para geração de
energia elétrica. 

§ 2º Na hipótese de recursos minerais, a autorização do Congresso
Nacional incluirá em ato único a pesquisa e a lavra relativas à mesma área.
 
 § 3º A autorização do Congresso Nacional para a realização da atividade
principal incluirá a instalação da infraestrutura associada necessária. 

Art. 17º - Não é exigida a autorização do Congresso Nacional para a
realização do estudo técnico prévio. 

CAPÍTULO VI - DA PARTICIPAÇÃO DAS COMUNIDADES INDÍGENAS
AFETADAS NO RESULTADO DAS ATIVIDADES E DA INDENIZAÇÃO PELA

RESTRIÇÃO DO USUFRUTO

Seção I - Da participação das comunidades indígenas afetadas nos
resultados das atividades 
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Art. 18º - A lavra de recursos minerais e o aproveitamento de potenciais de
energia hidráulica em terras indígenas ensejam, a partir da operação
comercial dos empreendimentos, o pagamento, a título de participação nos
resultados, às comunidades indígenas afetadas, dos seguintes valores: 
I - na hipótese de aproveitamento de potenciais de energia hidráulica, sete
décimos por cento do valor da energia elétrica produzida, a serem pagos
pelo titular da concessão ou da autorização para exploração de potencial
hidráulico, excluídos tributos e encargos, com base na tarifa atualizada de
referência, nos termos do § 2º do art. 3º da Lei nº 7.990, de 28 de
dezembro de 1989;
II - na hipótese de lavra de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos
fluidos, entre cinco décimos por cento e um por cento da produção de
petróleo ou gás natural, a critério da Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíves, nos termos do disposto no art. 52 da Lei nº
9.478, de 6 de agosto de 1997; 
III - na hipótese de lavra dos demais recursos minerais, cinquenta por cento
do valor da compensação financeira pela exploração de recursos minerais,
nos termos do disposto no art. 11, caput, alínea b e § 1º, do Decreto Lei nº
227, de 28 de fevereiro de 1967. 

§ 1º A periodicidade e a forma de pagamento da participação nos
resultados serão previstas em regulamento. 
§ 2º Na hipótese de as atividades de pesquisa e lavra de recursos minerais
e hidrocarbonetos e de aproveitamento de recursos hídricos para geração
de energia elétrica serem realizadas em mais de uma terra indígena, a
distribuição da participação nos resultados de que trata o caput será feita
proporcionalmente, nos termos do disposto em regulamento, considerada a
área outorgada para a implantação do empreendimento. 
§ 3º A repartição dos recursos financeiros relativos ao pagamento da
participação nos resultados das atividades de pesquisa e lavra de recursos
minerais e hidrocarbonetos e de aproveitamento de recursos hídricos para
geração de energia elétrica entre as comunidades indígenas afetadas será
prevista em regulamento, considerado o grau de impacto da atividade em
cada comunidade. 
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§ 4º O pagamento da participação nos resultados de que trata o caput não
será dedutível das parcelas devidas a título de compensação financeira aos
entes federativos, asseguradas as participações previstas na Lei nº 7.990,
de 1989, na Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, na Lei nº 9.478, de 1997,
e na Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010. 

Art. 19º - Os recursos financeiros relativos aos pagamentos a que se refere
este Capítulo serão depositados pelo empreendedor, por meio de
transferência bancária, em conta bancária do respectivo conselho curador
de que trata o art. 21 para fins de repasse às associações que
legitimamente representam as comunidades indígenas afetadas. 

§ 1º O percentual destinado à manutenção das despesas administrativas
dos conselhos curadores será definido no respectivo regimento interno,
observado o limite de dez por cento. 
§ 2º O empreendedor fica exonerado da obrigação de pagamento da
participação no resultado por meio da realização dos depósitos na
periodicidade e na forma de pagamento previstas em regulamento. 

Art. 20º - Os cálculos e os valores de referência para depósito dos
recursos financeiros relativos ao pagamento da participação nos resultados
serão realizados nos termos do disposto em regulamento. 

Parágrafo único. As agências reguladoras setoriais das atividades de
pesquisa e lavra de recursos minerais e hidrocarbonetos e de
aproveitamento de recursos hídricos para geração de energia elétrica
disponibilizarão as informações necessárias para viabilizar a aferição do
valor devido, a título de pagamento da participação nos resultados às
comunidades indígenas afetadas e aos respectivos conselhos curadores. 
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Seção II - Dos Conselhos Curadores 

Art. 21º - Os conselhos curadores, entidades de natureza privada, são
responsáveis pela gestão e pela governança dos recursos financeiros
relativos ao pagamento da participação nos resultados e da indenização
pela restrição do usufruto de que trata este Capítulo. 

Art. 22º - Os conselhos curadores observarão as seguintes diretrizes:
I - repartição justa dos recursos; 
II - autonomia da vontade; 
III - respeito aos modos tradicionais de organização;
IV - aferição da legitimidade das associações representativas das
comunidades indígenas afetadas, conforme critérios mínimos de
governança; 
V - eficiência do processo de tomada de decisão. 

Art. 23º - Compete aos conselhos curadores: 

I - definir as associações que legitimamente representam as comunidades
indígenas afetadas, as quais atenderão aos critérios previstos em
regulamento; 
II - destinar os recursos referentes ao pagamento da indenização e da
participação nos resultados às comunidades indígenas atingidas
diretamente pelo empreendimento e que ocupam outras terras indígenas
identificadas pela Funai, com base em critérios previstos em regulamento; 
III - realizar o recolhimento, a cobrança e o repasse dos recursos
destinados às associações representantes das comunidades indígenas
afetadas; 
IV - contratar serviços técnicos especializados, inclusive de instituições
financeiras, para o exercício de suas competências;
V - dar transparência acerca do exercício de suas atribuições; 
VI - atestar a regularidade dos depósitos, nas hipóteses previstas em
regulamento; 
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VII - informar aos órgãos e às entidades da administração pública  federal,
eventuais irregularidades nos depósitos para aplicação das sanções
administrativas ou contratuais cabíveis; 
VIII - contribuir na moderação, na mediação ou no arbitramento de
conflitos entre as comunidades indígenas  afetadas, no que se refere ao
recebimento dos recursos relativos ao pagamento da participação nos
resultados ou na indenização por restrição do usufruto;
IX - exercer outras atribuições previstas em regulamento ou no seu
regimento interno. 

Parágrafo único. É facultado aos conselhos curadores representarem
judicial ou extrajudicialmente as respectivas comunidades indígenas
afetadas no que se refere às atribuições previstas no caput. 

Art. 24º - Cada conselho curador será composto de, no mínimo, três
indígenas, assegurada a representação de cada povo indígena das
comunidades indígenas afetadas, identificadas no mapeamento técnico
indigenista ou no documento complementar elaborado pela Funai. 

§ 1º Poderão ser indicados dois suplentes para cada membro do conselho
curador.
§ 2º A substituição dos membros ocorrerá na forma prevista no regimento
interno de cada conselho curador. 
§ 3º A escolha dos membros dos conselhos curadores e dos respectivos
suplentes respeitarão os costumes e os processos de tomadas de decisão de
cada povo indígena, vedada qualquer interferência externa. 
§ 4º Os membros dos conselhos curadores terão mandatos de dois anos,
admitida a recondução. 
§5º As decisões dos conselhos curadores serão tomadas por maioria
simples dos membros. 
§ 6º Além do voto ordinário, o presidente de cada conselho curador terá o
voto de qualidade em caso de empate. 
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Art. 25º - A Funai auxiliará na condução do processo de constituição e de
instalação dos conselhos curadores. 

Art. 26º - Os conselhos curadores poderão solicitar apoio técnico à Funai
para o desempenho de suas atribuições. 

Art. 27º - Os recursos financeiros relativos ao pagamento da participação
nos resultados e da indenização pela restrição do usufruto serão
depositados na conta da renda do patrimônio indígena, na hipótese de
comunidades indígenas afetadas:
I - não constituírem os respectivos conselhos curadores no prazo de  um
ano, contado da data de início das obras; 
II - manifestarem interesse expresso de que o depósito seja realizado na
forma prevista no caput; 
III - se recusarem a receber os recursos. 

Parágrafo único. O empreendedor fica exonerado da obrigação de
pagamento da participação nos resultados e da indenização pela restrição
do usufruto por meio da realização do depósito de que trata o caput,
observadas a periodicidade e a forma de pagamento previstas em
regulamento. 

Seção III - Da indenização pela restrição do usufruto de terras indígenas 

Art. 28º - A indenização pela restrição do usufruto de terras indígenas
será devida, nos termos do disposto em regulamento, exclusivamente às
comunidades indígenas afetadas, em decorrência de:
I - atividades de pesquisa mineral, incluídas as atividades exploratórias de
hidrocarbonetos; 
II - instalação dos empreendimentos para aproveitamento dos potenciais de
energia hidráulica; 
III - instalação de sistemas de transmissão, distribuição e dutovias não
associadas às atividades previstas no inciso I do caput do art. 1º. 
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§ 1º A realização dos estudos técnicos prévios não enseja o pagamento de
indenização. 
§ 2º A indenização será paga após: 
I - a autorização do Poder Público, na hipótese prevista no inciso I do
caput; 
II - o início das obras para a instalação dos empreendimentos, nas hipóteses
previstas nos incisos II e III do caput. 

§ 3º Após o início do aproveitamento econômico das atividades previstas
nos incisos I e II do caput, será devido exclusivamente o pagamento da
participação nos resultados, sem prejuízo da exigibilidade de parcelas
indenizatórias vincendas.

Art. 29º - A forma de cálculo da indenização prevista no art. 28
considerará o grau de restrição do usufruto sobre a área da terra indígena
ocupada pelo empreendimento, nos termos do disposto em regulamento. 

Art. 30º - Os recursos decorrentes da indenização pela restrição do
usufruto serão depositados pelo empreendedor na conta bancária de cada
conselho curador, para fins de repasse às associações que legitimamente
representam as comunidades indígenas afetadas. 

Art. 31º - As indenizações serão repassadas às associações representativas
das comunidades indígenas afetadas, observados os princípios de
governança, os critérios de representatividade e a proporcionalidade da
restrição do usufruto das terras indígenas. 

 
CAPÍTULO VII - DA MINERAÇÃO EM TERRAS INDÍGENAS

Art. 32º - As áreas autorizadas pelo Congresso Nacional para a realização
das atividades de pesquisa e lavra minerais serão licitadas pela Agência
Nacional de Mineração - ANM, com base em critérios técnicos e objetivos
de seleção e julgamento, observadas as diretrizes estabelecidas pelo
Ministério de Minas e Energia. 
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Art. 33º - É admitida a outorga de permissão de lavra garimpeira em terras
indígenas exclusivamente nas zonas de garimpagem previamente definidas
pela ANM, desde que haja consentimento das comunidades indígenas
afetadas, nos termos do disposto em regulamento e observadas as
diretrizes estabelecidas pelo Ministério de Minas e Energia.

§ 1º As zonas de garimpagem serão delimitadas nas áreas de ocorrência de
minerais garimpáveis identificadas em estudo técnico prévio. 
§ 2º Nas áreas em que a ocorrência de minerais garimpáveis for notória, as
zonas de garimpagem poderão ser definidas pela ANM independentemente
de estudo técnico prévio.
§ 3º A ANM concederá o prazo de cento e oitenta dias para que as
comunidades indígenas afetadas manifestem interesse em realizar a
garimpagem diretamente ou em parceria com não indígenas, nos termos do
disposto em regulamento. 
§ 4º Na hipótese de as comunidades indígenas afetadas não manifestarem
interesse em realizar a lavra garimpeira na forma prevista no § 3º,
deverão, na mesma oportunidade, manifestar- se sobre o consentimento ou
‐ não para a realização da lavra garimpeira por não indígenas, observado o
prazo de que trata o § 3º. 
§ 5º Na hipótese de existência do consentimento para a realização de lavra
garimpeira por não indígenas, a ANM poderá colocar em disponibilidade as
potenciais áreas para permissão de lavra garimpeira, após a oitiva das
comunidades indígenas afetadas e a autorização do Congresso Nacional. 
§ 6º Na hipótese de opção pela exploração de lavra garimpeira, é facultada
aos indígenas a contratação de serviços específicos de terceiros, inclusive
não indígenas, para o exercício da atividade, desde que sejam os próprios
indígenas que controlem a operação.
§ 7º A ANM poderá estabelecer, por meio de resolução, a exigência de
comprovação de capacidade técnica e econômica por parte do requerente
da permissão de lavra garimpeira. 
§ 8º As atividades nas zonas de garimpagem ocorrerão em bases
sustentáveis, preservados os recursos ambientais necessários ao bem estar
das comunidades indígenas afetadas, seus usos, costumes e tradições. 
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CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 34º - Os pagamentos previstos nesta Lei serão devidos nos
empreendimentos executados diretamente pela administração pública
federal ou que forem objeto de delegação, hipótese em que deverá constar
do instrumento convocatório da licitação e do ato ou contrato que
formalizá-la. 

Art. 35º - Eventuais controvérsias quanto à divisão e ao repasse dos
recursos financeiros às comunidades indígenas afetadas, não poderão ser
opostos contra o empreendedor, desde que o depósito tenha sido realizado
nos termos do disposto na legislação. 

Art. 36º - São nulos de pleno direito e não produzirão efeitos jurídicos, os
títulos atributivos de direitos minerários em terras indígenas que tenham
sido outorgados após o ato de homologação do processo de demarcação da
terra indígena e antes da publicação desta Lei. 

§ 1º Deverão ser indeferidos os requerimentos de títulos atributivos de
direitos minerários em terras indígenas protocolizados após o ato de
homologação do processo de demarcação da terra indígena e antes da
publicação desta Lei. 
§ 2º Nas hipóteses de que tratam o caput e o § 1º, na ocorrência de
sobreposição parcial da área titulada ou requerida com a terra indígena,
será promovida a redução de área para exclusão da parte sobreposta,
desde que a referida redução não acarrete inviabilidade técnica e
econômica da atividade, a critério da ANM. 

Art. 37º - As atividades de pesquisa e lavra de recursos minerais e
hidrocarbonetos e de aproveitamento de recursos hídricos para geração de
energia elétrica que tenham sido regularmente outorgadas anteriormente à
homologação do processo de demarcação da terra indígena, deverão ser
autorizadas pelo Congresso Nacional no prazo de quatro anos, contado do
ato de homologação do processo de demarcação e ouvidas as comunidades
indígenas afetadas. 
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§ 1º Na hipótese de que trata o caput, fica dispensada a elaboração do
estudo técnico prévio.
§ 2º A oitiva das comunidades indígenas  afetadas realizada no curso do
processo de demarcação da terra indígena dispensa o procedimento
previsto no Capítulo IV, desde que tenham sido consideradas as outorgas
para a realização das atividades de que trata o caput, eventualmente
existentes na área. 
§ 3º Enquanto aguardam a deliberação do Congresso Nacional a respeito
do pedido de autorização, as atividades  de que trata o caput poderão ser
conduzidas em caráter provisório, exceto se houver determinação do
Presidente da República em sentido contrário.
§ 4º As atividades serão encerradas sem prejuízo do cumprimento das
obrigações legais pelo empreendedor, inclusive quanto à recuperação
ambiental da área e o descomissionamento (ou seja, o desativamento) das
instalações, na hipótese de o Congresso Nacional indeferir o pedido de
autorização.
§ 5º O encerramento das atividades não ensejará indenização do Poder
Público ao empreendedor, exceto no que se refere às benfeitorias
realizadas de boa fé anteriormente à homologação do processo de
demarcação da terra indígena.
§ 6º As atividades de que trata esta Lei serão consideradas autorizadas na
hipótese de o Congresso Nacional não se manifestar sobre o pedido de
autorização no prazo previsto no caput.

Art. 38º - A Funai poderá intermediar eventuais conflitos entre as
comunidades indígenas e o empreendedor e seus prepostos na terra
indígena. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a Funai poderá solicitar
apoio às agências reguladoras setoriais das atividades de pesquisa e lavra
de recursos minerais e hidrocarbonetos e de aproveitamento de recursos
hídricos para geração de energia elétrica. 
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OBS: Agência reguladora é uma pessoa jurídica de direito público
interno, geralmente criada na forma de autarquia especial, que tem
por finalidade regular e/ou fiscalizar a atividade de determinado setor
da economia de um país, por exemplo: telecomunicações, energia
elétrica, recursos hídricos, dentre outros.

Art. 39º - Os custos e as despesas decorrentes da elaboração dos estudos
técnicos prévios e dos procedimentos de oitiva das comunidades serão
pagos pelos órgãos e entidades responsáveis pela realização dos
respectivos estudos. 

Parágrafo único. Os custos de que trata o caput serão ressarcidos pelo
vencedor do certame licitatório nos termos do disposto na legislação ou, na
sua falta, no regulamento. 

Art. 40º - O atendimento às condições específicas previstas nesta Lei não
dispensa o empreendedor da observância da legislação, incluída a
ambiental  e da obtenção de outras autorizações, permissões, concessões e
licenças exigidas por Lei.

Art. 41º - Aplica-se a legislação específica relativa às atividades de
pesquisa e lavra de recursos minerais e hidrocarbonetos e de
aproveitamento de recursos hídricos para geração de energia elétrica
subsidiariamente ao disposto nesta Lei. 

Art. 42º - Compete às agências reguladoras setoriais fiscalizar as
atividades de pesquisa e lavra de recursos minerais e hidrocarbonetos e de
aproveitamento de recursos hídricos para geração de energia elétrica em
terra indígena, com o apoio, se necessário, da Funai e de forças policiais e
de segurança. 
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Art. 43º - A Lei nº 6.001, de 1973, passa a vigorar com as seguintes
alterações: 
“Art. 22 A. É permitido o exercício de atividades econômicas ‐ pelos índios 
 em suas terras, tais como agricultura, pecuária, extrativismo e turismo,
respeitada a legislação específica.” (NR) 

Art. 44º - O art. 1º da Lei nº 11.460, de 21 de março de 2007, passa a
vigorar com as seguintes alterações: “Art. 1º- É vedado o cultivo de
organismos geneticamente modificados em áreas de unidades de
conservação, exceto nas Áreas de Proteção Ambiental.” (NR) 

Art. 45º - Ficam revogados: 
I - o art. 44 da Lei nº 6.001, de 1973;  
II - a alínea “a” do caput do art. 23 da Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989. 

Art. 46º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Comentários ao PL
 

Este PL, enviado ao Congresso Nacional pelo Presidente Jair
Bolsonaro, segue a esteira do 1º Projeto sobre Mineração em
territórios Indígenas, de 1989, de autoria do Senador Severo Gomes,
logo após ser promulgada a Constituição Federal. Ele foi aprovado pelo
Senado em 1990, mas arquivado pela Câmara Federal. Outras
tentativas vieram ao longo dos anos.

Existem centenas de pedidos de autorização de pesquisa minerária em
território indígena na região do rio Xingu, próximo à Hidrelétrica de
Belo Monte e no rio Tapajós, ameaçando a integridade dos territórios
indígenas. 

Na região de Altamira, próximo da localização de Belo Monte, há 18
empresas com requerimentos para pesquisa, sete com autorização de
pesquisa e uma com concessão de lavra para extração de estanho. Uma
delas é a Vale que tem requerimento para mineração de ouro.
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 São ao todo 70 processos na área. Dos 773 mil hectares delimitados,
496,3 mil hectares são alvo de interesses na extração de minério, o
que representa 63% do território indígena.

A ausência de regulamentação do disposto nos artigos 176, §1º e 231, §
6º da Constituição Federal, favoreceu o envio do PL ao Congresso
Nacional.

Em fevereiro de 2020, os povos indígenas manifestaram-se
publicamente contra o PL, denunciando o interesse do Presidente
Bolsonaro, que desde a sua posse defende o aproveitamento
econômico dos territórios indígenas.

O PL descaracteriza os territórios indígenas e viola os direitos dos
povos, o que implicará em perda de autonomia conquistada na
Constituição Federal e em Tratados Internacionais. Retira o poder de
veto dos povos indígenas no que se refere à exploração de seus
territórios, submetendo à aprovação do Presidente da República, após
consulta meramente protocolar para confirmar o empreendimento.

Estrategistas militares, que remontam à época da ditadura, estão
defendendo há décadas o domínio do Brasil sobre as jazidas e a sua
exploração, com a regulamentação dos artigos da Constituição
Federal. O objetivo é evitar que terras indígenas sejam territórios
fechados e inacessíveis, impedindo a exploração das riquezas
minerais. Querem evitar que exemplos como o da Reserva Yanomami
aconteçam em outros territórios.
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11.4 -  PROJETO DE LEI Nº 490/2007 (Dep.
Homero Pereira) 

Altera a Lei n° 6.001, de 19 de dezembro de
1973, que dispõe sobre o Estatuto do Índio. 
Art. 1º- Esta Lei dispõe sobre a competência da União nas demarcações das
terras indígenas. 

Art. 2º- O art. 19 da Lei n° 6.001, de 19 de dezembro de 1973, passa a ter a
seguinte redação: “Art. 19º As terras indígenas serão demarcadas por lei.

Parágrafo único. A demarcação promovida nos termos deste artigo será
registrada no registro imobiliário competente.” (NR) 

Art. 3º-Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa apresentada pelo autor do PL
 

Ele diz que: a proposta visa promover o aperfeiçoamento da legislação
indigenista, no que tange à competência do Congresso Nacional para dispor
sobre a demarcação das terras indígenas. Usa o art. 48 da Constituição
Federal  para justificar que cabe ao Congresso Nacional “dispor sobre
todas as matérias de competência da União”. E ainda, o art. 231, que
confere à União a competência para demarcar as terras indígenas. Conclui
que a proposta além de estar alicerçada na Constituição Federal, se
transformada em Lei, restabelecerá a harmonia entre os três Poderes,
como determina o art. 2° da Carta Magna.

Aponta ainda as razões a seguir, para justificar o projeto:
“Atualmente, a Lei n° 6.001, de 1973, concede ao Poder Executivo o poder
discricionário de demarcar as terras indígenas por meio de procedimento
administrativo. 
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Cabe à Fundação Nacional do Índio – FUNAI, que é o “órgão federal de
assistência ao índio”, executar os atos administrativos que integram e
complementam o procedimento administrativo da demarcação das terras
indígenas.

Finalizado o processo, cabe ao Presidente da República tão somente
homologar a demarcação, concordando com os atos já praticados, ou, então,
devolver o processo ao órgão de origem, para outras providências
complementares que forem consideradas necessárias. 

A demarcação é um procedimento administrativo pelo qual uma única
unidade administrativa – FUNAI – tem o poder que lhe confere a Lei n°
6.001/73 de demarcar as terras indígenas, segundo critérios subjetivos
próprios.

Assim, a FUNAI exerce seu juízo discricionário com o intuito de cumprir o
seu dever legal. No entanto, vemos, no cotidiano, que as áreas
reivindicadas e que, por isso, são objeto de demarcação, envolvem
interesses diversos, tanto públicos quanto privados. 

Os atos demarcatórios implicam em sobreposições de áreas indígenas às
áreas de proteção ambiental, estratégicas para a segurança nacional, como,
por exemplo, as localizadas na faixa de fronteiras, de propriedades
privadas destinadas à produção agropecuária e outras atividades
produtivas importantes para a viabilidade econômica de Estados e
Municípios, aquelas ocupadas por obras de infra-estrutura, como estradas,
redes de energia elétrica e telefônica, de prospecção mineral e recursos
hídricos, áreas de aglomeração urbana e núcleos habitacionais, onde se
localizam, também, os prédios destinados à administração local, à educação,
à saúde, à moradia, etc.

De fato, a demarcação das terras indígenas não se limita à política
indigenista. Trata-se de matéria que ultrapassa os limites da política
indigenista e atinge interesses diversos. 
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Hoje a ponderação de todas essas questões está reduzida ao âmbito do
órgão federal de assistência ao índio, que é a Fundação Nacional do Índio.
Dessa forma, embora esteja amparada na Lei n° 6.001/73, a FUNAI vê-se
compelida a exercer seu juízo discricionário sobre questões complexas que
extrapolam os limites de sua competência administrativa.

O Congresso Nacional está alijado do processo, não por falta de
determinação constitucional, mas por falta de uma norma
infraconstitucional que, em sintonia com o art. 2º, da Constituição Federal,
faça a necessária alteração da norma legal vigente, em obediência ao
disposto no art. 48.

Falta, pois, ao Poder Legislativo aprovar alteração da Lei n° 6.001, a fim de
adequá-la ao texto constitucional. 

De fato, existe em nosso ordenamento jurídico indigenista uma ofensa ao
princípio da harmonia entre os Poderes da União, princípio este consagrado
pelo art. 2º da Constituição. A competência para demarcar as terras
indígenas está restrita ao Poder Executivo, e concentrada em apenas uma
unidade administrativa, estando os Poderes Legislativo e Judiciário alijados
de questões tão fundamentais para o País. 

Enquanto o Congresso Nacional não tem poder decisório sobre as questões
vinculadas ao processo, o Poder Judiciário depara-se com filigranas
jurídicas que inibem o exame e julgamento desses atos administrativos que,
além de complexos, são peculiares, por serem discricionários. 

No que tange à competência do Poder Legislativo, faz-se imperioso
reproduzir a ordem constitucional, insculpida no art. 48, litteris: “Art. 48.
Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não
exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as
matérias de competência da União...” (nosso grifo)
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Trata-se, antes de tudo, da interpretação teleológica ou finalística do texto
constitucional. 

De fato, o art. 231 confere à União a competência para demarcar as terras
indígenas e o art. 48 estabelece categoricamente que cabe ao Congresso
Nacional dispor sobre todas as matérias de competência da União. 

Não há, pois, nenhuma possibilidade de ficar o Congresso Nacional alijado
de dispor sobre as demarcações. Dispor, neste caso, significa legislar,
apreciar e votar proposições legislativas. Assim sendo, as demarcações das
terras indígenas são, pois, matéria de lei, não se limitando, por conseguinte,
ao exame da FUNAI.“

Acrescenta que o Projeto de Lei tem como objetivo, não apenas alterar a
Lei n° 6.001/73, mas atender ao mandamento constitucional, pois, sendo a
demarcação das terras indígenas matéria de competência da União, na
forma do art. 231, cumpre ao Congresso Nacional dispor sobre tal matéria.

Alega que para cumprir a ordem maior, é preciso transpor do Poder
Executivo para o Congresso Nacional o debate das questões que envolvem
as demarcações das terras indígenas, pois somente os representantes do
povo brasileiro podem decidir sobre o destino de significativa parcela do
território nacional, e examinar os diversos conflitos de interesses gerados
pelas demarcações das terras indígenas. E ainda que questões relacionadas
com sobreposição de áreas, proteção ambiental, faixa de fronteiras,
segurança nacional, exploração mineral e de recursos hídricos, e tantas
outras que não são de competência da Funai, devem ser consideradas. 

Ele ressalta que a demarcação pela via legal e não apenas pela via
administrativa, como se faz atualmente, com apoio no Estatuto do Índio, não
invalida os procedimentos administrativos em prática pela FUNAI e que
portanto, a alteração proposta não obsta os atos administrativos do Poder
Executivo e, em especial, da FUNAI. 
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Nosso entendimento sobre o PL 490/2007

O PL se aprovado, inviabilizará a demarcação de terras indígenas,
ameaçará os territórios existentes já homologados e retirará os direitos
previstos na Constituição Federal, viabilizando a invasão de territórios
já demarcados. Permitirá em território indígena empreendimentos como
o garimpo, a mineração, a abertura de estradas e hidrelétricas. O mais
grave ainda é que sua aprovação rompe com a proteção dos povos
isolados e fragiliza limites das terras dos povos indígenas cobiçadas por
garimpeiros e pelo agronegócio.
Já foi aprovado na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural, Comissão de Direitos Humanos e Minorias e
Comissão de Constituição e Justiça ,desde 12/05/21.

Um dos pontos abordados pelo PL é a Tese do Marco Temporal que
seria  analisada no Supremo Tribunal Federal no dia 30 de Agosto,
através de um Recurso Extraordinário, em função de Ação de
Reintegração de Posse movida pelo governo de Santa Catarina contra o
povo Xokleng, referente à terra indígena Ibirama-Laklañ, onde também
vivem indígenas Guaranis e Kaingang. Por meio desse artifício,
pretende-se restringir os direitos constituídos dos povos indígenas,
alegando que só teriam direito à demarcação indígenas que já tivessem
sob sua posse a terra no dia 05/10/1988, data da promulgação da
Constituição Federal caso contrário, teriam que comprovar a existência
de disputa judicial ou conflito material, a partir da mesma data. Essa
Tese também ignora povos que foram expulsos de suas terras por meio
de violência ou devido à expansão rural e urbana da população não
indígena, povos que foram expulsos pelo desmatamento ou mortos em
virtude da proliferação de doenças, tudo isso antes de a Constituição
ter sido promulgada.  Portanto, não poderiam estar presentes na terra
naquele exato dia. Por outro lado, muitas terras de povos isolados não
serão reconhecidas, pois sequer sabemos onde eles estão.
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. Há outros casos, como o do povo Kawahiva, em que a comprovação da
existência desse povo isolado se deu para o Estado brasileiro em 1999,
ou seja, muito depois de 1988. Caso o Supremo não apoie essa Tese, a
decisão passará a valer para todos os casos que envolvam demarcação
de terras indígenas no Brasil. 

Para o docente do departamento de Direito da UFSM e responsável
institucional pelo grupo indígena na Incubadora Social da Pró-Reitoria
de Extensão, José Luiz de Moura Filho (Zeca), o Marco é preocupante
porque desconsidera o fato de que muitos indígenas foram sendo
expulsos de suas áreas pelo próprio governo ou por proprietários
privados ligados ao agronegócio, de forma que a extensão de terras por
eles ocupada era muito maior do que aquela efetivamente ocupada em
1988.

“O que preocupa as lideranças é que, se essa tese passar, somente
aqueles que conseguiram bravamente resistir, a custo de vidas, de
sangue, de miséria e de violências de toda a ordem, teriam direito a
continuar ocupando essas áreas”, explica Zeca, acrescentando que a
discussão sobre o Marco Temporal foi levantada oficialmente, pela
primeira vez, no julgamento da demarcação da terra indígena Raposa
Serra do Sol, em Roraima. Ressalte-se que a Constituição prevê, em seu
artigo 231, a garantia de direitos aos povos indígenas, a exemplo da
demarcação de terras como originárias, tradicionais e imprescindíveis.
Esse julgamento não é só fundamental para a vida dos povos indígenas,
mas para o povo brasileiro de um modo geral, na sua diversidade
étnica, linguística e cultural. Povos indígenas não podem continuar
sendo considerados inferiores nem parte do folclore nacional.
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O que diz o Conselho Indigenista Missionário - CIMI
 

Em seu site, o CIMI convida a população a se mobilizar contra o Marco
Temporal. Se, por um lado, o STF rechaçar a tese do Marco Temporal,
diversos conflitos hoje em andamento poderão ser resolvidos.

“Por outro lado, caso o STF opte pela tese anti-indígena do Marco
Temporal, acabará por legalizar o esbulho e as violações ocorridas no
passado contra os povos originários. Nesse caso, pode-se prever uma
enxurrada de outras decisões anulando demarcações, com o consequente
surgimento de conflitos em regiões pacificadas e o acirramento dos
conflitos em áreas já deflagradas. Esta decisão poderia incentivar, ainda,
um novo processo de invasão e esbulho possessório a terras demarcadas –
situação que já está em curso em várias regiões do país, especialmente na
Amazônia”, destaca a entidade em seu site.

Raquel Aguiar, do povo Tremembé do Engenho (Maranhão) e da Secretaria
Executiva Nacional da CSP-Conlutas, alertou em sua rede social: “Vale
ressaltar que se a tese do Marco Temporal for julgada favorável vai
aniquilar com qualquer possibilidade de demarcação de terra indígena no
Brasil, desqualificando e desconstruindo todo o direito contido na
Constituição. O assunto é tão grave que se aceita essa Tese, afetará até
mesmo aqueles povos que estão com os processos de demarcação em curso
e inclusive as demarcações que já foram realizadas e que não levaram em
conta a referida tese”.
 
Ocupações diferenciadas
Zeca lembrou ainda que, em um país de dimensões continentais como o
Brasil, há situações bastante distintas entre si. Na região Sul do país, por
exemplo, o docente explica que a ocupação dos territórios deu-se, em
muito, por indução do próprio poder público – na época, o Império.
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“O Estado doava terras a militares ou à própria aristocracia para segurar a
fronteira com a Espanha. Então nessa fronteira meridional, aqui ao Sul, os
proprietários em parte prestaram um serviço ao Estado e portanto foram
recompensados com essas áreas, a custo, é óbvio, da expulsão dos
indígenas”, comenta Zeca, que, em Santa Maria, auxiliou o ingresso dos
indígenas no Conselho Municipal de Políticas Culturais e no Conselho
Municipal de Promoção de Igualdade Racial. Já ao Norte do país a situação
foi diferente. Especialmente na fronteira amazônica, a ocupação pelo
elemento branco é mais recente, remetendo à década de 1970, em que se
viu a expansão da fronteira agrícola – fenômeno que levou muitos gaúchos
a se mudarem para o Paraná, Mato Grosso, Amazônia. “Quem contestou a
demarcação da Raposa Serra do Sol foram grandes proprietários de terra
que chegaram nessa região na década de 1970”, conta.

Quando questionado sobre se a decisão acerca do Marco poderia afetar
aldeias indígenas de Santa Maria, Zeca respondeu que não há, atualmente,
nenhum grupo de estudo formado para a regularização de terras das três
aldeias aqui existentes – das origens kaingang e guarani.

A aprovação do Marco Temporal é um interesse da Frente Parlamentar da
Agricultura, que organiza a Bancada Ruralista no Congresso Nacional, uma
das bases de apoio a Bolsonaro. Vale lembrar que, em agosto do ano
passado, o presidente disse que, se fosse por ele, não haveria mais
nenhuma demarcação de terra indígena no país.

Terra Indígena Raposa Serra do Sol (Supremo Tribunal Federal. Petição nº
3.388/RO, 2009) : 

O caso Raposa Serra do Sol foi um “caso principal” em matéria de
demarcação de terras indígenas, levado ao Supremo Tribunal Federal. 
Até então, nenhum caso de tamanha relevância havia chegado à Suprema
Corte brasileira. 
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O objeto da demanda  consistia na tentativa de impugnação da Portaria nº
534/2005, do Ministro da Justiça, homologada pelo Presidente da
República, em 15 de abril de 2005, a qual promoveu a demarcação da Terra
Indígena Raposa Serra do Sol no Estado de Roraima. O caso se desenvolveu
num contexto em que, após 2005, uma enxurrada de ações surgiu visando
impugnar o ato demarcatório, proveniente especialmente de arrozeiros e
do Governo do Estado de Roraima. 

O julgamento teve grande repercussão na opinião pública e acendeu o
debate sobre o tema no país. O Supremo Tribunal Federal decidiu,  a partir
do voto de relatoria do Ministro Carlos Ayres Britto, pelo reconhecimento
da legalidade do processo administrativo da demarcação. O Relator não
entendeu que houvesse qualquer violação à soberania nacional ou
segurança territorial – dada a proximidade das terras de fronteiras
políticas ao norte do Estado brasileiro, com Guiana e Venezuela, maior
preocupação das Forças Armadas. Tampouco restringiu a demarcação da
terra ao método de ilhas; ao contrário, garantiu a  contiguidade na
demarcação. Também, rechaçou qualquer violação ao princípio federativo e
ao desenvolvimento nacional, em sentido contrário aos argumentos
empregados pelo governo do Estado de Roraima e os supostos proprietários
particulares que desenvolviam atividades agrícolas na região. 

A decisão do Ministro estabeleceu o chamado “Conteúdo Positivo do Ato de
Demarcação das Terras Indígenas”, pelo qual inovou na ordem jurídica, ao
criar parâmetros para a demarcação da terra naquele caso concreto. Ele
definiu quatro critérios para o reconhecimento de determinada terra como
terra indígena, com destaque para dois deles: (i) o marco da
tradicionalidade da ocupação e o (ii) marco temporal da ocupação. 

De acordo com o primeiro, para que uma terra indígena possa ser
considerada tradicional, as comunidades indígenas devem demonstrar o
caráter de perdurabilidade de sua relação com a terra, em sentido anímico
e psíquico de continuidade etnográfica, com o uso da terra para o exercício
das tradições, costumes e subsistência. 
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 O critério do marco tradicional da ocupação estabelece que os indígenas
devem preencher, basicamente dois elementos: um imaterial (espiritual,
ancestral, psicológico) e outro material (da relação direta com a terra,
pesca, caça, etc.). Esse critério está em plena consonância com a
interpretação gramatical do artigo 231 da Constituição da República que
estabelece em seu parágrafo 1º que: “Art. 231 - São reconhecidos aos
índios (...) os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente
ocupam, (...): § 1º - São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios,  as
por eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas para suas
atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação dos recursos
ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias à sua reprodução
física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições”.

O segundo critério cria o marco temporal da ocupação que estabelece que
as terras indígenas serão aquelas nas quais houve efetiva ocupação, pelas
populações indígenas, na data da promulgação da Constituição (05 de
outubro de 1988). Este parâmetro chama a atenção, em primeiro lugar, por
restringir o direito à terra para aquém do trazido, gramatical. 

Outros critérios foram: (iii) o marco da concreta abrangência fundiária e da
finalidade prática da ocupação tradicional, que descreve a utilidade prática
a que deve servir a terra tradicionalmente ocupada, ressaltando o critério
da ancestralidade; (iv) o marco do conceito fundiariamente extensivo do
chamado “princípio da proporcionalidade”, que quer dizer que a aplicação
do princípio da proporcionalidade em matéria indígena, ganha um conteúdo
extensivo. 

Note-se que se trata das terras ocupadas naquela data, nas palavras do
Relator: “não aquelas que venham a ocupar. Tampouco as terras já
ocupadas em outras épocas, mas sem continuidade suficiente para alcançar
o marco objetivo do dia 5 de outubro de 1988.” 
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A Constituição diz que são terras indígenas aquelas habitadas pelos índios
em caráter permanente, mas não exige que eles a estivessem ocupando,
necessariamente, na data da promulgação da Constituição, justamente pelos
critérios trazidos pelo marco da tradicionalidade, além da possibilidade do
chamado esbulho renitente, quer dizer: as recorrentes situações em que os
indígenas foram expulsos de suas terras pelos não índios e a elas foram
impedidos de regressar, ainda que com a terra guardassem as condições
necessárias – materiais e imateriais – para a configuração da ocupação
tradicional. 

A decisão apresenta um problema grave. Seu erro central foi restringir
deliberadamente o direito originário à terra por meio de um marco
temporal irrefletido que não guarda qualquer vínculo racional com a
situação jurídica analisada, se não um mero simbolismo esvaziado e o
discreto alívio de se pôr um ponto final no já tão prolongado debate. 

A verdade é que o estabelecimento arbitrário da referida data carrega o
vício da anti-historicidade, ignorando o passado indigenista brasileiro e o
caráter originário de seus direitos, assim como o histórico compartilhado
das graves violações dos direitos humanos desses povos por parte de
particulares e do próprio Estado. 

Por fim, a preocupação de “jogar uma pá de cal” para pôr fim às discussões
sobre a matéria, nas próprias palavras do Relator, nos pareceu mais uma
afobação em resolver o já prolongado debate do que, de fato, um anseio em
dar-lhe uma mais apropriada solução. É verdade que essa decisão produziu
efeito restrito às partes processuais daquele caso concreto. Todavia, o caso
foi apenas um impulso inicial da tese jurídica do marco temporal da
ocupação, como veremos adiante. 

Sobre a questão temporal, muito importante para a análise dos casos
brasileiros, a Corte buscou responder se o direito de recuperação das
terras tradicionais permanece indefinido no tempo ou encontra nele um
limite. 
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 A Corte definiu que enquanto a base espiritual e material da identidade
dos povos indígenas se mantiver em relação às suas terras tradicionais, o
direito a reivindicá-las permanecerá vigente, caso contrário se extinguirá. 

Nesse ponto, surge um questionamento: como definir esta relação entre os
povos e suas terras? A resposta, definiu a Corte Interamericana, dependerá
do povo indígena envolvido em cada caso concreto e poderá incluir uma
análise do seu uso ou presença tradicional, seja através de laços espirituais
ou cerimoniais; assentamentos ou cultivos esporádicos; caça, pesca ou
coleta permanente ou nômade; uso dos recursos naturais ligados a seus
costumes ou qualquer outro elemento característico de sua cultura (§131).

Por fim, entendeu a Corte Interamericana, que deve-se levar em
consideração se a relação com a terra é faticamente possível, tendo em
vista que os índios podem encontrar-se impedidos de realizar a retomada
do território por causas alheias à sua vontade e que representem um
obstáculo real para manter dita relação. Assim, o direito à recuperação da
terra persiste até que os impedimentos (violência, ameaça, etc.)
desapareçam (§132). Neste sentido, a Corte decidiu que o direito da
Comunidade Sawhoyamaxa de recuperar suas terras não caducou no caso
concreto.
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O Direito que Nasce da Aldeia – Texto publicado na Coletânea 30
anos do Direito Achado na Rua. 2019

O Direito Constitucional à Retomada de Terras Indígenas
Originárias – 2020

Para Além da Universidade: experiências e intelectualidades
indígenas no Brasil - 2020

Justiça Criminal – Povos Indígenas no Brasil (organizador) – APIB
– 2020

Vucapanavo – O Despertar do Povo Terena para seus direitos:
movimento indígena e confronto político (Tese de doutorado) –
2019

12. Publicações de autoria de profissionais
indígenas e de apoiadores/as

A Terra dos Mil Povos: História Indígena do Brasil contada por
um índio. 2020

Ay Kokyri Tama - Eu Moro na cidade. 2018

Luiz Henrique Eloy Amado 

Kará Werá 

Márcia Wayna Kambeba  

Idjahure Kadiweu

 Tembetá (conjunto de entrevistas com indígenas) – 2019
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Histórias de Indio – 1996

O Karaíba: Uma História do Pré-Brasil – 2018

Contos Indígenas Brasileiros – 2004

O Segredo da Chuva – 2021

Daniel Manduruku 

A queda do Céu – 2015

Davi Kopenawa 

Ideias Para adiar o Fim do Mundo – 2020

A Vida Não é Útil – 2020

Ailton Krenak

Ib Sales Tapajós

Direitos Indígenas e Poder Judiciário – O Caso da Terra Indígena
Marô - 2019

Betty Mindlin

Genocídio Indígena no Brasil - 2018

Flávio de Leo Bastos Pereira 

Vozes da Origem - 2007
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O Movimento Indígena e a Luta por Emancipação - 2018

Catiúscia Custódio de Souza

Os Donos da Terra (Quadrinhos) – 2020

Daniela Fernandes, Glicérea Jesus da Silva, Vítor Flynn
Paciornik 

Processo de Demarcação de Terras Indígenas – 2017

Alisson de Bom de Souza

Direito à Terra Indígena - 2017

Elaine Fernandes 

ABYA YALA! Genocídio, Resistênica e.... - 2021

Marcelo Grondin e Moema Viezzer

Educação Indígena nas escolas e em outros espaços: Experiências
Interculturais – 2018.

Adir Casaro Nascimento, Carlos Magno Naglis Vieira e
Heitor Queiroz de Medeiros 

Situação dos Povos Indígenas do Ceará – 2019.

Adelco – Associação para o Desenvolvimento Local Co-
Produzido 
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Cacika Irê - Juliana Alves

Dissertação de mestrado: Cacique Pequena do Povo Jenipapo-
Kanindé: trajetória e Protagonismo das mulheres indígenas no
movimento indígena do Ceará. Programa Associado de Pós-
Graduação em Antropologia UFC/Unilab.

Kaká-Werá Jecupé

História Indígena do Brasil. Editora Peirópolis, São Paulo.
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EX-Pajé -Reflete sobre o extermínio da cultura de um povo.
Os indígenas da tribo Pater Saruí, que viviam isolados na
Amazônia, foram aos poucos, perdendo sua identidade, por
conta da invasão de suas terras.

Indígenas Digitais – Retrata a relação dos indígenas com a
tecnologia e a comunicação. Por meio de celulares e câmaras,
povos de diversas etnias registram seu dia a dia e rituais.

Segredos da Tribo – Trata de estudos antropológicos feitos
com os Yanomamis.

PIRIPKURA – História de duas indígenas do povo Piripkura,
uma comunidade nômade, praticamente extinta, que sobrevive
cercada por fazendas e madeireiros no meio da floresta
amazônica.

13. Filmes documentários que retratam a
realidade dos povos indígenas no Brasil:

Martírio – Mostra o massacre enfrentado pelos Guarani
Kaiowá, assim como a desapropriação de suas terras e a luta
deles contra o agronegócio.

À Sombra de um Delírio Verde – Mostra a exploração de
indígenas Guarani Kaiowá do Mato Grosso do Sul em
plantações de cana, onde o Etanol é vendido para o mundo
como combustível ecologicamente correto.
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As Hiper Mulheres – Trata sobre o poder das tradições para a
coesão da comunidade e a perda de contato dos mais jovens
com essas práticas.

O Abraço da Serpente – Trata sobre o colonialismo e a
violenta emergência de um salvador branco europeu, em sua
jornada de exploração científica do território indígena.
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